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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA Nº  2.285  DE  16  DE SETEMBRO DE 2016.171760 

1.2. PORTARIA Nº 2.286  DE  16  DE SETEMBRO DE 2016.171761 

1.3. PORTARIA Nº 2.283, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016.171804 

1.4. PORTARIA Nº 2.284, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016.171806 

1.5. PORTARIA Nº 2.287, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016.172325 

1.6. PORTARIA Nº 2.289, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016172326 

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 101, datado de 12/09/2016, protocolizado sob o nº 0181099, na mesma data,
R E S O L V E :
EXONERAR, a pedido, a servidora constante da relação abaixo, do seguinte cargo em comissão, do Juízo de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de Teresina - PI.

SERVIDOR MAT CARGO SÍMBOLO

Emmanuelle Gonçalves da Silva Assunção 3533 Oficial de Gabinete de Juiz PJG/03

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 101, datado de 12/09/2016, protocolizado sob o nº 0181099, na mesma data,
R E S O L V E :
NOMEAR, a servidora constante da relação abaixo, do seguinte cargo em comissão, do Juízo de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
Teresina - PI.

SERVIDOR FUNÇÃO SÍMBOLO

Olívia da Costa Teixeira Oficial de Gabinete de Juiz PJG/03

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

PORTARIA Nº 2.283, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais, etc.,
e,
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar os trabalhos da Coordenadoria de Gestão de Contratos deste Tribunal de Justiça,
R E S O L V E:
LOTAR o servidor GUSTAVO DIÓGENES PESSOA, Analista Judiciário, Apoio Especializado - Auditor, atualmente lotado na Coordenadoria de
Controle Interno, na estrutura administrativa da Coordenadoria de Gestão de Contratos, até o dia 31.12.2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

PORTARIA Nº 2.284, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais, etc.,
e,
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar os trabalhos da Coordenadoria de Controle Interno,
R E S O L V E:
LOTAR o servidor HAILTON ALVES DA SILVA, Analista Judiciário, Matrícula 1054104, na estrutura administrativa da Coordenadoria de Controle
Interno deste Tribunal de Justiça, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

PORTARIA Nº 2.287, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais, etc.,
e,
CONSIDERANDO o teor do Ofício Conjunto S Nº 2016, datado de 02 de agosto de 2016,
R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 2.050, disponibilizada no Diário da Justiça eletrônico Nº 8.034, publicado no dia 4 de Agosto de 2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí
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1.7. PORTARIA Nº 2.288, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016.172327 

1.8. PORTARIA Nº 2.290, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016172328 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 112, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016171801 

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a comunicação de que o Juiz de Direito ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, membro titular da 1ª Turma Recursal Cível
e Criminal, não poderá participar da sessão da referida turma no dia 30 de setembro de 2016;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 098/2016, do Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, Supervisor Geral dos JECCs;
CONSIDERANDO o disposto no § 1º, do art. 11 da Lei 4.838/96, alterado pela Lei Complementar nº 174, de 05.09.2011, c/c o parágrafo único do
art. 7º do Regimento Interno das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública,
R E S O L V E :
DESIGNAR o Juiz de Direito RODRIGO ALAGGIO, Juiz Auxiliar de Teresina e Membro-Suplente da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal da
Comarca de Teresina, para exercer plenamente as funções de Juiz Membro-Titular da referida Turma, na sessão de julgamento a ser realizada
no dia 30 de setembro de 2016, inclusive relatando processos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 2.288, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais, etc.,
e,
CONSIDERANDO o teor do Ofício Conjunto S Nº 2016, datado de 02 de agosto de 2016,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES e JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juízes de Direito das comarcas de
Fronteiras e Pio IX - Piauí, respectivamente, portadores da CNH nº 03216936329 e CNH 01115785103, a conduzirem o veículo automotor L - 200
TRITON, GL D, de placa PIV-4682, pertencente ao acervo patrimonial do Poder Judiciário estadual.
Art. 2º AUTORIZAR a servidora REBECA DE FIGUEIREDO MOURA, Oficial de Justiça e Avaliador, Matrícula 1827, portadora da CNH nº
02899558800 e o servidor JOSÉ JAIME DE SÁ, Oficial Judiciário, Matrícula 412289-5, portador da CNH nº 06551819504, lotados na Comarca de
Fronteira - PI e, ainda, os servidores ANTONIO AIRTON DE SOUSA, Matrícula 4140281, portador da CNH nº 02838554522 e BRUNO
LEONARDO MONTEIRO GUERRA, Matrícula 5121, portador da CNH nº 03567494719, Oficiais de Justiça e Avaliadores, lotados na Comarca de
Pio IX - PI, a conduzirem o veículo automotor identificado no art. 1º desta Portaria, em diligências e em cumprimento de mandados judiciais, sob
a fiscalização da Direção do Fórum da comarca em que se encontram lotados.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a comunicação de que a Juíza de Direito ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES CARVALHO, membro titular da
2ª Turma Recursal Cível e Criminal, não poderá participar da sessões da referida turma nos dias 09 e 30 de setembro;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 099/2016, do Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, Supervisor Geral dos JECCs;
CONSIDERANDO o disposto no § 1º, do art. 11 da Lei 4.838/96, alterado pela Lei Complementar nº 174, de 05.09.2011, c/c o parágrafo único do
art. 7º do Regimento Interno das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública,
R E S O L V E :
Art. 1º. DESIGNAR a Juíza de Direito GLAUCIA MENDES DE MACEDO, Juíza Auxiliar de Teresina e Membro-Suplente da 2ª Turma Recursal
Cível e Criminal da Comarca de Teresina, para exercer plenamente as funções de Juíza Membro-Titular da referida Turma, nas sessões de
julgamento a serem realizadas nos dias 09 e 30 de setembro de 2016, inclusive relatando processos.
Art. 2º. DETERMINAR que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 09.09.2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO que os requerimentos de todos os servidores abaixo elencados encontram-se de acordo com os ditames do Ofício-circular nº
068/2016, desta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau/Jornada Extraordinária, nos períodos indicados:

Servidor Período trabalhado Dias de folga

Antônio Carlos Pereira dos Santos
Junior - Mat. 50822

01, 12 e 14 de setembro de 2016 21, 22 e 23 de setembro de 2016

Cristina Maria Saraiva Guedes -
Mat. 4135105

26 a 31 de outubro de 2015
28 a 30 de setembro - 03 de outubro - 11 e 14 de
novembro, todos de 2016

Karlla Susy Costa Melo Viana -
Mat. 3635

13 e 14 de maio de 2016 12 e 13 de setembro de 2016

Maria Marlene dos Santos - Mat.
4120760

27, 29 e 31 de outubro e 01 de novembro de
2015 - 12 e 14 de julho de 2016

29 e 30 de setembro, 03 e 04 de outubro e 03 e 04
de novembro, todos de 2016
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2.2. PORTARIA Nº 113, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016171802 

2.3. PORTARIA Nº 114, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016171803 

2.4. PORTARIA Nº 115, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016171805 

2.5. PORTARIA Nº 116, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016171807 

2.6. PORTARIA Nº 117, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016171808 

Marilia Paiva S. J. de Carvalho -
Mat. 3424

Jornada extraordinária previamente acordada
com o magistrado

14 de setembro de 2016

Marlinda Pessoa Araújo - Mat.
4072693

02 de setembro de 2016 09 de setembro de 2016

Raimundo Barbosa de C. B. Filho
- Mat. 1067346

17 de julho de 2016 23 de setembro de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO que o requerimento da servidora abaixo elencada encontra-se de acordo com os ditames do Ofício-circular nº 068/2016, desta
Corregedoria,
R E S O L V E :
Art. 1º. ADIAR, por necessidade de serviço, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2014/2015) da servidora MARLENE
LUSTOSA FURTADO, matrícula nº 4081412, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na Comarca de São Miguel do Tapuio-
PI, outrora previstas para o período de 01 a 30 de setembro do corrente ano (Escala de Férias de 2016), a serem usufruídas no período de 12 de
setembro a 11 de outubro de 2016.
Art. 2º. DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 12 de setembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOos autos administrativos protocolizados em 15/09/2016, sob o nº 0118363,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias da servidora JULIANA FÁTIMA SOARES MENDES RIMISCK, Diretora de
Secretaria, matrícula nº 9267271, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação no Anexo FAP, vinculado ao JECC
Sul - Bela Vista, da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2015/2016, anteriormente marcadas para o período de 08/08 a 09/09/2016,
nos termos da Escala de Férias publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que sejam usufruídas no período de 13 de outubro a 11 de
novembro de 2016.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 08 de agosto de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados em 15/09/2016, sob o nº 0118364,
R E S O L V E :
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a partir de 21 de julho de 2016, o gozo de férias do servidor RENAN FONTENELE DE
MENEZES, Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula nº 3939, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação no Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Parnaíba, relativas ao exercício de 2015/2016, anteriormente marcadas para o período de 1º a
30/07/2016, nos termos da Escala de Férias publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que os 10 (dez) dias restantes sejam usufruídos
no período de 09 a 18 de dezembro de 2016.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 1º de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOos autos administrativos protocolizados em 15/09/2016, sob o nº 0118359,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias da servidora LUANA EVELLY DE SOUSA LIMA, Assessora Judiciária de
Gabinete de Magistrado de 1º Grau, matrícula nº 26910, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na 4ª Vara
de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2015/2016 (2º período - 15 dias), marcados para o período de 16 a
30/11/2016, nos termos da Escala de Férias publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que sejam usufruídos em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
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2.7. PORTARIA Nº 118, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016171809 

2.8. PORTARIA Nº 119, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016171951 

2.9. PROVIMENTO Nº 15, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016.172186 

2.10. PORTARIA  Nº  1.259, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016.172196 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados em 15/09/2016, sob o nº 0118385,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora GIOVANNA WAIN SAN LAU, Assessora de Padronização e Revisão de Acórdãos, matrícula nº 27236,
do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, servindo junto ao Gabinete da Corregedoria-Geral de Justiça, para gozo no
período de 19 de setembro a 18 de outubro de 2016, de 30 (trinta) dias de férias, relativas ao exercício de 2015/2016, adiadas à época, em
razão da necessidade de serviço, nos termos da Portaria nº 042, de 01/09/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados em 15/09/2016, sob o nº 0118389;
CONSIDERANDO que o servidor Fábio Neiva Nunes do Rêgo encontra-se em gozo de 30 dias de licença para tratamento de saúde, nos termos
da Portaria nº 104/2016,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de férias do servidor FÁBIO NEIVA NUNES DO RÊGO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 47333 do Quadro de Pessoal
do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Central de Mandados da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2013/2014,
anteriormente marcadas para o período de 03/10 a 01/11/2016, nos termos da Escala de Férias publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015, a fim
de que sejam usufruídas no período de 17 de outubro a 15 de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados em 16/09/2016, sob o nº 0118406,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora GENEROSA MAGALHÃES DE ALMEIDA RAMOS, ocupante do cargo efetivo de Analista
Administrativo, Nível 15, Referência III, matrícula nº 1018213, com lotação no Setor de Expediente da Secretaria da Corregedoria Geral da
Justiça, para gozo, no período de 19 a 28 de setembro de 2016, de 10 (dez) dias de férias remanescentes relativas ao exercício de 2015/2016,
conforme Portaria nº 1.179, de 17/08/2016, ficando um saldo de 10 (dez) dias para gozo em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Dispõe sobre a atualização do Sistema de Gestão para Varas Cíveis e dá outras providências.
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso das
atribuições legais e regimentais e,
CONSIDERANDO que a eficácia e a eficiência da prestação jurisdicional exigem a estruturação e a padronização dos processos de trabalho
administrativos e jurisdicionais;
CONSIDERANDO que os aperfeiçoamentos do sistema normativo visam a uniformização dos procedimentos nas unidades judiciárias.
CONSIDERANDO a necessidade de adequar a estatística de processos baixados à Resolução CNJ 76/2009 - Dispõe sobre os princípios do
Sistema de Estatística do Poder Judiciário (Justiça em Números).
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o anexo Manual de Procedimento MAP-VCIV-006 Impulsionar Processos - Versão 03, o qual estabelece novos critérios e
procedimentos para a baixa e arquivamento de processos, em substituição ao MAP-VCIV-006 Impulsionar Processos - Versão 02.
Art. 2º. Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso das
atribuições legais e regimentais e,
CONSIDERANDO a criação do Sistema Normativo da Corregedoria Geral de Justiça, ampliado pelo Provimento nº 020, de 18 de novembro de
2015;
CONSIDERANDO a necessidade de composição da Equipe de Gestão do referido Sistema Normativo, na forma do parágrafo único do art. 3º do
mesmo Provimento.
RESOLVE:
Art. 1º A Equipe de Gestão do Sistema Normativo da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (SN-CGJ/PI), responsável pela
regulação, implementação, acompanhamento e controle do sistema normativo, terá a seguinte composição:
I - Juíza Auxiliar da Corregedoria
MELISSA DE VASCONCELOS LIMA PESSOA - Coordenadora
II - Servidores
LEANDRO RODRIGUES SAMPAIO, matrícula 3105;
ÁLVARO JOSÉ ARAÚJO BRANDÃO, matrícula 3489;
EUCÁSSIO GONÇALVES LIMA JÚNIOR matrícula 3365.
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2.11. PORTARIA Nº 120, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016.172200 

2.12. PORTARIA Nº 1.258, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016172329 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. PORTARIA Nº 420, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016 - SEAD171762 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Portaria nº 318, de 10 de março de 2016.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI e do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo nº 0000650-84.2016.8.18.0139 (Registro Nº 0118381),
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 11 (onze) diárias para os servidores CLARINDO JOSE LOPES MACHADO, Oficial de Justiça e Avaliador,
matricula nº 5011, lotado na Secretaria da Corregedoria, ADAONILDE ASSUNÇÃO BEMVINDO, Analista Judicial, Matrícula nº 1128663, lotado
no Departamento de Serviços Gráficos, CLÁUDIO BARBOSA, Analista Judicial, Matrícula nº 1130218, lotado no Departamento de Serviços
Gráficos, ROLMES JOSÉ DA SILVA, Analista Judiciário, Matrícula nº 1034332, lotado na 7ª Vara Criminal da Capital, no período de 26 de
setembro a 01 de outubro de 2016, bem como de 03 a 08 de outubro de 2016 e 5,5 (cinco e meia) diárias ao servidor ANTONIO
RODRIGUES CARDOSO, Assessor de Segurança, Matrícula nº 59935, lotado na Secretaria da Corregedoria, no período de 26 de setembro a
01 de outubro de 2016 e 5,5 (cinco e meia) diárias ao servidor CLIDENILSON MOREIRA MOUSINHO, Assessor de Segurança, Matrícula nº
3201171, lotado na Secretaria da Corregedoria, no período de 03 a 08 de outubro de 2016, em razão do deslocamento à cidade de BOCAINA-
PI, com o fito de realizar a organização do acervo processual arquivado na referida Comarca Agregada, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no
inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

CLARINDO JOSÉ LOPES MACHADO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 2.420,00 (dois mil e quatrocentos e vinte reais)

ADÃONILDE ASSUNÇÃO BEMVINDO, R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 2.420,00 (dois mil e quatrocentos e vinte reais)

CLÁUDIO BARBOSA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 2.420,00 (dois mil e quatrocentos e vinte reais)

ROLMES JOSÉ DA SILVA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 2.420,00 (dois mil e quatrocentos e vinte reais)

ANTONIO RODRIGUES CARDOSO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.210,00 (um mil e duzentos e dez reais)

CLIDENILSON MOREIRA MOUSINHO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.210,00 (um mil e duzentos e dez reais)

Art. 2º Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO o despacho constante na fl.77 dos autos do Processo Administrativo nº 0000553-89.2013.8.18.0139, que determinou a
adequação da Portaria constante à fl. 65 dos presentes autos à atual gestão desta Corregedoria Geral de Justiça,
R E S O L V E :
DETERMINAR que a SINDICÂNCIA instaurada pela Portaria nº 1.142, de 09 de outubro de 2014 (publicada no DJ n
º 7.620, de 21 de outubro de 2015), destinada a apurar os fatos apontados no mencionado Processo Administrativo seja conduzida, a partir desta
data, pela magistrada MELISSA DE VASCONCELOS LIMA PESSOA, Juíza Auxiliar desta Corregedoria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal - SEAD, para
os fins que especifica.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo de registro nº 0181027, de 09/09/2016.
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço,a partir do dia 12/09/2016 a fruição das férias, referente ao exercício 2015/2016, do
servidor JOSÉ RICARDO MELLO VIANA, matrícula 3798, ocupante da carreira e cargo efetivo de Analista de Sistema/Desenvolvimento, Nível
15, Referência III, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotado na STIC, para serem fruídas em data oportuna.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 15 de setembro
de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA
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3.2. PORTARIA Nº 419, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016 - SEAD171774 

4. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 1ª PUBLICAÇÃO 
[]

4.1. Ofício Circular nº 075/2016-GC, de 14 de setembro de 2016171509 

5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO172195 

6. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

6.1. Termo de Apostilamento n° 01 Referente ao Convênio n° 05/2016171821 

6.2. Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica e Operacional n° 003/2016171988 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEISA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal - SEAD, para
os fins que especifica.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo de registro Nº 0181074, de 12/09/2016.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o afastamento da servidora ANA MARIA FERREIRA SOARES, Analista Administrativa, matrícula 11322776, lotada do Gabinete
do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, para fruir 15 (quinze) dias de
férias, relativas ao exercício de 2013/2014, adiadas à época, em razão da necessidade do serviço, para serem fruídas entre os dias 03 a
17/10/2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 15 de setembro
de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ.
Senhor (a) Tabelião (ã),
Em atenção aos Ofícios LE/LLI nº 31/2016 e LE/SDG nº 31/2016, ambos da lavra do Sr. Fabiano Fabri Bayarri, designado liquidante extrajudicial
das empresas LL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o nº
64.844.137/0001-05 e SDG8 PARTICIPAÇÕES S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o nº 12.668.714/0001-51,
informo a Vossa Senhoria que, em virtude da decretação da liquidação extrajudicial das referidas empresas, devem ser prestadas diretamente ao
liquidante nomeado as informações relativas à eventual existência de bens de propriedade das massas liquidandas.
Em consonância com o Princípio da Celeridade Processual, qualquer informação positiva deve ser prestada diretamente ao liquidante, no
seguinte endereço: Rua Tamandaré, nº 693, Conjunto 72, 7º andar, CEP: 01.525-001, São Paulo-SP, usando como referência os Ofícios
supramencionados.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
ATO/ESPÉCIE: Contrato Administrativo Nº. 122/16-TJ/PI
LOCATÁRIO: Tribunal de Justiça do Piauí.
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL: Agropastoril Tocaia LTDA - CNPJ Nº 23.636.137/0001-32, representada pela Imobiliária Rocha & Rocha - CNPJ
Nº 10.335.370/0001-33; na pessoa da sócia Cassandra Maria Rocha Porto - CPF Nº 089.898.228-66.
VALOR/CONTRATO: O valor mensal do aluguel é R$6.651,67 (Seis mil, seiscentos e cinquenta e um reais e sessenta e sete centavos).
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Contratação Direta/Dispensabilidade De Licitação; Fundamento: Art. 24, inciso X, c/c art. 26 - Lei 8.666/93.
OBJETO/RESUMO: Locação de Imóvel para funcionamento provisório do Arquivo Público da Comarca De Teresina-PI.
CRÉDITO: Unidade Orçamentária: 040105; Código: 3390-39; Descrição: Serviços Pessoa Jurídica; Fonte: 18; Projeto/Atividade: 2065 (1º Grau);
Classificação Funcional: 02061812065 - FERMOJUPI.
NÚMERO DO EMPENHO/DATA: 2016NE01215 - 22/08/2016 - VALOR EMPENHADO R$ 28.823,92 (Vinte e oito mil, oitocentos e vinte e três
reais e noventa e dois centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses ou até a conclusão da reforma a ser realizada no Arquivo localizado no Bairro Redonda (imóvel do
TJ/PI) e que futuramente terá condições de ser utilizado como Arquivo Público, com vigência a contar da publicação do seu extrato no Diário da
Justiça TJ/PI.
DATA DA ASSINATURA/CA: 14/09/2016

EXTRATO DE CONVÊNIO REFERÊNCIA: Termo de Convênio nº 05/2016. VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº 166343. CONVENENTE:
Ministério Publico do Estado do Piauí. CONCEDENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. CNPJ do Concedente nº: 06.981.344/0001-05.
OBJETO: Este Convênio tem por objeto a disposição recíproca dos servidores relacionados no Anexo único, para que prestem serviço junto às
instituições Convenentes, durante sua vigência. Paragrafo Único - A disposição de que trata dependerá de comprovação, por parte do servidor à
disposição, dos seguintes requisitos: que não acumula cargos vedados pelos dispositivos constitucionais; ser ocupante de cargo ou emprego
público de provimento efetivo, não estar em estágio probatório, ressalvadas as disposições inescusáveis, prevista em lei especifica e aqueles
para exercício de cargo comissionado de natureza especial; bem como não responder a processo disciplinar. ASSINATURA: 06/09/2016.

REFERÊNCIA: Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica e Operacional n° 003/2016. VINCULAÇÃO: Processos nº 0178334/2016.
CONVENENTE: Município de Teresina. CONVENIADO: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. CNPJ do Conveniado nº: 06.981.344/0001-05.
OBJETO: retificar e ratificar, por mútua acordo, o Convênio n° 003/2016, que entre si celebram o Município e o Tribunal, para incluir - com efeitos
a partir de 01.07.16, como cedido para o Tribunal, o seguinte servidor público do Município: PETER TRENTO, matricula n° 50313, da Fundação
Municipal de Saúde - FMS II - Da Retificação e da Ratificação: O Convênio n° 003/2016 fica retificado e ratificado em todos os seus termos,
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7. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. AVISO - 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL172260 

7.2. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 27/09/2016172075 

cláusulas e condições, não alteradas neste instrumento, que aqueles se integram, formando um todo único e indivisível para os fins de direito.
ASSINATURA: 22/08/2016.

AVISO
A Secretaria Judiciária - SEJU avisa aos Senhores Advogados, às partes e aos demais interessados que a Sessão ordinária de julgamento da
4ª Câmara Especializada Cível do dia 20 de setembro de 2016 será somente com os PROCESSOS ADIADOS da última sessão (13/09/16).
Teresina (PI), 16 de setembro de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 27 de setembro de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.003503-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Itaueira / Vara Única
Agravante: MUNICÍPIO DE ITAUEIRA-PI
Advogados: Vanessa Melo Oliveira (OAB/PI nº 3.137) e outros
Agravados: AMÉLIA LEITE DE VASCONCELOS MARTINS e outros
Advogados: Danillo Martins de Oliveira (OAB/PI nº 10.594) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
02. 2014.0001.002552-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: ANA GOMES SILVA
Advogado: Geraldo da Costa Araújo Filho (OAB/PI nº 9.852)
Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
03. 2015.0001.002639-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Agravante: MADEIREIRA URUGUAI LTDA.
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Agravado: BANCO DO BRASIL S. A.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
04. 2014.0001.000003-5 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Bom Jesus / Vara Única
Apelante: RAIMUNDO HÉRCULES ROSAL NEGREIROS
Advogados: Mattson Resende Dourado (OAB/PI nº 6.594) e outros
Apelado: LUÍS RODRIGUES FILHO
Advogados: Raimundo Cardoso de Brito Filho (OAB/PI nº 4.738) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
05. 2015.0001.002749-5 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude (Civil)
Embargante: ANA LUIZA COUTINHO COSTA ARAÚJO, representada por seu genitor Raimundo Edney de Araújo Santos
Advogados: Nikácio Borges Leal Filho (OAB/PI nº 5.745) e outros
Embargado: COLÉGIO CPI
Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122/93-B) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 2016.0001.001087-6 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: BANIF-BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL (BRASIL) S.A
Advogados: Francisco Gomes Coelho (OAB/CE nº 1.745) e outros
Apelada: SHIRLEIDE OCILIA DA SILVA
Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
07. 2014.0001.006643-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Campo Maior / 3ª Vara
Agravante: J. B. C. N.
Advogados: Marcus Morais de Oliveira (OAB/PI nº 4.573) e outros
Agravado: J. V. L. S., representado por sua genitora S. L. S.
Advogada: Silvânia Lima Silva (OAB/PI nº 10.088)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
08. 2016.0001.001071-2 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: BANIF - BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL(BRASIL) S.A.
Advogados: Francisco Gomes Coelho (OAB/CE nº 1.745) e outros
Apelado: PASTORA MORAIS DA SILVA
Advogados: Garcias Guedes Rodrigues Júnior (OAB/PI nº 6.355) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
09. 2016.0001.002882-0 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
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Apelante: MARIA PEREIRA DA COSTA
Advogado: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137)
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Tiago Carneiro Lima (OAB/PE nº 10.422) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
10. 2016.0001.001024-4 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: BANIF-BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL (BRASIL) S.A
Advogado: Francisco Gomes Coelho (OAB/CE nº 1.745) e outros
Apelada: ANELITA BARBINA PEREIRA DA SILVA
Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
11. 2016.0001.002289-1 - Agravo Interno na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Agravante: ESPÓLIO DE FERNANDO GOMES CORREIA LIMA, representado por seu inventariante Fernando Ferreira Correia Lima
Advogados: Fernando Ferreira Correia Lima (OAB/PI nº 6.466) e outros
Agravado: ATALIBA COSTA PEREIRA
Advogados: Carlos Augusto Viana Coelho (OAB/PI nº 7.346) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
12. 2014.0001.001085-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante/Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Mharden Dannilo Canuto Oliveira (OAB/PI nº 5.661) e outros
Apelado/Apelante: SÃO MIGUEL AVÍCOLA S/A
Advogados: Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI nº 874/75) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
13. 2015.0001.005934-4 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: MARIA ROSA DE SOUSA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
14. 2013.0001.000784-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - IPMP
Advogados: Diego Alencar da Silveira (OAB/PI nº 4.709) e outros
Apelados: ANA LUIZA COSTA PINTO e outros
Advogado: José Amâncio de Assunção Neto (OAB/PI nº 5.292)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
15. 2012.0001.008280-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510)
Apelado: MÁRIO CARDOSO RABELO
Advogados: Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
16. 2014.0001.001034-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE ITAUEIRA-PI
Advogados: Astrogildo Mendes Assunção Filho (OAB/PI nº 3.525) e outro
Apelado: GIVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado: Luiz Eduardo Feitosa Borges (OAB/PI nº 8.184)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
17. 2012.0001.003152-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante/Apelado: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
Advogados: Cláudio Manoel do Monte Feitosa (OAB/PI nº 2.182) e outros
Apelado/Apelante: M.X.F. LEAL ME
Advogados: Ana Karla Carvalho de Araújo Costa Moura (OAB/PI nº 3.771) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
18. 2013.0001.008565-6 - Apelação Cível
Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelada: ANTÔNIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO
Advogado: Tiago Bruno Pereira de Carvalho (OAB/PI nº 5.308)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
19. 2016.0001.000231-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: TERTULIANO MILTON BRANDÃO SOBRINHO
Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
20. 2012.0001.007618-3 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN-PI
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7.3. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 27/09/2016172237 

Procurador: José Francisco Benício de Macedo (OAB/PI nº 144-B)
Apelado: JOSÉ EUDEJANE ANDRADE
Advogado: Ailton Vasconcelos Ponte (OAB/PI nº 3.909)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
21. 2016.0001.001682-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: CLÁUDIO ANTÔNIO SOMENZI
Advogado: Cleómenis Rocha Neiva (OAB/PI nº 1.013)
Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Diogo Elvas Falcão Oliveira (OAB/PI nº 6.088) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
22. 2014.0001.000263-9 - Apelação Cível
Origem: São Félix do Piauí / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI
Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros
Apelada: MARIA JOSÉ DE MOURA CARVALHO SOUSA
Advogados: Leonardo Andrade de Carvalho (OAB/PI nº 4.071) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
23. 2016.0001.001094-3 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: BANIF-BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL(BRASIL) S.A
Advogados: Francisco Gomes Coelho (OAB/CE nº 1.745) e outros
Apelado: GEANI CASSE DE CARVALHO ROCHA
Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
24. 2014.0001.002259-6 - Apelação Cível
Origem: Bom Jesus / Vara Única
Apelante: MARGARETH FONSECA BENVINDO
Advogados: Sigifroi Moreno Filho (OAB/PI nº 2.425) e outro
Apelada: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI
Advogado: Raimundo Nonato Borges Barjud (OAB/PI nº 3.891-B)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
25. 2014.0001.000164-7 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros
Apelado: SAMUEL DA SILVA SOUSA, representado por sua genitora Taciane Cristine da Silva Santos
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
26. 2013.0001.000189-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: JOSÉ BATISTA BARBOSA
Advogados: Márlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505) e outros
Apelado: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
27. 2013.0001.002543-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: EXPRESS DISTRIBUIDORA LTDA.
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo André Albuquerque Bezerra (OAB/PI nº 7.389-A)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
28. 2014.0001.000157-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante/Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Isaac Emanuel Ferreira de Castro (OAB/PI nº 3.959) e outros
Apelado/Apelante: SEBASTIÃO PEREIRA DE ARAÚJO
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
29. 2013.0001.008768-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: D. & L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.
Advogados: Charlles Max Pessoa Marques da Rocha (OAB/PI nº 2.820) e outros
Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Fábio Alberto Nunes Cavalcante (OAB/CE nº 10.864) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 16 de setembro de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 27 de setembro de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
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01. 2015.0001.010134-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Agravantes: ELMAR LEITÃO DE CARVALHO e JEOVANA ESTRELA LEITÃO DE CARVALHO
Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger Campelo (OAB/PI nº 2.953) e outros
1ºAgravado: RONALDO TORRES ELIAS TAMOIO
Advogados: Lincon Hermes Saraiva Guerra (OAB/PI nº 3.864)
2ºAgravado: LUIZ LOBO COSTA
Advogados: Rodrigo Xavier Pontes de Oliveira (OAB/PI nº 11.086)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
02. 2016.0001.001214-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: HENRIQUE DIAS VIEIRA, representado por seu genitor Ronald Vieira
Advogados: Denise Vieira Berger Miranda (OAB/PI nº 10.444) e outro
Agravado: DIRETOR(A) DA ESCOLA DOM BOSCO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
03. 2011.0001.006827-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros
Apelado: CARLOS EDUARDO PINHEIRO LÚCIO
Advogado: Edmilson de Sá Carvalho (OAB/PI nº 4.812-B)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
04. 2016.0001.003030-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelantes: EXPEDITO LEITE GONDIM e outros
Advogado: Jofre do Rego Castello Branco Neto (OAB/PI nº 4.528)
Apelado: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
05. 2011.0001.004205-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Embargante: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
Advogados: José Hélio Lúcio da Silva Filho (OAB/PI nº 4.413) e outros
Embargada: LUZIA CARVALHO DE ALBUQUERQUE
Advogados: Leonardo Andrade de Carvalho (OAB/PI nº 4.071) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
06. 2016.0001.002448-6 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B)
Apelado: PAULO AFONSO VIEIRA VIANA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 2016.0001.005321-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogados: Hugo Portela Costa Santos Filho (OAB/PI nº 9.461) e outros
Apelados: ANTÔNIA ROSA DOS SANTOS e outros
Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
08. 2011.0001.001284-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: MARIA DO CARMO ROSA DE SOUSA SILVA
Advogados: Gil Alves dos Santos (OAB/PI nº 1.143) e outros
Apelado: HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.
Advogados: Carlos Antônio Harten Filho (OAB/PE nº 25.843) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
09. 2011.0001.002236-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: EDILENE MARIA DE FREITAS MARQUES
Advogado: Eumar Eugênio de Lima (OAB/PI nº 42/83-A)
Apelado: WIUMAR CARVALHO DE GÓIS
Advogado: Alberto Cid Ribeiro Dias (OAB/PI nº 2.312)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
10. 2011.0001.002465-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Gustavo Alves Melo (OAB/PI nº 7.467) e outros
Apelado: MANOEL CÂNDIDO DE SOUSA LIMA
Relator: Des. José James Gomes Pereira
11. 2011.0001.003035-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelantes: LUIZ GONZAGA MEDEIROS DE FIGUEIREDO e outros
Advogados: Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante (OAB/PI nº 1.128) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
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7.4. 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 27/09/2016172298 

Relator: Des. Brandão de Carvalho
12. 2015.0001.000011-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Bom Jesus / Vara Única
Embargante: ZÉLIA MARTINS DA ROCHA
Advogado: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161)
Embargado: VILSON VIEGAS DE SOUSA
Advogados: Mayara Camarço Gomes (OAB/PI nº 7.320) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
13. 2011.0001.003030-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 3ª Vara
Apelante: M. B. P.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Apelado: A. S. M. P., representado por sua genitora J. S. M.
Advogada: Juliana Teles Veras (OAB/PI nº 6.073)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
14. 2011.0001.003038-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: VERA LÚCIA DOS SANTOS
Advogados: Liana Carla Vieira Barbosa (OAB/PI nº 3.919) e outros
Apelado: BANCO FIAT S/A
Relator: Des. Brandão de Carvalho
15. 2014.0001.009040-1 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: JONATHAS DE BARROS NUNES
Advogada: Suéllen Vieira Soares (OAB/PI nº 5.942)
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
16. 2016.0001.003459-5 - Apelação Cível
Origem: Francinópolis / Vara Única
Apelante: BANCO ITAUCARD S/A
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros
Apelado: JOÃO ALVES BRANDÃO
Advogado: Mariano Lopes dos Santos (OAB/PI nº 5.783)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
17. 2015.0001.010880-0 - Apelação Cível
Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única
Apelante: BANCO BMG S.A.
Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/MG nº 76.696) e outros
Apelado: BARTOLOMEU FRANCISCO DA SILVA
Advogados: Cláudio Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº 6.534) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
18. 2015.0001.010045-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Danilo Sá Urtiga Nogueira (OAB/PI nº 4.961)
Embargado: OFM SISTEMAS LTDA.
Advogados: Carlos Yury Araújo de Morais (OAB/PI nº 3.559) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
19. 2015.0001.011187-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelantes: BEATRIZ MARIA GOUDINHO e outros
Advogados: James Guimarães do Nascimento (OAB/PI nº 5.611) e outros
Apelado: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 16 de setembro de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 27 de setembro de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.011485-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Agravante: SM RENTAL EIRELI
Advogados: Welson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 8.570) e outros
1º Agravado: ALB TRANSPORTES LTDA. - ME
Advogados: Gabriella Sallit Magalhães (OAB/MG nº 101.359) e outros
2º Agravado: CIVILPORT ENGENHARIA LTDA.
Advogados: Eduardo Paoliello Nicolau (OAB/MG nº 80.702) e outros
3º Agravado: L. E S. LOGÍSTICA
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2015.0001.001285-6 - Agravo de Instrumento
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Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: CLEOSNALDO BRITO SIQUEIRA JÚNIOR
Advogado: Cleosnaldo Brito Siqueira Júnior (OAB/PI nº 6.609)
1º Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
2º Agravado: FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS
Advogado: Pyrro Massella (OAB/SP nº 11.484)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
03. 2015.0001.002998-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Picos / 3ª Vara
Agravante: F. E. DE. L.
Advogados: Francisco Pereira Neto (OAB/PI nº 2.199) e outros
Agravado: L. R. DE. S. A.
Advogado: Marcelo de Araújo Borges (OAB/PI nº 6.949)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
04. 2015.0001.011040-4 - Agravo de Instrumento
Origem: José de Freitas / Vara Única
Agravantes: HÉLIO CÉSAR MOURA PIRES DE MELO e outro
Advogado: Carlito da Cunha Santos (OAB/PI nº 1.831)
Agravados: ESPÓLIO DE GONÇALO ALVES MILANÊS e outros
Advogado: Helton Pablo da Silva Costa (OAB/PI nº 8.499)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
05. 2015.0001.009592-0 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Embargantes: BRUNO DE SOUZA FILHO
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A)
Embargado: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
06. 2015.0001.001235-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Picos / 2ª Vara
Agravante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado: Ana Cristina Carreiro de Melo (OAB/PI nº 3.704)
Agravado: WENZELS APICULTURA COMÉRCIO, INDÚSTRIA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
07. 2016.0001.004249-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Agravante: CONSTRUTORA JUREMA LTDA.
Advogados: Francisco Borges Sampaio Júnior (OAB/PI nº 2.217) e outro
Agravado: CONDOMÍNIO FONTANA DI TREVI
Advogados: Tarcísio Coutinho Nobre (OAB/PI nº 5.455) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
08. 2015.0001.011389-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravantes: ANTÔNIO EUDES BEZERRA BRITO e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Agravado: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogados: Eduardo José de Souza Lima (OAB/PE nº 28.240) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
09. 2015.0001.008806-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Altos / Vara Única
Agravante: LINDOMAR AVELINO DA CRUZ
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outro
Agravado: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
10. 2015.0001.000982-1 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Gomes Pierot Júnior (OAB/PI nº 4.422)
Embargado: ERINALDO HERBET COSTA DE ARAÚJO
Advogado: Francisco Rodrigues da Silva (OAB/PI nº 3.377)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
11. 2016.0001.004065-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravantes: JOSÉ RIBAMAR BARROS DA SILVA e outros
Advogados: Mário Marcondes Nascimento (OAB/SC nº 7.701) e outro
Agravado: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
12. 2016.0001.000251-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: RAIMUNDO NONATO RAMOS DE CASTRO
Advogados: Pedro Rodrigues de Andrade Júnior (OAB/PI nº 7.179) e outro
Apelado: HSBC - BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
13. 2015.0001.003621-6 - Agravo de Instrumento
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Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Fábio de Holanda Monteiro (OAB/PI nº 7572)
Agravado: ELO ENGENHARIA LTDA.
Advogados: Vicente de Paula Mendes de Resende Júnior (OAB/PI nº 3.688) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
14. 2015.0001.011080-5 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: CECÍLIA GECK RATAJCZYK
Advogados: Magnodalva Rodrigues de Aguiar Mendes (OAB/PI nº 1.344) e outro
1º Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Paula Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 221.271) e outros
2º Apelado: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA
Advogado: André de Almeida (OAB/SP nº 164.322-A)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
15. 2015.0001.010775-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Agravante: JOSÉ DO EGITO DA SILVA SOUZA
Advogado: Lennon Araújo Rodrigues (OAB/PI nº 7.141)
Agravado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº8.203-A) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
16. 2015.0001.010175-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelada: ROSA MARIA RODRIGUES VERAS
Advogado: Pedro Hilton Rabelo (OAB/PI nº 5.702)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
17. 2015.0001.008657-8 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Apelantes: ANTÔNIA MARIA MACHADO DA SILVA e outros
Advogados: José Arimateia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613) e outros
Apelado: TIM CELULAR S.A.
Advogados: Christianne Gomes da Rocha (OAB/PE nº 20.335) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
18. 2015.0001.000808-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Padre Marcos / Vara Única
Embargante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A.)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Embargado: JOÃO PEDRO LEAL
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
19. 2015.0001.008498-3 - Apelação Cível
Origem: Água Branca / Vara Única
Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado: Helder Portela Pinto (OAB/PI nº 5.367) e outros
Apelado: GRACIANO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado: Manoel Carvalho de Oliveira Filho (OAB/PI nº 1879)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
20. 2015.0001.009476-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelantes: BRADESCO SEGUROS S/A e SEGURADORA LÍDER
Advogados: Lucas Nunes Chama (OAB/PA nº 16.956) e outros
Apeladas: ZÉLIA KEILA DE OLIVEIRA e ZELIANE FERREIRA DE OLIVEIRA, representadas por sua genitora Maria do Socorro Souza de
Oliveira
Advogado: Antônio Marcos Soares de Sousa (OAB/PI nº 2.866)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
21. 2015.0001.008829-0 - Reexame Necessário
Origem: Francisco Santos / Vara Única
Requerente: ROSINALDA DOS SANTOS LIMA
Advogados: Espedito Neiva de Sousa Lima (OAB/PI nº 3.118) e outro
Requerido: MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS - PI
Advogado: Carlayd Cortez Silva (OAB/PI nº 3.449)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
22. 2014.0001.003480-0 - Apelação Cível
Origem: Eliseu Martins / Vara Única
Apelante: F. DE. A. P. DA. S.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
23. 2015.0001.005925-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Embargante: MARIA ANTÔNIA RAMOS
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros
Embargado: BANCO BMG S/A
Advogados: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
24. 2015.0001.008458-2 - Apelação Cível
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Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: A. W. M. N.
Advogado: Paulo Ricardo Moreira de Alencar (OAB/PI nº 9.892)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
25. 2015.0001.007982-3 - Apelação Cível
Origem: Landri Sales / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Apelado: JOÃO FERREIRA DE SOUSA
Advogado: Max Weslen Veloso de Morais Pires (OAB/PI nº 8.794)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
26. 2015.0001.008808-3 - Reexame Necessário
Origem: Francisco Santos / Vara Única
Requerente: AFONSO NETO
Advogados: Espedito Neiva de Sousa Lima (OAB/PI nº 3.118) e outro
Requerido: MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS - PI
Advogado: Carlayd Cortez Silva (OAB/PI nº 3.449)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
27. 2015.0001.005013-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Embargantes: FLÓRIO JANUÁRIO DE OLIVEIRA e outra
Advogado: Wilson Spíndola Rodrigues Silva (OAB/PI nº 7.565)
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
28. 2014.0001.009176-4 - Apelação Cível
Origem: Luiz Correia / Vara Única
Apelantes: MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES DOS SANTOS e outro
Advogado: Edilson Marques Fontenele Junior (OAB/PI nº 10.126)
Apelada: J. S. DO. N., representada por sua genitora F. S. DO. N.
Advogado: Everaldo Sampaio Ferreira (OAB/PI nº 4.195)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
29. 2015.0001.009230-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: POSTALIS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS
Advogados: Alessandra Vieira da Cunha Moura Fé (OAB/PI nº 4.874) e outros
Apelada: RAIMUNDA VIANA DE MOURA
Advogada: Virgínia Gomes de Moura (OAB/PI nº 3.551)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
30. 2015.0001.003258-2 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 3ª Vara
Apelante: VAGNER ALVES DA SILVA
Advogada: Karine Schultz Weiers (OAB/RS nº 83.036)
Apelado: G. I. F. DA. S., representado por sua genitora H. M. D. F.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
31. 2015.0001.008057-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Apelada: VANESSA CRISTINA DA ROCHA TOLENTINO CABRAL
Advogado: Mauro Sérgio Vasconcelos Machado (OAB/PI nº 3.023)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
32. 2015.0001.001324-1 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 3ª Vara
Apelante: M. A. A. DE. S.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Apelado: F. R. DE. S.
Defensor Pública: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
33. 2015.0001.008205-6 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PI
Advogados: Tarcísio Augusto Sousa de Barros (OAB/PI nº 10.640) e outros
Apelados: JOSELITA DA ROCHA PORTELA e outros
Advogado: Geovane de Brito Machado (OAB/PI nº 2.803)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
34. 2013.0001.008517-6 - Apelação Cível
Origem: Amarante / Vara Única
Apelante: REGINA LÚCIA OLIVEIRA RAMOS
Advogados: Lilian Erica Lima Ribeiro (OAB/PI nº 3.508) e outro
Apelado: MUNICÍPIO DE AMARANTE-PI
Advogados: Francelino Moreira Lima (OAB/PI nº 233-A) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
35. 2016.0001.000625-3 - Apelação Cível
Origem: Picos / 3ª Vara
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
36. 2016.0001.002488-7 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros
Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA SOUZA
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
37. 2015.0001.010500-7 - Apelação Cível
Origem: São Raimundo Nonato / 1ª Vara
Apelante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ (PRIMEIRA DEFENSORIA PÚBLICA REGIONAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO -
PI)
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
38. 2015.0001.008356-5 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Parnaguá / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros
Apelado: CUAUDIANE LOUZEIRO LUSTOSA
Advogado: Edson Luiz Guerra de Melo (OAB/PI nº 86-B)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
39. 2016.0001.005639-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude (Civil)
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B)
Apelados: JOÃO PEDRO HOLANDA BARBOSA e outro
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
40. 2014.0001.006783-0 - Apelação Cível
Origem: Picos / 3ª Vara
Apelantes: FRANCISCA DAS CHAGAS COELHO E SILVA MARTINS e outro
Advogado: Mishelle Coelho e Silva (OAB/PI nº 7.520)
Apelados: F. J. L. e B. M. DE. A., representada por sua genitora O. M. DE. A.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
41. 2015.0001.011785-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: CONSENSO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
Advogadas: Rita de Cássia Andrade Bona (OAB/PI nº 3.907) e outra
Apelada: RAIMUNDA DE SOUSA NASCIMENTO
Advogada: Ana Lúcia Gonçalves Sousa (OAB/PI nº 2.160)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
42. 2016.0001.005480-6 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA
Advogado: Francisco Aírton Cavalcante da Costa (OAB/PI nº 7.663)
Apelada: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogados: Herison Helder Portela Pinto (OAB/PI nº 5.367) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
43. 2015.0001.002356-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B)
Apelada: MARIA AUXILIADORA DE ARAÚJO COSTA
Advogado: Tiago Bruno Pereira de Carvalho (OAB/PI nº 5.308)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
44. 2014.0001.004940-1 - Reexame Necessário
Requerente: CÁDIMO ROCHA DOS SANTOS
Advogados: Solano da Fonseca Neto Mousinho (OAB/PI nº 7.654) e outros
Requerido: MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE-PI
Advogados: Astrogildo Mendes Assunção Filho (OAB/PI nº 3.525) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
45. 2015.0001.007727-9 - Apelação Cível
Origem: Altos / Vara Única
Apelante: FERNANDO DA SILVA MELO
Advogados: Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros
Apelados: M. F. O. DO. V. M. e H. G. O. DO. V. M., representados por sua genitora S. O. DO. V.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
46. 2016.0001.004589-1 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ-PI
Advogados: Washington Luis R. Ribeiro (OAB/PI nº 276-B) e outros
Apelados: ZENAIDE TAVARES SILVA e outros
Advogado: Adriano Beserra Coelho (OAB/PI nº 3.123)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
47. 2015.0001.010636-0 - Apelação Cível
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8. ATA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO

DIA 14 DE SETEMBRO DE 2016172198 

Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Procurador: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959)
Apelado: JOSÉ EDVALDO RODRIGUES ALVES
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
48. 2014.0001.005948-0 - Agravo de Instrumento
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara
Agravante: CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUÍ-PI
Advogado: Ednaldo de Almeida Damasceno (OAB/PI nº 6.902)
Agravado: MUNICÍPIO DE FARTURA DO PIAUÍ - PI
Advogado: Antonino Costa Neto (OAB/PI nº 3.192)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
49. 2014.0001.007213-7 - Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: ANALICE PEREIRA DE SOUSA
Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outro
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
50. 2016.0001.003324-4 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Virgínia Aguiar de Araújo (OAB/PI nº 6.645) e outros
Apelado: UZIEL DE FREITAS RIBEIRO, representado por sua genitora Lucinete de Freitas Ribeiro
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
51. 2013.0001.008353-2 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B)
Apelados: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA e outros
Advogados: José Augusto de Carvalho Gonçalves Nunes (OAB/PI nº2.151) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
52. 2016.0001.004657-3 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ-PI
Advogados: Washington Luís R. Ribeiro (OAB/PI nº 276-B) e outros
Apelado: ROSINEIDE RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado: Adriano Beserra Coelho (OAB/PI nº 3.123)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 14 DE
SETEMBRO DE 2016
Aos 14 (quatorze) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, presentes os Exmos. Srs. Des. Hilo de
Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado para compor o quórum de julgamento da sessão, através da Portaria nº
1.547, de 06 de junho de 2016, publicada do Diário da Justiça eletrônico nº 7992, de 07 de junho de 2016, enquanto durar o afastamento do
Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, que está exercendo o cargo de Corregedor Geral de Justiça. Este, no entanto, também esteve
presente, para julgar um processo o qual se encontra vinculado, da sua Relatoria. Com a assistência da Exma. Sra. Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça. Presente a Defensora Pública Elisabeth Maria Memória Aguiar. Às 09h25 (nove horas e vinte cinco
minutos), comigo, Bacharela Cláudia Laíse Reis Martins, Secretária, foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação
a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 31 de agosto de 2016, publicada no Diário da Justiça eletrônico nº 8.054, de 05 de
setembro de 2016 (disponibilizado em 02 de setembro de 2016), e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições.
Registrada a presença dos acadêmicos do Curso Bacharelado em Direito da FATEPI: Edecio Osvaldo Rodrigues Rocha, Anderson Henrique de
Araujo, Francisco Ricardo Lima Oliveira, Diego Otavio de Carvalho, Marcos Vynicius de Sousa Monteiro; NOVAUNESC: Kaelys Sayonara de
Araujo Borges, Julyana Alvarenga Gomes, Janiela Teixeira de Macêdo, David Alves de Macêdo Neto, Francisca Maria Rogeria Saldanha, Suzana
Barros Ferreira, Igo Douglas de Jesus Sousa Bezerra, Matheus Aquino Torquato Reis, Maria Nayanne Sena Barboza, Gabriela Torres Silva e
Aldenor Nascimento de Souza Junior. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 2011.0001.000606-1 - Apelação Cível (Origem:
Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública) Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro - OAB/PI nº 6.631-B)
Apelado: SIMPLÍCIO RODRIGO FERREIRA DE CARVALHO (Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outros) Relator:
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, e, por julgar procedente a prejudicial de mérito
relativa à existência de coisa julgada, negar-lhe provimento, para manter in totum a sentença guerreada e autorizar o prosseguimento
da execução, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator),
Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Sustentação oral, pelo Apelado, do Advogado Fábio Renato
Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129). 2010.0001.006737-9 - Apelação Cível (Origem: Batalha / Vara Única) Apelante: R. RIBEIRO SILVA
MERCEARIA-ME (Advogados: Carlos Alfredo Silva Britto (OAB/PI nº 4.691) e outro) Apelado: REV. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
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(Advogados: Maria do Amparo Rodrigues Lima (OAB/PI nº 1.507) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer parcialmente da presente Apelação e dar-lhe provimento também parcial, para reformar a sentença, e, com isso, reconhecer o
dever da ré, ora Apelada, de reparar o dano moral in re ipsa ocasionado contra a autora, ora Apelante; condenando a ré, ora Apelada, a
pagar indenização em favor da autora, ora Apelante, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), acrescido de correção monetária e juros de
mora calculados pela taxa Selic, que incidirá a partir da publicação deste acórdão, nos termos da Súmula nº 362 do STJ. Ademais,
diante da ocorrência de sucumbência recíproca, decidem i) condenar a ré, ora Apelada, a ressarcir à autora, ora Apelante, metade das
custas processuais; e ii) condenar ambas as partes ao pagamento de honorários ao advogado da parte adversa no valor de 20% (vinte
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC/2015; deixando, porém, de condenar a Apelada ao
pagamento de honorários relativos à fase recursal, já que o recurso foi interposto sob o CPC/1973, que não previa tal condenação,
diante do que não é possível imputar ao ato recursal efeitos que o recorrente não pôde calcular quando da prática do ato, nos termos
do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida
Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Sustentação oral, pelo Apelante, do Advogado Carlos Alfredo Silva Britto (OAB/PI nº
4.691). 2013.0001.000004-3 - Apelação Cível (Origem: Campo Maior / 1ª Vara) 1º Apelante: BANCO BRADESCO S/A (Advogados: Wilson Sales
Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros) 2º Apelante: FILIZOLA S/A PESAGEM E AUTOMOÇÃO (Advogado: José Otávio de Moraes Montesanti -
OAB/SP nº 20.975) Apelado: E. L. FERREIRA (Advogada: Franysllanne Roberta Lima Ferreira - OAB/PI nº 6.541) Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer das presentes Apelações, para afastar a preliminar de ilegitimidade, suscitada pelo Banco Bradesco S/A, e,
no mérito, negar-lhes provimento, mantendo a sentença a quo quanto à condenação do BANCO BRADESCO S/A e da empresa
FILIZOLA S/A PESAGEM E AUTOMOÇÃO, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2014.0001.007232-0 -
Apelação Cível (Origem: Luiz Correia / Vara Única) Apelante: BANCO DO BRASIL S. A. (Advogados: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PR
nº 8.123) e outros) Apelado: JONAS SILVA DE LIMA (Advogado: Bráulio José de Carvalho Antão - OAB/PI nº 4.747) Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para modificar a sentença, no
sentido de determinar que a indenização por danos morais deva ser corrigida monetariamente a partir do arbitramento (Súmula 362 do
STJ) e os juros devem incidir a partir da data do evento danoso (Súmula 54 do STJ), excluindo a incidência da multa do art. 475-J do
CPC vigente à época, mantendo a sentença nos demais termos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.:
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
2015.0001.011836-1 - Agravo de Instrumento (Origem: Valença do Piauí / Vara Única) Agravante: MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ
(Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros) Agravado: JOÃO JOSÉ DA COSTA (Defensora Pública: Elisabeth Maria
Memória Aguiar) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, para
rejeitar as preliminares de: i) incompetência do ente municipal em fornecer o medicamento pleiteado; ii) vedação de tutela antecipada
em face da Fazenda Pública; e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para excluir da condenação do Município o fornecimento de
alimentos, mantendo a obrigação quanto aos medicamentos indispensáveis ao tratamento clínico do paciente; determinando que o
Juízo a quo seja cientificado deste julgamento, via malote digital, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
2015.0001.001779-9 - Apelação Cível (Origem: Parnaíba / 4ª Vara) Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI (Advogados: Ernestino Rodrigues
de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros) Apelada: RITA DA COSTA FERREIRA (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para rejeitar as preliminares de: i)
incompetência do ente municipal em fornecer o medicamento pleiteado; ii) vedação de tutela antecipada em face da Fazenda Pública; e,
no mérito, negar-lhe provimento, em face do dever do ente federativo de fornecer tratamento médico e medicamento às pessoas
carentes, na forma da lei, nos termos do voto do Relator Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2016.0001.001905-3 - Agravo de Instrumento
(Origem: Valença do Piauí / Vara Única) Agravantes: PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE VALENÇA-PI e SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA-PI (Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros) Agravada: G. O. F. DE. S., representada por
sua genitora R. M. de. S., neste ato representada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, para afastar as preliminares suscitadas, e, no mérito, negar-lhe
provimento, de modo a manter incólume a decisão ora combatida, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
2011.0001.006981-2 - Embargos de Declaração no Reexame Necessário (Origem: Floriano / 2ª Vara) Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
(Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior - OAB/PI nº 6.648-A) Embargado: CARLOS DIDIÊ DA SILVA LEAL (Defensora Pública:
Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de
Declaração, e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prequestionar os arts. 5º, XXXVI; 7º, I e III; 18; 25; 29; 62, caput e § 1º, I, "b"
da CF/88; e art. 19-A da Lei 8.036/90, que, não obstante, não foram violados pelo acórdão embargado, mas, ao lado disso, negar a
existência do vício de omissão apontado pelo Embargante, tendo em vista que o acórdão embargado tratou, de maneira expressa, da
matéria relativa à constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado). 2013.0001.007787-8 - Apelação Cível (Origem: Joaquim Pires / Vara Única) Apelante: FRANCISCO CARDOSO ARAÚJO
(Advogado: Jonielson da Cunha Nunes - OAB/PI nº 5.490) Apelado: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
(Advogado: Maria Lucília Gomes (OAB/PI nº 3.974-A) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação,
para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a sentença hostilizada, para que seja dado regular prosseguimento ao feito, nos termos
do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2012.0001.004656-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem:
Teresina / 5ª Vara Cível) Embargante: MARIA DE FÁTIMA PAULO DE CARVALHO (Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e
outros) Embargado: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A (Advogados: Maria Lucília Gomes (OAB/PI nº 3.947-A) e outros) Relator: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, dar-lhes parcial provimento,
apenas para efeito de prequestionamento, quanto aos artigos 8º, 9º e 12 da Lei nº 8.935/94, explicitando que a decisão contida no
acórdão embargado não implica em violação a estes dispositivos, mas lhes negar provimento, relativamente à alegativa de omissão, a
qual não restou demonstrada, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2013.0001.003143-0 - Apelação Cível
(Origem: Teresina / 1ª Vara Cível) Apelante: BANCO FIAT ARRENDAMENTO MARCANTIL S/A (Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº
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7.036-A) e outros) Apelada: FRANCISMARY COSTA RODRIGUES (Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outro) Relator:
Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença
hostilizada, para que o bem objeto da ação de busca e apreensão seja devolvido ao Apelante, ficando consolidada a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, devendo este, em caso de alienação a terceiro e, após descontar o
valor de seu crédito e despesas com a venda do veículo, entregar, se houver, o valor remanescente obtido com a mesma, ao Apelante,
nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida
Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2015.0001.010400-3 - Apelação Cível (Origem: Arraial / Vara Única)
Apelante: ERNESTINA RODRIGUES DOS SANTOS (Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro) Apelado:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, condenando a Apelada ao pagamento em
dobro dos valores referentes às faturas entre o período de dezembro de 2007 e novembro de 2008, mas deixando de condená-la em
danos morais, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des.
Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2015.0001.011365-0 - Apelação Cível (Origem: Arraial /
Vara Única) Apelante: FELICÍSSIMO JOSÉ BUENO (Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro) Apelado:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, condenando a Apelada ao pagamento em
dobro dos valores referentes às faturas entre o período de dezembro de 2007 e novembro de 2008, mas deixando de condená-la em
danos morais, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des.
Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2015.0001.010571-8 - Apelação Cível (Origem: Arraial /
Vara Única) Apelante: EVA FERREIRA DE SOUSA NUNES (Advogados: Maria Zilda Silva Baldoíno (OAB/PI nº 5.075-A) e outro) Apelado:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, condenando a Apelada ao pagamento em
dobro dos valores referentes às faturas entre o período de dezembro de 2007 e novembro de 2008, mas deixando de condená-la em
danos morais, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des.
Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2015.0001.010422-2 - Apelação Cível (Origem: Arraial /
Vara Única) Apelante: MARIA DE SOUSA CAMELO DE OLIVEIRA (Advogados: Maria Zilda Silva Baldoíno (OAB/PI nº 5.075-A) e outro) Apelado:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, condenando a Apelada ao pagamento em
dobro dos valores referentes às faturas entre o período de dezembro de 2007 e novembro de 2008, mas deixando de condená-la em
danos morais, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des.
Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2015.0001.008290-1 - Apelação Cível (Origem: Arraial /
Vara Única) Apelante: JOÃO PEREIRA DE ALMEIDA (Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro) Apelado:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, condenando a Apelada ao pagamento em
dobro dos valores referentes às faturas entre o período de dezembro de 2007 e novembro de 2008, mas deixando de condená-la em
danos morais, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des.
Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2015.0001.009663-8 - Apelação Cível (Origem: Arraial /
Vara Única) Apelante: CONCEIÇÃO DE MARIA SANTOS (Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro) Apelado:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, condenando a Apelada ao pagamento em
dobro dos valores referentes às faturas entre o período de dezembro de 2007 e novembro de 2008, mas deixando de condená-la em
danos morais, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des.
Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). PROCESSOS ADIADOS: Foi adiado o julgamento do
Processo nº 2015.0001.006210-0 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 6ª Vara Cível) Apelantes: ANA BEATRIZ VASCONCELOS AMORIM e
ÍTALO LEANDRO VASCONCELOS AMORIM, representados por sua genitora Riany Patrícia Vasconcelos Amorim (Advogados: Márvio Marconi
de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros) Apelados: ISAÍAS LEONARDO SOARES NEGREIROS AMORIM e outro (Advogados: Marcelo
Celestino de Sousa Medeiros (OAB/PI nº 7.772) e outro) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa, em razão da ausência justificada dos Exmos.
Srs. Des. José Ribamar Oliveira e Des. Fernando Lopes e Silva Neto, convocados por sorteio. Foi adiado o julgamento do Processo nº
2014.0001.006082-2 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 5ª Vara Cível) Apelante: E. M. DA SILVA - CASA DA CÓPIA (Advogados: Wellyson
Jorge da Silva (OAB/PI nº 257-B) e outro) Apelado: COPYNET COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. (Advogados: Jofre do Rêgo Castello Branco
Neto (OAB/PI nº 4.528) e outro). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausentes justificadamente: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Fernando Carvalho Mendes (convocados por sorteio). PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Foi
retirado de pauta o Processo nº 2013.0001.003113-1 - Apelação Cível (Origem: José de Freitas / Vara Única) Apelante: MUNICÍPIO DE JOSÉ
DE FREITAS-PI (Advogados: Lúcio Tadeu Ribeiro dos Santos (OAB/PI nº 3.022) e outros) Apelados: JOSÉ LOPES DE ARAÚJO e MARIA DAS
DORES DA CONCEIÇÃO ARAÚJO (Advogados: Melynna Mayra da Costa Reis (OAB/PI nº 8.256) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa, para correção da pauta, de forma a fazer constar o nome do novo advogado do Apelante. Foi SUSPENSO o julgamento e
RETIRADO DE PAUTA o Processo nº 2015.0001.009053-3 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 4ª Vara de Família) Apelante: B. R. D.
(Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Apelada: M. DE. G. M. D. (Advogados: Tânia de Andrade Pacheco (OAB/PI nº 6.371) e
outros) Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, nos termos do art. 940, do CPC/2015, em razão do pedido de vista do Exmo. Sr. Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. Na oportunidade, antes do referido pedido de vista, houve Sustentação Oral, pelo Apelante, da
Defensora Pública Elisabeth Maria Memória Aguiar, e, em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator votou pelo conhecimento e improvimento da
presente Apelação. O Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa pronunciou que vai aguardar o voto vista para proferir seu voto. Foram retirados de
pauta, a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator, os seguintes processos: 2013.0001.001264-1 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 4ª Vara da
Fazenda Pública) Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves de Andrade (OAB/PI nº 5.397) Apelado: VINÍCIUS
SARAIVA LEITÃO, representado por seu curador Manoel João Saraiva Sobrinho (Advogados: José Antônio de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 2.887)
e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2013.0001.002247-6 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública)
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI (Procurador do Município: Júlio César da Silva Carvalho - OAB/PI nº 4.516) Apelado: FRANCISCO
MELO DE ARAÚJO Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2014.0001.004909-7 - Apelação Cível (Origem: Bocaina / Vara Única) Apelante:
TELEMAR NORTE LESTE S.A. (Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros) Apelada: JOSINA JOANA DE MOURA
BORGES (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2015.0001.009143-4 -
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8.2. ATA DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 13 de SETEMBRO DE 2016172417 

Apelação Cível (Origem: Parnaíba / 4ª Vara) Apelante: RENAN SILVA GALENO, representado por seu genitor Valtenir Barros Galeno
(Advogado: Celso Gonçalves Cordeiro Neto - OAB/PI nº 3.958) Apelado: COLÉGIO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa; 2015.0001.009675-4 - Apelação Cível (Origem: Arraial / Vara Única) Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
(Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Apelada: FRANCILENE PEREIRA DA SILVA (Advogados: Maria Zilda Silva
Baldoíno (OAB/PI nº 5.075-A) e outro) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. E nada mais havendo a tratar, do que, para constar, eu, Cláudia
Laíse Reis Martins, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo
impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

Aos treze (13) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezesseis (2016), reuniu-se às nove horas e dez minutos (09h10min), em
sessão ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar.
Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do (convocado). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Comigo a Secretária, Sra. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira. Presentes os alunos
da IES FATEP: Edécio Osvaldo Rodrigues Rocha e NOVAUNESC: Matheus Aquino Torquato Reis, Elana Karina da Costa Braga Caldas, Alan
Alves Carvalhedo e Marcus Vinícius de Santana Rameiro. Ata da 27ª sessão ordinária de julgamento da 4ª Câmara Especializada Cível,
realizada no dia 09 de setembro de 2016, disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico nº 8.058, de 12.09.2016, publicada no dia
12.09.2016. Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o
que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese
de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS: 04 - 2015.0001.007135-6 - Agravo de Instrumento. Origem:
Porto / Vara Única. Agravante: EDMUNDO RAMOS MOREIRA. Advogados: Virgílio Bacelar de Carvalho (OAB-PI nº 2.040) e outro.
Agravado: MUNICÍPIO DE PORTO-PI. Advogado: José Maria de Araújo Costa (OAB-PI nº 6.761). Relator: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram
do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe seja dado provimento, mantendo-se incólume a decisão fustigada, por
suas próprias razões.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton
Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 05 -
2016.0001.003759-6 - Agravo de Instrumento. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB-PI nº 9.154). Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo
em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se
incólume, por via de consequência, a decisão fustigada, por suas próprias razões de decidir, em consonância com o parecer verbal do Ministério
Público Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton
Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. 06 - 2014.0001.006864-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Apelante: BANCO FIAT ARRENDAMENTO
MARCANTIL S/A. Advogados: Michela do Vale Brito (OAB-PI nº 3.148) e outros. Apelado: RAIMUNDO RODDRIGUES DO NASCIMENTO
FILHO. Advogados: Ricardo Dias Pires (OAB-PI nº 6.971) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam
os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, pois preenchidos os seus
requisitos de admissibilidade, para que lhe seja dado provimento, cassando-se, por via de consequência, a decisão combatida e determinando o
retorno dos autos ao juízo de origem para a regular tramitação do feito. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente,
justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 07 - 2015.0001.008985-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem:
Aroazes / Vara Única. Embargante: AUGUSTA MARIA DO ESPIRITO SANTO. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI nº 4.027-
A) e Lorena Cavalcanti Cabral (OAB-PI nº 12.751). Embargado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. Advogados: Felipe Gazola Vieira
Marques (OAB-MG nº 76.696). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer e prover os presentes aclaratórios, mas, apenas, para, na sua finalidade de
prequestionamento, suprir as omissões apontadas pela embargante, mantendo-se o julgado, contudo, incólume, tanto em sua essência quanto no
seu desfecho. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário
José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 07 -
2015.0001.008151-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Embargante: FRANCISCA JOANA DA
CONCEIÇÃO. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI nº 4.027-A) e outros. Embargado: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB-PI nº 9.016) e outros. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo
conhecimento e parcial provimento destes embargos, de modo a que, corrigindo-se a decisão por ela visada diretamente, para fazer incidir
correção monetária sobre os danos morais a partir da data do novo arbitramento (Súmula 362 do STJ) e mantendo-se os juros de mora partir da
citação (Artigo 405 do Código Civil). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-
Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. 09- 2015.0001.007101-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: MARIA LUCIA CARDOSO BARBOSA.
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB-PI nº 5.142) e outro. Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.
A. Advogado: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB-CE nº 3.432) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, para
que seja acolhida a preliminar de nulidade da sentença, determinaram, ainda, o retorno dos autos à vara de origem, para os devidos fins, em
consonância, diga-se de passagem, com o parecer verbal do representante do Ministério Público Superior. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do
Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias
regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 10 - 2015.0001.010853-7 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível. Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única. Embargante: BANCO BRADESCO S.A. Advogados: Edyane
Rodrigues de Macedo (OAB-PI nº 12.384) e outros. Embargado: ANTÔNIA BENTO DA SILVA. Advogado: Helmo Loiola Brito (OAB-RJ
133.519). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível,
à unanimidade, pelo conhecimento e parcial provimento destes embargos, de modo a que, corrigindo-se a decisão por ela visada diretamente,
para fazer incidir correção monetária sobre os danos morais a partir da data do novo arbitramento (Súmula 362 do STJ) e mantendo-se os juros
de mora partir da citação (Artigo 405 do Código Civil). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
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Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. 21 - 2016.0001.003253-7 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 9ª Vara Cível. Agravante: BV
FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e
outros. Agravado: JOSÉ DA COSTA OLIVEIRA NETO. Advogada: Ana Paula Aguiar Rodrigues (OAB/PI nº 11.623). Relator: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar
provimento ao presente recurso. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015) porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de
março de 2016 (Enunciado nº 07/STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e José Francisco do
Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias
regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 24 - 2015.0001.005095-0 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: BANCO SANTANDER BRASIL S.A. Advogados: Maurício Izzo Losco (OAB/SP nº 148.562) e
outros. Apelada: DÉBORA RODRIGUES BARBOSA. Advogado: Renzo Bahury de Souza Ramos (OAB/PI nº 8.435). Relator: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não
provimento do apelo. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015) porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de
2016 (Enunciado nº 7/STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e José Francisco Nascimento
(convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 26 - 2016.0001.003900-3 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª
Vara. Apelante: MANOEL GONÇALVES EVANGELISTA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado:
BANCO BMG S.A. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso em apreço, mantida a sentença em todos os seus termos. Sem sucumbência recursal
(art.85, § 1º, CPC/2015) porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7/STJ). Preclusas as vias
impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e José Francisco Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. 28 - 2014.0001.009380-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: São Félix do Piauí / Vara
Única. Embargante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI
nº 9.016) e outros. Embargada: GERUZA ANTONIETA RIBEIRO. Advogados: Emanuel Nazareno Pereira (OAB Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres .DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento aos
presentes embargos de declaração, para integrar o acórdão vergastado sem lhes atribuir, contudo, efeitos infringentes. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e José
Francisco Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias
regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 29 - 2015.0001.010006-0 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. 1º Apelado: G. M. F. M. J. Advogado:
Marcos Luiz de Sá Rêgo (OAB/PI nº 3.083). 2º Apelada: M. R. DOS. S. M., representada por sua genitora M. R. dos. S. Relator: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância
com o parecer ministerial, em dar provimento ao recurso, para decretar a nulidade da sentença proferida e determinaram o retorno dos autos ao
juízo de 1º grau a fim de que seja dado regular processamento ao feito, com a designação da devida e necessária audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Sem análise de eventual sucumbência recursal, porque a sentença fora publicada antes da vigência do CPC/2015
(EA7,STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José
Lustosa Torres (Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 31 -
2016.0001.004072-8 - Apelação Cível. Origem: Itaueira / Vara Única. Apelante: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A. Advogados: Felipe
Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.480-A) e outros. Apelado: OSMAR MOREIRA DE MACEDO. Advogados: Ítalo Gabriel Almeida
Rocha (OAB/PI nº 8.080) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar parcial provimento ao apelo, apenas para declarar inválido/nulo o contrato firmado entre as
partes e reduzir o montante da indenização fixada a título de danos morais para o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), mantida a sentença nos
seus demais termos. Sem sucumbência recursal, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2015
(Enunciado Administrativo nº 7,STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). 31 - 2016.0001.004398-5 - Apelação Cível.
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: JOSÉ PEREIRA. Advogados: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137) e outros.
Apelado: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE LONDRINA-ACIL. Advogados: Rodolfo Luís Araújo de Moraes (OAB/PI nº 7.781)
e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, pelo não provimento do apelo. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes
de 18 de março de 2016 (Enunciado Administrativo nº 7,STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres
(Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e
Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 39 - 2016.0001.003187-9 -
Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Pio IX / Vara Única. Agravante: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA. Advogados: Lorena
Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao presente
agravo interno. Mantiveram, integralmente, a decisão de fls.37/42. Fixaram honorários advocatícios recursais em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa (art.85, §§ 211 e 12, CPC/15). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José
Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias
regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça,Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 42 - 2016.0001.001424-9 - Agravo Interno no
Agravo de Instrumento. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Agravante: MANOEL ARCANJO DE MORAES. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral
(OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Agravado: BANCO ITAÚ S/A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar
provimento ao presente agravo interno. Mantiveram, integralmente, a decisão de fls.48/50. Fixaram honorários advocatícios recursais em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa (art.85, §§ 211 e 12, CPC/15). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (
Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e
Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 43 - 2016.0001.002878-9 -
Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Jaicós / Vara Única. Agravante: MARIA PATROCÍNIA DE JESUS. Advogados: Lorena
Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Agravado: BANCO BRADESCO S/A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8063 Disponibilização: Sexta-feira, 16 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 19 de Setembro de 2016

Página 21



9.016) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, em negar provimento ao presente agravo interno. Mantiveram, integralmente, a decisão de fls.36/40. Fixaram honorários
advocatícios recursais em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art.85, §§ 211 e 12, CPC/15). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se
baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente),
Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. 45 - 2016.0001.003113-2 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Pio IX / Vara Única. Agravante: JOSÉ MALAQUIAS
DE SOUSA. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar
provimento ao presente agravo interno. Mantiveram, integralmente, a decisão de fls.36/40. Sem honorários sucumbenciais recursais, porque,
apesar de a decisão impugnada ter sido publicada após 18 de março de 2016, não houve atuação do causídico da parte agravada interno que
justificasse o arbitramento de honorários advocatícios recursais.. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (
Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e
Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 47 - 2016.0001.002748-7 -
Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Jaicós / Vara Única. Agravante: PAULA JOSEFA DA CONCEIÇÃO. Advogados:
Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Agravado: BANCO CIFRA S. A. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao presente
agravo interno. Mantiveram, integralmente, a decisão de fls.39/44. Sem honorários sucumbenciais recursais, porque, apesar de a decisão
impugnada ter sido publicada após 18 de março de 2016, não houve atuação do causídico da parte agravada interno que justificasse o
arbitramento de honorários advocatícios recursais.. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José
Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias
regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 48 - 2015.0001.011498-7 - Agravo Interno no
Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Agravante: JOSÉ LAVOR FILHO. Advogados: Raniery Augusto do Nascimento
Almeida (OAB/PI nº 8.029) e outro. Agravado: J. L. FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. Advogados: José Norberto Lopes
Campelo (OAB/PI nº 2.594) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, pois preenchidos os seus requisitos de admissibilidade,
para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão fustigada, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José
Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias
regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 49 - 2016.0001.003199-5 - Agravo Interno no
Agravo de Instrumento. Origem: Pio IX / Vara Única. Agravante: VICENTE MELQUIADES DE SOUSA. Advogados: Lorena Cavalcanti
Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Agravado: BANCO BONSUCESSO S.A. Advogados: Suellen Pancell do Nascimento Duarte
(OAB/PE nº 28.490) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres .DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao presente agravo interno. Mantiveram, integralmente, a decisão de fls.36/41.
Fixaram honorários advocatícios recursais em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art.85, §§ 211 e 12, CPC/15). Preclusas as vias
impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. 51 - 2016.0001.001387-7 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Agravante:
JOÃO LOPES DIAS. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Agravado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.
A. Advogados: Abel Escórcio Filho (OAB/PI nº 13.408) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao presente agravo interno. Mantiveram,
integralmente, a decisão de fls.38/43. Fixaram honorários advocatícios recursais em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art.85, §§ 211 e
12, CPC/15). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento
(convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 53 - 2016.0001.001144-3 - Agravo Interno no Agravo de
Instrumento. Origem: Fronteiras / Vara Única. Agravante: MARIA ANAIDE RAMOS. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº
12.751-A) e outro. Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Antônio de Moraes
Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia
4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao presente agravo interno. Mantiveram, integralmente, a decisão de
fls.38/44. Fixaram honorários advocatícios recursais em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art.85, §§ 211 e 12, CPC/15). Preclusas as
vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente,
o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. 56 - 2015.0001.008201-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Agravante: ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Agravado: TRINITUR TRINDADE INDUSTRIA
E TURISMO LTDA. Advogados: Astrogildo Mendes de Assunção Filho (OAB/PI nº 3.525) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento do
recurso, a fim de manter-se incólume a decisão vergastada. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. 66 -2015.0001.009528-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara de Família. Apelante: F. S. DE. M..
Advogados: João Evangelista Pereira de Araújo (OAB/PI nº 5.205) e outro. Apelada: M. DE. F. G. DE. M. Advogados: Carlos Augusto de
Oliveira Medeiros (OAB/PI nº 3.078) e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia
4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento do apelo. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015) porque a
decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7/STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e José Francisco do Nascimento
(convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 79 - 2014.0001.000325-5 - Embargos de Declaração na
Apelação Cível. Origem: José de Freitas / Vara Única. Embargante: TELEMAR NORTE LESTE S.A. Advogados: Mário Roberto Pereira de
Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros. Embargado: J. A. A. DOS SANTOS.Advogado: Carlito da Cunha Santos (OAB/PI nº 1.831).Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
pelo não provimento dos embargos, mantendo a decisão atacada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Participaram os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do
Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias
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regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 80 - 2014.0001.001536-1 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia
de Carvalho (OAB/PI nº 13.866) e outro. Embargado: BRUNO RICARDO BARBOSA. Advogados: Alex Níger Lopes Ramos (OAB/PI nº
7.298) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, em conhecer e prover os presentes aclaratórios, mas, apenas, para, na sua finalidade de prequestionamento, mantendo-se
o julgado, contudo, incólume, tanto em sua essência quanto no seu desfecho. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado).
Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 83 - 2015.0001.003936-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem:
Teresina / 4ª Vara Cível. Embargante: BANCO ITAULEASING S.A. Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros.
Embargado: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA. Advogados: Benedito Vieira Mota Júnior (OAB/PI nº 6.138) e outro. Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,pelo não provimento
dos embargos, mantendo a decisão atacada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento
(convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 85 - 2015.0001.010911-6 - Embargos de Declaração na
Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Embargante: MARIA SOLIDADE DA CONCEIÇÃO. Advogados: Luiz Valdemiro Soares
Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro. Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados:
Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes
da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer e prover os presentes aclaratórios, mas, apenas, para, na sua finalidade
de prequestionamento, suprir as omissões apontadas pela embargante, mantendo-se o julgado, contudo, incólume, tanto em sua essência quanto
no seu desfecho. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton
Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 86 -
2015.0001.002253-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Embargante: MARIA DA
CONCEIÇÃO SILVA. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros. Embargado: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
conhecer e prover os presentes aclaratórios, mas, apenas, para, na sua finalidade de prequestionamento, suprir as omissões apontadas pela
embargante, mantendo-se o julgado, contudo, incólume, tanto em sua essência quanto no seu desfecho. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento
(convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO
SUSPENSO: OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS PELO MESMO MOTIVO (FALTA DE QUORUM, EM FACE DO ART.942 DO
CPC/2015): 01. 2015.0001.002634-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelantes: ÁTILA DE FREITAS LIRA, MARIA DAS
GRAÇAS MELO E LIRA E EDVAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA. Advogado: Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa (OAB-PI nº
5446). Apelado: DOMINGOS NUNES DE SOUSA e TERESA DA SILVA SOUSA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva e 02.
2015.0001.002645-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: ESPÓLIO DE JOSÉ CAVALCANTE DE OLIVEIRA,
representado por EDVAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA. Advogado: Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa (OAB-PI nº 5446).
Apelado: DOMINGOS NUNES DE SOUSA e TERESA DA SILVA SOUSA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe, a pedido do Relator, por falta de quorum,
considerando que este só se completará com a convocação de mais 02 (dois) desembargadores, conforme o art.942 do CPC/2015. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José
Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhores Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto
(férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça,Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.O PROCESSO A SEGUIR FOI ADIADO A
PEDIDO DO RELATOR (IMPEDIMENTO DE MEMBRO DA CÂMARA): 11 - 2016.0001.006018-1 - Reexame Necessário. Origem: Teresina /
1ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: ALCIDES PINHEIRO DE ARAÚJO NETO FILHO, representado por sua genitora Rosemary de
Moura Santos. Advogada: Sara Jane Mendes Araújo Bandeira (OAB-PI nº 6.571). Requerido: DIRETORA DO COLÉGIO SAGRADO
CORAÇÃO DE JESUS. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Carlos Eduardo da Silva Belfort de Carvalho
(OAB-PI nº 3.179). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe, em
virtude de impedimento do Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente,
o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS
PELO MESMO MOTIVO (AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR): 12 -2015.0001.010208-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara
Cível. Apelante: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A (NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DO BANCO FIAT S/A). Advogados: Wilson Sales Belchior
(OAB/PI nº 9.016) e outros. Apelado: RAIMUNDO NONATO SANTOS ARAÚJO JÚNIOR. Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº
5.142) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.13 - 2015.0001.011676-5 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina /
2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Décio Freire (OAB/PI nº 7.369-A) e
outros. Apelado: KV- INSTALAÇÕES, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047),
Ricardo Lima Pinheiro (OAB/PI nº 3.296) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. 14 - 2016.0001.002522-3 - Agravo Interno
no Agravo de Instrumento. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Agravante: ANA MARIA DE SOUSA LOPES. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral
(OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO BMG S.A. Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros. Relator: Des. Fernando
Lopes e Silva Neto. 15 - 2016.0001.002557-0 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Agravante: JOSÉ
ROSA DA SILVA.Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO PANAMERICANO S.A. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. - 16 - 2016.0001.006024-7 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública.
Requerente: HELDER DE NEGREIROS MARTINS JÚNIOR, representado por sua genitora Valéria de Assis Ribeiro. Advogados: Maria do
Socorro Mesquita Queiroz Fernandes (OAB/PI nº 1.910) e outro. Requeridos: DIRETOR(A) GERAL DO COLÉGIO INTEGRAL,
SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto 17 -2015.0001.002240-0 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: JOSÉ MENDES
DA SILVA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A..
Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.480-A) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. 34 -
2016.0001.005955-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845). Apelado: EDUARDO FELIPE BRAZ VIEIRA FERNANDES. Advogado: Allan Barboza Rocha
(OAB/PI nº 6.459). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.18- 2015.0001.012053-7 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª
Vara de Familia. Agravante: J. D. DE. A. F. e C. N. M. DE. A., representada por sua genitora L. N. M. Advogados: Cláudia Paranaguá de
Carvalho Drummond (OAB/PI nº 1.821) e outro. Agravado: J. D. DE. A. N. Advogado: Guilardo Cesá Medeiros Graça (OAB/PI nº
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7.308).Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. 19 - 2016.0001.005955-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda
Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845). Apelado: EDUARDO FELIPE BRAZ
VIEIRA FERNANDES. Advogado: Allan Barboza Rocha (OAB/PI nº 6.459). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. 20 -
2016.0001.007087-3 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: FELIPE ALVES SALES DE
MESQUITA, representado por sua genitora Hivone Maria Alves Sales de Mesquita. Advogados: Roberto César de Sousa Alves (OAB/PI
nº 6.180) e outros. Requerido: DIRETOR(A) DA ESCOLA CPI. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João
Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.22 - 2016.0001.007029-0 - Reexame Necessário.
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: LARA URRUZOLA POTIGUARA, assistida por seu genitor Irapuan Potiguara
de Carvalho Carmo. Advogado: Irapuan Potiguara de Carvalho Carmo (OAB/PI nº 2.675). Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO SANTA
MARCELINA. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845). Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. 23 - 2015.0001.010607-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara da
Fazenda Pública. Embargantes: BENEDITO NORBERTO NERY e outros. Advogados: Jacylenne Coelho Bezerra (OAB/PI nº 5.464) e
outros. Embargado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877). Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. 27 - 2015.0001.009410-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Aroazes / Vara Única.
Embargante: MARIA DOS ANJOS DAS MECEDES. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Embargado:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: ADIADO O JULGAMENTO, em virtude da ausência justificada do Relator,que se
encontra no gozo de férias regulamentares. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADAIDOS PELO
MESMO MOTIVO (ADIANTADO DA HORA): 33 - 2015.0001.009085-5 - Reexame Necessário. Origem: Monsenhor Gil / Vara Única.
Requerente: ILDA MARIA DE ANDRADE CAVALCANTE. Advogado: Marcelo Campelo de Abreu (OAB/PI nº 9.811). Requerido:
SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL-PI. Advogados: Susana Helem Fernades do Nascimento (OAB/PI
nº 10.335) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. 38 -2016.0001.002143-6 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina /
4ª Vara Cível. Agravante: MARIA DOS REMÉDIOS ALCÂNTARA SANTIAGO. Advogados: Adriano Lima Pinheiro (OAB/PI nº 3.773) e
outros. Agravado: BANCO FINASA S/A. Advogados: Danilo Castelo Branco (OAB/PI nº 6.612) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato
da Costa Alencar. 40 -2016.0001.003069-3 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Agravante: BV FINANCEIRA S/A-
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Giulio Alvarenga Reale (OAB/MG nº 65.628) e outros. Agravado: RAIMUNDO
RIBEIRO DOS SANTOS. Advogado: Marcelo Pereira da Silva Guedes (OAB/PI nº 11.083). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar. 42 - 2016.0001.004606-8 - Agravo de Instrumento. Origem: Picos / 2ª Vara. Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ.
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros. Agravado: ANTÔNIO FERREIRA NETO. Defensora Pública:
Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. 44 - 2016.0001.003791-2 - Agravo de Instrumento.
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho
(OAB/PI nº 2.108) e outros. Agravado: FRANCISCO DAS CHAGAS DO VALE REIS. Advogado: Manoel de Lima Santos (OAB/PI nº 8.520).
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. 46 - 2016.0001.004513-1 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 9ª Vara Cível.
Agravante: BANCO BRADESCO S/A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Agravado: ROBERVAL FRANCISCO
DOS SANTOS JÚNIOR. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. 50- 2016.0001.002525-9 - Agravo Interno no Agravo de
Instrumento. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Agravante: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e
outros. Agravado: JOSÉ ROSA DA SILVA. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar. 52 - 2016.0001.002825-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Jaicós / Vara Única. Agravante: FRANCISCA
EULÁLIA DA CONCEIÇÃO. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Agravado: BANCO BRADESCO S/A.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. 54 - 2016.0001.004962-8 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível.
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros.
Agravada: ALCIONE RODRIGUES DE OLIVEIRA. Advogados: José Wilson Cardozo Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. 57 - 2016.0001.004114-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Monsenhor Gil / Vara Única. Agravante:
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogados: Karizzia Maria Pitombeira Silva (OAB/DF nº 38.988) e outros. Agravado: JOÃO DA
CRUZ PESSOA DA SILVA. Advogados: Carlos Antônio Gomes Magalhães Júnior (OAB/PI nº 6.847) e outro. Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. 58 - 2016.0001.003155-7 - Agravo de Instrumento. Origem: Pio IX / Vara Única. Agravante: LIBERATO RODRIGUES
DA SILVA. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Agravado: BANCO BONSUCESSO S.A. Advogados:
Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. 59 -2015.0001.011399-5 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Agravantes: ANDRÉ BRAGA SOBRINHO e outros. Advogados: Luiz Valdemiro Soares
Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Agravado: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS. Advogados: Ilza Regina Defilippi
Dias (OAB/SP nº 27.215) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. 60 - 2016.0001.004133-2 - Apelação Cível. Origem:
Itaueira / Vara Única. Apelante: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros.
Apelado: ELIAS RODRIGUES. Advogados: Cláudio Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº 6.534) e outros. Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. 61 - 2016.0001.003249-5 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Agravante: JOÃO FRANCISCO
CHANTAL FILHO. Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Agravado: BANCO ITAULEASING S.A.
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. 62 -
2015.0001.001295-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante/Apelado: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA. Defensora
Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Apelado/Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de
Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. 63 - 2016.0001.001361-0 - Agravo de Instrumento.
Origem: Piripiri / 3ª Vara. Agravante: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e
outro. Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. 65 - 2016.0001.003073-5 - Agravo de
Instrumento. Origem: Pio IX / Vara Única. Agravante: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral
(OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Agravado: BANCO BONSUCESSO S.A. Advogados: Manuel Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros. Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. 68 - 2014.0001.001010-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. 1ºApelante: AUTO
VIAÇÃO TERESINENSE LTDA. Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros. 2ºApelante: NOBRE
SEGURADORA DO BRASIL S.A. Advogados: João André Sales Rodrigues (OAB/PE nº 19.186), Lucineide Maria de Almeida Albuquerque
(OAB/SP nº 72.973) e outros. Apelados: ROSÁUREA MARIA DE CARVALHO ALENCAR e ADRIEL NEPOMUCENO DE SOUSA.
Advogados: Edmilson de Sá Carvalho (OAB/PI nº 4.812-B) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. 67 -
2016.0001.004833-8 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Agravante: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO RENAUT DO BRASIL. Advogados: Aurélio Câncio Peluso (OAB/PR nº 32.521) e outros. Agravado: BERNADO
RODRIGUES DE ALMEIDA NETO. Advogado: Reginaldo Luiz Dias Rodrigues (OAB/PI nº 11.652). Relator: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar. 69 - 2014.0001.009448-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante: JOSÉ SILVA DOS
SANTOS. Advogados: Gabriel de Andrade Pierot (OAB/PI nº 9.071) e outros. Agravado: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. 71 - 2016.0001.002752-9 - Apelação Cível. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Apelante: MARIA
JOSÉ DE AMORIM SILVA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO BRADESCO S/A.
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Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. 72 - 2015.0001.011229-2 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Apelante: LUICINA
ROSA DA SILVA. Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro. Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ.
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. 73 -
2016.0001.003160-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Pio IX / Vara Única. Agravante: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA. Advogados: Lorena
Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar. 74 - 2016.0001.001350-6 - Agravo de Instrumento. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Agravante: JOÃO PEREIRA GOMES. Advogados:
Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. Relator: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar. 75 - 2016.0001.003067-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Pio IX / Vara Única. Agravante: RAIMUNDA CARLOTA
BEZERRA DE SOUSA.Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. 76 - 2015.0001.011921-
3 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Agravante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Advogados: Michela de Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros. Agravado: OTÁVIO DA CUNHA MIRANDA. Advogados:
Leilane Coelho Barros (OAB/PI nº 8.817) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. 77 - 2016.0001.004672-0 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: IVETE CARDOSO CORREIA. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI
nº 4.344) e outro. Agravado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relator: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar. 78 - 2015.0001.009442-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Bertolínia / Vara Única. Embargante:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros.
Embargada: MARIA ADILINA DOS SANTOS. Advogados: Eduardo Marcell de Barros Alves (OAB/PI nº 5.531) e outros. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. 81-2015.0001.001931-0 - Apelação Cível. Origem: Amarante / Vara Única. Apelantes: AFONSO
PEREIRA LIMA e outros. Advogados: Antônio Carlos Rodrigues de Lima (OAB/PI nº 4.914) e outros. Apelado: CAIXA SEGURADORA
S/A. Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. 82 -
2015.0001.012071-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelantes: JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA e outros. Advogados:
Agenor Veloso Neto Igreja (OAB/PI nº 2.654) e outro. Apelado: CAIXA SEGURADORA S/A
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. 84 - 2015.0001.003936-9 - Embargos de Declaração. na Apelação Cível. Origem:
Teresina / 4ª Vara Cível. Embargante: BANCO ITAULEASING S.A. Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros.
Embargado: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA. Advogados: Benedito Vieira Mota Júnior (OAB/PI nº 6.138) e outro. Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe, em virtude do adiantado da hora. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e José
Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias
regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 34 - 2014.0001.004151-7 - Embargos de
Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública. Embargantes: CLEBER BEZERRA FRANCO e
TERESINHA DE JESUS SOARES GALVÃO. Advogados: Willie Rodrigues Soares Teodomiro de Carvalho Setubal (OAB/PI nº 6.581) e
outros. Embargado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Flávio Coelho de Albuquerque. Relator: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, embora os Embargos
Declaratórios em apreço mereçam conhecimento, de uma vez que atendem aos requisitos de admissibilidade, para que lhes seja denegado
provimento, mercê da inaceitável fundamentação que os sustenta. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado).
Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 35 - 2016.0001.001428-6 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem:
Piripiri / 3ª Vara. Agravante: MARIA DO LIVRAMENTO CORREA. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro.
Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao presente agravo interno. Mantida, integralmente, a decisão de fls.38/43.
Fixaram honorários advocatícios recursais em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art.85, §§ 211 e 12, CPC/15). Preclusas as vias
impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. 36 - 2013.0001.007688-6 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Corrente / Vara
Única. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631). Embargado: MUNICÍPIO
DE SEBASTIÃO BARROS - PI. Advogados: José Ribamar Noleto de Santana (OAB/PI nº 4.559) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato
da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, embora os Embargos
Declaratórios em apreço mereçam conhecimento, de uma vez que atendem aos requisitos de admissibilidade, para que lhes seja denegado
provimento, mercê da inaceitável fundamentação que os sustenta. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado).
Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 37 - 2016.0001.001355-5 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem:
Piripiri / 3ª Vara. Agravante: MANOEL ARCANJO DE MORAES. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e
outro.Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao presente agravo interno. Mantiveram, integralmente, a decisão
de fls.38/44. Fixaram honorários advocatícios recursais em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art.85, §§ 211 e 12, CPC/15). Preclusas
as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente,
o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM RETIRADOS DE PAUTA PELO MESMO MOTIVO (A PEDIDO DO
RELATOR): 03 -2014.0001.005403-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: Gerson Gomes Perreira. Advogado:
Enderson Flávio Costa Lima (OAB/PI nº 10.357). Apelado: Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí-EMGERPI. Advogados:
Raniery Augusto do N. Almeida (OAB/PI nº 8.029) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.87 -2016.0001.002199-0 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. Advogados:
Nelson Paschoalotto (OAB/SP 108.911) e outros. Apelado: MIGUEL GOMES DE MOURA NETO. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar.DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA o processo em epígrafe, a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento
(convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.25 - 2015.0001.007993-8 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª
Vara Cível. Apelante: SARA MARIA SOBRAL GUIMARÃES SOARES. Advogado: Thalles Augusto Oliveira Barbosa (OAB/PI nº 5.945).
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. 30-
2015.0001.010704-1 - Apelação Cível. Origem: Cocal / Vara Única. Apelante: ALAÍDE MARIA DA SILVA MACHADO. Advogados: Danilo
Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros. Apelado: BANCO FICSA S.A. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. 55 -
2015.0001.010508-1 - Embargos de Declaração no Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível.
Embargante: ANTÔNIO DE DEUS NETO. Advogado: Antônio de Deus Neto (OAB/PI nº 1.611). Embargado: PREFEITO MUNICIPAL DE
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9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.000948-3171772 

9.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000198-2171780 

TERESINA-PI. Procurador do Município: João Eudes Soares de Araújo (OAB/PI nº 6.486). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
70 - 2016.0001.002752-9 - Apelação Cível. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Apelante: MARIA JOSÉ DE AMORIM SILVA.
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA o processo em epígrafe, a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e José Francisco Nascimento
(convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.Ao final da sessão, foi proposta MOÇÃO DE PESAR pelo Des.
José Francisco do Nascimento ao Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, em razão do falecimento de sua irmã, Sra. DALVA DA COSTA
ALENCAR, tendo sido acompanhado pelos demais membros desse órgão fracionário. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador
Presidente agradeceu a presença de todos, e encerrou a presente sessão às treze horas e quarenta minutos (13h40min), com o exaurimento da
pauta. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Do que, para constar, eu, ________________ (Bela. Izabel
Fernanda Nunes Sá de Oliveira), Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e
não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: FRANCISCA GOMES DE SOUSA
ADVOGADO: WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE E OUTRO
APELADO: MARIA GORETTI DE JESUS E OUTROS
ADVOGADO: ARTHUR FURTADO LAURENTINO E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. REDISCUSSÃO E
INOVAÇÃO NA LIDE. EMBARGOS MERAMENTE PROTELATÓRIOS. APLICAÇÃO DA MULTA DE 1% DO ART. 538 DO CPC
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Os embargos de declaração tem cabimento quando existente no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, podendo ainda
ter, eventualmente, efeito modificativo quando resultante de acolhimento de vícios apontados.
2. A empresa embargante pretende a reapreciação da matéria, objetivando provocar rediscussão do mérito da causa, visando ao prevalecimento
do entendimento que decorre de sua ótica, não concordando com a compreensão sufragada por esta Câmara, que enfrentou toda a matéria
posta pela parte, restando, pois, preenchidos os requisitos do art. 458 do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época da prolação dos
acórdãos embargados, (correspondente ao art. 489 do Código de Processo Civil de 2015).
3. Tanto o acórdão embargado quanto o anterior foram muito claros ao explicitar, em suas razões, que os dois embargos anteriores foram
manejados de má-fé e com fins meramente protelatórios, buscando rediscutir matéria já decidida, estando ausentes quaisquer das hipóteses
previstas no art. 535 do CPC/1973.
4. Inexistindo a omissão apontada pela empresa embargante nos presentes embargos, não há porque dar-lhes provimento.
5. Evidenciando-se que a interposição dos presentes embargos tem caráter meramente protelatório, assim como tendo em vista que a parte
embargante já foi condenada ao pagamento de 1% (um por cento) do valor da causa, conforme o dispositivo do parágrafo único do artigo 538 do
CPC/1973, pela interposição de embargos anteriores considerados também protelatórios, resta demonstrada a reiteração de embargos
meramente protelatórios, perfazendo-se imperiosa a elevação da multa para o patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
condenação, condicionando a interposição de qualquer recurso ao depósito prévio da multa, nos termos do § 3º do art. 1.026 do CPC/2015.
6. Recurso conhecido, mas para lhe negar provimento, mantendo incólume o acórdão vergastado, condenando a empresa embargante ao
pagamento da multa no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 3º do artigo 1.026 do CPC/2015.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, uma vez que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão vergastado, condenando a
empresa embargante ao pagamento da multa no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 3º do artigo
1.026 do CPC/2015.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO DE ALMEIDA / VARA ÚNICA
APELANTE: MANOEL FERREIRA
ADVOGADO: DANIEL DA COSTA ARAÚJO E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. CONFIGURADO. EMBARGOS PROVIDOS.

1. Somente cabível a oposição de embargos quando vislumbrados no julgado vícios da omissão, contradição ou obscuridade, bem como de erro
material a ser sanado.
2. Em sendo constatado a existência no julgado ante a não manifestação da incidência de juros e de correção monetária, passível a correção por
meio dos aclaratórios, uma vez tratar-se de matéria de ordem pública.
3. Aplicação das súmulas 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça, pelas quais os juros moratórios fluem a partir do evento danoso no caso de
responsabilidade contratual e, a correção monetária nos casos de dano moral incide desde a data do arbitramento, respectivamente.
4. Embargos de Declaração conhecidos e providos, a fim de sanar a omissão existente no julgado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhes provimento, a fim de sanar omissão existente quanto aos juros
moratórios, devidos desde data do evento danoso nos termos da Súmula nº 54 do Superior Tribunal de Justiça e, ainda, da correção monetária,
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9.3. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.004343-9172157 

9.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005842-0172158 

9.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.003526-0172161 

que incidirá desde o arbitramento definitivo da indenização por danos morais, em consonância com a Súmula n. 362 do Superior Tribunal de
Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
JUÍZO: MARIA GORETE MENEZES DE LIMA E OUTRO
ADVOGADO: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO E OUTRO
REQUERIDO: ALEXSANDRO MENESES DE LIMA E OUTRO
ADVOGADO: ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÀRIO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA. USUÁRIO DE
DROGAS. DEPENDÊNCIA COMPROVADA. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DIREITO À SAÚDE. SENTENÇA CONFIRMADA.

1. Ação de Obrigação de Fazer para determinar a internação compulsória de usuário de drogas. Risco inerente à família e à sociedade, não tendo
os responsáveis condições financeiras de custear o tratamento que acreditam ser a solução para aliviar os danos.
2. A pretensão autoral está amparada por vários princípios basilares insertos na Constituição Federal, quais sejam, artigo 1º, inciso III (dignidade
da pessoa humana); artigo 5º, caput (direito à vida); artigo 5º, inciso XXXV (inafastabilidade da jurisdição); artigo 6º (direitos sociais), dentre
outros.
3. Existem provas consistentes na demonstração dos fatos articulados na peça vestibular, por intermédio de documentos robustos, estando
vislumbrados os riscos a que estão submetidos, se mostrando a necessidade de ser internado, a fim de evitar pôr em risco a sua vida e de seus
familiares.
4. Os direitos à saúde e à vida se sobrepõem à observância das regras burocráticas ou financeiras, de modo que os entraves administrativos não
devem servir de escusa para o cumprimento dos comandos constitucionais.
5. Reexame Necessário conhecido. Sentença confirmada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da remessa necessária, para no mérito, em
conformidade com o parecer ministerial superior, confirmar em todos os termos o julgado a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES / VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO ALVES DOS REIS
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTRO
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: MARIANA DE PAULA E SOUZA RENAN E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. CONFIGURADO. ACLARATÓRIOS PROVIDOS.

1. Somente cabível a oposição de embargos quando vislumbrados no julgado vícios da omissão, contradição ou obscuridade, bem como de erro
material a ser sanado.
2. Em sendo constatado a existência no julgado ante a não manifestação da incidência de juros e de correção monetária, passível a correção por
meio dos aclaratórios, uma vez tratar-se de matéria de ordem pública.
3. Aplicação das súmulas 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça, pelas quais os juros moratórios fluem a partir do evento danoso no caso de
responsabilidade contratual e, a correção monetária nos casos de dano moral incide desde a data do arbitramento, respectivamente.
4. Embargos de Declaração conhecidos e providos, a fim de sanar as omissões existentes no julgado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhes provimento, a fim de sanar omissão existente quanto ao juros
moratórios, devidos desde data do evento danoso nos termos da Súmula n. 54 do Superior Tribunal de Justiça e, ainda, da correção monetária,
que incidirá desde o arbitramento definitivo da indenização por danos morais, em consonância com a Súmula n. 362 do Superior Tribunal de
Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: GILMAR CARVALHO FRANCO
ADVOGADO: JOSE RIBAMAR COELHO FILHO E OUTROS
APELADO: MARILENE RIBEIRO DA SILVA FRANCO
ADVOGADO: GERIMAR DE BRITO VIEIRA E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO. FIXAÇÃO DE ALIMENTOS A EX-CÔNJUGE. AUSÊNCIA DE
COMPROVADA NECESSIDADE. IMPOSSIBILIDADE DO ALIMENTANTE. DEVER DE SOLIDARIEDADE NÃO VISLUMBRADA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. A obrigação alimentar entre ex-cônjuges é proveniente do dever de solidariedade disposto no art. 1.694 do Código Civil, bem como do dever de
mútua assistência, de acordo com o art. 1.566, III, do mesmo diploma legal, que continua mesmo após a separação do casal, se restar
comprovada a necessidade do ex-cônjuge requerente, conforme previsto no art. 1.704 do códex cível.
2. Cabível a fixação de alimentos decorrente do compromisso de mútua assistência entre companheiros, desde que a ruptura seja recente e
esteja comprovada a condição de necessidade.
3. Não consta nos autos qualquer prova de que não possua a requerente condições de manter seu próprio sustento, tendo idade para exercício
de trabalho remunerado. Inexistente qualquer documento a indicar ser portadora de alguma patologia que a impossibilite de trabalhar, ou
qualquer outro justo impedimento.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8063 Disponibilização: Sexta-feira, 16 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 19 de Setembro de 2016

Página 27



9.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001318-6172162 

9.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000989-7172170 

9.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002824-4172241 

4. Tendo o alimentante constituído nova família, com 3 (três) filhos ainda menores de idade, e sendo trabalhador autônomo, não auferindo renda
fixa, extrai-se a impossibilidade de prestar os alimentos requeridos.
5. Descabida a fixação de alimentos na hipótese em favor da apelada, merecendo, por isso, provimento o apelo.
6. Recurso conhecido e provido para julgar improcedente o pedido de pensão alimentícia.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, pois preenchidos os pressupostos
legais de admissibilidade, para, no mérito, em conformidade com o parecer ministerial superior, dar-lhe provimento, a fim de julgar improcedente
o pedido de fixação de alimentos em favor da autora/apelada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRANCINÓPOLIS / VARA ÚNICA
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: EZIO JOSE RAULINO AMARAL E OUTROS
APELADO: FRANCISCA MARIA DE JESUS MIRANDA
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. RECONSIDERAÇÃO DA SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 463 DO CPC.
NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA. REVELIA. PRECLUSÃO. ART. 245 DO CPC. NULIDADE DE ALGIBEIRA. PRECEDENTES
DO STJ. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. No presente caso, conforme termo de audiência, o requerido não compareceu à audiência determinada, tampouco apresentou contestação.
Somente após a conclusão para sentença, o banco requerido apresentou a manifestação, alegando violação ao art. 463 do CPC e afirmando que
o magistrado de primeira instância não poderia ter modificado a sentença de fl. 37, posto que a autora não teria apresentado o alegado pedido de
reconsideração anterior à sentença, ou interposto qualquer recurso em face do decisum.
2. Com isso, tem-se que a alegação da parte apelante referente à nulidade do despacho de fl. 40 precluiu, nos termos do que afirma o art. 245 do
CPC.
3. Conforme jurisprudência pacífica do STJ, que denomina a estratégia do apelante de "nulidade de algibeira ou de bolso", não tendo este
alegado a nulidade, que é relativa, na primeira oportunidade, houve preclusão para alegá-la. Trata-se, inclusive, de violação ao princípio da boa-
fé, na medida em que deixa para arguir a nulidade somente ao final do processo.
4. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de apelação, posto que preenchidos os
requisitos de admissibilidade, para, no mérito, negar provimento ao recurso, mantendo inalterada a sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
APELANTE: LUIZ LIMA DA SILVA
ADVOGADO: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ E OUTROS
APELADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - ART. 1.022, II, DO CPC. MANIFESTAÇÃO
SOBRE PONTO SUSCITADO PELO AGRAVANTE. DESNECESSIDADE. NÃO CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.
CARÁTER MERAMENTE PROTELATÓRIO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. O cabimento dos embargos de declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022 do CPC/2015.
2. Uma vez reunidos e expostos, de modo compreensível, os elementos de convicção, com fundamento na legislação vigente, súmulas, doutrina
e jurisprudências, e não havendo outra arguição da parte, ou matéria analisável de ofício, que possa, por si só, influenciar de modo total ou
parcial no resultado do julgamento, não ocorre o vício da omissão.
3. O efeito infringente é perfeitamente plausível, tratando-se de embargos de declaração, não se prestando ao rejulgamento da causa, reformar
ou anular decisões judiciais, mas apenas a perfectibilizá-las.
4. Não havendo quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/2015, a modificação do julgado pretendido pelo embargante, via aclaratórios,
resta prejudicada.
5. Não se prestam os embargos de declaração para fins de prequestionamento, como pressuposto de cabimento de recurso especial, já que fora
esclarecida a omissão, contradição ou obscuridade apontada, para, tão só, integrar o acórdão embargado.
6. Embargos conhecidos para, no mérito, negar-lhes provimento.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão recorrido, afastando,
por conseguinte, os efeitos infringentes.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: JOSÉ GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ E OUTROS
AGRAVADO: BANCO BV FINANCEIRA S.A.
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA.
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA DO AGRAVANTE. AUSÊNCIA DE PROVAS. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A Lei nº 1.060/50 afirma que tem direito ao benefício da justiça gratuita aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do
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9.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003194-6172242 

9.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004029-3172262 

9.11. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011918-3172285 

processo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.
2. O juiz, assim, tem a prerrogativa de examinar se o pedido comporta deferimento, não sendo concessão automática diante da mera afirmação
do estado de pobreza do autor da ação, como afirmado.
3. O pedido de gratuidade judiciária deveria ter sido instruído com elementos probatórios suficientes a demonstrar a impossibilidade financeira do
recorrente em arcar com o pagamento das custas e despesas processuais, ônus que este não se desincumbiu.
4. Agravo conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Agravo de Instrumento, posto que
preenchidos os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a decisão recorrida.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: VICENTE MELQUIADES DE SOUSA
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL
AGRAVADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. PEDIDO DE COMPROVAÇÃO DO NEGÓCIO
JURÍDICO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PARTE HIPOSSUFICIENTE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CABIMENTO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Pedido de juntada nos autos principais, do extrato bancário do autor para comprovar o recebimento, ou não, do pagamento decorrente do
negócio jurídico.
2. Relação do banco com o consumidor final regida pelo Código de Defesa do Consumidor, sendo aplicável art. 6º, VIII, relativo à inversão do
ônus da prova, cabendo à instituição financeira, e não à parte autora, o encargo de provar a existência do contrato pactuado.
3. Configura-se o fumus boni iuris, pois o direito à inversão do ônus da prova cabe ao requerido, que tem condições de apresentar os documentos
que se fizerem necessários, e o periculum in mora, uma vez que em não sendo deferido o pedido, acarretará na não apreciação da ação, e na
negativa de prestação jurisdicional, dando causa a prejuízo irreparável ao agravante.
4. Agravo de instrumento conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente agravo de instrumento para, no mérito, dar-
lhe provimento, suspendendo em definitivo a decisão agravada, e determinando o normal prosseguimento da lide de origem

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCA FAUSTA DA CONCEIÇÃO SILVA
ADVOGADO: DANIEL DA COSTA ARAÚJO E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. CONFIGURADO. EMBARGOS PROVIDOS.

1. Somente cabível a oposição de embargos quando vislumbrados no julgado vícios da omissão, contradição ou obscuridade, bem como de erro
material a ser sanado.
2. Em sendo constatado a existência no julgado ante a não manifestação da incidência de juros e de correção monetária, passível a correção por
meio dos aclaratórios, uma vez tratar-se de matéria de ordem pública.
3. Aplicação das súmulas 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça, pelas quais os juros moratórios fluem a partir do evento danoso no caso de
responsabilidade contratual e, a correção monetária nos casos de dano moral incide desde a data do arbitramento, respectivamente.
4. Embargos de Declaração conhecidos e providos, a fim de sanar a omissão existente no julgado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhes provimento, a fim de sanar omissão existente quanto aos juros
moratórios, devidos desde data do evento danoso nos termos da Súmula nº 54 do Superior Tribunal de Justiça e, ainda da correção monetária,
que incidirá desde o arbitramento definitivo da indenização por danos morais, em consonância com a Súmula n. 362 do Superior Tribunal de
Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: L. G. CASTRO AGUIAR FILHO
ADVOGADO: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ E OUTROS
AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MODIFICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO DAS
CUSTAS. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. VALOR DA CAUSA. VANTAGEM ECONÔMICA PRETENDIDA. PRECEDENTES DO
STJ. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. O valor da causa deve ser fixado de acordo com os parâmetros estabelecidos no artigo 259 do CPC. Contudo, nos casos de revisão de
contrato, no qual a parte pretende tão somente restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro, o STJ tem entendido como valor da causa a
vantagem econômica sobre o qual o autor terá vantagem.
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9.12. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006605-1172356 

9.13. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005229-9171820 

9.14. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003007-3172160 

2. Neste sentido, em se tratando de ação revisional, na qual há valor controvertido a ser debatido, o valor da causa deve ser a diferença entre o
valor pretendido e aquele pactuado com a instituição financeira.
3. No presente caso, tendo em vista que o agravante possui lastro para obter financiamento em elevado montante, é de se presumir que possua
condições de arcar com os ônus do processo.
4. Agravo conhecido e improvido, com a manutenção in totum da decisão recorrida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Agravo de Instrumento, posto que
preenchidos os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a decisão recorrida.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ANA MARIA LIRA DE QUEIROZ SILVA
ADVOGADO: ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: MARA ANDREA RODRIGUES LOPES E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO NO
JUÍZO A QUO. DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A HIPOSSUFICIÊNCIA. AGRAVANTE PATROCINADO POR ADVOGADO
PARTICULAR. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA GRATUITA. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. A justiça gratuita é medida assegurada pela Lei n. 1.060/50 que visa proporcionar o acesso à justiça de todos os indivíduos,
independentemente da condição econômica e classe social.
2. Em seu art. 4º, disciplina que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".
3. Com efeito, a jurisprudência pátria assentou o entendimento de que a declaração de pobreza prevista na lei de regência implica presunção
relativa, cabendo ao magistrado, em caso de dúvida, determinar a comprovação da alegada incapacidade de suportar os gravames decorrentes
da demanda judicial.
4. Documentos juntados aos autos que comprovam a precariedade econômica da agravante, razão pela qual forçoso o deferimento do benefício
pleiteado.
5. Para a concessão do benefício de justiça gratuita, a condição de pobreza ou miserabilidade não é exigida, devendo apenas restar demonstrado
que o litigante não apresenta condições financeiras suficientes para arcar com as despesas processuais, sem comprometer o próprio sustento ou
de seus familiares.
6. O fato de a agravante estar patrocinada por advogado particular não obsta seu acesso ao beneplácito constitucional, vez que tal circunstância
não é incompatível com a gratuidade requerida, consoante se extrai das normas constantes na Lei nº 1.060/50 e do posicionamento emanado
pela jurisprudência dos tribunais pátrios.
7. Agravo conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, posto que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe provimento, confirmando a medida liminar outrora deferida, em dissonância com
o parecer ministerial.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PALMEIRAIS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: TIAGO VALE DE ALMEIDA
IMPETRADO: JARDEL ARAÚJO DO BONFIM E OUTRO
ADVOGADO: TIAGO VALE DE ALMEIDA
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - RÉU PRONUNCIADO - EXCESSO DE PRAZO PARA O
JULGAMENTO PERANTE O TRIBUNAL DO JÚRI - JULGAMENTO SEM DATA PREVISTA - MITIGAÇÃO DA SÚMULA 21 DO STJ -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO DE PRONÚNCIA - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO
DEMONSTRADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA - À UNANIMIDADE.

1.Na espécie, o paciente encontra-se preso preventivamente desde 24.10.2012, e, apesar de pronunciado há mais de 5 (cinco meses), não foi
designada data para o julgamento perante o Tribunal do Júri, contrariando os princípios da razoabilidade e da dignidade da pessoa humana.
Mitigação da Súmula 21 do STJ;
2. Da análise da decisão de pronúncia, verifica-se que o juízo a quo limitou-se a registrar que mantinha " o decreto de Prisão Preventiva uma vez
que presentes os requisitos do art.312 do Código de Processo Penal", deixando de apontar os motivos concretos legitimadores da medida
imposta, contrariando, pois, o princípio constitucional da motivação das decisões judiciais (art. 93, IV, da CF) e, mais especificamente, o disposto
no art. 413, §3º, do Código de Processo Penal, restando, de consequência, caracterizado o alegado constrangimento;
3. Ordem concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conceder a
ordem impetrada, com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente JARDEL ARAÚJO DO BONFIM, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior, sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando a expedição do competente alvará
de soltura em seu favor, salvo se por motivo estiver preso, comunicando-se, ato contínuo, à autoridade coatora, para os fins de direito. Imponho-
lhe, ainda, medidas cautelares prevista no art. 319, I, II, III, IV, V c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o seu descumprimento
implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outra medida cautelar menos gravosa.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
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9.15. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2010.0001.007332-0172233 

9.16. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.003558-9171914 

9.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002682-5171915 

IMPETRANTE: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
IMPETRADO: LUKAS BERG SANTANA ALVES E OUTRO
ADVOGADO: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. TRÁFICO
INTERESTADUAL DE DROGAS. EFETIVO RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. CONDIÇÕES
PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES. INSUFICIÊNCIA.

1 - O decreto de prisão preventiva se encontra devidamente lastreado na necessidade de preservação da ordem pública, tendo em vista a
gravidade concreta do delito, considerando se tratar de tráfico interestadual e de considerável quantidade de drogas - mais de quatro quilos de
cocaína.
2 - De igual forma, a segregação cautelar encontra seu fundamento no efetivo risco de reiteração delitiva, sobretudo quando o próprio paciente
confirma que já pratica o tráfico há quase um ano, sendo um forte indicativo insuficiência da fixação de outras medidas cautelares.
3 - Assim, estão presentes os requisitos exigidos no art. 312 do CPP para a manutenção da segregação cautelar, não merecendo a decisão de
primeiro grau quaisquer reparos. A presença de eventuais condições pessoais favoráveis, por si só, são insuficientes para conduzir à liberdade
provisória, quando presentes os requisitos da segregação cautelar, como na espécie dos autos.
4 - Ordem denegada, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO: LUIZ FERREIRA LIMA
ADVOGADO: MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - FURTO - PRESCRIÇÃO REAL DECLARADA PELO MAGISTRADO A
QUO - RECURSO PREJUDICADO - DECISÃO UNÂNIME.

1. O magistrado a quo, em sentença prolatada em 08/05/2013, declarou a prescrição da pretensão punitiva propriamente dita;
2. Portanto, constata-se que a irresignação do recorrente perdeu seu objeto, restando prejudicada a análise do presente recurso;
3. Recurso prejudicado. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, considerando
a declaração da prescrição da pretensão punitiva propriamente dita (real) pelo magistrado a quo, pela prejudicialidade do presente recurso, em
dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO: RENATA MARIA PINTO CLARK E OUTROS
AGRAVADO: IRAPUÃ DE CARVALHO DANTAS
ADVOGADO: JOAO LEONARDO DE CERQUEIRA MADEIRA CAMPOS E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INTERESSE DE UNIÃO.
MANIFESTAÇÃO EXPRESSA SOBRE DISPOSIÇÕES LEGAIS. EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALOMENTE PROVIDOS. 1. O acórdão
sob reproche, apesar de dissecar o mérito do recurso de agravo, silenciou quanto ao argumento de incompetência da Justiça Comum Estadual
em razão do interesse da União dada a natureza jurídica da distribuidora de energia elétrica. 2. Mesmo assim, na linha da jurisprudência corrente
em nossos tribunais, a incompetência da Justiça comum estadual prevalece somente quando a ação apresenta num dos polos uma das pessoas
jurídicas referenciadas no artigo 109, I, da Constituição Federal, sendo irrelevante a natureza da lide. 3. De outro lado, as alegadas omissões em
relação aos dispositivos apontados pela Embargante, é de se destacar que "não está o julgador obrigado a manifestar-se expressamente sobre
cada um dos dispositivos legais mencionados pelas partes", sendo Incabíveis os embargos de declaração quando tenham sido ofertados com o
fim único de prequestionamento ou de reexame da matéria, nos exatos termos estabelecidos pelo artigo 1.022, NCPC. 4. Embargos de
declaração conhecido e parcialmente providos.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
ausente qualquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos do CPC, em votar pelo conhecimento e parcial provimento dos Embargos,
apenas para acrescentar ao julgado o reconhecimento da competência da Justiça Comum Estadual para processo e julgamento da demanda,
mantendo os demais termos do julgado.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: MARIA ANUNCIAÇÃO VALE PARENTES
ADVOGADO: REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
ementa: embargos declaratórios. Omissões apontadas pelo ente público. decisão que condenou o Estado do Piauí ao pagamento das verbas
rescisórias em favor da autora, mas não especificou quais seriam essas verbas, de forma certa e determinada. Acórdão também omisso em
relação ao art. 97, §1º da CF/67; art. 37, II e §2º; 39, da CF e art. 19 do ADCT. necessidade de concurso público mesmo antes da atual
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9.18. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.002241-1171942 

9.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001450-1171970 

9.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004337-3172007 

constituição. Embargos conhecidos e parcialmente providos. 1) Ainda que a parte recorrida tenha sido contratada sem concurso público, a
decisão atacada reconheceu que a contratação se deu de forma lícita, posto que ocorreu antes do advento da Constituição de 1988. Tal
contratação, apesar de ter sido realizada antes do advento da Constituição DE 1988, ou seja, no ano de 1987, não deu à embargada o benefício
de gozar da estabilidade extraordinária, já que a servidora não preenchia as exigências previstas no art. 19 do ADCT. Assim, não havia óbice
para a sua despedida sem motivação; o que, por outro lado, não exime o Estado de cumprir com a sua obrigação de pagar os verbas trabalhistas
a que a recorrida tinha direito. 2) Conhecimento e PARCIAL PROVIMENTO dos Embargos Declaratórios, tão somente para esclarecer as verbas
trabalhistas devidas pelo ente público embargante, determinando, pois, ao Estado que realize o pagamento das verbas rescisórias em favor da
embargada, isto é, dos valores correspondentes ao FGTS, décimo terceiro salário, férias vencidas, terço constitucional de férias, adicional de
insalubridade; conforme o que lhe garante a legislação, respeitando-se, pois, os limites de cobrança de créditos trabalhistas estabelecidos na
regra do inciso XXIX, art. 7º, CF/88, ou seja, respeitada a prescrição quinquenal, incidindo-se correção monetária a partir da data em que eram
devidas, bem assim juros de mora, a partir da citação, com a incidência dos índices oficias de remuneração básica e juros aplicados à caderneta
de poupança, sendo tais valores apurados mediante simples cálculo.3) DECISÃO UNÂNIME.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo Conhecimento e PARCIAL PROVIMENTO dos Embargos Declaratórios, tão somente para esclarecer as verbas trabalhistas devidas
pelo ente público embargante, determinando, pois, ao Estado que realize o pagamento das verbas rescisórias em favor da embargada, isto é, dos
valores correspondentes ao FGTS, décimo terceiro salário, férias vencidas, terço constitucional de férias, adicional de insalubridade; conforme o
que lhe garante a legislação, respeitando-se, pois, os limites de cobrança de créditos trabalhistas estabelecidos na regra do inciso XXIX, art. 7º,
CF/88, ou seja, respeitada a prescrição quinquenal, incidindo-se correção monetária a partir da data em que eram devidas, bem assim juros de
mora, a partir da citação, com a incidência dos índices oficias de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, sendo tais
valores apurados mediante simples cálculo. Condena, ainda, o Estado ao pagamento de honorários sucumbenciais no valor de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ALVARO MENDES FERRAZ
ADVOGADO: DANIEL MAGNO GARCIA VALE E OUTROS
AGRAVADO: CONSTRUTORA JOLE LTDA.
ADVOGADO: DENIZE NASCIMENTO COSTA E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Ementa: Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. O recurso que se dirige a uma decisão que julgou procedente a impugnação ao
cumprimento de sentença, não é agravo de instrumento mas sim apelação cível. Há um recurso próprio para cada espécie de decisão. Recurso
conhecido e provido. Decisão Unanime.
DECISÃO
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª câmara Especializada Cível, do Tribunal do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento dos Embargos de Declaração e via de consequência extinto o recurso de agravo de instrumento sem resolução de
mérito.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: BRASIL TELECOM S.A. (OI S.A.)
ADVOGADO: MARCELO LEONARDO DE MELO SIMPLICIO E OUTROS
APELADO: INÁCIA HELENA GOMES DA CUNHA PEREIRA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Ementa: Embargos de Declaração. Omissão quanto a condenação em salários mínimos vigentes ou da data da decisão. Impossibilidade de
aplicação do salário mínimo da data da condenação - salários mínimos vigentes na data do pagamento. Recurso conhecido e provido em parte.
Decisão Unanime.
DECISÃO
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer dos embargos e conceder parcial provimento, apenas para fixar que o salário-mínimo deve ser o vigente no período da liquidação da
sentença;

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JR. E OUTRO
APELADO: JOSINA LINHARES MACHADO
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO. OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO. INCOMPETÊNCI DA AJUSTIÇA COMUM
ESTADUAL. LITISCONSORTES. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. VÍCIOS INEXISTENTES. 1. O Embargante alega haver omissão acerca da
incompetência da Justiça Estadual, necessidade de intimações dos litisconsortes, além da ilegitimidade passiva do Estado para integrar a lide e,
ainda, violação ao princípio da separação dos Poderes. 2. Tais pressupostos, diz respeito ao conhecimento do recurso, sendo, de rigor a sua
análise. 3. Logo, ao adentrar ao mérito do recurso pressupõe o afastamento das prejudiciais. 4. O embargante quer impingir ao julgado violação a
dispositivos constitucionais e legais. Para tanto invoca as enxárcias do art. 109, I, 196 e 198 da CF/88 e artigos 46 e 47, Parágrafo único e 132, §
2º do CPC; arts. 7º, 16, 17 e 18 da Lei n° 8.080/1990; artigos 1º, 6º, § 5º, art. 10 da lei 12.016/2009, e arts. 333, I, 267, VI e 295, V do CPC, art.
5º, LXIX, CF. 5. Todavia, não há que se falar em omissão nesses aspectos, uma vez que de acordo com reiterados posicionamentos
jurisprudenciais, o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, dos Estados-membros, do Distrito
Federal e dos Municípios, cabendo ao interessado impetrante ação contra quem direcionará a ação. 5. No que se refere aos arts. 109 e 198 da
Constituição Federal, consignou-se no acórdão que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios são solidariamente responsáveis pelo
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9.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007674-2172025 

9.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.005362-3172063 

9.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002103-1172067 

9.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001205-0172077

fornecimento de medicamentos às pessoas carentes que necessitam de tratamento médico, sendo, por conseguinte, todos esses entes
legitimados a figurarem no polo passivo de demandas com essa pretensão. 6. Quanto à argumentação de omissão, alusiva ao art. 267, VI, do
CPC, também não subsiste a alegação de inadequação da via eleita, por necessidade de dilação probatória. 7. No acórdão ora impugnado,
depois da análise do recurso, ficou reconhecido o direito da Embargada de pleitear o seu tratamento de saúde em desfavor do Estado do Piauí. 8.
Vê-se que o recorrente pretende, na verdade, o reexame de alguns pontos do decisum, sobre os quais já houve pronunciamento suficiente e
devidamente fundamentado. 9. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não
havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de afrontar o disposto no art. 1.022, CPC, em conhecer dos embargos, mas
para negar-lhes provimento, mantendo o acórdão recorrido em seu inteiro teor.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MICHELA DO VALE BRITO E OUTROS
APELADO: ANTENOR ALVES PEREIRA DA ROCHA FILHO E OUTRO
ADVOGADO: ADRIANA NOGUEIRA LIMA E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA COM PEDIDO DE BAIXA DE HIPOTECA. PRELIMINARES
ARGUIDAS REJEITADAS. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL LEVADO A REGISTRO. CLÁUSULAS DE
IRRETRATABILIDADE E IRREVOGABILIDADE. QUITAÇÃO INTEGRAL. PREÇO AJUSTADO. HIPOTECA. OUTORGA DE ESCRITURA
DEFINITIVA. I. Preliminares suscitadas pela Recorrente, afastadas. Verificado que o presente contrato fora cumprido em sua integralidade, pelos
apelados, tendo efetuado o pagamento de todas as parcelas, quitando o imóvel, conforme consta do documento à fl. 28, fornecido pela empresa
Decta Engenharia Ltda., conferindo, plena, geral e irrevogável quitação das parcelas. Desse modo, o pedido de cancelamento da hipoteca sobre
o imóvel, não se vislumbra qualquer óbice no ordenamento jurídico para a sua apreciação. II. É pacífico o entendimento na jurisprudência que a
incorporadora, ao receber o valor pago, promoverá a outorga de escritura, e se deixa de liberar a hipoteca que recai sobre o imóvel, cuja dívida
foi pactuada com o credor hipotecário, sem a interveniência do comprador, por ser este alheio ao mencionado negócio, tem este o direito de
receber a escritura com respectiva baixa daquele gravame. III. A adjudicação compulsória deve ser deferida quando, nos autos, houver prova do
pagamento integral do preço ajustado no compromisso de compra e venda de imóvel, firmado em caráter irrevogável e irretratável. IV. Recurso
conhecido e improvido, decisão unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
afastar as preliminares levantadas pelo recorrente e, no mérito, votar pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença
recorrida em seus próprios termos e fundamentos. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CANTO DO BURITI / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: NEIVA E DAMASCENO ASSOCIADOS LTDA - EPP
ADVOGADO: ISMAEL REIS GUIMARAES E OUTROS
AGRAVADO: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. - ALESAT
ADVOGADO: RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há no acórdão embargado a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
1.022 do CPC. Acentuo que esta Câmara analisou todas as questões pertinentes ao caso de forma clara e adequada, pretendendo a
embargante, na realidade, a rediscussão da matéria já apreciada, o que se mostra inadmissível em sede de embargos de declaração, por não se
mostrar o recurso adequado. 2. Assim, não há motivo para se esclarecer questionamentos ditados pela parte, nem para analisar todos os
argumentos colacionados. Emabargos de declação rejeitados. 3. Decisão unânime.
DECISÃO
DECISÂO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não
evidenciada hipótese do art. 1.022, do CPC de 2015, em votar pelo não acolhimento dos presentes embargos de declaração.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JOSE FERNANDES NORONHA
ADVOGADO: FABIO RENATO BOMFIM VELOSO E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há no acórdão embargado a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
1.022 do CPC. Acentuo que esta Câmara analisou todas as questões pertinentes ao caso de forma clara e adequada, pretendendo a
embargante, na realidade, a rediscussão da matéria já apreciada, o que se mostra inadmissível em sede de embargos de declaração, por não se
mostrar o recurso adequado. 2. Assim, não há motivo para se esclarecer questionamentos ditados pela parte, nem para analisar todos os
argumentos colacionados. Emabargos de declação rejeitados. 3. Decisão unânime.
DECISÃO
DECISÂO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não
evidenciada hipótese do art. 1.022, do CPC de 2015, em votar pelo não acolhimento dos presentes embargos de declaração.
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9.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003530-9172114 

9.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007805-5172122 

9.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005614-3172135 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA E OUTRO
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES E OUTROS
APELADO: ABDON RODRIGUES NETO E OUTRO
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: EMBARGOS NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há no acórdão embargado a ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas no art. 1.022 do CPC. Acentuo que esta Câmara analisou todas as questões pertinentes ao caso de forma clara e adequada,
pretendendo o embargante, na realidade, a rediscussão da matéria já apreciada, o que se mostra inadmissível em sede de embargos de
declaração, por não se mostrar o recurso adequado. 2. Assim, não há motivo para se esclarecer questionamentos ditados pela parte, nem para
analisar todos os argumentos colacionados. Emabargos de declação rejeitados. 3. Decisão, unânime.
DECISÃO
DECISÂO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não
evidenciada hipótese do art. 1.022, do CPC de 2015, em votar pelo não acolhimento dos presentes embargos de declaração.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: CICERO DE SOUSA CARVALHO
ADVOGADO: HERVAL RIBEIRO
APELADO: JOSÉ ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO: MANOEL FIRMINO DE ALMONDES
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FZER C/C ANULAÇÃO DE DESFAZIMETO DE
CONSTRUÇÃO. SERVIDÃO. 1. Cuida-se o presente caso sobre a existência ou inexistência de um beco entre as propriedades das partes
servido de passagem para as pessoas; e se, quando tal beco foi fechado, se o uso do beco trata-se de servidão pública. Analisando os autos,
verifica-se que de acordo com os fatos narrados não se trata de passagem forçada, haja vista que o terreno do recorrente não tem acesso à via
pública e que tal beco seria o único acesso. 2. Constato ainda, que não se trata de servidão de passagem, vez que não consta no processo
quaisquer elementos legais para a sua existência, como estabelece o art. 1.378 do CC. Nas palavras de Arnold Wald, "a servidão é, pois,
conceituada como direito acessório do direito de propriedade, inseparável deste, e perpétuo, cuja função econômica importa corrigir
desigualdades existentes entre prédios". (2002, p.199). 3. A arguição genérica, nas razões de apelo e o depoimento testemunhal não comprovou
a existência da servidão de trânsito. Assim, a servidão de trânsito alegada não mais se justifica, não havendo motivos para proibir a construção
da cerca por parte do recorrido. O reconhecimento da servidão de passagem a que se refere a Súmula 415 do STF exige a comprovação do uso
contínuo e aparente da passagem, ônus do qual os autores não se desincumbiram de comprovar. 4. Reurso conhecido e improviso, à
unanimidade.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento, mas pelo improvimento do recurso que ora se avalia, para manter a sentença recorrida em seus próprios termos. O
Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO: HELIO DAMASCENO ALELAF E OUTROS
APELADO: FRANCISCO IWELTMAN VASCONCELOS MENDES E OUTRO
ADVOGADO: ADRIANO DOS SANTOS CHAGAS E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO CONFIGURADA. O Embargante defende a valorização dos serviços prestados pelo advogado e requer o
conhecimento e procedência dos embargos, atribuindo efeito modificativo para acrescer ao julgado a condenação do embargado ao pagamento
dos honorários sucumbenciais. Assim, configurada a omissão, deve a parte vencida arcar com os ônus da sucumbência em razão do princípio da
causalidade, cujos honorários devem ser fixado em observância ao comando do artigo 85, § 2º, CPC, obedecido ao critério da razoabilidade.
Embargos conhecidos e providos para acrescentar ao julgado a condenação do Embargado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados à
base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Decisão por votação unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento e provimento dos embargos, atribuindo efeito modificativo, condenar o Embargado/Apelante ao pagamento dos
honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S.A.
ADVOGADO: FILOMENO LUSTOSA NOGUEIRA FILHO E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO: JOSÉ LUIZILO FREDERICO JÚNIOR
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há no acórdão embargado a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
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9.28. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007677-2172288 

9.29. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007370-9172289 

9.30. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007670-0172292 

1.022 do CPC. Acentuo que esta Câmara analisou todas as questões pertinentes ao caso de forma clara e adequada, pretendendo a
embargante, na realidade, a rediscussão da matéria já apreciada, o que se mostra inadmissível em sede de embargos de declaração, por não se
mostrar o recurso adequado. 2. Assim, não há motivo para se esclarecer questionamentos ditados pela parte, nem para analisar todos os
argumentos colacionados. Emabargos de declação rejeitados. 3. Decisão, unânime.
DECISÃO
DECISÂO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não
evidenciada hipótese do art. 1.022, do CPC de 2015, em votar pelo não acolhimento dos presentes embargos de declaração.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BOM JESUS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: DANIEL LUCIO RIBEIRO CALUME DE OLIVEIRA
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOM JESUS - PI E OUTROS
ADVOGADO: DANIEL LUCIO RIBEIRO CALUME DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES.ORDEM DENEGADA.

1. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA CONSTRIÇÃO. Decisão devidamente fundamentada no fummus comissi delicti, evidenciados na
materialidade do delito e nos indícios de autoria, bem como no pericullum libertatis, consistente na garantia da ordem pública.
2. PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES: As possíveis condições subjetivas favoráveis do Paciente, tais como primariedade, bons
antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não são elementos que garantam a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que
autorizam a manutenção de sua prisão.
3.Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: LEONARDO FONSECA BARBOSA
IMPETRADO: ALMIR SOUSA DE ALMEIDA JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO: LEONARDO FONSECA BARBOSA
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. MEDIDA
CONSTRITIVA DECRETADA PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE REITERAÇÃO DE PRÁTICAS DELITUOSAS
VISTO QUE O PACIENTE RESPONDE A OUTRA AÇÃO PENAL. CONSTRANGIMENTO INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.
1. Inexiste constrangimento ilegal a ser reconhecido se a prisão preventiva do Paciente foi decretada de maneira concretamente fundamentada
para garantir a ordem pública, restando elencado pela Magistrada de primeiro grau os requisitos necessários à decretação da constrição cautelar,
quais sejam: o fumus comissi delicti e o periculum libertatis.
2. A prisão do paciente é a única forma de acautelar o presente caso, haja vista a reiteração de práticas delitivas, uma vez que o mesmo
responde pelo crime de roubo na Comarca de Luis Correia.
3. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.
DECISÃO
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI E OUTRO
ADVOGADO: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. MEDIDA
CONSTRITIVA DECRETADA PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE REITERAÇÃO DE PRÁTICAS DELITUOSAS
VISTO QUE O PACIENTE RESPONDE A OUTRA AÇÃO PENAL. EXCESSO DE PRAZO. INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA. SÚMULA Nº
52 DO STJ. CONSTRANGIMENTO INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.
1. Inexiste constrangimento ilegal a ser reconhecido se a prisão preventiva do Paciente foi decretada de maneira concretamente fundamentada
para garantir a ordem pública, restando elencado pelo magistrado de primeiro grau os requisitos necessários à decretação da constrição cautelar,
quais sejam: o fumus comissi delicti e o periculum libertatis.
2. A prisão do paciente é a única forma de acautelar o presente caso, haja vista a reiteração de práticas delitivas, uma vez que o mesmo
responde a outras ações penais.
3. Com o encerramento da instrução criminal, resta superada a alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo na formação da culpa,
consoante o enunciado na Súmula n.º 52 do Superior Tribunal de Justiça. O processo encontra-se na fase de alegações finais.
4. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.
DECISÃO
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9.31. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007455-6172301 

9.32. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007748-0172302 

9.33. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000229-6172303 

9.34. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007130-0172349

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 3ª VARA
IMPETRANTE: FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR
IMPETRADO: FRANCISCO DE ASSIS IBIAPINA JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO: FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PRISÃO CIVIL. HABEAS CORPUS. EXONERAÇÃO. PERDA DO CARÁTER ALIMENTAR E DA INDISPENSABILIDADE DAS
PRESTAÇÕES. CONCESSÃO DA ORDEM.

1. A prisão civil do devedor de alimentos afigura-se como meio excepcional de coação para obrigá-lo a adimplir o seu débito, justificando-se
apenas diante do fato de se destinar a verba à sobrevivência do alimentando.
2. Transcorrido lapso temporal significativo da data do ajuizamento da execução, de forma a retirar o caráter de necessária urgência da verba
alimentar, como se observa acontecer no caso destes autos, não se justifica o decreto prisional.
3. Constrangimento ilegal configurado. Ordem concedida, mediante a imposição de medidas cautelares.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER a ordem, confirmando a liminar deferida, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: MARCIO ARAUJO MOURAO
IMPETRADO: DANIEL BRUNO SANTOS GALENO E OUTRO
ADVOGADO: MARCIO ARAUJO MOURAO E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. VÍCIO DE
FUNDAMENTAÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA, MEDIANTE A IMPOSIÇÃO DE
MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.

1. A prisão preventiva do Paciente foi decretada com base em fundamentos genéricos, sem a observância do disposto no art. 312 do Código de
Processo Penal. Não foram apontados elementos concretos a justificar a segregação provisória.
2. Constrangimento ilegal configurado. Ordem concedida, mediante a imposição de medidas cautelares diversas da prisão.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do presente Habeas Corpus e CONCEDER a ordem, expedindo-se o competente alvará
de soltura em favor do paciente DANIEL BRUNO SANTOS GALENO, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, salvo se por outro motivo
não estiver preso, aplicando-se as SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES: COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS
CONDIÇÕES A SEREM FIXADAS PELO MAGISTRADO A QUO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP);
PROIBIÇÃO DE AUSENTAR-SE DA COMARCA QUANDO A PERMANÊNCIA SEJA CONVENIENTE OU NECESSÁRIA PARA A
INVESTIGAÇÃO OU INSTRUÇÃO (artigo 319, IV, CPP); RECOLHIMENTO DOMICILIAR NO PERÍODO NOTURNO, a partir de 20:00 horas
(artigo 319, V, CPP), em cossonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MONSENHOR GIL / VARA ÚNICA
APELANTE: M. D. S. P.
ADVOGADO: GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
APELADO: M.P.E.P.
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTUPRO. ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA A CONDENAÇÃO.
CONSENTIMENTO DA MENOR. IRRELEVÂNCIA. PALAVRA DA VÍTIMA. VALOR PROBANTE. ATIPICIDADE DA CONDUTA POR
ERRO DO TIPO. NÃO CARACTERIZADO. REDUÇÃO DA PENA E SUBSTITUIÇÃO DO REGIME INICIAL. NÃO CABIMENTO.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A circunstância de ter havido a anuência da menor na prática das relações sexuais não afasta a presunção de violência para a caracterização
do estupro.
2. Nos crimes contra os costumes, o depoimento da vítima reveste-se de valia maior, considerado o fato de serem praticados sem a presença de
terceiros, sobretudo quando corroborado por prova testemunhal e pericial, como ocorreu no feito em apreço. Alegação de insuficiência de provas
rejeitada.
3. O conjunto probatório dos autos se amoldam ao crime de estupro de vulnerável, previsto no artigo 217-A CP, não subsistindo as alegações do
Apelante sobre o erro do tipo.
4. O magistrado a quo agiu corretamente ao adotar o sistema trifásico de aplicação de pena e elencar as circunstâncias judiciais, previstos nos
artigos 59 e 68 do Código Penal Brasileiro.
5. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do presente recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, mas
para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a sentença condenatória, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
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9.35. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007549-4172351 

9.36. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007579-2172353 

9.37. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005828-9172355 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO
IMPETRADO: ELINEIDE DOS SANTOS FEITOSA E OUTRO
ADVOGADO: ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS. EXTENSÃO DE BENEFÍCIO. SIMILITUDE
DE SITUAÇÕES FÁTICO-PROCESSUAIS. APLICABILIDADE DO ART. 580 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ORDEM
CONCEDIDA, MEDIANTE A IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.

1. Encontrando-se os co-réus na mesma situação fático-processual, e inexistindo qualquer circunstância de caráter exclusivamente pessoal que
justifique a diferenciação, cabe, a teor do artigo 580 do Código de Processo Penal, deferir o pedido de extensão de benefício obtido por um deles.
2. Extensão de benefício concedido, mediante a imposição de medidas cautelares, excluindo-se a monitoração eletrônica.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER o PEDIDO DE EXTENSÃO DE
BENEFICIO à Paciente ELINEIDE DOS SANTOS FEITOSA, confirmando, assim, a medida liminar, salvo se por outro motivo não estiver presa,
aplicando-lhe as SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES: COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A
SEREM FIXADAS PELO MAGISTRADO A QUO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE
AUSENTAR-SE DA COMARCA QUANDO A PERMANÊNCIA SEJA CONVENIENTE OU NECESSÁRIA PARA A INVESTIGAÇÃO OU
INSTRUÇÃO (artigo 319, IV, CPP) e RECOLHIMENTO DOMICILIAR NO PERÍODO NOTURNO, a partir de 20:00 horas (artigo 319, V, CPP), em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JOAN OLIVEIRA SOARES
IMPETRADO: JOSÉ RICARDO DA SILVA ROSA E OUTROS
ADVOGADO: JOAN OLIVEIRA SOARES E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. LIMINAR. TRÁFICO DE DROGAS. PORTE DE ARMA DE FOGO. SUFICIÊNCIA DAS
MEDIDAS CAUTELARES. PROPORCIONALIDADE E ADEQUAÇÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA, MEDIANTE A IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.

1. A constrição preventiva é medida excepcional, sendo cabível tão somente quando as medidas cautelares diversas da prisão se afigurarem
insuficientes para acautelar o caso concreto, nos termos do artigo 282, § 6º do Código de Processo Penal. Precedentes do STJ.
2. Embora não garantidoras do direito à soltura, as condições favoráveis dos réus devem ser devidamente consideradas quando evidenciada a
possibilidade de substituição da constrição por medidas cautelares diversas da prisão, desde que adequadas, proporcionais e suficientes para
acautelar o caso concreto.
3. In casu, constata-se a suficiência das medidas cautelares alternativas, dadas as circunstâncias do delito, pois se tratam de acusados primários,
sem nenhum registro de outro envolvimento criminal.
4. Constrangimento ilegal configurado. Ordem concedida, mediante a imposição de medidas cautelares.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do presente Habeas Corpus e CONCEDER a ordem, confirmando, assim, a medida
liminar em favor dos pacientes JOSÉ RICARDO DA SILVA ROSA e JOSÉ WANDERSON DA SILVA ROCHA, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: AROAZES / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: TIAGO VALE DE ALMEIDA
IMPETRADO: CLEDILSON LIMA DE BRITO E OUTRO
ADVOGADO: TIAGO VALE DE ALMEIDA
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS. PACIENTE QUE, DURANTE A
TRAMITAÇÃO DA ORDEM IMPETRADA, É POSTO EM LIBERDADE POR DECISÃO JUDICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 659 DO CPP.
ORDEM PREJUDICADA.

1. Posto o paciente em liberdade, cessa o alegado constrangimento ilegal, ficando prejudicada a ordem impetrada, inteligência do art. 659 do
Código de Processo Pena.
2. Em consulta ao sistema ThemisWeb, constatou-se que o Juiz a quo concedeu liberdade provisória ao Paciente, em 13 de setembro de 2016.
Perda superveniente do objeto.
3. Ordem prejudicada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em julgar prejudicada a ordem impetrada, de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: KLÉSIA PAIVA DE MELO MORAES E OUTRO
IMPETRADO: THIAGO LEITE RIBEIRO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: KLÉSIA PAIVA DE MELO MORAES
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
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9.38. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006375-3172357 

9.39. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007680-2172359 

9.40. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007750-8172360 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO. RÉU PRESO HÁ MAIS DE UM ANO EM VIRTUDE DE PRISÃO TEMPORÁRIA
COM PRAZO ESTIPULADO PARA 05 (CINCO) DIAS. EXCESSO DE PRAZO. OCORRÊNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA.

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que a manutenção prolongada da prisão provisória, sem justificativas fáticas e
processuais idôneas, retira-lhe o caráter transitório e lança a medida cautelar à borda da definitividade, em franca violação ao princípio da
presunção de inocência.
2. Configura-se constrangimento ilegal o excesso injustificado de prazo, frente à constatação de que o Paciente está preso há mais de 01 (um)
ano, em virtude de decreto de prisão temporária, com prazo estipulado em 05 (dias).
3. Ordem concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER a ordem impetrada, a ordem impetrada, determinando a expedição do competente
Alvará de Soltura em favor do paciente THIAGO LEITE RIBEIRO DE SOUSA, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, salvo se por outro
motivo não estiver preso, em consonância com o parecer verbal da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
IMPETRADO: VALKIRIA SOARES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: GUSTAVO BRITO UCHOA
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA HOMOGENEIDADE.
CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR.

1. De acordo com o Princípio da Homogeneidade, de costrução doutrinária e pretoriana, não é autorizado ao magistrado impor ao acusado um
encarceramento mais severo do que aquele que lhe seria aplicado em caso de real e futura condenação, sob pena de tornar a persecução
criminal mais punitiva do que a própria sanção penal. A violação ao referido postulado acabaria por refletir em uma inversão prática da lógica do
in dubio pro reo e da excepcionalidade das medidas cautelares encarceradoras, anallisadas à luz do binômio necessidade/adequação.
2. No caso dos autos, a Paciente foi indiciada pelo delito de associação criminosa, com reprimenda máxima de 03 (três) anos, o que demonstra
que a reprimenda cominada no aludido crime, ainda que houvesse condenação à pena máxima, não permitiria o cumprimento da pena em regime
fechado.
3. Ordem concedida. Confirmação da Liminar.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conceder a ordem vindicada, confirmando a medida liminar deferida, estabelecendo as medidas alternativas à prisão previstas no art. 319, incisos
I, IV, V e IX do CPP consistente no comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar
atividades; proibição de ausentar-se da Comarca sem prévia autorização e de mudar de residência sem prévia comunicação ao juízo;
recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga; comparecer sempre que intimado; e monitoração eletrônica, sob pena de,
descumpridas as medidas, ser restabelecida a prisão preventiva, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: JOAQUIM PIRES / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: ISMAR AGUIAR MARQUES
IMPETRADO: WEVERSON AMARO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: ISMAR AGUIAR MARQUES
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO
CONFIGURADA. ORDEM DENEGADA.

1. Exige a Constituição Federal que toda decisão judicial seja fundamentada (art. 93, IX), razão por que, para a decretação da prisão preventiva,
é, em regra, indispensável que o magistrado apresente as suas razões para privar alguém de sua liberdade.
2. O decreto de prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentado, tendo em vista que o magistrado a quo demonstrou a necessidade da
segregação cautelar do Paciente através de motivos bem dispostos e concretamente embasados.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO E OUTRO
IMPETRADO: TIAGO FRANCISCO DOS SANTOS MACHADO E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO. DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA
PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. ORDEM DENEGADA.

1. FUNDAMENTAÇÃO. O magistrado invocou elementos concretos dos autos ensejadores da necessidade da medida extrema, elucidando as
provas nas quais embasou o fummus comissi delicti; bem como demonstrou o periculum libertatis, na imprescindibilidade da garantia da ordem
pública, demonstrados pelas circunstâncias que cercaram o delito, uma vez que o Paciente cometeu vários crimes de roubo em série, contra
quatro vítimas, em concurso de pessoas, demonstrando a periculosidade do acusado.
2. PRIMARIEDADE DO PACIENTE. As possíveis condições subjetivas favoráveis não são elementos que garantam, por si só, a liberdade
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9.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009981-0172026 

9.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003185-4172032 

9.43. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008253-6172064 

provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DE FAMILIA
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: F.C.S.
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALIMENTOS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MINISÉRIO PÚBLICO. ANULAÇÃO
DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Dispõe o art. 178, II, do Código de Processo Civil, que compete ao Ministério Público intervir "nas causas em que há interesses de incapazes".
2. No mesmo sentido o novo CPC dispõe que "quando a Lei considerar obrigatória a intervenção do Ministério Público, a parte promover-lhe-á a
intimação sob pena de nulidade do processo".
3. Por todo o exposto, conheço e dou provimento ao presente recurso, anulando a sentença hostilizada, ante a falta de intervenção do Ministério
Público para a defesa dos interesses dos incapazes na lide, devendo os autos retornarem à origem, para regular prosseguimento do feito.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecero presente
recurso e DAR-LHES provimento, anulando a sentença hostilizada, ante a falta de intervenção do Ministério Público para a defesa dos interesses
dos incapazes na lide, devendo os autos retornarem à origem, para regular prosseguimento do feito,nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Marta Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA DE FAMILIA
APELANTE: M. S. L.
ADVOGADO: ROBERTO MELADO CORDEIRO JUNIOR
APELADO: M.H.L. E OUTRO
ADVOGADO: JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. VINCULAÇÃO A COMPROVAÇÃO DE
EXISTÊNCIA DE FATO NOVO QUE PROVOQUE ALTERAÇÃO NA CAPACIDADE FINANCEIRA DAS PARTES. COMPROVAÇÃO.
MANUTENÇÃO PARCIAL DA SENTENÇA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Para a fixação do pagamento de alimentos, o julgador deve ter como referência o binômio necessidade/possibilidade, as necessidades do
beneficiário e possibilidade do obrigado, sendo esta a base no momento da fixação, conforme disposto no art. 1.694,§ 1º, CC/2002, ou ainda, em
casos de revisão.
2. Recai sobre o autor da ação revisional de alimentos o ônus de demonstrar a redução de sua capacidade financeira de pagar os alimentos ou
da necessidade da alimentada, para obter alteração de seu valor.
3. Analisando-se as condições financeiras do Alimentante, verifica-se que há documentos juntados aos autos que comprovem a modificação da
sua situação financeira, que justificam a exoneração da pensão alimentícia em relação à um das Apeladas.
4. Conheço do presente recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença de primeiro grau no sentido de manter o
pagamento de pensão alimentícia à sua ex-esposa MARIA HORTÊNCIA DE LIMA LEMOS, no valor equivalente a 15% (quinze por cento) de
seus rendimentos líquidos e exonerar a obrigação de alimentar em favor de sua filha LEANY ROSÁLIA DE LIMA LEMOS.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença de primeiro grau no sentido de exonerar a obrigação de
alimentar do Apelante em favor de sua filha L. R. DE L. L., mas mantendo o pagamento de pensão alimentícia à sua ex-esposa M. H. DE L. no
percentual de 15% dos seus rendimentos líquidos, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. José Ribamar Oliveira (convocado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de junho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA
REQUERIDO: CAROLINA MATOS VANDERLEI E OUTRO
ADVOGADO: ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO.
APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO.

1 - O caso em tela versa sobre a expedição de certificado de conclusão do ensino médio antes de sua conclusão.
2 - Ao compulsar os autos, constato que o Impetrante, ora Apelado, comprovou ter sido aprovado no vestibular para o curso de Direito, no
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9.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011241-3172066 

9.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011451-3172071 

Instituto Camillo Filho, conforme documento de fls. 12 e embora não concluído o 3º ano do ensino de médio, cumpriu a carga horária mínima
exigida pela Lei nº 9.394/96 e obteve a concessão de medida liminar.
3 - Assim, correta a decisão que concedeu a segurança pleiteada. Ademais a reforma da sentença a quo causaria um retrocesso de anos na vida
do Apelado, sendo irrazoável e injustificável que o mesmo tenha que arcar com os prejuízos decorrentes da tardia prestação jurisdicional do
Estado.
4 - A teoria do fato consumado aplica-se à situação fática em questão, por ter sido consagrada ao longo do tempo, sendo extremamente inviável
o status quo ante.
5 - Recurso conhecido e negado provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação e do Reexame Necessário, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a sentença a quo, nos termos do voto
do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Dr. Olímpio José Passo Galvão (Juiz designado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de junho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PAULISTANA / VARA ÚNICA
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: L.S.S. E OUTRO
ADVOGADO: EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ALIMENTOS. ANULAÇÃO DE SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA.
AUSÊNCIA DE VÍCIO OU COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO AOS ALIMENTADOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1 - O Apelante afirma que o valor fixado na pensão alimentícia é considerado vil e afronta a dignidade da pessoa humana, não tendo o
Magistrado a quo realizado qualquer análise probatória para aferir a possibilidade do alimentante.
2 - Se a representante dos alimentados, devidamente representada por Defensor Público, que conhece as necessidades dos filhos e sabe das
possibilidades do alimentante, acordou livremente com o valor da pensão, não se justifica opor-se à homologação do acordo pelo só fato de não
se saber, exatamente, qual é o montante dos rendimentos mensais do alimentante. Nesse caso, não se vislumbra qualquer prejuízo efetivo para
os alimentados capaz de inviabilizar a consumação do acordo.
3 - Ressalte-se que a transação é negócio jurídico bilateral realizado entre as partes para prevenir ou terminar litígios mediante concessões
mútuas. A propósito, o artigo849doCódigo Civil de 2002 dispõe que: \"a transação só se anula por dolo, coação, ou erro essencial quanto à
pessoa ou coisa controversa\", sendo que nenhum desses vícios foi alegado pelo Ministério Público.
4 - Ademais, o próprio representante Ministerial, ao ser chamado para atuar como fiscal da lei, emitiu parecer de fls. 15, opinando pela
homologação do acordo firmado entre as partes, afirmando, ainda, que "inexiste qualquer óbice à homologação do acordo, uma vez que preserva
os interesses das partes de forma justa e equitativa."
5 - Por todo o exposto, conheço do presente recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença homologatória em todos os
seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecero presente
recurso, mas NEGAR-LHESprovimento,mantendo a sentença homologatória em todos os seus termos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Marta Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PAULISTANA / VARA ÚNICA
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: I.S.P. E OUTRO
ADVOGADO: EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ALIMENTOS. ANULAÇÃO DE SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA.
AUSÊNCIA DE VÍCIO OU COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO AOS ALIMENTADOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1 - O Apelante afirma que o valor fixado na pensão alimentícia é considerado vil e afronta a dignidade da pessoa humana, não tendo o
Magistrado a quo realizado qualquer análise probatória para aferir a possibilidade do alimentante.
2 - Se a representante dos alimentados, devidamente representada por Defensor Público, que conhece as necessidades dos filhos e sabe das
possibilidades do alimentante, acordou livremente com o valor da pensão, não se justifica opor-se à homologação do acordo pelo só fato de não
se saber, exatamente, qual é o montante dos rendimentos mensais do alimentante. Nesse caso, não se vislumbra qualquer prejuízo efetivo para
os alimentados capaz de inviabilizar a consumação do acordo.
3 - Ressalte-se que a transação é negócio jurídico bilateral realizado entre as partes para prevenir ou terminar litígios mediante concessões
mútuas. A propósito, o artigo849doCódigo Civil de 2002 dispõe que: \"a transação só se anula por dolo, coação, ou erro essencial quanto à
pessoa ou coisa controversa\", sendo que nenhum desses vícios foi alegado pelo Ministério Público.
4 - Ressalte-se que o Ministério Público Superior, em parecer de fls.35/37, afirmou que "deve ser mantido o valor da pensão em acordo
homologado pelo MM. Juiz, pois tal valor foi acordado levando-se em consideração a situação de pobreza presumida das partes, ambos
trabalhadores rurais, que não podem suportar um sacrifício maior a ponto de inviabilizar o próprio sustento em função do dever alimentar."
5 - Por todo o exposto, conheço do presente recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença homologatória em todos os
seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecero presente
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9.46. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002443-7172078 

9.47. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002582-0172083 

9.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001211-2172115 

recurso, mas NEGAR-LHESprovimento,mantendo a sentença homologatória em todos os seus termos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Marta Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
AGRAVANTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL
AGRAVADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO: TATIANE BRITO NASCIMENTO E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
AGRAVO DE INTRUMENTO. EXRATOS BANCÁRIOS REFERENTES AOS MESES ANTERIORES E POSTERIORES AO MÊS DO
SUPOSTO EMPRESTIMO FRAUDULENTO. RELAÇÃO DE CONSUMO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO
CONCEDIDA.

1. A inversão pleiteada em desfavor do agravado é a medida que se impõe, cabendo ao mesmo carrear provas para afastar ilicitude alegada, em
relação aos empréstimos reputados como fraudulentos.
2. Destarte, por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que
tal aplicação não se reveste em benefício desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas.
3. Agravo conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecerdo recurso,
para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CDC DAR-LHES provimento, de modo a assegurar ao recorrente a inversão do ônus da
prova, afastando-se em consequência a exigência de apresentar os extratos multicitados,nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de julho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
AGRAVANTE: MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL
AGRAVADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO: EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
AGRAVO DE INTRUMENTO. EXRATOS BANCÁRIOS REFERENTES AOS MESES ANTERIORES E POSTERIORES AO MÊS DO
SUPOSTO EMPRESTIMO FRAUDULENTO. RELAÇÃO DE CONSUMO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO
CONCEDIDA.

1. A inversão pleiteada em desfavor do agravado é a medida que se impõe, cabendo ao mesmo carrear provas para afastar ilicitude alegada, em
relação aos empréstimos reputados como fraudulentos.
2. Destarte, por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que
tal aplicação não se reveste em benefício desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas.
3. Agravo conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecerdo recurso,
para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CDC DAR-LHES provimento, de modo a assegurar ao recorrente a inversão do ônus da
prova, afastando-se em consequência a exigência de apresentar os extratos multicitados,nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de julho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO: TAISE LIANA SOARES CABRAL E OUTROS
APELADO: APAVEL APARECIDA VEICULOS LTDA
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS VIANA E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
DIREITO CIVIL.APELAÇÃO CÍVEL .AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA.ILEGITIMIDADE PASSIVA PARTE RÉ
QUE ALIENOU O BEM ANTES DO SINISTRO. APELO IMPROVIDO.

1. Na ação de origem o magistrado a quo acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva do réu, aduzindo que o mesmo não era mais o proprietário
do veículo envolvido no acidente, pelo o fato de o mesmo ter sido vendido a outra empresa, antes do sinistro.
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9.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004007-4172120 

9.50. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008295-0172137 

2. De acordo com os documentos acostados aos autos, consta nota fiscal emitida, demonstrando a venda do veículo envolvido no acidente, e que
posteriormente arrendou o bem.
3. Ou seja, a venda foi efetivada cerca de 5(cinco) meses antes do sinistro, não sendo a Apelada proprietária do bem na data do ocorrido.
Corroborando com a tese da defesa da Apelada, que em sede de contestação afirma que é uma empresa revendedora de veículos e não de
serviços de transporte.
4 Desta feita, comprovada a venda do veículo, não pode a empresa Apelante figurar no pólo passivo da demanda, tendo em vista que a ausência
de transferência do veículo no órgão responsável, não implica na responsabilidade do antigo proprietário, de acordo com entendimento sumulado
do STJ.6 Na ação de indenização com fundamento na responsabilidade civil, deve estar comprovado o dano sofrido pela vítima, na culpa ou dolo
e no nexo de causalidade. A ausência de qualquer desses pressupostos impede a responsabilização. No caso em comento, não há o nexo de
causalidade, não podendo a Apelada ser responsabilizada pelo dano.
5. Ademais, diferentemente do que a parte Apelante alega, não há demonstração nos autos de que o motorista do veículo, causador do acidente,
fosse empregado ou preposto da ré, o que poderia gerar algum tipo de responsabilização.8.Apelo improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. José Ribamar de Oliveira (convocado) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Ausente justificativamente: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de agosto de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
APELANTE: JOANA ANA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO: DANIEL DA COSTA ARAÚJO E OUTRO
APELADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO: ELAINE CRISTINA MARQUES E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CONSUMIDOR ANALFABETO E IDOSO.
HIPERVULNERABILIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE CELEBRAÇÃO POR ESCCRITURA PÚBLICA OU
POR PROCURADOR CONSTITUÍDO PARA ESTE FIM. NULIDADE DECLARADA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO.
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS VALORES DESCONTADOS. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. Cabe salientar que os bancos e as instituições financeiras estão sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, na condição de fornecedores, e,
como tal, são responsáveis pelos danos causados aos consumidores, em decorrência de sua atividade. Com efeito, tendo em vista a
responsabilidade objetiva da fornecedora e a inversão ope legis do ônus da prova, em prol do consumidor demandante (art. 14, § 3º, CDC),
compete à instituição financeira ré comprovar a efetiva contratação do serviço em debate.
2. O analfabetismo não causa absoluta incapacidade civil, posto que analfabeto é capaz para certos atos da vida civil, contudo, é necessário para
a validade dos atos praticados por essas pessoas nestas condições, o preenchimento de requisitos para que não seja considerado ato nulo.
Somente através de escritura pública ou, ainda, por meio de procurador constituído por meio de instrumento público é possível considerar que o
analfabeto contraiu obrigações.
3. Ante a inversão do ônus da prova, o ora apelado não demonstrou a legitimidade de seus atos, não tendo anexado ao processo a cópia do
contrato acompanhado de instrumento procuratório público, conferindo poderes ao procurador para que o contrato se revestisse de legalidade,
bem como o comprovante de depósito do valor contratado.
4. Assim, deve ser aplicada no caso em epígrafe a Teoria do Valor do Desestímulo, que consiste basicamente na sanção que aflige o Autor do
dano, de modo que o desestimule a praticar condutas análogas, ou seja, a novas práticas lesivas, servindo a condenação como aviso a
sociedade, mostrando que certos comportamentos contrários aos ditames morais, recebem a repulsa do direito. Nessa esteira, considerando a
conduta ilícita e a extensão do dano causado ao apelante, considero proporcional o valor de R$3.000,00 (três mil reais).
5. Assim, verificado o desconto sem a anuência da parte, não havendo qualquer comprovação de suspensão ou cancelamento destes antes da
demanda, é devido o pagamento em dobro dos valores indevidamente cobrados. Anota-se, por oportuno, que a citada norma não exige a
ocorrência de má-fé na cobrança, de forma que a configuração do engano injustificável já é suficiente para aplicar o art. 42, parágrafo único, do
CDC.
6. Quanto os honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art.85, §2° do NCPC, sua fixação deve levar em conta a atividade desenvolvida, a
natureza da causa, o tempo de tramitação da demanda e o zelo do advogado.Diante disso, fixo os honorários advocatícios em 20% (vinte por
cento) do valor da condenação.
7. Recurso Conhecido e Provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe provimento , reformando a sentença a quo, para anular o contrato de empréstimo objeto da ação e
condenar o Apelado à restituição em dobro dos valores indevidamente descontados, bem como à indenização por danos morais no valor de R$
3.000,00 (três mil reais), devendo a condenação ser corrigida monetariamente a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ), e incidindo juros a
partir da data do evento danoso (Súmula 54 do STJ), aplicando-se o instituto da compensação inserida no art. 368 do Código Civil, uma vez que
a Apelante deve devolver o valor depositado em sua conta, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. José Ribamar de Oliveira (convocado) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Ausente justificativamente: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de agosto de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: DANILLO MARLUS SOUSA E SILVA
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9.51. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.001884-6172138 

9.52. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010730-2172140 

ADVOGADO: MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA E OUTROS
AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: PAULO CELSO POMPEU E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PEDIDO RECONVENCIONAL. REVISÃO DE CLÁUSULAS DO
CONTRATO. FINANCIAMENTO DE VEÍCULO DE CONSIDERÁVEL VALOR. JUSTIÇA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA AFASTADA. DECISÃO ANTERIOR AO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. RECURSO IMPROVIDO.

1. Ao tempo da publicação da decisão agravada (30 de junho de 2015 - fls. 136), o tema em debate era regulado pela lei nº 1.060/50. Nos termos
do art. 5º da lei nº 1.060/50, o juiz não deferirá o pedido de gratuidade se, para tanto, encontrar fundadas razões.
2. O agravante busca, em incidente de reconvenção (fls.62/78), revisar algumas cláusulas de contrato de financiamento, firmado entre ele e o
banco reconvindo/agravado, para aquisição de um veículo marca/modelo CHEVROLET CELTA 1.0, ano 2011/2012, no valor de R$ 21.900,00
(vinte um mil e novecentos reais).
3. Contexto probatório que demonstra incompatibilidade do objeto da lide com a presunção de pobreza.
4. Deve-se afastar a presunção de hipossuficiência decorrente de declaração de pobreza, não podendo ser concedido o benefício da justiça
gratuita.
5. Recurso improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, mantida a
decisão liminar proferida pelo d. Juízo de 1º grau, em todos os seus termos. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015) porque a
decisão agravada fora publicada antes de 18/03/2016 (Enunciado nº 7/STJ).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AMARANTE / VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE AMARANTE-PI
ADVOGADO: FRANCELINO MOREIRA LIMA E OUTROS
REQUERIDO: MARIA JOSE ALVES BARBOSA COSTA
ADVOGADO: FLAVIO ALMEIDA MARTINS E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
CARÁTER MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MULTA DO ART. 558, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC/73. EMBARGOS CONHECIDOS
E NÃO PROVIDOS.

1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou omissão
sobre ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se.
2 - Inexistentes quaisquer dos vícios, dado que o acórdão impugnado manifestou-se fundamentadamente sobre o ponto alegadamente omisso e
não incorreu em qualquer contradição, razão pela qual deve-se negar provimento aos aclaratórios.
3 - Os embargos de declaração não se prestam para a rediscussão de matéria que já foi devidamente enfrentada e decidida no acórdão
impugnado.
4 - Caráter manifestamente protelatório a ensejar a aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo único do CPC/73 vigente à época da
publicação da decisão.
5 - Embargos conhecidos e não providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento aos aclaratórios, mantendo-se
incólume o acórdão impugnado. Condenaram ainda o embargante a pagar a embargada multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO: ROSEANE DE CARVALHO VALE NEGREIROS
AGRAVADO: ANTONIO FRANCISCO DA COSTA
ADVOGADO: BRUNO SANTHYAGO SOUSA
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA,
SEGUIDA DE CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ATESTADOS MÉDICOS
ACOSTADOS À INICIAL QUE INDICAM FRATURA NO PUNHO DINHEIRO, INVIABILIZANDO A REALIZAÇÃO DE SUA ATIVIDADE
HABITUAL (CARPINTEIRO). PRESENÇA DOS REQUISITOS DE VEROSSIMILHANÇA E DE DANO IRREPARÁVEL AGRAVO
CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Conforme o art. 273 do CPC/73, então vigente, a antecipação de tutela somente poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, se
convença o juiz da verossimilhança da alegação e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ficar caracterizado abuso
do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.
2. In casu, o agravado exerce a atividade laborativa de carpinteiro, tendo juntado exames e atestados médicos que indicam que mesmo após a
cessação do benefício, continuou sofrendo com as lesões da fratura no punho, o que lhe impossibilitou de trabalhar. Além do mais, pelo contexto
fático, pode-se inferir que o agravado ficou afastado do trabalho mesmo após o término do benefício. Em sede de contrarrazões, o agravado
juntou ainda laudos médicos que apontam a permanência da doença e afirmou, inclusive, já ter marcado data para realização de cirurgia no
punho direito.
3. Existindo verossimilhança das alegações e o receio de dano, a decisão agravada (fls. 64/65) deve ser mantida.
4. Agravo conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, mantida a
decisão liminar proferida pelo d. Juízo do 1º grau, em todos os seus termos. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015) porque a
decisão agravada fora publicada antes de 18.03.2016 (Enunciado nº 7/STJ).
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9.53. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000349-5172141 

9.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005019-9172143 

9.55. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011844-0172145 

SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 1ª VARA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÂNCER DE PRÓSTATA. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS. DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS.
DESNECESSIDADE DE INCLUSÃO DO MEDICAMENTO PLEITEADO NAS LISTAS DO SUS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1 - No agravo interno ora analisado o agravante alega que a decisão atacada afastou, sem qualquer fundamentação, a aplicação do art. 19-M, I,
da Lei 8.080/90. Segundo o agravante, esse dispositivo condiciona o exercício do direito à assistência terapêutica integral ao fato de o tratamento
estar em conformidade com os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas - PCDT do Sistema único de Saúde - SUS.
2 - O direito constitucional à saúde, que se concretiza com o fornecimento de medicamentos pelo Estado, não pode ser obstaculizado em razão
de mera formalidade administrativa, qual seja, a necessidade de inclusão do medicamento em lista elaborada pelo Ministério da Saúde.
3 - As razões do agravo interno encontram-se em desconformidade com a jurisprudência e os enunciados sumulares do TJ/PI.
4 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao presente agravo interno. Mantida,
integralmente, a decisão de fls.44/50. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015) porque a decisão impugnada fora publicada antes de
18 de março de 2016 (Enunciado nº 7/STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS E OUTROS
APELADO: CARLOS ALBERTO MOURA E SILVA
ADVOGADO: RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO MOURA E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. VÍCIO NO MANDADO DE CITAÇÃO. NÃO
CONFIGURADO. DANO MATERIAL. CONFIGURADO. DANO MORAL. EXISTENTE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. O simples fato de haver indicação errônea quanto a nomenclatura do município, não se mostrou apta a confundir o polo passivo da demanda.
A uma, porque a carta precatória foi devidamente entregue no endereço correto, com contrafé do representante legal. A duas, porque o réu não
prova que remeteu a correspondência ao Município de Cocal dos Alves.
2. Conforme entendimento jurisprudencial, o Boletim de Acidente de Trânsito (BAT) gera presunção juris tantum da veracidade.
3.Demonstrado que o d. juízo a quo utilizou a Tabela Fipe para a fixação da indenização a título de danos materiais, acrescidas de demais
despesas devidamente comprovadas (fls. 40/46) a título de reboque, orçamento do veículo e despesas médicas, todas relacionadas ao acidente,
não merece reforma a sentença de primeiro grau.
4. Dano Moral restou evidenciado, visto que a vítima fora submetida à situação prejudicial a sua saúde, bem como de seus familiares. No que
tange ao fato, é de se presumir o abalo psíquico suportado pelo autor/apelado no caso sub examine (dano moral in re ipsa).
5. Apelo improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, pelo não
provimento do apelo. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015) porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18/03/2016
(Enunciado nº 07/STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: RUBENS CONSTRUÇÕES LTDA - ME E OUTRO
ADVOGADO: FABIO RENATO BOMFIM VELOSO E OUTROS
AGRAVADO: MARIA DA CRUZ DA SILVA MINEIRO - ME
ADVOGADO: ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DO PAGAMENTO DO PREPARO.
AUSÊNCIA. JUNTADA APENAS DE COMPROVANTE DE AGENDAMENTO DA OPERAÇÃO. EXAME DE ADMISSIBILIDADECOM
BASE NO CPC/73. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1 - No agravo interno ora analisado os agravantes alegam que o pagamento do preparo que havia sido agendado foi efetivamente recolhido, não
se podendo falar em deserção.
2- Nos termos do art. 511 do CPC/73, vigente à época, o preparo do recurso deve ser comprovado no ato de sua interposição, não se admitindo a
mera juntada do comprovante de agendamento.
3 - Segundo o entendimento do STJ, o comprovante de agendamento, emitido pelo banco, não serve como prova do efetivo recolhimento do
preparo, pois demonstra apenas que houve uma programação na conta do cliente para que seja efetuado um pagamento futuro. Não significa
certeza de quitação, porquanto depende do saldo da conta no dia agendado. Além disso, o agendamento pode ser cancelado antes do
pagamento.
3 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao presente agravo interno. Mantida,
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9.56. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003349-9172148 

9.57. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.010024-1172152 

9.58. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2013.0001.007832-9171513 

9.59. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.004487-7171514 

integralmente, a decisão de fls.168/172. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015) porque a decisão impugnada fora publicada antes
de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7/STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO: KERCIA KARENINA CAMARCO BATISTA E OUTROS
AGRAVADO: CÂNDIDA MARIA DA CONCEIÇÂO
ADVOGADO: MARIA DE FATIMA MOURA PEREIRA E SILVA E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO POR DANOS DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. FOROS CONCORRENTES.
ARTS. 100, PARÁGRAFO ÚNICO, E 94 DO CPC/73.

1. Na ação por danos decorrentes de acidente de trânsito, o autor tem a faculdade de propor a ação no foro do seu próprio domicílio, no foro do
local do acidente ou, ainda, no foro do domicílio do réu.
2. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e negar-lhe provimento,
mantendo a decisão agravada. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015) porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de
março de 2016 (Enunciado nº 7/STJ).Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO / VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO-PIAUÍ
ADVOGADO: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS E OUTROS
REQUERIDO: TERESINHA NUNES OSTERNES
ADVOGADO: LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS POR FALECIMENTO DE PARENTE.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL. REJEITADA. PRELIMINAR DE OFÍCIO. NULIDADE DO PROCESSO. OBRIGATORIEDADE DE
CITAÇÃO DOS DEMAIS HERDEIROS. COMUNHÃO DE DIREITOS. ACOLHIMENTO.

1 - O apelante alega preliminarmente a inépcia da petição inicial, ao afirmar que restam ausentes documentos indispensáveis à propositura da
ação. Alega, para tanto, que o fato apontado como causador do evento danoso não estaria satisfatoriamente comprovado. Verifica-se que a
análise das provas carreadas aos autos diz respeito ao mérito da demanda, bem como do próprio recurso interposto, razão pela qual a respectiva
alegação não deve ser acolhida. Preliminar rejeitada à unanimidade.
2 - Preliminar de ofício - Anulação do processo a partir do momento em que os outros herdeiros da vítima deveriam ter sido chamados a integrar
o polo ativo do feito e não o foram (art. 113, inciso I, do CPC/2015). O não chamamento dos demais irmãos da vítima (que são, também, irmãos
da apelada) para integrarem a lide no polo ativo poderá ensejar julgamentos contraditórios envolvendo o mesmo fato. Nesse contexto, impõe-se a
anulação do processo a partir da citação. Preliminar acolhida à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de inépcia por falta de documento
indispensável à propositura da lide e, em consonância com o parecer ministerial superior, em sessão de julgamento, em acolher a preliminar de
nulidade do processo levantada de ofício pelo Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, a partir do momento em que herdeiros deveriam ter
sido citados para integrarem o pólo ativo da lide a lide e não o foram. Deferido pedido de degravação do julgamento do feito formulado pelo
advogado da apelada.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: BOM JESUS / VARA AGRÁRIA
REQUERENTE: MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS-PI
REQUERIDO: MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CRISTINO CASTRO-PI
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA. INTERESSE INDIVIDUAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE SOCIAL COLETIVO.
INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO AGRÁRIO. A competência do Juízo Agrário está circunscrita aos conflitos e demandas fundiárias que envolvam
interesses coletivos e que possam ocasionar instabilidade social, e não aos litígios que envolvam interesses estritamente individuais e que
possam ser resolvidos no juízo cível comum. Inexistindo conflito fundiário nos moldes acima, deverá ser afastada a competência da referida vara
especializada. Precedentes. Conflito conhecido à unanimidade para declarar competente o Juízo suscitado.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, em conhecer do
presente conflito de competência, para declarar competente o juízo suscitado, o Juízo da Vara Única da Comarca de Cristo Castro, nos termos do
voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARCOS ANTONIO DE ARAUJO SANTOS FILHO
ADVOGADO: FABIO RENATO BOMFIM VELOSO E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
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9.60. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2014.0001.004822-6171515 

9.61. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.002063-7172009 

9.62. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.005497-4172033 

MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA - REJEIÇÃO - ATO COATOR - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO - OBRIGAÇÃO -
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - EDITAL - DETERMINAÇÃO EXPRESSA - MÉRITO - NOMEAÇÃO DA IMPETRANTE - NECESSIDADE
DE NOTIFICAÇÃO - ACOMPANHAMENTO DE NOMEAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - INVIABILIDADE - CANDIDATOS
APROVADOS EM ORDEM INFERIOR AO DO IMPETRANTE - NOMEAÇÃO - PRETERIÇÃO CONFIGURADA - SEGURANÇA
CONCEDIDA.

1. E obrigação da Administração Pública, nos termos do edital do concurso, notificar o candidato aprovado acerca de sua nomeação. Não tendo
sido o impetrante devidamente notificado de sua nomeação ou do ato que a tornou sem efeito - conforme se prova nos autos -, não há de se falar
em decadência, devendo esta preliminar ser rejeitada.
2. No mérito, não tendo sido o impetrante notificado de sua nomeação e havendo outros candidatos empossados, em que pese figurarem em
ordem classificatória inferior, configurada está a preterição, violando direito líquido e certo.
3. Não é pertinente o argumento de que o impetrante deveria acompanhar o Diário Oficial do Estado, por ser prática totalmente desprovida de
razoabilidade e por ser obrigação dos impetrados de avisá-lo sobre sua aprovação.
4. Segurança concedida para determinar a nomeação da impetrante ao cargo para o qual se viu aprovada.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, em NEGAR SEGUIMENTO ao Agravo Regimental interposto, em razão de sua
prejudicialidade e, quanto ao mandado de segurança, tendo em vista a existência de direito líquido e certo, RATIFICAR a liminar e CONCEDER a
segurança, para determinar a nomeação do impetrante, com sua comunicação pessoal de tal ato, nos termos do voto do Relator

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: BOM JESUS / VARA AGRÁRIA
REQUERENTE: MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS-PI
REQUERIDO: MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CANTO DO BURITI-PI
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA. INTERESSE INDIVIDUAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE SOCIAL COLETIVO.
INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO AGRÁRIO. A competência do Juízo Agrário está circunscrita aos conflitos e demandas fundiárias que envolvam
interesses coletivos e que possam ocasionar instabilidade social, e não aos litígios que envolvam interesses estritamente individuais e que
possam ser resolvidos no juízo cível comum. Inexistindo conflito fundiário nos moldes acima, deverá ser afastada a competência da referida vara
especializada. Precedentes. Conflito conhecido à unanimidade para declarar competente o Juízo suscitado.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, por votação unânime, em consonância com o parecer ministerial superior, conhecer do
presente Conflito de Competência, julgando-o procedente e, por conseguinte, declarar competente o Juízo suscitado da Vara Única da Comarca
de Canto do Buriti, em conformidade com a manifestação do Ministério Público superior, por não se tratar de conflito coletivo de posse, tampouco
de propriedade ou de registro imobiliário que atrairiam a competência da Vara Especializada, nos termos do art. 43-C, da Lei Complementar nº
115, c/c parágrafo único do art. 120, do CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
IMPETRANTE: MARIA SOARES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: KLEUDA MONTEIRO DA SILVA NOGUEIRA E OUTRO
IMPETRADO: DESEMBARGADOR RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REFORMAR A DECISÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO LÍQUIDO E
CERTO NÃO COMPROVADO. SEGURANÇA DENEGADA. 1. O mandado de segurança é remédio constitucional cabível para a defesa de direito
líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, contra ato ilegal ou arbitrário praticado por autoridade pública ou por agente de
pessoa jurídica no exercício de funções públicas. 2. Assim, dentre os requisitos específicos de cabimento do Mandado de Segurança, encontram-
se, pois, a imprescindível certeza e a liquidez do direito, que, segundo a doutrina dominante, deve estar comprovada no momento da impetração.
As impetrantes não lograram êxito na comprovação das alegações contidas na inicial, ou seja, a documentação anexada aos autos não é
suficiente para comprovar o direito líquido e certo à reforma do Agravo de Instrumento. 3. Segurança negada, decisão unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conformidade com oparecer ministerial superior, em denegar
a segurança requestada, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ISRAEL DA COSTA NASCIMENTO
ADVOGADO: MARIA DAGMAR CARVALHO E OUTRO
IMPETRADO: DIRETOR DO HOSPITAL SÃO MARCOS E OUTROS
ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JR.
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DIREITO À SAÚDE. PRELIMINARES- INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL, ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO PIAUÍ E CITAÇÃO DOS LITISCONSORTES
PASSIVOS NECESSÁRIOS-UNIÃO E MUNICÍPIO DE TERESINA AFASTADAS. POSSIBILIDADE. DETERMINAÇÃO DE
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1 - Resta pacificado na jurisprudência que, em se tratando de pedido de fornecimento de medicamento imprescindível à saúde de pessoa
hipossuficiente portadora de doença considerada grave, tal como no caso em apreço, a ação poderá ser proposta contra quaisquer dos entes
federativos, quais sejam: União, Estado e Município, sendo ambos solidariamente responsáveis. Portanto rejeito a preliminares rejeitadas.
2. Desta forma, resta pacificado na jurisprudência que, em se tratando de pedido de fornecimento de procedimento imprescindível à saúde de
pessoa hipossuficiente portadora de doença considerada grave, tal como no caso em apreço, a ação poderá ser proposta contra quaisquer dos
entes federativos, quais sejam: União, Estado e Município, sendo ambos solidariamente responsáveis. Constatada, assim, a solidariedade
passiva dos entes políticos, pode a ação ser movida contra qualquer um deles, pelo que não há falar em incompetência da Justiça Estadual.
3. Alega o Estado do Piauí em sede de contestação, que apenas será possível falar em direito à obtenção do medicamento suplicado na inicial
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9.63. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO Nº 2015.0001.009038-7172062 

9.64. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000437-9172104 

quando a dilação probatória realizada evidenciar que o interessado realmente necessite desse tratamento, bem como que o Estado está obrigado
a fornecê-los.
4.Quanto aos limites ao direito à saúde, entendo que a concessão, por decisão judicial, de medicamento necessário à higidez de pessoa carente
não ofende o princípio da separação dos poderes e da reserva do possível.
5. A mera alegação, pelo Poder Público, de incapacidade financeira, sustentada na teoria da reserva do possível, não pode servir de óbice à
concreção dos direitos fundamentais.
6. Segurança concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas para lhe negar provimento, por
entenderem inexistente qualquer omissão no julgado recorrido, bem como por restarem analisados todos os pontos trazidos à apreciação desta
Corte, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinhiero, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e
Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Joaquim Dias de Santana Filho (encontro TRE), Francisco Antônio
Paes Landim Filho (folga de plantão), Erivan Lopes (audiência), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Ricardo Gentil Eulálio Dantas
(Corregedor) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias)
Impedimento/suspeição: Não houve
Sustentação Oral: não houve
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Cleandro Alves de Moura- Procurador Geral de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,04 de agosto de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE PROCURADORES DO ESTADO DO PIAUÍ - APPE
ADVOGADO: LIVIA BARBOSA BESERRA
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO: KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REAJUSTE SUBSÍDIO PROCURADORES DO ESTADO.PREVISÃO
LEGAL.SEGURANÇA PROVIDA.

1. Conforme relatado, a presente impetração impugna ato da autoridade apontada como coatora que não concedeu reajuste total do subsídio
previsto na Lei Complementar nº193/2012.
2. A Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000, prevê no art. 19 e 20, o limite de gastos com pessoal do Executivo Estadual.
3. Contudo o art. 22 da mesma Lei, aduz que a verificação do cumprimento dos limites deve ser observada em concomitância com as exceções,
como, no caso em comento, dos decorrentes determinação legal.
4. De acordo com a documentação acostada em fls.114, o limite prudencial ainda não foi atingido. E ainda que houvesse sido atingido, não
haveria impedimento para o reajuste, já que se trata de previsão legal.
5. Os Procuradores do Estado do Piauí tem direito à implantação do aumento conferido pela Lei, e entender de forma diversa ofende o princípio
da legalidade, não podendo o Estado optar apenas pelo cumprimento parcial do reajuste.
6. O Estado do Piauí se submete ao império da Lei, não podendo invocar limite de despesa de pessoal do Estado, previsto no art. 169 da Carta
da República, para impedir a observância do que fora estatuído em norma legal vigente.
7.A Lei de Responsabilidade Fiscal, que regulamentou o art. 169 da Constituição Federal, fixando limites de despesas com pessoal, não pode
servir de fundamento para suprimir o direito dos servidores públicos de perceber vantagem legitimamente assegurada por lei.
8. Diante do exposto, voto pela concessão da segurança, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, para que seja concedido
o reajuste integral da parcela referente a agosto/2015, conforme disposição contida na Lei Complementar Estadual nº 193/2012.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, para que seja
concedido o reajuste integral da parcela referente a agosto/2015, conforme disposição contida na Lei Complementar Estadual nº 193/2012. Sem
condenação em honorários advocatícios, em decorrência do art. 25 da Lei 12.016/09.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira,
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes
e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho(férias), Raimundo Nonato da
Costa Alencar (férias), José Ribamar Oliveira (viagem pessoal), Haroldo de Oliveira Rehem (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias) e
Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-geral).
Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª): Aristides Silva Pinheiro - Procurador de Justiça.
Impedido/Suspeito: não houve.
Manifestação oral: não houve.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de agosto de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ANTONIO DE ARAUJO PASSOS
ADVOGADO: KEDMA DIGINE BARBOSA PASSOS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARACÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO,
ANTE A INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA POR AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA, A INCONSTITUCIONALIDADE DA
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9.65. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001321-0172286 

TRANSPOSIÇÃO DE CARGOS E VINCULAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DO PODER JUDICIÁRIO À
INCONSTITUCIONALIDADE EM SEDE DE ADI. CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. OMISSÕES ACERCA DO NÃO PRONUNCIAMENTO
ACERCA DA TOTALIDADE DOS PEDIDOS CONTIDOS NO MANDADO DE SEGURANÇA, COMO O AFASTAMENTO DO
IMPETRANTE SEM QUALQUER ALTERAÇÃO DOS SEUS SUBSÍDIOS, RECONHECER O DIREITO À APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS NO CARGO DE AGENTE DA POLICIA CIVIL 1ª CLASSE, A INVALIDADE DO ATO
ADMINISTRATIVO DE "REBAIXAMENTO" DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA A SER
REVERTIDA AO AUTOR.EXISTENCIA DE OMISSÕES. EMBARGOS DO ESTADO DO PIAUÍ IMPROVIDOS. EMBARGOS DO
IMPETRANTRE PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. O Embargante Estado do Piauí pretende o prequestionamento da matéria analisada, e alega omissão do Acórdão recorrido, ante a
inadequação da via eleita por ausência de prova pré-constituída, a inconstitucionalidade da transposição de cargos e vinculação da administração
pública e do Poder Judiciário à inconstitucionalidade em sede de ADI.
2. Improvimento, por entender inexistente qualquer omissão no julgado recorrido, bem como por restarem analisados todos os pontos trazidos à
apreciação desta corte.
3. O impetrante, ora embargante, aduz contradição do acórdão tendo em vista que para o Estado do Piauí o embargante não tem condições de
se aposentar como Agente da Polícia, e foi determinado que fossem verificados os requisitos para a aposentadoria. Pugna também pelas
omissões acerca do não pronunciamento acerca da totalidade dos pedidos contidos no Mandado de Segurança, como o afastamento do
impetrante sem qualquer alteração dos seus subsídios, reconhecer o direito à aposentadoria Voluntária com proventos integrais no cargo de
agente da Policia Civil 1ª Classe, a invalidade do ato administrativo de "rebaixamento" do Secretário de Administração e imposição de multa
diária a ser revertida ao autor.
4. Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração do ESTADO DO PIAUÍ, para negar-lhe provimento, por entender ausente a omissão
no julgado recorrido em relação aos pontos arguidos, bem como por restarem analisados todos os pontos trazidos à apreciação desta corte. E
para conhecer dos embargos do impetrante, reconhecendo as omissões apontadas, mas para dar parcial provimento, no sentido de determinar
que seja dado prosseguimento ao processo administrativo de aposentadoria, e que o mesmo seja concluído no prazo de 60(sessenta) dias, sob
pena de multa diária de R$100,00(cem reais), até o limite de R$10.000(dez mil reais), mantendo o acórdão nos demais termos.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração do ESTADO DO PIAUÍ, mas
para negar-lhe provimento, eis que ausente a omissão no julgado recorrido em relação aos pontos arguidos, bem como por restarem analisados
todos os pontos trazidos à apreciação desta Corte. DECIDIRAM, ainda por votação unânime, em conhecer dos Embargos de ANTONIO ARAÚJO
DOS PASSOS, reconhecendo as omissões apontadas, e lhes dar parcial provimento, no sentido de determinar que seja dado prosseguimento ao
processo administrativo de aposentadoria, e que o mesmo seja concluído no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00
(cem reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), mantendo o acórdão nos demais termos, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Erivan Lopes (presidente) Fernando Carvalho Mendes, José
Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida
Sousa (relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (férias), Raimundo Nonato da
Costa Alencar (férias), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (viagem a trabalho) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-
Geral).
Ausente, ainda, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura.
Impedimento/suspeição: Não houve
Sustentação Oral: não houve
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Aristides Silva Pinheiro- Procurador de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de agosto de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: DIANNA SOUSA CARVALHO
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.
CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE PROFISSIONAIS. LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. INEXISTÊNCIA. CANDIDATA
APROVADA FORA DO NÚMERO DE VAGAS. PRETERIÇÃO. DOCUMENOS DIVERSOS. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E LIMITES ORÇAMENTÁRIOS.
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AFRONTA ÀS LEIS NS. 8.437/92 E 9.494/97. NÃO OCORRÊNCIA.
AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Deve ser rechaçada a pretensão da Administração de citação dos profissionais terceirizados, na medida em que a nomeação da
agravada/impetrante não implica na automática desconstituição dos contratos firmados pela SESAPI com terceiros.
2. A jurisprudência pátria consolidou o entendimento de que a aprovação em concurso público gera mera expectativa de direito, competindo à
Administração, dentro de seu poder discricionário, nomear os candidatos aprovados de acordo com a sua conveniência e oportunidade.
Entretanto, a mera expectativa se convola em direito líquido e certo a partir do momento em que, dentro do prazo de validade do certame, há
contratação de pessoal, de forma precária, para o preenchimento de vagas existentes, em flagrante preterição àqueles que, aprovados em
concurso ainda válido, estariam aptos a ocupar o mesmo cargo ou função. Precedentes: AgRg no AgRg no RMS 29.276/RS, Superior Tribunal de
Justiça, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 10/12/2015, DJe 16/12/2015; AgRg no REsp 1487753/RS, Superior Tribunal
de Justiça, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 19/11/2015; AgRg no RMS
23.488/ES, Superior Tribunal de Justiça, Rel. Ministro ERICSON MARANHO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA,
julgado em 10/11/2015, DJe 25/11/2015.
3. Subsiste o direito subjetivo da agravada à nomeação, não podendo a alegada restrição orçamentária do agravante servir de escudo para a
omissão no tocante à convocação de candidato classificado em certame e preterido em face de diversas contratações a título de precariedade.
4. Não remanesce qualquer violação ao art. 2º da CF, porquanto compete precipuamente ao Poder Judiciário corrigir e sanar situações de
ilegalidade que resultem prejuízos às partes, bem como desvirtuamento do ordenamento vigente.
5. Descabe a vedação dos arts. 1º da Lei 8.437/92 c/c 1º e 2º-B da Lei n. 9.494/97 na hipótese em que o autor busca sua nomeação e posse em
razão de aprovação em concurso público.
6. Agravo conhecido e improvido.
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9.66. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.002710-0172290 

9.67. PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO DO MP (PEÇAS DE INFORMAÇÃO) Nº 2016.0001.003164-8172299 

9.68. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.002404-4172304 

DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente agravo interno, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo incólume a decisão agravada.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ROCELDO ANTONIO NEVES DO REGO
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: LORENA PORTELA TEIXEIRA
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.
CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE PROFISSIONAIS. LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. INEXISTÊNCIA. CANDIDATO
APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS. PRETERIÇÃO. DIREITO SUBJETIVO A NOMEAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E LIMITES ORÇAMENTÁRIOS. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AFRONTA ÀS LEIS NS. 8.437/92 E 9.494/97. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO CONHECIDO E
IMPROVIDO.

1. É desnecessária a citação dos demais concorrentes e prestadores de serviço. Ausência de litisconsorte passivo necessário.
2. A jurisprudência pátria consolidou o entendimento de que a aprovação em concurso público gera mera expectativa de direito, competindo à
Administração, dentro de seu poder discricionário, nomear os candidatos aprovados de acordo com a sua conveniência e oportunidade.
Entretanto, a mera expectativa se convola em direito líquido e certo a partir do momento em que, dentro do prazo de validade do certame, há
contratação de pessoal, de forma precária, para o preenchimento de vagas existentes, em flagrante preterição àqueles que, aprovados em
concurso ainda válido, estariam aptos a ocupar o mesmo cargo ou função. Precedentes: AgRg no AgRg no RMS 29.276/RS, Superior Tribunal de
Justiça, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 10/12/2015, DJe 16/12/2015; AgRg no REsp 1487753/RS, Superior Tribunal
de Justiça, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 19/11/2015; AgRg no RMS
23.488/ES, Superior Tribunal de Justiça, Rel. Ministro ERICSON MARANHO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA,
julgado em 10/11/2015, DJe 25/11/2015.
3. Subsiste o direito subjetivo do agravado à nomeação, não podendo a alegada restrição orçamentária do agravante servir de escudo para a
omissão no tocante à convocação de candidato classificado em certame e preterido em face de diversas contratações a título de precariedade.
4. Não remanesce qualquer violação ao art. 2º da CF, porquanto compete precipuamente ao Poder Judiciário corrigir e sanar situações de
ilegalidade que resultem prejuízos às partes, bem como desvirtuamento do ordenamento vigente.
5. Descabe a vedação dos arts. 1º da Lei 8.437/92 c/c 1º e 2º-B da Lei n. 9.494/97 na hipótese em que o autor busca sua nomeação e posse em
razão de aprovação em concurso público.
6. Agravo conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente agravo interno, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo incólume a decisão agravada.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERIDO: JOSÉ SÉRVIO DE DEUS BARROS - PROMOTOR DE JUSTIÇA
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
DIREITO PENAL. PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. USO DE DOCUMENTO FALSO. ART. 304 DO CP. AUSÊNCIA DE DOLO
ESPECÍFICO. PEDIDO DE ARQUIVAMENTO ADMINISTRATIVO. ARQUIVAMENTO DO FEITO.

1. Para a devida configuração do delito tipificado no art. 304 do Código Penal é indispensável o dolo específico, exigindo-se, assim, a vontade de
fazer uso do documento falso e o conhecimento da falsidade.
2. Consoante apurado no procedimento investigatório, o acusado utilizou documento falso em razão de errônea percepção da realidade fática.
Contudo, consoante jurisprudência uníssona, o dolo é elemento subjetivo exigido pelo tipo penal que prevê o delito de uso de documento falso,
não havendo previsão para a modalidade de natureza culposa.
3. Para a configuração deste delito é imprescindível que o agente tenha conhecimento da falsidade do documento por ele usado, de sorte que, se
persistirem dúvidas a respeito do dolo, é impositiva a aplicação do princípio in dubio pro reo.
4. Procedimento investigatório arquivado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, HOMOLOGAR o arquivamento do presente procedimento investigatório (peças de
informação), em consonância com o parecer de fls. 117/118 do Ministério Publico Estadual.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: FRANCISCO PESSOA DE BRITO
ADVOGADO: RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. MORTE SUPERVENIENTE DO IMPETRANTE. DIREITO INSTRANSFERÍVEL.
EXTINÇÃO DO PROCESSO.

1. A morte do impetrante acarreta a extinção do mandado de segurança, sem resolução de mérito, porquanto se mostra inviável a habilitação dos
herdeiros no feito, considerando que o direito líquido e certo postulado na ação mandamental é personalíssimo e intransferível.
2. Precedentes diversos.
3. Extinção do processo sem resolução do mérito.
DECISÃO
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9.69. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001881-4172352 

10. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

10.1. Acórdãos da sessão do dia 28-07-2016 - Dra. Haydée (118, 134, 137 e 149 da pauta)171512 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em ACOLHER a preliminar de perda do objeto mandamental, levantada de ofício pelo
Relator, ao tempo em que EXTINGUIRAM o processo, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, VI, do NCPC. Sem honorários
advocatícios, conforme disposto no art. 25 da Lei 12.016/09. Custas de Lei.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: EDNALVA NOGUEIRA VIRGULINO
ADVOGADO: DAVID ROCHA MARTINS E OUTROS
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-SEADPREV E OUTROS
ADVOGADO: CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO ADMINISTRATIVA DA
IMPETRANTE. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DO MANDAMUS. SEGURANÇA DENEGADA.

1. O acolhimento administrativo da pretensão mandamental de nomeação a cargo público enseja a perda superveniente do mandamus.
2. Segurança denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em ACOLHER a preliminar de perda superveniente do objeto, ao tempo em que
denegaram a segurança, na forma do art. 6º, § 5º, da Lei 12.016/09 c/c art. 485, VI, do NCPC. Sem honorários advocatícios, conforme disposto
no art. 25 da Lei 12.016/09.

RECURSO Nº 0000375-93.2012.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000375-93.2012.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE
REGENERAÇÃO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE(S): BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
ADVOGADO(A)S: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
RECORRIDO(A)S: MARIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A)S: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. emprÉSTIMO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO REALIZADO POR TERCEIROS.
DESCONTOS PROMOVIDOS indevidamente NO BENEFÍCIO da parte autora. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (CDC, ART. 14).
DEVER DE INDENIZAR. DANO MORAL EVIDENCIADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO EXACERBADO. REDUÇÃO. restituição EM DOBRO
DEVIDA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e em
conformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer o recurso, para dar-lhe provimento parcial a fim reduzir o
valor da indenização, a título de danos morais, para a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), mantendo-se, no mais, a sentença a quo. Ônus de
sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (relatora), Dra. Maria das Neves Ramalho Barbosa
Lima (membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Menezes Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino
Rodrigues Ferreira.
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000503-73.2013.8.18.0071 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000503-73.2013.8.18.0071 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE CONTRATO, REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE(S): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A)S: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES E ARIANNE RIBEIRO CÉSAR
RECORRIDO(A)S: MARIA ZENILDA ALVES BARROS
ADVOGADO(A)S: HELMO L. BRITO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. emprÉSTIMO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO REALIZADO POR TERCEIROS.
DESCONTOS PROMOVIDOS indevidamente NO BENEFÍCIO da parte autora. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (CDC, ART. 14)
DEVER DE INDENIZAR. DANO MORAL EVIDENCIADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO EXACERBADO. REDUÇÃO. restituição EM DOBRO
DEVIDA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e em
conformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer o recurso, para dar-lhe provimento parcial a fim reduzir o
valor da indenização, a título de danos morais, para a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), mantendo-se, no mais, a sentença a quo. Ônus de
sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (relatora), Dra. Maria das Neves Ramalho Barbosa
Lima (membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Menezes Carvalho (membro). Presente o representante do Ministério Público Dr. Albertino
Rodrigues Ferreira.
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000658-06.2015.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000658-06.2015.8.18.0104 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E SUSPENSÃO DOS DESCONTOS E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE MONSENHOR
GIL/PI)
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11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO171773 

11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.171925 

JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE(S): BANCO ITAÚBMG CONSIGNADO S/A
ADVOGADO(A)S: WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A)S: MARIA DOMINGAS DA SILVA
ADVOGADO(A)S: JÚLIA SANTIAGO DE MATOS NETA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. EFEITO SUSPENSIVO. NEGADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. emprÉSTIMO. FRAUDE. CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO REALIZADO POR TERCEIROS. DESCONTOS PROMOVIDOS indevidamente NO BENEFÍCIO da parte autora. DEFEITO NA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (CDC, ART. 14). DEVER DE INDENIZAR. DANO MORAL EVIDENCIADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO
EXACERBADO. REDUÇÃO. restituição EM DOBRO DEVIDA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e em
conformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer o recurso, para dar-lhe provimento parcial a fim reduzir o
valor da indenização, a título de danos morais, para a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), mantendo-se, no mais, a sentença a quo. Ônus de
sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (relatora), Dra. Maria das Neves Ramalho Barbosa
Lima (membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino
Rodrigues Ferreira.
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000022-41.2013.8.18.0094 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000022-41.2013.8.18.0094 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
FRANCINOPOLIS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: TERESA MARIA DE JESUS RIBEIRO
ADVOGADO(A): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
ADVOGADO (A): LENON CORTEZ P. DE SOUSA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CONTRATO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. ALEGAÇÃO DE DESCONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DA PACTUAÇÃO E VÍCIO DE
CONSENTIMENTO. ANALFABETISMO. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PROVA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
- Inexiste evidência de vício de consentimento quando a própria autora/recorrente confessa que fez o empréstimo e que recebeu o dinheiro
acordado.
- A pouca educação formal ou mesmo o analfabetismo total, por si só, não tem o condão de tornar inválido o contrato firmado.
- A anulação da avença somente seria possível mediante a existência de prova cabal do vício de consentimento alegado, o que, no caso, não há.
É que ser analfabeto não torna o agente incapaz para os atos da vida civil.
- Ausente prova escorreita de dúvida acerca da existência de vício de consentimento no momento da celebração do contrato, não há falar em
nulidade da avença, tampouco em danos morais e materiais a serem indenizados.
- Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e em
conformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
sentença atacada em todos os seus termos. Sem ônus de sucumbência ".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (relatora), Dra. Maria das Neves Ramalho Barbosa
Lima (membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Menezes Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino
Rodrigues Ferreira.
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, RENE DE CASTRO SILVA, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr (a)
Mariano Lopes Santos - OAB/PI nº 5.783, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2016.0001.009350-2 / 2ª Câmara Especializada Criminal -
TJPI, do despacho proferido às fls. 164, a seguir transcrito:
"Intime-se o 2º Apelante, por meio de seus causídicos, para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar as razões do recurso de apelação de fl. 127.
Em caso de inércia, determino a intimação pessoal do réu para que constitua novo advogado, em 10 (dez) dias, ficando ciente de que a ausência
de manifestação da parte resultará em envio dos autos à Defensoria Pública para nomeação de defensor.
À SESCAR-CRIMINAL para as providências cabíveis.
Cumpra-se.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Des. José Francisco Nascimento
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 15 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, NILSON OLIVEIRA REBÊLO, por intermédio de seu advogado,
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11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.171927 

11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.171929 

11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.171930 

11.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.171932 

11.7. AVISO DE INTIMAÇÃO172034 

JAYLLES JOSÉ RIBEIRO FENELON, OAB/PI N° 11.157, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.009675-8 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 41, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 15 de setembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ITAYUAN MARQUES ALVES, por intermédio de seu advogado,
JOÃO GONÇALVES ALEXANDRINO NETO, OAB/PI N° 1.784, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.009558-4 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 12/14, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Dê-se ciência dessa ciência decisão à autoridade coatora, que deverá apresentar as informações de praxe, encaminhando-se o feito, ato
contínuo, ao Ministério Público Superior, nos termos do que dispõe o art. 210 do RITJ-PI.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 14 de setembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ISMAEL ALVES DOS SANTOS TEIXEIRA, por intermédio de seu
advogado, JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR, OAB/PI N° 6200, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS
n° 2016.0001.009218-2 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 67, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 14 de setembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, MARCOS LEVY DA CUNHA MELO, por intermédio de seu
advogado, RAIMUNDO VITOR BARROS DIAS, OAB/PI N° 10.649, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.009552-3 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 185, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 15 de setembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ANTONIO FRANCISCO BARBOSA SILVA, por intermédio de sua
advogada, ANGELICA COELHO LACERDA, OAB/PI N° 13.504, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.009293-5 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 53, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 14 de setembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ DE JESUS NASCIMENTO DAMASCENO, por intermédio de seu
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11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO.172131 

11.9. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL172172 

11.10. AVISO DE INTIMAÇÃO171923 

11.11. AVISO DE INTIMAÇÃO.171934 

11.12. AVISO DE INTIMAÇÃO.171936 

(a) Advogado (a), Dr (a). Márcio Araújo Mourão - OAB/PI n° 8.070, respectivamente paciente e impetrante, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL
n° 2016.0001.008492-6 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, Do despacho proferido às fls. 146, a seguir transcrito:
"(...)Intime(m)-se o advogado do apelante José de Jesus Nascimento Damasceno para apresentação das razões recursais, nos termos
consignados na interposição recursal (fls. 135), conforme disposto no art. 600, 4º,do CPP.
Teresina, 8 de setembro de 2016.
Des. Pedro Alcântara da Silva Macêdo. Relator".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de setembro de 2016.

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO JOSÉ SENA, por intermédio de seu advogado, LUIS
PEREIRA DO NASCIMENTO, OAB/PI N° 12.475, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.009244-
3 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 38/42, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Pelo exposto, defiro o pedido de reconsideração, com a imposição das condições acima destacadas, sendo estas diversas da prisão a que
se encontra submetido o paciente, por conseguinte determino a expedição de alvará de soltura em favor de FRANCISCO JOSÉ SENA, se por
outro motivo estiver preso.
(...)
(...)
Teresina, 14 de setembro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário de Serviços Cartorários Criminais, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que diante da
interposição de Recurso Especial nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 2015.0001.002632-6 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI,
em que são Recorrentes JOSIMAR HOLANDA NUNES e JOSÉ GONÇALVES NUNES e Recorridos o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ e MARIA DE JESUS PIO DA SILVA (Advogado Herval Ribeiro - OAB/PI nº 4213/04), o Exmo. Des. Erivan José da Silva Lopes, Presidente
deste Tribunal, negou seguimento ao Recurso Especial para o Superior Tribunal de Justiça - STJ, interposto por parte de JOSIMAR
HOLANDA NUNES e JOSÉ GONÇALVES NUNES (Advogado Nazareno de Weimar Thé - OAB/PI nº 58/85-A).
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, ANTONIO LIMA DE BRITO - Prefeito do Município de Cocal dos Alves, por
intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr (a) Thiago André Alves de Brito Melo - OAB/PI nº 9.492, nos autos da AÇÃO PENAL n°
2014.0001.007245-9 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 303, a seguir transcrito:
(...) "DISIGNO o DIA 11/11/2016, ÀS 09;00, para realização da AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO do acusado na sede deste Tribunal, em
meu gabinete. (...)
Teresina, 09 de setembro de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ GERALDO MARQUES DA SILVA FILHO, por intermédio de seu
advogado, GUSTAVO LAGE FORTES, OAB/PI N° 7.947, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.009450-6 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 179/182, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo inclusive, serem
encaminhadas para o malote digital da Secretaria Criminal- SESCAR Criminal.
(...)
Teresina, 14 de setembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, GILMAURO DA SILVA BRITO, por intermédio de seu advogado, ROGER
LOUREIRO FALCÃO MENDES, OAB/PI N° 5.788, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.009590-0 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 120/124, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo inclusive, serem
encaminhadas para o malote digital da Secretaria Criminal- SESCAR Criminal.
(...)
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11.13. AVISO DE INTIMAÇÃO.172028 

11.14. AVISO DE INTIMAÇÃO.172030 

11.15. AVISO DE INTIMAÇÃO.172069 

11.16. AVISO DE INTIMAÇÃO.172117 

11.17. AVISO DE INTIMAÇÃO.172119 

Teresina, 14 de setembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, DYEGO DA CRUZ ALVES, por intermédio de sua advogada, MILENE
FERREIRA DOS SANTOS DE MOURA LEITE, OAB/PI N° 7.145, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.009625-4 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 11/15, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, NÃO CONHEÇO da ordem impetrada, determinando o ARQUIVAMENTO dos autos,
dando-se baixa no sistema processual eletrônico.
Teresina, 14 de setembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, ROSILENE CIPRIANA RIBEIRO E OUTRO, por intermédio de sua advogada,
DANIELA CARLA GOMES FREITAS, OAB/PI N° 4.877, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.008216-4 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 100, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"Tomando conhecimento de que os Pacientes impetram, com êxito, Habeas Corpus perante o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, JULGO
PREJUDICADO o pedido por falta superveniente de objeto.
Assim, determino o ARQUIVAMENTO dos autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.
Teresina, 14 de setembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, JANILSON SILVA SOARES DOS SANTOS, por
intermédio de seu advogado, PERICLES DIAS ARAÚJO, OAB/PI N° 8.304, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2016.0001.009268-6 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 79, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Portanto, não conheço da presente ordem, tendo em vista que os pedidos desta impetração são os mesmos constantes no habeas corpus
autuado sob o nº 2016.0001.007283-3.
Isto posto, indefiro liminarmente o pedido.
Cumpra-se. Intime-se. Publique-se. Arquive-se.
Teresina, 14 de setembro de 2016.
Desembargadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, EDILSON GARCÊZ DA COSTA, por intermédio
de seu advogado, HILDENBURG MENESES CHAVES, OAB/PI Nº 10.713, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2016.0001.009653-9 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 75/76, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) Ademais, o pedido confunde com o próprio mérito do julgamento, recomendável, nesse contexto, decisão colegiada, após o pronunciamento
do Ministério Público.
(...)
Teresina, 14 de setembro de 2016.
Desembargadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, JACKSON BRAGA ALVES DE MELO
MESQUITA, por intermédio de sua advogada, LILIA RAQUEL NUNES DA COSTA, OAB/MA N° 12019, respectivamente paciente e impetrante
nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.008072-6 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 61, cuja parte
dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, constatado que o paciente está em liberdade, e verificada a carência de ação pela perda superveniente de objeto,
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11.18. AVISO DE INTIMAÇÃO.172123 

11.19. AVISO DE INTIMAÇÃO.172125 

11.20. AVISO DE INTIMAÇÃO.172127 

11.21. AVISO DE INTIMAÇÃO.172129 

11.22. AVISO DE INTIMAÇÃO.172133 

JULGO PREJUDICADA a ordem impetrada.
Intime-se, em seguida dê-se baixa na distribuição.
Teresina, 13 de setembro de 2016.
Desembargadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO WASHINGTON DA SILVA
GONÇALVES, por intermédio de seu advogado, ANDERSON DE MENESES LIMA, OAB/PI N° 7.669, respectivamente paciente e impetrante nos
autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.008167-6 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 51, cuja parte
dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, constatado que o paciente está em liberdade, e verificada a carência de ação pela perda superveniente de objeto,
JULGO PREJUDICADA a ordem impetrada.
Intime-se, em seguida dê-se baixa na distribuição.
Teresina, 13 de setembro de 2016.
Desembargadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, EDNA DE SOUSA OLIVEIRA, por intermédio de
seu advogado, GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES, OAB/PI Nº 5.110, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2016.0001.009375-7 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 20/21, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) Ademais, o pedido confunde com o próprio mérito do julgamento, recomendável, nesse contexto, decisão colegiada, após o pronunciamento
do Ministério Público.
(...)
Teresina, 14 de setembro de 2016.
Desembargadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, MATHEUS MARQUES REIS, por intermédio de
sua advogada, MARENIZE LEITE MACENA, OAB/PI Nº 12.080, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.009449-0 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 23/24, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ademais, o pedido confunde com o próprio mérito do julgamento, recomendável, nesse contexto, decisão colegiada, após o pronunciamento
do Ministério Público.
(...)
Teresina, 14 de setembro de 2016.
Desembargadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, ANDRÉ FRANCISCO DA PAZ NASCIMENTO, por intermédio de seu
advogado, GUSTAVO BRITO UCHÔA, OAB/PI N° 6150, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.009170-0 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 31/33, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo inclusive, serem
encaminhadas para o malote digital da Secretaria Criminal- SESCAR Criminal.
(...)
Teresina, 14 de setembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, ANTÔNIO CARLOS SANTOS PEREIRA, por
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11.23. AVISO DE INTIMAÇÃO.172134 

11.24. AVISO DE INTIMAÇÃO172228 

11.25. AVISO DE INTIMAÇÃO172230 

11.26. AVISO DE INTIMAÇÃO172231 

11.27. AVISO DE INTIMAÇÃO172234 

intermédio de seu advogado, CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES, OAB/PI N° 5424, respectivamente paciente e impetrante nos autos do
HABEAS CORPUS n° 2016.0001.009591-2 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 22/23, cuja parte dispositiva é
a seguinte:
"(...) Desta feita, diante da ausência de documentos essenciais para o exame do "writ", NÃO CONHEÇO DA ORDEM impetrada.
Intime-se, dê-se baixa na distribuição, em seguida, arquive-se.
Teresina, 14 de setembro de 2016.
Desembargadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, AFRÂNIO LUZ, por intermédio de seu advogado,
ADRIANO BESERRA, OAB/PI N° 3.123, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.008102-0 / 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 113, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, constatado que o paciente está em liberdade, e verificada a carência de ação pela perda superveniente de objeto,
JULGO PREJUDICADA a ordem impetrada.
Intime-se, em seguida dê-se baixa na distribuição.
Teresina, 13 de setembro de 2016.
Desembargadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem da Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro,
Relatora nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 2016.0001.009355-1 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos
fins, SAMUEL DE MENEZES, por intermédio do Advogado Márcio Araújo Mourão - OAB/PI nº 8070, do seguinte DESPACHO, do qual se
transcreve o que segue:
"Intime-se o defensor do acusado, SAMUEL DE MENEZES para apresentar as RAZÕES do recurso interposto às fls. 457, nos termos do artigo
600 do Código de Processo Penal. (...)
Teresina, 13 de setembro de 2016
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Desembargadora - Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem da Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro,
Relatora nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 2016.0001.009320-4 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos
fins, ESMAEL CARLOS FERREIRA ANTUNES, por intermédio do Advogado Gustavo Brito Uchôa - OAB/PI nº 6150, do seguinte
DESPACHO, do qual se transcreve o que segue:
"Intime-se o defensor do acusado para apresentar as RAZÕES do recurso interposto às fls. 168, nos termos do artigo 600 do Código de Processo
Penal. (...)
Teresina, 14 de setembro de 2016
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Desembargadora - Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Relator nos autos da APELAÇÃO
CRIMINAL nº 2016.0001.009425-7 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ EDINALDO RODRIGUES
DE SOUZA, por intermédio do Advogado Manoel Juraci Bezerra - OAB/PI nº 152/94-A, do seguinte DESPACHO, do qual se transcreve o que
segue:
"Intime-se o Apelante, através de seu representante legal, para apresentar tempestivamente, as razões do recurso de Apelação, nos termos do
art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal.
Teresina(PI), 14 de setembro de 2016.
Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Relator nos autos da APELAÇÃO
CRIMINAL nº 2016.0001.009482-8 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO MONTEIRO DA
SILVA FILHO, por intermédio do Advogado Gleyson Viana de Carvalho - OAB/PI nº 4442, do seguinte DESPACHO, do qual se transcreve o
que segue:
"Intime-se o Apelante, através de seu representante legal, para apresentar tempestivamente, as razões do recurso de Apelação, nos termos do
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11.28. AVISO DE INTIMAÇÃO172239 

11.29. AVISO DE INTIMAÇÃO171800 

12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO172167 

12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.171796 

art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal.
Teresina(PI), 14 de setembro de 2016.
Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 16 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, ANTONIO LIMA DE BRITO - Prefeito do Município de Cocal dos Alves, por
intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr (a) Thiago André Alves de Brito Melo - OAB/PI nº 9.492, nos autos da AÇÃO PENAL n°
2014.0001.006249-1 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 415, a seguir transcrito:
(...) "Compulsando os autos, verifica-se que, postergado o interrogatório para situá-lo como ultimo ato probatório, este não foi realizado. Em vista
disso, DISIGNO o dia 21/10/2016, às 09;00, para realização da AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO do acusado, na sede deste Tribunal, em
meu gabinete. (...)
Intimem-se as partes e seus advogados.
Teresina, 08 de setembro de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 15 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres, INTIMA, para os devidos fins, MÁRCIA LAIS FORTES RODRIGUES MATTOS, por intermédio de seu
(a) Advogado (a), Dr (a) Kassius Klay Mattos Oliveira - OAB/PI nº 3838, nos autos da QUEIXA CRIME n° 2015.0001.011788-5 / Tribunal Pleno -
TJPI, do despacho proferido às fls. 119, a seguir transcrito:
(...) "Em homenagem à ampla defesa e ao contraditório (art. 10 do CPC/2015 e art. 5º LV CF), intimem-se querelante e querelado para,
sucessivamente, em 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre procuração outorgada ao advogado da querelante sem poderes especiais
consignados no art. 44 do CPP. (...)
Intimem-se.
Teresina, 09 de setembro de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 15 de setembro de 2016.

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TAMARA
BEATRIZ DE CARVALHO (Adv. Rafhael de Moura Borges - OAB/PI 9.483), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.009217-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, defiro o pedido de concessão de efeito ativo do presente recurso e concedo os efeitos da tutela requeridos nos autos do
Mandado de Segurança n. 0020463-94.2016.8.18.0140, para determinar que a ora Agravante participe, de forma simbólica, dos eventos de
formatura do curso de Engenharia Civil junto à Universidade Estadual do Piauí, dispensados, apenas, a assinatura da ata respectiva e os demais
atos que importem colação de grau efetiva, tendo em vista que pendente está uma disciplina, matéria esta que a acadêmica está matriculada e
cursará neste semestre.
Acrescento que, como condição, a Recorrente deve, em tempo, informar a conclusão do curso, por meio de comprovação da Instituição de
Ensino Superior.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando do inteiro teor desta decisão, nos termos delineados no art. 1.019, I, in fine, do CPC/2015, bem
assim para que preste as informações que repute necessárias.
Intimem-se a parte agravante, para que seja cientificada, e a parte agravada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.019, II, do CPC/2015.
Teresina/PI, 08 de setembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 15 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de RECURSO
ESPECIAL Nº 1.325.387 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 05.001129-4 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO ESPECIAL Nº 1.325.387 - PI
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
RECORRENTE : JUAREZ DA FONSECA LUSTOSA
ADVOGADO : ADAUTO FORTES JÚNIOR - OAB/PI 5.756
RECORRIDO : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A - BNB
ADVOGADO : HUMBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA - OAB/PI 7296-A
DECISÃO
"... nego provimento ao recurso especial.
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12.3. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RESP E RE171799 

12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.171938 

12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.171939 

12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.171941 

12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO.171967 

12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO171969 

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 15 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006722-1, em que é Apelante
MUNICÍPIO DE CURIMATÁ-PI (Adv. Gianluca Santos da Cunha - OAB/PI 12.370) e Apelado OBERLIM BARBOSA DE CARVALHO (Adv.
Arnoldo Bastos Sobrinho - OAB/PI 10.979), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL e ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO interpostos
por OBERLIM BARBOSA DE CARVALHO (Adv. Arnoldo Bastos Sobrinho - OAB/PI 10.979), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e para
o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DANIO SOUSA
E SILVA (Adv. TATIANA DE SOUSA BONFIN OAB/PI Nº 5.334 E OUTROS) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº.2016.0001.008136-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO
"... Por cautela, deixo para apreciar o pleito liminar após a manifestação da parte agravada.
Intime-se o agravado para se manifestar sobre o presente feito nos termos do art. 1.019, II do CPC.
Teresina (PI), 25 de agosto de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A. (Adv. LAZARO DUARTE PESSOA OAB/PI Nº 12.851 E OUTROS) Agravado ora
intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.2016.0001.007733-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho - Relator.
DESPACHO
"... Por cautela, deixo para apreciar o pleito liminar após a manifestação da parte agravada.
Intime-se o agravado para se manifestar sobre o presente feito nos termos do art. 1.019, II do CPC.
Teresina (PI), 03 de agosto de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SEVERINO
ALVES SOUSA (Adv. FRANCISCO VIEIRA SALES NETO OAB/CE Nº 21.906 E OUTROS) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
CIVEL Nº.2015.0001.002412-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO
"... Intime-se a parte apelada para se manifestar sobre a petição e documentos de fls. 130/133, no prazo de 05 (cinco) dias.
Teresina (PI), 05 de agosto de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CRISTIANE
LUIZ NASCIMENTO (Adv. MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA OAB/PI Nº 5.142/07 E OUTROS) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2016.0001.005083-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator.
DESPACHO
"... Isto posto, nos termos do art. 1.019, "caput", C/C art. 932, IV do CPC/2015, julgo improvido o presente recurso.
Teresina (PI), 23 de agosto de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FIRMINO DA
SILVEIRA SOARES FILHO (Adv. CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS OAB/PI Nº 3.559 E OUTROS) Agravado ora intimado, nos autos do
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12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO.171797 

12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO.171798 

12.11. AVISO DE INTIMAÇÃO.172146 

12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO.172150 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.2016.0001.006905-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO
"... Assim sendo, determino a intimação da parte agravada para se manifestar no feito no prazo legal, facultando-lhe a juntada dos documentos,
nos termos dos arts. 219 c/c 1.019, II do NCPC.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 29 de agosto de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 947.234 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.002915-7 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 947.234 - PI
RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA - ME
ADVOGADO : RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS E OUTROS - OAB/PI 3.047/98
AGRAVADO : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO : JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA - OAB/PI 4.396
DECISÃO
"... NÃO CONHEÇO do recurso.
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 15 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 941.882 - PI - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.004276-5 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 941.882 - PI
RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A - BNB
ADVOGADO : JOÃO PEDRO DE MACEDO - OAB/PI 1174/80
RECORRIDO : FRANCISCO ALEXANDRE DA COSTA
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
DECISÃO
"... NÃO CONHEÇO do recurso.
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 15 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ORTENCIO
NERES DA SILVA e outro (Adva. Maria Zilda Silva Baldoina OAB/PI 5075-A, Adv. Francisco Nunes de Brito Filho OAB/PI 2975), Apelante, e
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ ( Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira OAB/PI 4640) Apelada, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.006227-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES- Relator.'
DESPACHO:
"(...) Em face de possível violação ao dever de suspensão, expresso no art. 313, inciso V, alínea a, do novo Código de Processo Civil ( art. 265,
IV, a, do CPC/73), intimem-se as partes para se manifestar sobre eventual nulidade da r. sentença, observado o prazo legal de 05 (cinco) dias do
art. 933 do CPC/2015. Após voltem os autos conclusos. Cumpra-se.
Teresina-PI, 09 de agosto de 2016.
DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ( BANCO FINASA BMC S.A.) (Adv. Wilson Sales Belchior OAB/PB 17.314-A e OAB/PI 9016), Embargado,
nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005600-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES-
Relator.'
DESPACHO:
"(...) determino a intimação do embargado para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a
interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º do Novo Código de Processo Civil e 368, § 1º, 1ª parte do RITJPI.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 09 de agosto de 2016.
DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
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12.13. AVISO DE INTIMAÇÃO.172151 

12.14. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINARIO172164 

12.15. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO172165 

12.16. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO172168 

12.17. AVISO DE INTIMAÇÃO.171935 

12.18. AVISO DE INTIMAÇÃO.171966 

Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PRIMO
AUGUSTO SANTANA NETO (Adv. Bruno Ferreira Correia Lima OAB/PI 3767), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.006417-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES- Relator.'
DESPACHO:
"(...) Diante do exposto, intime-se a parte agravante para, no prazo de 05 dias, regularize o vício apontado no instrumento do presente agravo.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 12 de agosto de 2016.
DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006480-7, em que é Recorrente LEONERSO DA SILVA MARINHO (Adv. Marcus Vinícius Xavier Brito - OAB/PI
5520), e Recorrido MARIA LETÍCIA PEREIRA DA SILVA (Adv. Bruna Marianne da Rocha Monteiro - OAB/PI 11913). Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006439-0, em que é Recorrente LEONERSO DA SILVA MARINHO (Adv. Marcus Vinícius Xavier Brito - OAB/PI
5520), e Recorrido FRANCISCA SOARES DE SOUSA (Adv. Bruna Marianne da Rocha Monteiro - OAB/PI 11913). Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006437-6, em que é Recorrente LEONERSO DA SILVA MARINHO (Adv. Marcus Vinícius Xavier Brito - OAB/PI
5520), e Recorrido MARIA GORETTI PEREIRA DA SILVA (Adv. Bruna Marianne da Rocha Monteiro - OAB/PI 11913). Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTÔNIO
MACHADO VIEIRA (Adv. MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE OAB/PI Nº 1451/84 E OUTROS) Réu ora intimado, nos autos da AÇÃO
RESCISÓRIA Nº.2013.0001.003702-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO
"... Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 550/557 destes autos, na forma e
prazo de lei.
Teresina (PI), 26 de agosto de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EURIVAN
SALES RIBEIRO (Adv. LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO OAB/PI Nº 3.508 E OUTROS) Agravado ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº.2016.0001.003296-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO
"... Intime-se o agravado para se manifestar sobre o agravo regimental de fls. 183/205, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021, §
2º do CPC.
Teresina (PI), 25 de agosto de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
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13. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO171516 

14. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

14.1. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SORTEIO DE JURADOS E SUPLENTES NO DIA 19 DE SETEMBRO DE 2016,

PARA A 8ª REUNIÃO PERIÓDICA171695 

14.2. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES172047 

14.3. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA171636 

14.4. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA171743 

14.5. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA171756 

Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE( Adv. Mayra Oliveira Cavalcante
Rocha OAB/PI 4022) nos autos do Precatório Nº 07.002637-8 em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e como exequente o ora
intimado, da decisão de fls. 334/335 proferido pelo pelo Exmo. Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Assim, considerando que o valor requisitado já foi pago na sua integralidade, EXTINGO o presente Precatório em razão da quitação.
Oficie-se ao juízo da execução sobre a presente decisão, com cópia da mesma (art. 23 da Resolução TJPI 38/2011). Após, arquivem-se os autos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 14 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI
Teresina-PI, 15 de setembro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SORTEIO DE JURADOS
DIA 19 DE SETEMBRO DE 2016,
PARA A 8ª REUNIÃO PERIÓDICA EM OUTUBRO/2016
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri, desta Cidade e Comarca de Teresina, Estado
do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a quem interessar possa e ao público em geral que, de conformidade com os arts. 432 do Código de Processo Penal, que no dia 19
de setembro do ano de 2016, às 8:00 horas, na sala das audiências da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina, Estado do
Piauí, 5º andar, será realizado o sorteio dos jurados que atuarão na 8ª Reunião Periódica do 2º Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina,
Estado do Piauí, nas Sessões de Julgamentos agendadas para os dias 04, 05, 06, 10, 11 e 13 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2016. E,
para que ninguém possa alegar igonorância no futuro e chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente Edital, que será publicado
no Diário da Justiça, deste Estado e afixado no Fórum local, no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade de Teresina, Estado do Piauí,
aos 14 dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis. Eu, Maria Nunes Soares, Secretária da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da
Comarca de Teresina, Piauí, o digitei e subscrevi. Maria Zilnar Coutinho Leal. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri.

Processo nº 0025118-51.2012.8.18.0140
Classe: 7 - Procedimento Comum
REQUERENTE: P. D. P
REQUERIDO: A. C. B. G.
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501)
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador à devolução, em 03 (três) dias, dos autos retirados em secretaria, tendo em vista
expiração do prazo sob pena de busca e apreensão

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013505-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VARMEN DA SILVA SOUSA
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, se manifestar sobre
os embargos retro.

Processo nº 0024465-78.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: VIRGILIO DIAS FERREIRA
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 16 de setembro de 2016

Processo nº 0015912-71.2016.8.18.0140
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14.6. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA171763 

14.7. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA171878 

14.8. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA171957 

14.9. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA171997 

14.10. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA172081 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CARLA EUGENIA XIMENES CAVALCANTE
Intimar a parte autor/credor para as providencias que entender de direito, no prazo de 15 dias.
TERESINA, 16 de setembro de 2016

Processo nº 0025515-08.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES COSTA SOUSA
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
TERESINA, 16 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019581-69.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): JANAYNA PERCY COSTA
Advogado(s):
DESPACHO:
intime-se o credor para se manifestar em 10
dias, indicando novos bens passíveis de penhora, se for o caso.

Processo nº 0005232-61.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DALVINA NUNES PEREIRA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MARIA MERCES BATISTA DOS SANTOS PEREIRA, EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FILIPE LARC NICHOLAS RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11003)
Vistos etc.
Trata-se de uma Ação de Adjudicação Compulsória ajuizada por DALVINA NUNES PEREIRA DIAS em face de MARIA MERCÊS BATISTA DOS
SANTOS PEREIRA, ANTONIO LEITE PEREIRA e a EMGERPI, todos suficientemente qualificados nos autos.
No curso do processo, a demandante informa que logrou êxito na transferência do registro imobiliário do imóvel localizado na Quadra 65, Casa
18, Conjunto Dirceu I, nesta cidade, objeto da presente ação, requerendo a extinção do feito, o que revela situação de ausência de interesse de
agir superveniente ante a perda de objeto.
Ao lume do exposto, e com base na fundamentação supra, declaro extinto o feito sem resolução de mérito com fundamento no art. 485, VI, do
NCPC, ante a ausência de interesse de agir.
Deixo de condenar em custas ante o patrocínio público da causa.
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 16 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0019367-44.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMILIO THIAGO DE CARVALHO GOMES
Advogado(s): EMILIO THIAGO DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8199)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0014870-55.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ONEZITA MARIA DE BRITO
Advogado(s): ALLYSSON LEONARDO CARLOS FONTINELE(OAB/PIAUÍ Nº 9690)
Requerido: RENATO RABELO, NEUSA RABELO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Vistos, etc.
Trata-se de Ação de Reintegração de Posse ajuizada por ONEZITA DA SILVA BRITO contra RENATO RABELO e NEUSA RABELO, todos
individualizados na peça basilar.
No curso do processo veio a informação de que as partes transacionaram, consoante se vê às fls. 142/143.
Dispõe o art. 487, III, "b", do Novo Código de Processo Civil que haverá resolução de mérito quando as partes transigirem.
Ao lume do exposto, homologo, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as partes (fls.
142/143) declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC.
Cada parte arcará com as despesas de seus respectivos patronos.
Ficam as partes dispensadas do pagamento das custas de lei (art. 90, §3º, NCPC).
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14.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA172110 

14.12. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA172250 

14.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA172259 

14.14. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA172344 

14.15. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA172383 

14.16. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA171589 

P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 15 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0020722-26.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSE MARIA VAZ VERCOSA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: MARIA SALETE SOUSA CARVALHO MENESES, CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): LUCIANA MENDES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9590)
Recolha a parte autora as custas de lei, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0019314-63.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIANE DA SILVA CORDEIRO
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considerando que no despacho retro não foi aprazado o período de suspensão processual, em desatendimento ao prescrito no art. 921, III, §1º
do NCPC, relideneio-o, suspendendo o presente feito pelo prazo de 06 (seis) meses, com dies ad quo iniciando-se da data de publicação do
mesmo.
Na parte que não foi objeto de alteração, permanecerá o despacho tal como lançado nos autos.
Intime-se e Cumpra-se.

Processo nº 0014590-16.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): INDUSTRIA DE MOVEIS AÇO CRESCENTE LTDA ME, JOSE ROBERTO PONTE SOUSA FILHO, RENATA COLLYER
VASCONCELOS ARRUDA, BRAITNER LIRA LEITE BARBOSA, LUCELIA MARIA MASCARENHAS E SILVA BARBOSA
Advogado(s):
Especifique a parte autora, via advogado, os endereços fornecidos às folhas 92/93, para a citação da parte suplicada e dos seus avalistas, tudo
nos termos do processo acima epigrafado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011146-09.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAPESSUMA S/A
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260)
Executado(a): KARLLYANDRO ARAUJO SILVA -KAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
Advogado(s): THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485)
DESPACHO: "DESPACHO 01 Intime-se o devedor (executado), via advogado, para, no prazo de 15(quinze) dias, efetuar o pagamento do
montante do débito da memória discriminada à fl. 96, acrescido de custas, se houver (art. 523, NCPC). Não ocorrendo o pagamento no prazo
legal, o débito será acrescido de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser consignado no respectivo
mandado. 02 Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos
de expropriação (§ 3º, art. 523,NCPC). 03 Consigne-se ainda, no referido mandado, que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, NCPC).04 Cumpra-se. Teresina, 14 de setembro de 2016. EDSON ALVES DA SILVA-Juiz de
Direito da 10ª Vara Cível"

Processo nº 0001166-38.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: GERDAU AÇOS LONGOS S.A
Advogado(s):  POLLYANA ALVES BORGES FEITOSA(OAB/PERNAMBUCO Nº 24636), MARIA CRISTINA TAVARES DE
LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 15517)
Réu: CA CONSTRUTORA LTDA -ME, CLECIO ANGELO DE OLIVEIRA, JURANDI DO MONTE COSTA
Advogado(s):
02- Indefiro o pleito de fls. 79/80, eis que a penhora online é estranha ao presente momento processual, em que não há sentença transitada em
julgada para fundamentar a pretensão autoral.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009506-10.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Requerido: CASA SAUDE E MATERNIDADE TERESINA LTDA- CASAMATER
Advogado(s): LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844)
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14.17. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA171593 

14.18. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA171609 

14.19. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA171613 

14.20. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA171652 

14.21. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA171686 

14.22. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA171839 

DESPACHO de fls 603: Intime-se o agravante/executado para no prazo de 5 dias prestar as informações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012828-96.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): VIDRO SHOW- COMERCIO E SERVIÇO DE VIDROS -ME
Advogado(s): HILTON VALERIO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11562)
SENTENÇA: "Vistos. ... 3. DISPOSITIVO. Ante razão do acima exposto, extingo o presente feito, com fulcro no art. 485, VI, c/c 786 do CPC e: a)
condeno o exequente ao pagamento de custas processuais remanescentes e honorários de advogado na base de 10% do valor da causa.
Transitada em julgado a presente, arquive-se o presente feito, dando-se a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020466-25.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSSILDA FLORIANO MELO
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): MANUELA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13276)
SENTENÇA: "1. RELATÓRIO. Trata-se o presente de apreciação dos aclaratórios de fls. 215/216, alegando-se, em suma, que houve contradição
na sentença de fl.209. Era o que me cumpria relatar. Passo a decidir. 2. FUNDAMENTAÇÃO. Sustenta o embargante que a sentença fora
omissa, vez que apesar de ter condenado o autor ao pagamento de custas finais, proferiu comando de intimação ao requerido para realizar o
pagamento de tais custas, sob pena de ter seu nome inscrito na dívida ativa do Estado. Assiste razão ao embargante. Analisando detidamente a
supracitada sentença, verifico que a contradição efetivamente ocorreu. Neste ponto, a sentença merece ser aclarada. Impõe-se, pois, o
conhecimento e provimento do recurso de fls. 215/216. 3. DISPOSITIVO. Ante o acima exposto, com fulcro no art. 1.022,I do CPC, conheço dos
embargos apresentados às fls. 215/216, para dar-lhes provimento, passando a constar onde lê-se Após intime-se o requerido... como dispositivo
da sentença nos seguintes termos: Após, intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento da referida conta no prazo de 10 dias, sob pena
de inscrição na dívida ativa do Estado. No mais, permanece inalterada a r. sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016497-65.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NADIA LOPES DOS SANTOS E SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA: " N. L. SANTOS MENDES, por advogado, ingressou em Juízo com ação ordinária em face de BANCO BV FINANCEIRA S.A., todos
devidamente qualificados na inicial, expondo questões de fato e de direito. Após a citação da parte ré, a parte autora atravessou peça requerendo
a desistência da ação, exibindo aquiescência daquela. Era em síntese o que havia para relatar. Passo a decidir. Como o réu, chamado a se
manifestar sobre o pedido de desistência, concordou com aquele, há ele que ser acatado, já que não mais interesse da parte autora em sua
tramitação. Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC. Custas pela parte autora,
ficando suspensa a exigibilidade pela gratuidade concedida. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003910-21.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 4697)
Executado(a): LEONARDO PEIXOTO DA COSTA
Advogado(s): MANOEL FORTES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1222)
DESPACHO de fls. 51: Intime-se o exequente, por advogado, para se manifestar sobre os cálculos de fls. 50 no prazo de 5 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025386-81.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANÉSIO AGUIAR E CIA LTDA
Advogado(s): ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
DESPACHO de fls. 296: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para complementação do pagamento das custas no prazo de 5 dias,
conforme determinado na decisão de fls. 19, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0019082-85.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ORISVALDINA CAPUCHU GOMES
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14.23. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA171987 

14.24. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA171994 

14.25. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA172027 

14.26. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA172057 

14.27. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA172058 

14.28. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA172107 

Advogado(s): LUCAS MENDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4941), PAULO ROBERTO MIURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8643)
Manifestem-se as partes, no prazo de 15(quinze) dias, sobre arquivamento dos autos.

Processo nº 0008125-25.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A C M FONTENELE - ME
Advogado(s): GABRIEL SOARES CARDOSO FILHO(OAB/CEARÁ Nº 25201), JOSÉ JAZIEL FERNANDES DANTAS(OAB/CEARÁ Nº 11988)
Réu: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Forneça a parte autora a petição original de fls. 124/125, no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019122-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DA CONCEIÇÃO SOARES
Advogado(s): ANDRE RAMOS DE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10348), RAFAEL ARAUJO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12505)
Réu: BANCO ITAÚ S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: ?Vistos. A priori, reputo satisfeitos os requisitos da petição inicial. Trata-se de processo com prioridade de tramitação, na forma do
art. 1048, I, CPC. O art. 99, § 2º, do NCPC dispõe que somente poderá ser indeferido o pedido de concessão da gratuidade da justiça se houver
nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais, o que não ocorre no presente caso. Diante disso, defiro o benefício da
gratuidade da Justiça pleiteado pela parte autora. Designo o dia 17.03.2017, às 09 horas e 30 minutos para a realização de audiência de
conciliação (art. 334, do NCPC). Citem-se/intimem-se a(s) o(s) réu(s) por via postal, para comparecer à audiência de conciliação acima
designada, oportunidade em que será feita a tentativa de composição amigável do litígio. Advirtam-se sobre a consequência da ausência
injustificada de qualquer das partes prevista no § 8º do art. 334 do NCPC. Dê-se ciência a Defensoria Pública caso o(a) autor(a) por ela
assistido(a). Caso contrário, intime-se através de seu advogado.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012862-08.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: TERESA MARIA GONÇALVES DA SILVA AQUINO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls.143/144. ...Dessa forma, em atenção às normas fundamentais que norteiam a novel legislação processual civil, reconsidero a
sentença proferida, devendo permanecer nos autos apenas para constar. Dando prosseguimento ao feito, intime-se a autora para no prazo de
05(cinco) dias dar andamento ao feito, indicando o atual endereço do réu. Intimem-se por advogado para ciência e providências.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010509-24.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMA S/A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: FÁBIO OLIVEIRA GOMES DA SILVA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
DESPACHO: "vistos. Intime-se a parte autora, através do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre as matérias
suscitadas em sede de contestação, na forma do art. 437, CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028123-81.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209)
Executado(a): LEONARDO DIAS MAGALHAES
Advogado(s):
DESPACHO de folhas 73;
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de calcular as custas finaisdevidas neste feito, após, intime-se a parte demandante para o
fazê-lo no prazo de dezdias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014825-17.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MAURICIO DA SILVA SOBRINHO
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728), RAPHAEL DE OLIVEIRA MIRANDA DOS
SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 141966)
Réu: PORTO SEGURO - CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384)
SENTENÇA:?Vistos. ... Diante do exposto, reconheço a acorrência da prescrição. No que diz respeito ao pedido de substituição formulado pela
ré, entendo ser incabível, vez que se trata de empresa consorciada à SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO/DPVAT, sendo
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14.29. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA172130 

14.30. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA172252 

14.31. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA172256 

14.32. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA172264 

14.33. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA172273 

14.34. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA172314 

14.35. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA172348 

solidariamente responsável. 3. DISPOSITIVO: Diante de todo exposto, extingo o presente feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 487, II,
do NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários de sucumbência no importe de dez por cento sobre o valor atualizado da causa
(art. 85, § 2º, do NCPC), contudo, sua cobrança ficará sob condição suspensiva (art. 98, § 3º, do NCPC). JUSTIÇA GRATUITA. Intimem-se as
partes através de seus advogados. Publique-se. Registre-se. cumpra-se. Transcorrido, in albis, o prazo recursal, arquivem-se os autos com a
devida baixa na distribuição.?

Processo nº 0000998-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO DE NORONHA PESSOA FILHO
Advogado(s): CHICO COUTO DE NORONHA PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 7181)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Intime-se a parte autora para efetuar o pagamento de custas finais de fls. 128, conforme determinado em despacho às fls. 127

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007199-44.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVIO CESAR SEPULVEDA COELHO BRITO, TARSIS DAYLAN SEPULVEDA COELHO BRITO, SHIRLEY SOBRAL MONTEIRO
BRITO
Advogado(s): ISABELA SOBRAL MONTEIRO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12047)
Réu: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte autora, por advogado, para manifestar interesse no feito no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014573-14.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: JORGE LUIZ FEITOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: Fls.61/63. Dando prosseguimento ao feito, intime-se a parte autora, por advogado, para juntar aos autos documento atual de orgão de
trânsito que ateste a mencionada restrição, bem como procuração legível, por ser essencial à propositura da ação, na forma do art. 320, CPC.
Ficando de já alertado o autor que se ele não cumprir a diligência, a petição inicial será indeferida, com a consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, na forma do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020708-08.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: ANA GARDENE FERNANDES DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante desse entendimento, intime-se a parte autora, por advogado, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre a teoria
mencionada, em respeito a norma fundamental estabelecida no art. 9º, CPC, que impede a tomada de decisões surpresas. Expedientes
Necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020367-16.2015.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Réu: MAURICIO DA SILVA SOBRINHO
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728), RAPHAEL DE OLIVEIRA MIRANDA DOS
SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 141966)
DECISÃO: "Extinto feito principal o presente incidente perdeu seu objeto. Diante do exposto, para fins meramente administrativos o presente
incidente deverá constar como decidido. Arquivem-se os autos com a respectiva baixa na disbribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021516-13.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: MARCIA ADRIANA MOURA MELO DE VASCONCELOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.31. Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do NCPC. Custas processuais
pendentes, se existirem, pela parte autora. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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14.36. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA172378 

14.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA172400 

14.38. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA172409 

14.39. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA172010 

14.40. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171961 

14.41. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA171784 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013911-16.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Executado(a): JOSE REINALDO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: "Entendo que a cédula de crédito bancário original ou a cópia autenticada são indispensáveis à comprovação do título executivo
extrajudicial, não sendo suficiente a declaração de autenticidade do advogado. Assim, defiro o prazo de 20 (vinte) dias para que advogado atenda
à determinação."

Processo nº 0022646-19.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: ALESSANDRO DA CUNHA SOBRINHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Intime-se a parte autora para efetuar o pagamento de custas finais de fls. 169, conforme determinado em despacho pelo MM. Juiz de Direito às
fls. 168.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021301-47.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): ANTONIO BISPO DAS NEVES, MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vista a parte autora através de seu advogado, para manifestar-se sobre a penhora on line via BACENJUD e restrição via
RENAJUD de bem em nome do devedor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001051-66.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: JACIARA DO NASCIMENTO COSTA
Advogado(s): ROCHELE JULIANE LIMA FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 4676)
DESPACHO: Fl.81. Vistos. Intime-se o exequente, por advogado, para se manifestar no prazo de 05(cinco) dias, sobre a certidão de fls. 80v.

Processo nº 0000402-09.2014.8.18.0004
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: PEDRO DANIEL MENEZES FREITA, ANTONIA MARIA AGNA DE MENEZES, PIZZARIA E CASA DE MASSA D''OES
Advogado(s): WANDEL BARROS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7154)
Réu:
Advogado(s):
Através deste ato faço vista a parte autora através do seu Advogado, para dizer sobre a contestação apresentada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007615-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. A. DA S.
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu: J.P. F. DA S., M. DE J. DE F. DOS S.
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
SENTENÇA: Posto isso, tratando-se de processo cujo único intento é a exoneração de alimentos e sem oposição do alimentado, julgo
procedente o pedido para exonerar o requerente da obrigação alimentar em relação ao filho JOÃO PAULO FIGUEREDO DA SILVA, e o faço com
fundamento no art. 1699 doCC e art. 487, inciso I do CPC. Oficio-se ao órgão pagador informado às fls. 17, a fim que cumpra a presente
sentença.

Processo nº 0006697-28.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Indiciado: MARLOS LAPA LOIOLA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃOO Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca
de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado MARLOS LAPA LOIOLA,
brasileiro, inscrito na OAB/MA sob nº 8119, MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO, advogado, inscrito na OAB/PI, son nº 5351 e CARLOS
EDUARDO DE SOUSA ALVES, advogado, inscrito na OAB/PI sob nº 5424, com endereço profissional localizado nesta Capital à Avenida
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14.42. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA171882 

14.43. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA171986 

14.44. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA171787 

14.45. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA171832 

14.46. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA171855 

Industrial Gil Martins ,nº 1365, bairro Tabuleta, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal Distribuição nº 0006697-
28.2003.8.18.0140 ? Homicídio, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra MARLOS LAPA LOIOLA, figurando como
vítima PEDRO SILVA MARTINS, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 18/OUTUBRO/2016, às 10:30 horas,
na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira, Centro Civico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta
Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos
dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis (16.09.2016). Eu, ____(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista
Judicial, o digitei e subscrevi.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0013316-03.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Réu: EDVAN FEITOSA BARROS DA SILVA, FRANKLIN ASSIS COELHO DA PENHA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANKLIN ASSIS COELHO DA PENHA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 0013316-03.2005.8.18.0140, designada para o dia 18 de 10 de 2016, às HORA, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de setembro de 2016 (16/09/2016). Eu, THOMAS EMMERSON SALES
CARDOSO, Analista Judicial, o digitei, e eu, LENIVAL DE CARVALHO BARROS, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020252-05.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: JOSE WILSON PEREIRA SOUSA, ELTON PEREIRA DOS SANTOS, JOSEANE MENEZES DA COSTA
Advogado(s): LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729)
AVISO DE INTIMAÇÃO ADVOGADODE ORDEM DO DR. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta 1ª
Vara do Júri, da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, INTIMA nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento
nº007/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, o douto Advogado LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR, inscrito na
OAB/PI, sob o nº 3729, com endereço profissional situado na Rua Gabriel Ferreira, 471, centro/sul, para comparecer no dia 17 de
OUTUBRO de 2016, às 11h30, na Sala das audiências do Fórum Cível e Criminal Desembargador Joaquim de Sousa Neto, situado na
Praça Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, 5º andar, Bairro Cabral, Teresina-PI., para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação
Penal nº0020252-05.2009.8.18.0140, Homicídio, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra JOSEANE MENESES DA
COSTA E OUTROS, figurando como vítima, VALDERI DE SOUSA SANTOS, em trâmite nesta Unidade Judiciária. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Tribunal do Júri, aos dezesseis dias do mês de
setembrol do ano de dois mil e dezesseis(17.09.2016). Eu, ___(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e
subscrevi.

Processo nº 0026498-51.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GEORGES DE LIMA BITTENCOURT
Advogado(s): HILVANNDETH LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4561)
Requerido: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para que recolha o preparo no prazo legal.

Processo nº 0012581-23.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DANIEL GOMES EULALIO-MENOR
Advogado(s): ERIKA ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384)
Réu: DIRETORA DO COLEGIO DOM BOSCO
Advogado(s): JOÃO BATISTA DE FREITAS JÚNIOR ( OAB Nº 2167)
SENTENÇA: "ANTE O EXPOSTO, com base no art. 487, I, do CPC, hei por bem, confirmando a liminar, CONCEDER A SEGURANÇA por
entender que a situação fática da impetrante está inteiramente consolidada no tempo devendo, portanto, concluir regularmente seu curso de
graduação. Sem honorários advocatício a teor das súmulas 512 do STF e 2015 do STJ. Finalmente, em observância ao art. 14, § 1º da Lei nº
12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independente de recurso voluntário, com as homenagens deste juízo.
P. R. I. Teresina, 13 de setembro de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.
E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferí a presente sentença. Teresina, 16 de setembro de 2016.

Processo nº 0005823-91.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: BEATRIZ NATALIA GUEDES ALCOFORADO AGUIAR(MENOR)
Advogado(s): JORDANA SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9681), JUSTINA ALZIRA SOARES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 3569)
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14.47. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA171869 

14.48. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA171883 

14.49. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA171949 

14.50. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA172116 

14.51. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA172128 

14.52. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA172163 

Réu: DIRETORA DO COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): SEM ADVOGADO
SENTENÇA: "ANTE O EXPOSTO, com base no art. 487, I, do CPC, hei por bem, confirmando a liminar, CONCEDER A SEGURANÇA por
entender que a situação fática da impetrante está inteiramente consolidada no tempo devendo, portanto, concluir regularmente seu curso de
graduação. Sem honorários advocatício a teor das súmulas 512 do STF e 2015 do STJ. Finalmente, em observância ao art. 14, § 1º da Lei nº
12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independente de recurso voluntário, com as homenagens deste juízo.
P. R. I. Teresina, 06 de setembro de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.
E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferí a presente sentença. Teresina, 16 de setembro de 2016.

Processo nº 0023043-97.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LAIS CASTELO BRANCO SOUSA PERCY
Advogado(s): ALMIR COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10068), AMABILE DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10777)
Réu: DIRETOR DO INSTITUTO DE INSTITUTO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS PROFESSOR CAMILO FILHO
Advogado(s): SEM ADVOGADO
SENTENÇA: Com estes fundamentos, HOMOLOGO a desistência formulada às fls. 37 e julgo extinto o processo, o que faço com arrimo no art.
485, VIII, do CPC. Custas pela impetrante. P. R. I. Teresina, 09 de setembro de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito
da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferí a presente
sentença. Teresina, 16 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020278-03.2009.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN
Advogado(s): FRANCISCO JESUS VIEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2051)
Embargado: JULIMAR GOMES CAMINHA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
DESPACHO: Sendo assim, expeça-se o precatório, no valor de 22.109,54 (vinte e dois mil, cento e nove reais e cinquenta e quatro centavos),
em benefício do exequente. Intime-se o beneficiário para extrair as cópias dos documentos necessários à formalização do precatório. Intime-se o
executado, o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, para se manifestar sobre a expedição do Precatório, no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0027419-68.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSOM PIRES MARQUES
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para que recolha o preparo no prazo legal.

Processo nº 0000689-83.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RODRIGO DE SOUSA BATISTA VIERA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717),
PHILIPE RANGEL GOMES
( OAB Nº 7646), JOSÉ JOACYR DA SILVA FILHO ( OAB Nº 4517).
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO - MARIA STELA RANGEL DA SILVA
Advogado(s): JOÃO BATISTA DE FREITAS JÚNIOR ( OAB Nº 2167).
SENTENÇA: " ANTE O EXPOSTO, denego a segurança pleiteada, o que faço com arrimo no art. 487, I, do CPC. Condeno o impetrante nas
custas processuais. Sem honorários advocatícios. P. R. I. Teresina, 15 de setembro de 2016. ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª
Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferi a presente
sentença. Teresina, 16 de setembro de 2016

Processo nº 0011863-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: L.F. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA E MUSCULAÇÃO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
Réu: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER-SEMEL
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para que recolha o preparo no prazo legal.

Processo nº 0023348-81.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUIZA BELILDE BARBOSA MARINS
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO PEREIRA MARINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11578)
Réu: DIRETOR DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS PROFESSOR CAMILLO FILHO (ICF)
Advogado(s): SEM ADVOGADO
SENTENÇA: "Com estes fundamentos, HOMOLOGO, a desistência da ação formulada às fls. 24 e julgo EXTINTO o processo, o que faço com
arrimo no arrimo no art. 485, VIII, do CPC. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas. Arquivem-se após o trânsito em julgado. P. R. I.
Teresina, 15 de setembro de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E,
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14.53. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA172244 

14.54. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA172339 

14.55. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA172342 

14.56. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA172381 

14.57. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA171928 

14.58. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA172001 

para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferi a presente sentença. Teresina, 16 de setembro de 2016

Processo nº 0029393-72.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO FERNANDO DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611), GERMANA DIOGENES BELLO FERREIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
11717), ( MARCO AURELIO RUFINO DA SILVA FILHO (OAB Nº 293-B), DANILO COELHO PIMENTEL ( OAB Nº 6611), WANDER NEGREIROS
PAES LANDIM ( OAB Nº 12.583)
Réu: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS
Advogado(s):
NAYANA REIS DE MOURA ( OAB Nº 8074 ),
SENTENÇA: "Com estes fundamentos, e, com base no art.487, I, do CPC, julgo PROCEDENTE em parte a ação proposta. Condeno o requerido,
na obrigação de fazer, qual seja, retifique a remuneração mensal do requerente, com acréscimo da verba "complementação", nos termos do
art.59 e 55, parágrafo 3º da Lei Complementar nº 3746/2008. Condeno também o requerido a pagar os valores subtraídos não prescritos, ou seja,
antes do quinquênio ``a propositura da ação. ( 12/11/2014). Condeno os requeridos no pagamento das custas processuais e em honorários
advocatícios, estes fixados em 10 % ( dez por cento) do valor da causa. P. R. I. Teresina, 08 de setembro de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO
NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz,
digitei e conferi a presente sentença. Teresina, 16 de setembro de 2016

Processo nº 0003764-62.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA EMANUELLY DE FREITAS ALVES
Advogado(s): THIAGO IBIAPINA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 5960)
Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s): AGLÂNIO FROTA MOURA CARVALHO ( OAB Nº 8728)
SENTENÇA: "Com estes fundamentos, e, com base no art.487, I, do CPC, julgo PROCEDENTE em parte a ação proposta, confirmando a liminar
e concedendo a segurança plieteada. Intimem-se as partes para que informem se já foi cumprida a decisão liminar. Escoado o prazo para recurso
voluntário, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí para reexame necessário. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. Juiz de
Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferi a
presente sentença. Teresina, 16 de setembro de 2016

Processo nº 0006582-50.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DANIEL MOURA DE ABREU
Advogado(s): POLLYANA GOMES DA SILVA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 11346)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para que recolha o preparo no prazo legal.

Processo nº 0019712-20.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WALKIRIA HOLANDA PINHEIRO COSTA ALMONDES
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para que recolha o preparo no prazo legal

Processo nº 0019908-53.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JOSÉ CERQUEIRA DANTAS
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03)
Declarado: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO (OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls. 163/165, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando o processo extinto com resolução de mérito com fulcro no art. 487, III, "b" CPC.

Processo nº 0013409-14.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DISTRIBUIDORA FORTALEZA DE CONFECÇÕES LTDA
Advogado(s): CHRYSTIANNE MOURA SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 3222), ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº
9372), MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: REDECARD S/A
Advogado(s): BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200), ERIKA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12122)
DESPACHO.
R.Hoje,
Cls.
Consultando os autos do processo verifiquei que houve designação de audiência de Instrução e Julgamento, sendo que a mesma não se
realizou, razão pela qual designo nova data de audiência de Instrução e Julgamento para o dia 21 de outubro de 2016, às 09:30, devendo ser
intimadas as partes através de seus patronos constantes nos autos.
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14.59. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA172193 

14.60. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA172294 

14.61. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA172323 

14.62. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA172371 

14.63. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA172406 

Expediente necessário.
Intimem-se.
Cumpra-se

Processo nº 0014924-84.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLA JEANNE LACERDA PROBO
Advogado(s): LEA BEATRIZ DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5972), ANIELLY MAILI BEZERRA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9833), LIA
RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s): CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6064), IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470),
DÉBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2115)
Deste modo, a existência ou não de vazamentos internos, que tornam a Autora responsável pelo valor excessivo das faturas, ainda não foi
suficientemente demonstrada nos autos.
Considerando os fatos acima aclarados, bem como a continuação das cobranças do consumo de água em valores vultosos para um imóvel
residencial, determino a Requerida que proceda ao reestabelecimento do fornecimento de água, sob pena de multa diária no valor de R$100,00
(cem reais), limitado a R$5.000,00 (cinco mil reais).
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0026887-89.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA MOTA
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), DANIELLE DANTAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6268)
Réu: HOSPITAL UNIMED TERESINA, AVELAR ALVES DA SILVA, EDINILSON D C MOURAO, EMILSON PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611), MARCO AURÉLIO RUFINO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 293-B),
WANDER NEGREIROS PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 12583)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0005022-10.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: J N MELO LTDA
Advogado(s): CAIO VICTOR TORRES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4131-E)
Réu: ALTOS PETROLEO LTDA
Advogado(s):
Diante das informações apresentadas pelo Autor, constata-se que a presente Ação e o Processo nº 0031621-20.2014.8.18.0140 possuem
mesmas partes e mesmas causa de pedir remota (ou fato jurídico), sendo portanto conexas.
Ressalta-se que o Processo nº 0031621-20.2014.8.18.0140 foi distribuído em 11/12/2014 e teve decisão proferida em 16/12/2014, ao passo que
a presente ação apenas foi distribuída em 17/03/2015, razão pela qual o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI tornou-se prevento
para julgar as lides, evitando que sejam proferidas decisões contraditórias, nos termos do art. 55, §1º, do CPC.
Deste modo, determino que se proceda à redistribuição da presente ação ao Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0022801-51.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, MARCIANE ANDREIA DE SOUSA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: TAM S/A
Advogado(s):
Diante do exposto, bem como pelo mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTES os pedidos iniciais para condenar a ré Tam Linhas
Aéreas S/A:
a) ao pagamento da indenização por danos morais no importe de R$4.000,00 (quatro mil reais) para cada Autor;
b) ao pagamento do dano material no valor de R$3.109,06 (três mil cento e nove reais e seis centavos;
c) Custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% do valor total da condenação.
Tudo acima deve ser acrescido de juros e correção monetária na forma da lei e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
Após o transito em julgado e pagas as custas, arquive-se os autos com baixa na distribuição.
P.R.I.

Processo nº 0011153-98.2015.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: IOLANDA MARIA DE AZEVEDO
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MARIA E OUTRO
Advogado(s):
Vistos.
Considerando a petição de fls. 48/51, a qual informa que os ocupantes do imóvel se recusam a desocupar o mesmo, expeça-se novo mandado
de imissão de posse.
Fica autorizado o auxílio de força policial , servindo este despacho, acompanhado do competente mandado para desocupação compulsória do
imóvel, devidamente assinado, como requisição de reforço policial ao COPOM/PM/PI.
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14.64. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA172414 

14.65. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA172076 

14.66. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171819 

14.67. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA172112 

14.68. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA171850 

14.69. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA171924 

Considerando, ainda, a certidão de fl. 45-v, certifique-se se foi apresentada contestação tempestiva pela Requerida.
Após, retornem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.

Processo nº 0005410-78.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: B F B LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: VALERIO ROBERTO BEINER
Advogado(s):
Vistos.
Para efetivo cumprimento da decisão de fls. 54, expeça-se novo mandado de reintegração de posse no endereço indicado na petição de fls.
62/63.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001040-05.2015.8.18.0005
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: ORLANDO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, PEDRO HERIQUE DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DEON DA C. F. C. MONTANHA(OAB/PIAUÍ Nº 1557)
DESPACHO: Designo o dia 07/10/2016, às 10;20 horas para audiência de Apresentação do adolescente, a ser realizada na sala das audiências
da 2ª VIJ, nos termos do artigo 186,§ 2º do ECA. Intimações necessárias. Dr. Antônio Lopes de Oliveira - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006340-19.2001.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JEOVA BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Requerido: VALTER ALENCAR FILHO, SEGISNANDO FERREIRA DE ALENCAR, TERESA MARIA FERREIRA DE ALENCAR REBELO, GILDA
FERREIRA ALENCAR
Advogado(s):
DESPACHO: Como requer o Ministério Público. Intime-se a parte autora, pessoalmente, por mandado e via seu advogado, para se manifestar no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre o interesse no prosseguimento no feito, sob pena de extinção do feito no estado em que se encontra.
Cumpra-se. Teresina, 19 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018185-96.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA AURILENE GOMES DA SILVA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: MANOEL DA SILVA SOUSA
Advogado(s): DIEGO SAMUEL GONÇALVES CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 10798), MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº
5017)
DESPACHO: Concedo ao requerido, por mandado e via advogado, o prazo de 05 dias, para, querendo, juntar aos autos documentos
comprobatórios da sua adimplência, sem registro de atraso, nos termos determinados na sentença. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0029555-72.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): WELLINGTON ALVES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 13385)
Réu: FRANCISCO ORLANDO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Apresentar no prazo de 5 dias os respectivos memoriais

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0011649-45.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: JOSEVALDO FERREIRA DA SILVA RIOS, ADRIANA FERNANDA SOUSA TAVARES
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOSEVALDO FERREIRA DA SILVA RIOS, brasileiro, solteiro, nascido em 06/01/1988, filho de Marlene Rios,
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14.70. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA171754 

14.71. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA171854 

14.72. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA171933 

14.73. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA171995 

14.74. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA172023 

residente na Rua Julio Arcanjo nº 1270, Bairro Monte Castelo nesta capital, ADRIANA FERNANDA SOUSA TAVARES, brasileira, solteira,
nascido em 06/12/1986, filha de Izabel de Sousa Costa Tavares, residente na Rua Dois Bairro Todos os Santos nesta capital para comparecerrm
à Sessão de Julgamento do Proc. nº 0011649-45.2006.8.18.0140, designada para o dia 06 de outubro de 2016, às 8 horas, no fórum local. E para
que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de setembro de 2016 (16/09/2016). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA
DOS SANTOS, Analista Judicial, o digitei
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017229-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS NO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Sobre as preliminares arguidas na contestação, diga a parte autora, no prazo legal, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 16 de setembro de 2016.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0018886-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MEDEIROS DA SILVA
Advogado(s): WYTTALO VERAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10837)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Sobre as preliminares arguidas na contestação, diga a parte autora, no prazo legal, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 16 de setembro de 2016.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0021119-85.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUTORA RENATA LTDA
Dr. Silvio Augusto Moura Fé e outros
Réu: SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - CENTRO/NORTE DE TERESINA-PI, MUNICIPIO DE TERESINA
Procurador: Daniel Medeiros de Albuquerque
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 250 - Sobre as preliminares arguidas na contestação, diga a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando
documentos, se for o caso. Teresina(PI), 15 de dezembro de 2015. Danilo Frota Araújo, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0015977-18.2006.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: KEDSON RODRIGUES BONA, ANTONIO MARCO BRITO DE SOUSA, RODRIGO NEVES PEREIRA
Adv.: José Ribamar Coelho Filho e outros
Impetrado: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOCOES DE EVENTOS DA UESPI-NUCEPE
Procurador:
DESPACHO
Despacho de fls. 58 - Vistos etc. Intime-se a parte Autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no prosseguimento
do feito, tendo em vista o grande lapso temporal desde o ajuizamento da Ação, que conduz ao questionamento acerca da existencia do objeto da
mesma, uma vez que esta foi proposta em 2006 e se refere à concurso que possui prazo de validade estipulado. Intime-se ainda o Requerido
para que informe acerca da possível nomeação do(s) Autor(es), esclarecendo a situação atual dos mesmos no que tange à liminar concedida
judicialmente. Teresina(PI), 06 de novembro de 2015. Jorge Cley Martins Vieira, Juiz de Direito.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0020715-10.2010.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
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14.75. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA172095 

14.76. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA172136 

14.77. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA172208 

14.78. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA172296 

Impetrante: DIEGO BORGES LEAL, ROGERIO DANILO BONFIM CHAGAS
Adv.: David Oliveira Silva Junior
Impetrado: PRESIDENTE DO NUCEPE-NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOCAO DE EVENTOS DA UESPI
Procurador: Lucas Santos Eulálio Dantas
DESPACHO
Despacho de fls. 143 - Vistos etc. Intime-se a parte Autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no prosseguimento
do feito, tendo em vista o grande lapso temporal desde o ajuizamento da Ação, que conduz ao questionamento acerca da existencia do objeto da
mesma, uma vez que esta foi proposta em 2006 e se refere à concurso que possui prazo de validade estipulado. Intime-se ainda o Requerido
para que informe acerca da possível nomeação do(s) Autor(es), esclarecendo a situação atual dos mesmos no que tange à liminar concedida
judicialmente. Teresina(PI), 06 de novembro de 2015. Jorge Cley Martins Vieira, Juiz de Direito.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0013541-47.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: ERIVAN DO AMARAL SOUSA, CALINA DE VASCONCELOS BISPO, IGOR DE ÍCARO SOUSA MACHADO, FRANCISCO
ALBERTO COSTA DA SILVA, RICARDO MAGALHÃES DE LIMA
Adv.: Rafael Daniel Silva Andrade e outro
Requerido: NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS NUCEPE - UESPI, ESTADO DO PIAUI - EXMO. GOVERNADOR DO
ESTADO DO PIAUI
Procurador: Francisco Lucas Costa Veloso
DESPACHO
Despacho de fls. 234 - Vistos etc. Intime-se a parte Autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no prosseguimento
do feito, tendo em vista o grande lapso temporal desde o ajuizamento da Ação, que conduz ao questionamento acerca da existencia do objeto da
mesma, uma vez que esta foi proposta em 2006 e se refere à concurso que possui prazo de validade estipulado. Intime-se ainda o Requerido
para que informe acerca da possível nomeação do(s) Autor(es), esclarecendo a situação atual dos mesmos no que tange à liminar concedida
judicialmente. Teresina(PI), 06 de novembro de 2015. Jorge Cley Martins Vieira, Juiz de Direito.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0022223-20.2012.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: LYA CELMA DE CARVALHO
Adv.: Luiz Antonio Torres de Carvalho Junior
Réu: NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE
Procurador: Maria Deusly Costa
DESPACHO
Despacho de fls. 139 - Vistos etc. Intime-se a parte Autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no prosseguimento
do feito, tendo em vista o grande lapso temporal desde o ajuizamento da Ação, que conduz ao questionamento acerca da existencia do objeto da
mesma, uma vez que esta foi proposta em 2006 e se refere à concurso que possui prazo de validade estipulado. Intime-se ainda o Requerido
para que informe acerca da possível nomeação do(s) Autor(es), esclarecendo a situação atual dos mesmos no que tange à liminar concedida
judicialmente. Teresina(PI), 06 de novembro de 2015. Jorge Cley Martins Vieira, Juiz de Direito.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023527-15.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO PINTO
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Réu: IASPI-INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE DO SERVIDORES PUBLICO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, CONCEDO, a medida de urgência pleiteada na
exordial para determinar ao requerido IASPI que, no prazo de 5 (Cinco) dias, adote as providências para fornecimento da medicação, bem como
a realização do procedimento de aplicação, conforme prescrição da autoridade médica, à autora MARIA DO SOCORRO PINTO. 3- PEDIDO DE
GRATUIDADE DE JUSTIÇA Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos disciplinados no art. 98 do Novo Código de Processo Civil. 4-
Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se discutem interesses indisponíveis, não lhes é
aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II, deixo, portanto, de designar audiência de conciliação. 5-
Cite-se a parte ré para apresentar contestação no prazo legal. TERESINA, 16 de setembro de 2016. Aderson Antônio Brito Nogueira Juiz de
Direito."

Processo nº 0023530-67.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES DE LIMA
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Réu: ESTADO DO PIAUI
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14.79. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA172337 

14.80. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA172343 

14.81. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA171553 

14.82. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA171640 

14.83. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA171651 

Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...)ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados e no parecer do NATEM/TJPI, CONCEDO
a medida de urgência pleiteada, para determinar ao requerido, que adote, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, as providências
devidas para realização do procedimento médico de citorredução cirúrgica com quimioterapia hipertérmica intraperitoneal ao autor,
FRANCISCO ALVES DE LIMA. 2- PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos
disciplinados no art. 98 do Novo Código de Processo Civil. 3- Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e
julga processos onde se discutem interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos
termos do artigo 334, § 4º, II, deixo, portanto, de designar audiência de conciliação. 4- Cite-se a parte ré para apresentar contestação no
prazo legal. TERESINA, 15 de setembro de 2016. Aderson Antônio Brito Nogueira Juiz de Direito."

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0018654-79.2010.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: RENNER BEZERRA DA SILVA
Adv.: Thiago Cartucho Madeira Campos e outros
Impetrado: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOCOES DE EVENTOS DA UESPI-NUCEPE
Procurador:Lucas Eulalio Dantas
DESPACHO
Despacho de fls. 128 - Vistos etc. Intime-se a parte Autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no prosseguimento
do feito, tendo em vista o grande lapso temporal desde o ajuizamento da Ação, que conduz ao questionamento acerca da existencia do objeto da
mesma, uma vez que esta foi proposta em 2006 e se refere à concurso que possui prazo de validade estipulado. Intime-se ainda o Requerido
para que informe acerca da possível nomeação do(s) Autor(es), esclarecendo a situação atual dos mesmos no que tange à liminar concedida
judicialmente. Teresina(PI), 06 de novembro de 2015. Jorge Cley Martins Vieira, Juiz de Direito.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023586-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA COSTA LIMA
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
"Decisão: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados e no parecer do NATEM/TJPI, CONCEDO a medida de
urgência pleiteada, para determinar ao requerido, que adote, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a transferência, da autora ANTONIA
COSTA LIMA para o Hospital Getúlio Vargas, a fim de que nele seja realizado o tratamento médico pertinente e a cirurgia de correção da
enfermidade. 2- PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos disciplinados no art. 98 do
Novo Código de Processo Civil. 3- Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se
discutem interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II,
deixo, portanto, de designar audiência de conciliação. 4- Cite-se a parte ré para apresentar contestação no prazo legal. TERESINA, 16
de setembro de 2016. Aderson Antônio Brito Nogueira Juiz de Direito."

Processo nº 0006758-54.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BENEDITO SENA COELHO
Advogado(s): LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2746), CARLOS AUGUSTO VIANA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº
7346), CARLOS AUGUSTO VIANA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 7346)
Requerido: STALL ENGENHARIA SERVICO E COM.LTDA
Advogado(s): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte adversa sobre a petição de fls. 415/427, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006026-87.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): HENRIQUE NOJOZA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 6921)
Réu: MARIA ANTONIA LOPES REIS DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000617-96.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): EDNAM SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 184188)
Requerido: VICTOR HUGO PEREIRA NUNES DE ALENCAR
Advogado(s):
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14.84. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA171685 

14.85. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA171766 

14.86. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA171768 

14.87. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA171811 

14.88. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA171826 

14.89. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA171834 

14.90. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA171835 

ATO ORDINATÓRIO: Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar a cerca da certidão do Oficial
de Justiça, às fls. 145 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021687-09.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICTOR HUGO PEREIRA NUNES DE ALENCAR
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Vistos, etc.. Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da sentença de fls. 35 dos autos. É cedido, que as decisões
deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo autor, uma vez que o mesmo não complementou as custas
iniciais, logo não cumpriu com o determinado com na decisão supracitada, conforme certidão de fls. 33, razão pela qual JULGO EXTIUNTO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos art. 267, inciso I e 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015446-63.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCONDES PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1977)
Requerido: VALDECIR RODRIGUES DE ALBUQUERQUE JUNIOR
Advogado(s): VALDECIR RODRIGUES DE ALBUQUERQUE JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2882)
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador Dr. Valdecir Rodrigues De Albuquerque Junior, OAB/PI 2882, à devolução dos autos
retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa
correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).

Processo nº 0018170-59.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO PAULO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704), ANDERSON OLIVEIRA FERRO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7287)
Réu: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da sentença de Extinção art. 267, I, c/c 284 do CPC. E para no prazo de 10 (dez) dias, pagar as
custas de preparo e baixa, sob pena de encaminhalmento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0004244-06.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MÁRCIO DANIEL LOPES MAGALHÃES DE ANDRADE
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: DIRETOR DE GESTÃO DA ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Fica INTIAMADA a parte autora por seu advogado da Decisão de Declinio de Competencia para uma das varas da fazenda publica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011925-66.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON DA SILVA MARQUES
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Réu: BANCO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "... .A citada decisão transitou em julgado, conforme certidão de fls. 31 sem que o autor cumprisse o despacho, razão pela qual
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no art. 284, §unico do CPC, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
conforme o art. 267,I do CPC..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018618-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 273843)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO DE FL. 57: "Vistos, etc. 1-Cite-se o requerido e intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação/mediação para
a possibilidade de autocomposição da lide, nos termos do art. 334, caput, do CPC, que se realizará no dia 17/11/2016, às 10h00min. Não
havendo audiência ou autocomposição o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 dias, cujo termo inicial será da data
prevista no art. 335, do CPC, sob pena de revelia. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
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14.91. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA171851 

14.92. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA171874 

14.93. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA171884 

14.94. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA171900 

14.95. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA171917 

14.96. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA172050 

Processo nº 0016203-76.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GONÇALVES DE LIMA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): -----------------
SENTENÇA: "...A citada decisão transitou em julgado, conforme certidão de fls. 81 sem que o autor cumprisse o despacho, razão pela qual
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no art. 284, §unico do CPC, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
conforme o art. 267,I do CPC..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013841-72.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GENIA RODRIGUES CAVALCANTE
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Requerido: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): --------------
SENTENÇA: .A citada decisão transitou em julgado, conforme certidão de fls. 41 sem que o autor cumprisse o despacho, razão pela qual
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no art. 284, §unico do CPC, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
conforme o art. 267,I do CPC..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016024-45.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SHEURY ELISIANE PALMEIRA AZEVEDO
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes por seus advogados intimados da sentença: Vistos, etc.. Considerando o pedido de desistência as 36,
com fundamento no artigos 267, inciso VIII do Código de processo Civil, declaro a extinção do processo e determino o arquivamento dos autos,
para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição,
independente do pagamento de custas iniciais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016768-74.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: RUBENS LIMA SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes por advogados intimados da sentença: Vistos, etc.. Considerando o pedido de desistência de fs. 29, com
fundamento no artigos 267, inciso VIII do Código de processo Civil, declaro a extinção do processo e determino o arquivamento dos autos, para
que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011200-77.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARLINDO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198)
Réu: BANCO GMAC S/A - ALIENAÇAO FIDUCIARIA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Ficam os advogados das partes intimados da sentença: Vistos, etc.Com fundamento no artigos 267, inciso III do Código de
processo Civil, declaro a extinção do processo e determino o arquivamento dos autos, por ter a parte autora abondonado a causa por mais de 30
(trinta) dias .Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012722-91.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: R.F. DE A. FARIAS
Advogado(s): SUÉLLEN VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5942)
Requerido: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
SENTENÇA: Pelo exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados pelo autor, por
inexistência de prova do efetivo pagamento do título levado à protesto, devendo a presente decisão produzir os efeitos jurídico e legais de direito.
Excluo da lide a empresa SERASA S.A, por ser parte ilegítima. Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios em R$
880,00(oitocentos e oitenta reais), dado ao ínfimo valor atribuído à causa (art. 85, §8° do CPC), assim comoem custas processuais que
eventualmente tenha suportado a requerida. Preclusas as vias impugnativas e certificado o transito em julgado, arquivem-se os presentes autos
na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se
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14.97. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA172092 

14.98. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA172320 

14.99. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA172368 

14.100. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA172375 

14.101. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA172382 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014317-71.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO PERPETUO SOCORRO GONÇALVES NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Diante do exposto, indefiero o pedido da justiça gratuita, uma vez que não há prova hipossuficiente alegada, assim como
os documentos acostados aos autos não coadunam com a situação de indivíduo pobre na forma da lei. Ato continuo, determino a intimação da
parte autora para emendar a inicial, conforme determinação do art. 284 e seguintes do Código Civil, corrigindo o valor atribuído à causa, o qual
deve corresponder com a diferença entre o valor contratual pelo requerido e o valor total tido como incontroverso pelo o autor, e, em seguida,
recolher as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019705-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado do despacho: Diante do exposto, indefiero o pedido da justiça gratuita,
uma vez que não há prova hipossuficiente alegada, assim como os documentos acostados aos autos não coadunam com a situação de indivíduo
pobre na forma da lei. Ato continuo, determino a intimação da parte autora para pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004392-51.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WAGNER COELHO DE MOURA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), FREDERICO FERREIRA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9557)
Réu: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado do despacho: Diante do exposto, indefiero o pedido da justiça gratuita,
uma vez que não há prova hipossuficiente alegada, assim como os documentos acostados aos autos não coadunam com a situação de indivíduo
pobre na forma da lei. Ato continuo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial, conforme determinação do art. 284 e seguintes
do Código Civil, corrigindo o valor atribuído à causa, o qual deve corresponder com a diferença entre o valor contratual pelo requerido e o valor
total tido como incontroverso pelo o autor, e, em seguida, recolher as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento
da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006946-56.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIMAR DE SOUSA RODRIGUES CABRAL
Advogado(s): VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado do despacho:Diante do exposto, indefiero o pedido da justiça gratuita,
uma vez que não há prova hipossuficiente alegada, assim como os documentos acostados aos autos não coadunam com a situação de indivíduo
pobre na forma da lei. Ato continuo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial, conforme determinação do art. 284 e seguintes
do Código Civil, corrigindo o valor atribuído à causa, o qual deve corresponder com a diferença entre o valor contratual pelo requerido e o valor
total tido como incontroverso pelo o autor, e, em seguida, recolher as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento
da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001706-86.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON MESSIAS DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora INTIMADA por seu advogado do despacho:Diante do exposto, indefiero o pedido da justiça gratuita,
uma vez que não há prova hipossuficiente alegada, assim como os documentos acostados aos autos não coadunam com a situação de indivíduo
pobre na forma da lei. Ato continuo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial, conforme determinação do art. 284 e seguintes
do Código Civil, corrigindo o valor atribuído à causa, o qual deve corresponder com a diferença entre o valor contratual pelo requerido e o valor
total tido como incontroverso pelo o autor, e, em seguida, recolher as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento
da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004160-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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14.102. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA172399 

14.103. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA171596 

14.104. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA172176 

14.105. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA172376 

14.106. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA172404 

Autor: RAFAEL ABREU CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado do despacho: Diante do exposto, indefiero o pedido da justiça
gratuita, uma vez que não há prova hipossuficiente alegada, assim como os documentos acostados aos autos não coadunam com a situação de
indivíduo pobre na forma da lei. Ato continuo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial, conforme determinação do art. 284 e
seguintes do Código Civil, corrigindo o valor atribuído à causa, o qual deve corresponder com a diferença entre o valor contratual pelo requerido e
o valor total tido como incontroverso pelo o autor, e, em seguida, recolher as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

Processo nº 0023023-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO CARCARA FILHO
Advogado(s): EMERSON POMPEO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 3763)
Réu: GEAP AUTOGESTÃO EM SAUDE
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da Decisão proferida nos presentes autos que concede Medida Liminar e para audiencia de
Conciliação designada para o dia 28/11/2016, as 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008412-51.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANDRE BEZERRA DE CASTRO, JULIO GABRIEL DA SILVA
Advogado(s): VALQUIRIA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13076)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz de Direito em exercício desta jurisdição, Dr. Sérgio
Roberto Marinho Fortes do Rêgo, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) VALQUIRIA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº
13076), da expedição de precatória à Comarca de Altos-PI, para oitiva da vítima JOAQUINA GOMES DE SOUSA NETA nos autos da ação penal
que o Ministério Público Estadual promove em face de ANDRÉ BEZERRA DE CASTRO E JÚLIO GABRIEL DA SILVA, incursos nos art. 157, §2º,
I ,II do CP. Teresina/PI, 15.09.2016. Eu, Janice Bevilaqua de Sales Duarte Franco, Escrivã Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003338-50.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: VÔNEI ÁVILA GOMES, BRUNO HENRIQUE VIEIRA BARROS
Advogado(s): GARDENIA AGUIAR MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 6434), GERALDO SEBASTIÃO ALMEIDA MOTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5798)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Junia Maria Feitosa
Bezerra Fialho, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. GARDENIA AGUIAR MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 6434), GERALDO
SEBASTIÃO ALMEIDA MOTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5798),para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des.
Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 10:00h do dia 10 (dez) de
outubro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), para audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público
Estadual promove em face de BRUNO HENRIQUE VIERA BARROS E VONEY ÁVILA GOMES. Teresina/PI, 16.09.2016. Eu, Thawanne Soraya
do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014585-91.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0014585-91.2016.8.18.0140
A Bela. Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dra.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, INTIMA o advogado: EDINILSON HOLANDA LUZ OAB/PI 4540, para, no decêndio legal, apresentar
defesa escrita nos autos da ação penal em epígrafe, que o Ministério Público do Estado do Piauí promove em face de ANTONIO RAIMUNDO DA
SILVA SANTOS. Teresina/PI, 16/09/2016. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021175-84.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE INHUMA - PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: DENISE DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA-EX-PREFEITA DE INHUMA-PI, FRANCISCO EXPEDITO MARTINS MOURA, JOSE
VIRIATO CORREIA LIMA, DEMETRIO VALERIO DA SILVA, JOSE DOS SANTOS MATOS, JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-
PI
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14.107. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171674 

14.108. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171682 

14.109. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171814 

14.110. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171879 

14.111. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171978 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, de ordem da MM. Juíza de Direito em exercício nesta jurisdição,
Júnia Maria Feitosa Bezerra Fialho, INTIMA o(s) Advogado(s): ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS, OAB/PI nº 2885, GIANLUCA SANTOS DA
CUNHA, OAB/PI Nº 12370, ALFREDO FERREIRA NETO, OAB/PI Nº 1079 e DALTON RODRIGUES CLARK, OAB/PI Nº 1007, para comparecer
à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgar Nogueira, Centro Cívico, s/n, Bairro Cabral,
4°andar, nesta Capital, às 09:30hs do dia 10 (dez) de outubro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), para audiência de instrução e julgamento
nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de DENISE DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA, FRANCISCO
EXPEDITO VELOSO DOS PASSOS, JOSÉ DOS SANTOS MATOS E DEMÉTRIO VALÉRIO DA SILVA. Teresina/PI, 16.09.2016. Eu, Rômulo
Arêa Feitosa, Estagiário, o digitei.

Processo nº 0008136-88.2014.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: J.N.D.O.
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO MOURA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 11539), MARCELO LEITÃO ZUCHI(OAB/PIAUÍ Nº 8989)
Requerido: M.D.M.N.
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para Reverter a Guarda do adolescente,
em favor do requerente, a ser exercida de forma unilateral, ficando a mãe com o direito de visitas aos domingos, de 9:00h às 19:00 horas e na
metade das férias escolares, devendo a visita ser acompanhada pela Equipe Técnica Especializada dessa Vara. Fica a mãe advertida de que
deve garantir e proteger integralmente os direitos fundamentais do adolescente sob pena de suspensão do Poder Familiar.
Fica o pai obrigado a submeter o adolescente, imediatamente a acompanhamento psicológico. Em consequência, julgo extinto o presente feito
com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, I do NCPC.
Determino, com fundamento na lei 12.318/2010, que as partes se submetam a realização de terapia familiar.
Determino que membros do Conselho Tutelar da jurisdição do bairro Acarape e a Equipe do NUAPSSOCIAL acompanhem o Oficial de Justiça no
cumprimento do referido mandado de Busca e Apreensão.

Processo nº 0003236-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A.D.A.F.D.S.
Advogado(s): DIEGO SAMUEL GONÇALVES CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 10798)
Réu: M.D.F.D.A.F.D.S.
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 31 / 10 / 2016 às
11:00 horas, a realizar-se pelo CEJUSC na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.
Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Remetam os autos ao CEJUSC para realização do referido ato.

Processo nº 0016161-56.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: W. Y. F. DE S.
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: O. L. DE S. N.
Advogado(s): EDEM AUGUSTO PIMENTEL FERREIRA(OAB/SERGIPE Nº 3206), MIGUEL EDUARDO BRITTO ARAGAO(OAB/SERGIPE Nº
1991)
DESPACHO: "Intimem-se as partes com a máxima urgência, para comparecerem na data informada à sede da Defensoria Pública do Estado do
Piauí, localizada na rua Nogueira Tapety, nº 138, Bairro Noivos,Teresina-PI, munidos de seus documentos pessoais, para realização de exame
de DNA, a realizar-se no dia 01/11/2016 às 08:00 horas.
Intime-se, pessoalmente, o autor, e, por advogado o réu..."

Processo nº 0023465-77.2013.8.18.0140
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: N. C. F. M.
Advogado(s): JOSE FRONIVAL(OAB/MARANHÃO Nº 9017)
Requerido: N. F. B. DA S.
Advogado(s): Cláudia Paranaguá de Carvalho (OAB/PI n° 1821)
DESPACHO
Designo audiência de conciliação para o dia 13 de dezembro de 2016, às 10h:30min.
Intimem-se as partes.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003097-76.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: JOSE GONCALVES CORDEIRO FILHO
Advogado(s): DANIELLE DOS SANTOS ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5327)
Suplicado: ELZA MARIA MENDES GONCALVES CORDEIRO
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
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14.112. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA172209 

14.113. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA172227 

14.114. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA172311 

14.115. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA172322 

14.116. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA172388 

14.117. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA172403 

Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
GIANE MARIA ALCOBAÇA GOMES MACHADO
Analista Judicial - Mat. 3521

Processo nº 0002392-40.1999.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: PAULO ROBERTO DE CASTRO E SILVA
Advogado(s): ADELMAR MARQUES MARINHO (OAB/PIAUÍ Nº 2997)
Inventariado: ALCINA TORRES DE CASTRO E SILVA
Advogado(s):
Intime-se o inventariante para se manifestar sobre eventual venda do imóvel, para fins de cumprimento da decisão de fls. 219/220 e
prosseguimento do feito.

Processo nº 0007086-66.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R.N.D.S.
Advogado(s): LEONCIO COELHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A)
Requerido: R.D.S.L.E.S., R.D.S.L.E.S.
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de quinze dias, juntar aos autos cópia do título judicial que determinou o pagamento da
obrigação alimentar.

Processo nº 0028481-75.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ALBERTO GOMES PEREIRA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: MARIO ALBERTO CARVALHO PEREIRA, LUIZ ALBERTO CARVALHO PEREIRA, MARCOS ALBERTO CARVALHO PEREIRA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
GIANE MARIA ALCOBAÇA GOMES MACHADO
Analista Judicial - Mat. 3521

Processo nº 0014725-62.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILBERTO PEDRO MARTINS DA SILVA FILHO
Advogado(s): AUGUSTO MOURAO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11771)
Réu: GISLAN EVANGELISTA MARTINS DA SILVA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
GIANE MARIA ALCOBAÇA GOMES MACHADO
Analista Judicial - Mat. 3521

Processo nº 0015226-50.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO CARVALHO LOPES
Advogado(s): ADRIANA NUBIA DA COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7404)
Réu: ANGELA DA SILVA AGUIAR
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
GIANE MARIA ALCOBAÇA GOMES MACHADO
Analista Judicial - Mat. 3521

Processo nº 0013110-37.2015.8.18.0140
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: MARIA DE JESUS MELO LOBÃO, ALVARO MELO NETO, IZABEL DE SOUSA REIS, MARIA DO ROSARIO LOBÃO MOURA,
SILVANA LOBÃO MELO RAULINO, SIMONE LOBÃO MELO RAULINO ARAÚJO, SUSAN LOBAO RAULINO MIRAGAYA
Advogado(s): CAROLINE FREITAS BRAGA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7124), EWERTON LEITE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 5827), NATHALIE
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14.118. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA171922 

14.119. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA171577 

14.120. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA171587 

14.121. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA171623 

CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Requerido: MARIA LUIZA DE LOBÃO VERAS
Advogado(s):
DESPACHO
Designo audiência para o dia 16 de maio de 2017, às 09h:30min.
Intimem-se.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013854-76.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): RAIMUNDO IRES NOGUEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 19), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a
petição de fls. 19. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina, 21 de julho de 2016. Dra.
Haydée Lima de Castelo Branco, Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0003936-14.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): LEONARDO COIMBRA NUNES (OAB/PI Nº 91871), MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB/MG Nº 91.811
Requerido: CICERO ANGELICO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PI Nº 4344-05
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIMO a parte autora, por seu procurador, para recolher as custas finais no valor de R$ 137,22 (cento e trinta e sete reais e vinte e dois
centavos), no prazo de 05 (cinco) dias, conforme determinado na decisão fls.136/137 dos autos.
TERESINA, 15 de setembro de 2016
REGINALDO RODRIGUES DE MORAES
Escrivão(ã) - Mat. 9994505.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Cartório - 4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009401-09.2006.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): HILDSON RODRIGUES LEAL SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 4274), LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: FRANCISCO CLEITON PEREIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PIAUÍ Nº 2523), MÁRCIA MARQUES VERAS E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 5903)
SENTENÇA fls.110/112:"Vistos. [....] III - DISPOSITIVO (com fundamento no art.489, inciso III, do CPC). Ante o exposto, CONHEÇO dos
presentes Embargos de Declaração, opostos pelo embargante, porque tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes PROVIMENTO,
por não se encontrarem quaisquer dos requisitos contidos no artigo 535 do CPC/1973. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Cartório - 4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001557-57.1996.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MAGNA MARIA SAMPAIO DE MELO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896)
Requerido: AMADEU OLIMPIO CAVALCANTE FILHO
Advogado(s): CAROLINA MACEDO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUAÍ Nº 9059)
DESPACHO fl.673/674:"Vistos. Em consulta ao Sistema Themis constatei que há petição pendente manejada pela defensora do
executado. Deve a serventia cartorária providenciar a juntada do petitório nos autos e intimar o causídico da exequente para, no prazo
de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito. Havendo requerimento do réu pendente de análise indefiro o pedido de liberação
de quaisquer valores bloqueados em favor patrono da exequente. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que nova
tentativa de penhora on-line deve vir acompanhada com a devida justificativa e demonstração de alteração econômica no patrimônio do
devedor, hipótese esta indemonstrada pela exequente quando da reiteção de novo bloqueio. Tal entendimento encontra respaldo na
Jurisprudência do STJ, confira-se:RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - ARTIGO 399 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STJ - EDIÇÃO DAS LEIS N. 11.232/2005 E 11.382/2006 ? ALTERAÇÕES
PROFUNDAS NA SISTEMÁTICA PROCESSUAL CIVIL - EFETIVIDADE DO PROCESSO - REALIZAÇÃO - PENHORA ON LINE -
INSTRUMENTO EFICAZ - FINALIDADE DO PROCESSO - REALIZAÇÃO DO DIREITO MATERIAL - PENHORA ON LINE - INFRUTÍFERA -
NOVO PEDIDO - POSSIBILIDADE - DEMONSTRAÇÃO DE PROVAS OU INDÍCIOS DE MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO
DEVEDOR - EXIGÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. I - A não explicitação precisa, por parte da recorrente, sobre a forma como
teria sido violado o dispositivo suscitado, no caso, o artigo 399, do Código de Processo Civil, atrai a incidência do enunciado n. 284 da
Súmula do STF. II - É cediço que tanto a Lei n° 11.232/2005, que regula a execução de sentença, quanto a Lei n.º 11.382/2006, que
disciplina a execução de títulos extrajudiciais, ensejaram profundas modificações na sistemática processual civil, ao exigirem do Poder
Judiciário a realização de atos jurisdicionais que, observando-se os direitos do devedor, nos termos do artigo 620, do CPC,
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efetivamente busquem a satisfação do credor, conferindo-se maior efetividade à prestação jurisdicional. III - A denominada penhora on
line atende, com presteza, a finalidade maior do processo, que é, justamente, a realização do direito material já reconhecido
judicialmente. Assim, na verdade, se a parte contra quem foi proferida sentença condenatória não cumpre espontaneamente o julgado,
cabe ao Poder Judiciário, coercitivamente, fazer cumprir o que determinou e o bloqueio pelo sistema do BACEN-Jud tem se revelado
um importante instrumento para conferir agilidade e efetividade à tutela jurisdicional. IV - Todavia, caso a penhora on line tenha
resultado infrutífera, é possível, ao exequente, novo pedido de utilização do sistema BACEN-Jud, demonstrando-se provas ou indícios
de modificação na situação econômica do executado. Precedentes. V - Recurso especial improvido. (REsp 1284587/SP, Rel. Ministro
MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe 01/03/2012). Portanto, a situação vigente não comporta nova penhora
via Bacenjud, pelo que indefiro a medida requestada, DO EXPOSTO, tempo em que indefiro novo bloqueio, determino que a exequente
cumpra o despacho de fls. 669, na sua INTEGRALIDADE, sob pena de incorrer na situação ali prevista. Intimem-se. Cumpra-se."

Processo nº 0004134-75.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): SADI BONATTO(OAB/PARANÁ Nº 10011)
Requerido: JOSEFINA MUNIZ ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO, FL. 50: "Intime-se a parte AUTORA para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Certidão do Oficial
de Justiça de fl. 49. Cumpra-se." TERESINA, 15 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006265-28.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA S/A, GESSIVALDO GOMES NORONHA
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 23503), CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 60: "Retire a parte autora a carta precatória e providencie o cumprimento. Teresina, 15 de setembro de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023730-45.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ENEDINA MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 71 "À Secretaria para certificar se a parte requerida apresentou defesa nos autos. Ato contínuo, intimação à parte autoral,
através de seu advogado via DJPI, sobre o teor da referida certidão, para requerer o que entender cabível ao caso, prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se".

Processo nº 0032406-55.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): GILVÂNIA SARAIVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6258), LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE
AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 703300), ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB/PI 7036-A)
Requerido: HELIDA LESSA CARDOSO FERREIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS (OAN/PI 4344-05)

ATO ORDINATÓRIO fl. 105: Intime-se a parte requerente/apelada para oferecer contrarrazões à apelação de fls. 98/104, no prazo de 15 dias.
TERESINA, 16 de setembro de 2016 Luis Henrique Belisário dos Santos Não informado - 62032674300

Processo nº 0025869-38.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): FERNANDO JORGE MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8825), DANIEL NORONHA DE SENA(OAB/PIAUÍ Nº 8736)
Réu: MARIA JOSÉ VIEIRA
Advogado(s): GABRIEL MORAIS SIMEAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6342)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015562-69.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARVALHO & FERNANDES LTDA.-COMERCIAL CARVALHO
Advogado(s): DILSON MARQUES FERNANDES (OAB/PIAUÍ Nº 3542)
Requerido: BALCÃO - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TERESINA
Advogado(s): ARISTIDES NETO ALMEIDA DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 1712)
DESPACHO: [...] I ? nos termos do art. 523, caput, CPC, tratando-se de obrigação por quantia certa, intime-se o devedor , por intermédio do seu
procurador legalmente constituído (via DJ-PI), para no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento do valor indicado na planilha elaborada
pela Contadoria Judicial, acima referida.
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Processo nº 0023683-37.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: JUVENCIO HENRIQUE SANTOS
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JUVENCIO HENRIQUE SANTOS.

Processo nº 0027036-85.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384)
Requerido: RAIMUNDO NONATO SOUSA CAVALCANTE JÚNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO, FL. 60: "Intime-se a parte AUTORA para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Certidão do Oficial
de Justiça de fl. 59. Cumpra-se." TERESINA, 16 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015771-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RUTENIO NOGUEIRA SOARES
Advogado(s): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495)
Réu: M C S SALSA LTDA(AGUA MINERALOURO MINAS)
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Cuida-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica, proposta por Rutênio Nogueira Soares em face da M.C.S.
Salsa LTDA (Água Mineral Ouro da Mina), ambos devidamente qualificados nos autos. O despacho de fl. 50 determinou que a parte autora, com
fulcro no §2º do art. 99 do CPC, apresentasse declaração completa do imposto de renda refernte ao último exercício ou comprovante de isenção
de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade cadastral perante a Receita Federal. A parte autora, para
comprovar que preenche os requisitos necessários à concessão dos benefícios da justiça gratuita, apresentou contracheque (fl. 53),
demonstrando que recebe a importância de R$ 854,52 (oitocentos e cinquenta e quatro reais de cinquenta e dois centavos). Isto posto, pelo
documento acostado aos autos (fl. 53), depreende-se que a parte autora faz jus a concessão dos benefícios da justiça gratuita Nos termos do art.
303, §1º, II1 , CITE-SE E INTIME-SE o réu, para comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na
sala de audiência desta Vara, em 02 de fevereiro de 2017, às 10:00h. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento da
parte configurará ato atentatório a dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º 2 , e 3443 , ambos do Código de Processo Civil, e fazer
acompanhar de cópia da petição inicial e desta decisão. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as
advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Por fim, deixo para apreciar o pedido de antecipação de tutela após a formação do
contraditório. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012554-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÂNGELA ALMEIDA DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135), AMANDA ALMEIDA WAQUIM(OAB/MARANHÃO Nº 10686)
Réu: PREVINORTE- FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Cuida-se de Ação de Restabelecimento de benefício previdenciário c/c exibição de documentos c/c antecipação
complementar, proposta por SÂNGELA ALMEIDA DE CARVALHO em face da PREVINORTE ? FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR, ambos devidamente qualificados nos autos. Nos termos do art. 303, §1º, II1 , CITE-SE E INTIME-SE o réu, para comparecer,
acompanhado de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 22 de novembro de 2016, às
09:00h. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento da parte configurará ato atentatório a dignidade da justiça, nos
termos do art. 334, §§ 5º e 8º 2 , e 3443 , ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desta decisão.
Intime-se o autore, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Por
fim, deixo para apreciar o pedido de antecipação de tutela após a formação do contraditório. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021917-80.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 9º DISTRITO POLICIAL DE TEREISNA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EVALDO DE JESUS MOURA JUNIOR
Advogado(s): UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11285)
DESPACHO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia 09/11/2016, às
12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029696-23.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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Advogado(s):
Réu: WELTON JHONE SOARES DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA AGUIAR RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11623), JOÃO BENTO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11655)
DESPACHO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia 07/11/2016, às
12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015391-73.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: L D S R
Advogado(s): LIA MEDEIROS DO CARMO IVO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: L J D N
Advogado(s): FERNANDO LUIZ MACHADO DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4967)
DESPACHO: Intimação da parte requerida para apresentar razões finais, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011293-16.2007.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: MARIA FATIMA MARTINS DE CARVALHO, KELLES ANE MARTINS DE CARVALHO, RODRIGO MARTINS DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3975), LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Arrolado: NAPOLEÃO MACHADO COELHO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o(a) Advogado(a) do(a) inventariante para informar o endereço atual de sua constituinte no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, III do Código de processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008165-56.2005.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J E S, B L C M
Advogado(s): VANESSA CARVALHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8656), ANA PAULA SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8103)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, por seu representante legal, para conhecimento e manifestação sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça, a fim de que
preste as informações necessárias para o prosseguimento regular do processo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito pela inviabilidade do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0025807-32.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: F L D S
Advogado(s): SANDRA REGINA SANTANA CORREIA(OAB/SÃO PAULO Nº 217438)
Requerido: M D J P D S
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça, a fim de que preste as
informações necessárias para o prosseguimento regular do processo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito pela inviabilidade do processo. Teresina, 3 de dezembro de 2015. ANTONIO DE PAIVA SALES. Juiz de Direito da 4ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012623-09.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ODINEA MENDES DE OLIVEIRA VIEIRA
Advogado(s): ALFREDO FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1079), MARIO FELIPE RIBEIRO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8136)
Interditando: FRANCISCO MENDES MESQUITA
Advogado(s):
SENTENÇA:
" (...) É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
Considerando que é justo o pedido da requerente, já que foi devidamente comprovado que o interditando é portador de anomalia, pelo laudo
médico que atesta ser o interditando portador de transtorno orgânico da personalidade decorrente da doença de Parkinson (CID 10 F 07,0 + G
20), não havendo mais o que colher em audiência conheço do pedido nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, em
discordância o parecer da Representante do Ministério Público, pelos fundamentos do art. 1.767, inciso I do Código Civil e art. 1.177, II e 1.180 e
segs. do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a ação e decreto a interdição de FRANCISCO MENDES MESQUITA, declarando o
mesmo absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3° , II do Código Civil e nomeio em definitivo sua
filha FRANCISCA FERREIRA MESQUITA, para o encargo de curadora, nos termos do artigo 1.187, I e 1.190 do Código de Processo Civil,
dispensando-a, desde logo, de prestar a garantia, mas prestando compromisso de curadora definitiva. Em obediência ao disposto no art. 9°,
inciso III, do Código Civil e art. 1.184 do Código de Processo Civil inscreva-se o presente no Registro de Pessoas Naturais e publique-se na
imprensa oficial por três vezes a fim de que produza efeitos. Oficie-se ao cartório Eleitoral da Zona da residência do interditando para os devidos
fins. Sem custas, por tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita nos termos da lei. P. R. I."
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14.139. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171549 

14.140. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171552 

14.141. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171557 

14.142. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171559 

14.143. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171570 

14.144. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171614 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014197-33.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: G M S
Advogado(s): ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3841)
Réu: G B E V
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça, a fim de informar o
endereço correto da parte requerida, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito pela inviabilidade do
processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018284-71.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: G M C A
Advogado(s): MARIO SERGIO GOMES NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4687)
Requerido: A M A D N
Advogado(s):
DECISÃO:
" (...) Se interposto no prazo legal , recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, a teor do artigo 1.012, § 1°, inciso II do CPC/15. Abra-se
vista aos apelados, sucessivamente, para responderem, no prazo legal ( artigo 1.010 do CPC/15), apresentando as contrarrazões do recurso de
apelação."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008731-19.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): EDSON MOURA DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11883)
Interditando: LAURENTINO JOSE DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação da interditante, via advogado, para promover a juntada nos autos da respectiva certidão de óbito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004545-31.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: M C P P
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Requerido: G C N P
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a exequente, por seu representante legal, para dizer o que tem a requerer no prazo de 10 (dez) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006901-52.2015.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: M T B R, J A S
Advogado(s): CARLOSMAGNUM COSTA NUNES(OAB/MINAS GERAIS Nº 152526 ), JOSE ALEJANDRO BULLON SILVA(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 13792), LUCAS EMANUEL DE FREITAS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12267)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "Trata-se de processo já julgado e por equívoco foi feita menção a um item não discutido ou inexistente no acordo. Portanto, tendo em
vista o erro deste juízo, defiro o pedido RETIFICANDO a sentença homologatória, passando a HOMOLOGAR fielmente o que consta do acordo
de fls.02/07 dos autos, que faz parte integrante da presente sentença, o que o faço pelos fundamentos do art. 463, inciso I, do Código de
Processo Civil. P.R.I. e após as providências legais, de já fica autorizado dar baixa na distribuição e arquivar. Teresina, 10 de dezembro de 2015.
ANTONIO DE PAIVA SALES. Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina."

Processo nº 0015722-11.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: E F M, R M DE O S M
Advogado(s): CICERO RAPHAEL FERREIRA PALHARES(OAB/PIAUÍ Nº 8748)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto , por ser esta a vontade das partes, HOMOLOGO , para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls. 02/05,
celebrada pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas nos autos.
Por consequência, declaro extinto o vínculo conjugal, via DIVÓRCIO , do casal E F M e R M DE O S M, nos termos do artigo 266, § 6º da CF ,
com a nova redação da EC 66/2010 .
Servirá cópia desta sentença, devidamente autenticada com selo do TJPI e acompanhadas dos documentos necessários, como mandado de
averbação junto ao Cartório do registro civil pertinente . O cônjuge feminino voltará a usar o nome de solteira.
Por fim, declaro EXTINTO o PROCESSO , com resolução de mérito , nos termos do art. 316 c/c 487, III , b , do Novo CPC .
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14.145. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171654 

14.146. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171668 

14.147. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171741 

14.148. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA171955 

14.149. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA171973 

Expedidas as comunicações e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos independentemente de trânsito em julgado desta decisão, por
se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
Custas de lei.
P.R.I.C.

Processo nº 0011258-46.2013.8.18.0140
Classe: Inventário (Pedido de Habilitação)
Inventariante: ANTONIO CARLOS DE FREITAS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO ALVES BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7421), DANIEL BRENDO MAX BARROSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº
7745), MARIA MARCILIA DE ALENCAR DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11293), MARIA MARCILIA DE ALENCAR DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
11293)
Inventariado: MARIA MADALENA VIEIRA SANTANA FREITAS(FALECIDA)
Advogado(s):
Diante do pedido de habilitação de fls. 03/08, intime-se a inventariante, via advogado, para conhecimento e eventual manifestação, no prazo de
10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0025813-05.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: I D S L
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506), DEFENSORA DRA. CARLA SAMARA MARTINS
FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: H L D R L, T C D R L
Advogado(s): JOANA DARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606), LAURIANO LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 6635)
DESPACHO: "Compulsando os autos, verificou-se que a requerida apresentou contestação, conforme petição às fls.17/26. Diante do exposto,
chamo o feito a ordem e torno sem efeito o despacho de fls.30 e na oportunidade determino a intimação da Defensora Pública assistente do autor
para fornecer o endereço de seu constituinte, bem como a do advogado habilitado aos autos para informar o endereço da requerida, em igual
prazo."

2ª Publicação
Processo nº 0028136-75.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO CARMO SANTOS NETA
Advogado(s): JOSE BONIFACIO DOS SANTOS(OAB/MARANHÃO Nº 9551)
Interditando: MARIA DE LOURDES VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Ante o exposto, em harmonia com a opinião ministerial, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de MARIA DE LOURDES
VIEIRA DOS SANTOS, declarando-a incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil e reger seus bens por ser portadora de alienação
mental, conforme laudo pericial de fls. 40/41 e NOMEIO CURADORA da Interdita sua filha, MARIA DO CARMO SANTOS NETA, ora requerente,
ficando este ciente que não poderá, por qualquer modo, onerar ou alienar quaisquer bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes
a interdita, sem prévia autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde,
alimentação e no bem-estar do interdito.
Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se o disposto nos art . 755 , . § 3º do Novo CPC, publicando-se os editais.
Remeta-se cópia desta sentença, devidamente acompanhada com os documentos necessários e com selo de autenticidade do TJPI , aos Chefes
de Cartórios das Zonas Eleitorais com circunscrição em Teresina -PI, informando sobre esta decretação de interdição, para fins de cancelamento
da inscrição eleitoral do/a interdito/a, caso este/a seja eleitor/a.
Inscreva a presente sentença no Registro Civil, servindo cópia dela, desde que autenticada com selo do TJPI e acompanhada com documentos
necessários, como mandado de averbação . Publique-se no Diário da Justiça por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 dias.
Intime-se a Curadora para o compromisso, em cujo termo deverão constar as restrições supra, todas referentes à proibição de alienações ou
onerações de quaisquer bens da interdita, sem autorização judicial.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se , com baixa na distribuição e no Sistema Têmis .
Sem custas.
P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014833-38.2008.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JACOB VEICULOS E MOTORES LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Executado(a): MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIANA DA COSTA LIMA DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12043)
DESPACHO: Tendo em vista a interpretação do recurso de apelação ( fls. 193/2019), intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no
prazo de 15 (quinze) dias. Teresina, 30 de Junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016366-66.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO LUIS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): GILBERTO ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1366/83)
Requerido: SECRETARIO DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
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14.150. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA172013 

14.151. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA172055 

14.152. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA172100 

14.153. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA171581 

14.154. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA171585 

14.155. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA171675 

Advogado(s): FÁBIO DE HOLANDA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7572)
DESPACHO: Autos com trânsito em julgado, que retornam do juízo ad quem. Às partes, para as providências que ainda entenderem pertinentes.
Intime-se. Teresina, 07 de Junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014278-31.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5397), CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): E.R.SILVA - VARIEDADES
Advogado(s):
DESPACHO: Face a certidão de fls. 147-V, intime-se a executada sobre o termo de Penhora de fls. 147, via Diário da Justiça. Após o que,
decorrido o prazo sem manifestação, voltem-se os autos conclusos para apreciação de fls. 153. Intime-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 16 de
Janeiro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020828-32.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): EMPRESA EXPRESSO PRINCESA DO SUL LTDA
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
DESPACHO: [...] Em relação à petição de fls. 308/319, entendo pertinente recebê-la como exceção de pré-executividade, tendo em vista que
constitui poder-dever do magistrado, sempre que não houver prejuízo às partes, adequar o procedimento à pretensão deduzida em juízo, em
observância aos principios da efetividade, do aproveitamento processual dos autos, da economia e acesso à jurisdição. Desta feita intime-se a
exequente para, querendo, impugná-la no prazo de 15 (quinze) dia. Após a manifestação da Exequente, voltem-me os autos conclusos para
apreciar a petição de fls. 266/290, bem como as de fls. 308/319. Intime-se e cumpra-se. Teresina, 18 de Maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010634-31.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GB ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): EZIO JOSE RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200), CAMILA VELOSO
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7929)
Réu: ESTADO DO PIAUI(FAZENDA ESTADUAL)
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5397)
DESPACHO: Às partes para falarem sobre as provas que eventualmente ainda pretendam produzir. Intimem-se. Teresina, 30 de Junho de 2016.

Processo nº 0014314-58.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCILENE LOPES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Requerido: THE CONSTRUÇÕES LTDA, PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e, requeira o que
entender de direito, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, como prescreve o art. 485, III, §1º do NCPC.
Decorrido mencionado prazo sem manifestação, voltem-me concluso para sentença.
Cumpra-se.

Processo nº 0000420-10.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCA GOMES QUARESMA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição de fls. 116.
Intime-se.

Processo nº 0012892-14.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MARCIO CHRISTIAN PONTES CUNHA(OAB/CEARÁ Nº 14471)
Requerido: CLEANE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e, requeira o que
entender de direito, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, como prescreve o art. 485, III, §1º do NCPC.
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14.156. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA171681 

14.157. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA171779 

14.158. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA171840 

14.159. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA171895 

14.160. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA171896 

14.161. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA171909

Decorrido mencionado prazo sem manifestação, voltem-me concluso para sentença.
Cumpra-se.

Processo nº 0027907-91.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALOISIO TARSIO PEREIRA DE AZEVEDO JUNIOR, DANIELA RIBEIRO UCHOA AZEVEDO, MARCOS LEONARDO DE CARVALHO
GUEDES, MARCELO CAVALCANTE OLIVEIRA, MARTA ALVES ROSAL, PEDRO ALMENDRA FREITAS ANDRADE, ROSANA CELIA NOLETO
MAGALHAES, MARIANA FIGUEIREDO DE BRITO NERY ANDRADE
Advogado(s): MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 2903), SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422),
THAYS PAIVA DE ALMENDRA FREITAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4859), FILIPE MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12321)
Réu: SPE CRETA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA, RAIMUNDO FRANCISCO LOBAO MELO,
MARIA DAS GRAÇAS DE BRITO LOBAO MELO, ZELIO BERNARDINO
Advogado(s): DENISE VIEIRA BERGER(OAB/PIAUÍ Nº 10444), GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947)
Vistos, etc.
Redesigno para o dia 27/09/2016, às 11:00 horas, na sala das audiências da 5ª Vara Cível de Teresina, a Audiência de Conciliação, Instrução e
Julgamento deste feito.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0032481-21.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAU S,A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: LUCIA FATIMA RODRIGUES SOUSA
Advogado(s): LEONARDO DE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3019), VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição de fls. 86/87.
Decorrido mencionado prazo, com ou sem manifestação, voltem-me concluso para prolação de sentença.
Intime-se.

Processo nº 0004635-97.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DENILSON SOARES DA COSTA
Advogado(s): IGOR LUZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4581)
Requerido: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, CANADA VEICULOS LTDA
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353)
Vistos,
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
3. Custas já quitadas conforme comprovante acostado aos autos às fls. 227.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0009741-55.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONSTRUTORA MAFRENSE LTDA.
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Executado(a): MARIA DO SOCORRO DE AREA LEÃO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016320-72.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALEX FABIANO ALVES DE FREITAS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO DO BRASIL LEASING S/A
Advogado(s): ROSELINE SOUZA MIRANDA VIEIRA(OAB/CEARÁ Nº 18377)
DESPACHO: "Vistos, etc. Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos
autos, ou por carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado. Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de
certidão de custas para remessa à Procuradoria Geral do Estado, com vistas à realização da cobrança, acompanhados de cópias da sentença e
certidão de trânsito em julgado. Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos".
(Intimação para a parte autora recolher as taxas de preparo e baixa no valor de R$ 114,35(cento e quatorze reais e trinta e cinco
centavos).
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14.162. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA171912 

14.163. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA171931 

14.164. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA171965 

14.165. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA172074 

14.166. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA172093 

Processo nº 0000921-13.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988)
Executado(a): JAQUELINE DA SILVA SANTOS, MARIA JOSE CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021992-90.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARINELCE DE OLIVEIRA MOURAO
Advogado(s): AUGUSTO MOURAO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11771)
DESPACHO: "Termo de Audiência. (...). Aberta a audiência observadas as formalidade legais a MM.Juíza deixou de ouvir as partes interessadas,
propondo conciliação, em razão da ausência supra mencionada, havendo concedido oportunidade para a parte autora se manifestar através de
seu patrono, no prazo de 10(dez) dias sobre o requerido às fls. 121 dos autos. Decorrido mencionado prazo e devidamente certificado sejam os
autos conclusos para os fins".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008834-51.2001.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: LUIZ GOMES DOMICIANO
Advogado(s): KLEBER VILA NOVA (OAB/PIAUÍ Nº 2964), VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 4263), JOAO ALVES
JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2943), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: JANAINA MAURA JACOME DE MELO MARQUES, MARIA DO ESPIRITO SANTO MELO
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "R. Hoje tão só. Às partes sobre os cálculos".

Processo nº 0000948-83.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº
5479), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707), ROMMEL EUGÊNIO
CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Requerido: LIA RAQUEL ARAUJO PAIVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Vistos, etc.
Designo para o dia 18/10/2016, às 12:00 horas, na sala das audiência desta 5ª vara cível de Teresina - PI, a Audiência de Conciliação, Instrução
e Julgamento deste feito, na forma da lei.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0023827-16.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/SANTA CATARINA Nº 33416), GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/PIAUÍ Nº
12012)
Requerido: MARCIA MARIA FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Vistos, etc.
Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de custas para remessa à Procuradoria Geral do
Estado, com vistas à realização da cobrança, acompanhados de cópias da sentença e certidão de trânsito em julgado.
Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos.

Processo nº 0027607-61.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Réu: NAILDA DIAS DE ABREU
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e, requeira o que
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14.167. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA172224 

14.168. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA172291 

14.169. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA172321 

14.170. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA172407 

14.171. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA172041 

14.172. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA171752 

entender de direito, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, como prescreve o art. 485, III, §1º do NCPC.
Decorrido mencionado prazo sem manifestação, voltem-me concluso para sentença.
Cumpra-se.

Processo nº 0002396-81.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: RENATO DE ALBUQUERQUE ALVES
Advogado(s):
Vistos, etc.
Sobre as informações cadastrais de endereço do requerido, acostadas aos autos, colhidas nos sistemas Infojud e Renajud, manifeste-se a parte
autora, por seu procurador, em 5 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito.
Intimações necessárias.

Processo nº 0007637-51.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO SOTERO PEDREIRA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Vistos, etc.
Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de custas para remessa à Procuradoria Geral do
Estado, com vistas à realização da cobrança, acompanhados de cópias da sentença e certidão de trânsito em julgado.
Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos.

Processo nº 0001831-30.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO DIBENS LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 10990)
Réu: VERA LUCIA SILVA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e, requeira o que
entender de direito, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, como prescreve o art. 485, III, §1º do NCPC.
Decorrido mencionado prazo sem manifestação, voltem-me concluso para sentença.
Cumpra-se.

Processo nº 0001692-73.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): M SOUSA E CIA LTDA, MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO OLIVEIRA, MELCHISEDEC FERNANDES DE SOUZA
Advogado(s): BRAZ QUINTANS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12886)
Vistos, etc.
Tendo sido frustrada a tentativa de penhora via sistema BacenJud, intime-se o exequente para indicar expressamente bens passíveis de
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0005039-51.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: B. O. R.
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Ana Carolina Medeiros de Vasconcelos, analista judicial, de ordem do MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal, da comarca de Teresina/PI, intima
o advogado ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171), para comparecer à Audiência de Instrução e Julgamento, a se
realizar no dia 24 de Outubro de 2016 às 09:00 h, no Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Teresina - 5ª Vara Criminal.
Teresina, 16 de Setembro de 2016. Eu, Ana Carolina Medeiros de Vasconcelos, o digitei.

Processo nº 0000780-67.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): EDVALDO FREITAS LIRA, CIPREMO-CONCRETO INDUSTRIALIZADO LTDA, ANTONIO FERRAZ BATISTA
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14.173. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA171782 

14.174. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA171788 

14.175. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA171827 

14.176. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA171833 

14.177. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA171856 

Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de custas para remessa à Procuradoria Geral do
Estado, com vistas à realização da cobrança, acompanhados de cópias da sentença e certidão de trânsito em julgado.
Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024458-91.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: JARBAS PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 55 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII,
§ 4º, do Novo Código de Processo Civil.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010910-62.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ACACIA MARIA CASTELO BRANCO MORAES
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
Réu: CONDOMINIO RESIDENCIAL BURLE MARX
Advogado(s): CARLOS ALBERTO PORTO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9525)
O condomínio requerido alega, em petição de fls. 99/100, que a regularização da sua situação documental cartorária - objeto da presente
demanda - ainda não foi concluída em razão de um dos condôminos, sr. Gustavo Sousa de Neiva - não integrante da lide, não ter fornecido os
documentos necessários ao registro de sua unidade.
Pela informação sobredita, destarte, não se pode concluir pela responsabilização da construtora PETRA pela falta de registro, razão pela qual
indefiro a denunciação à lide desta, ventilada em contestação.
Ademais, extrapola os limites desta lide a intimação do sr. Gustavo para fornecer os documentos faltantes, uma vez que, além do referido
condômino não integrar a presente lide, os documentos cuja exibição se pretende são pessoais, não comum às partes.
Desta feita, intime-se o autor para providenciar o recolhimento das taxas de preparo e baixa dos autos.
Após, à conclusão.
Cumpra-se.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011048-73.2005.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROCON/MP/PI
Advogado(s):
Réu: INVEST ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA - SPC CASA FÁCIL, CARLOS ROBERTO DOS SANTOS NASCIMENTO, INÁCIO
PEREIRA LIMA JÚNIOR
Advogado(s):
Intimar, as partes via advogado, acerca do retorno dos autos.

Processo nº 0021621-34.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NEREU MENDES DA ROCHA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21482), ANA LÚCIA ANTINOLFI(OAB/RIO GRANDE
DO SUL Nº 25812)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIMAR a parte requerida para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0011378-26.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEVERLANDIO SOARES TEIXEIRA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
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14.178. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA171875 

14.179. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA171903 

14.180. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA171908 

14.181. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA171913 

14.182. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA171983 

Réu: BANCO SAFRA
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte no art. 485, II e III, c/c parágrafo 1º, do Novo Código de Processo Civil, julgo, por sentença e para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, extinto a presente ação revisional, determinando, via de consequência, a baixa na distribuição, depois de pagas as
custas processuais, e o arquivamento dos autos, preenchidas as formalidades de estilo. Sem condenação em honorários, tendo em vista que não
houve formação do contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009732-73.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: BANCO B.V. FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028648-58.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº
231747)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e remeta-se a PGE para as providências cabíveis.

Processo nº 0018675-16.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: R. R. S.
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 748/720)
Réu: J. L. S. N. e outros
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961), NADJA ISIS CASTELO BRANCO COSTA
DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 11051)
Assim, decreto o sigilo de tramitação aos presentes autos, com fulcro no art. 189, do CPC, cabendo à Secretaria Judiciária desta Vara
providenciar as medidas necessárias, tais quais: anotação no sistema THEMIS WEB, restrição de vista/carga dos autos às partes e procuradores
habilitados e adoção de cautelas nas publicações dos atos em Diário da Justiça.
Outrossim, em prestígio ao princípio da solução consensual da lide, designo audiência de conciliação para o dia 09/02/2017, às 09h.
Caso frustrada a conciliação, iniciará, na sobredita data, o prazo de 15 dias para réplica da parte autora.
Intimem-se e cumpra-se.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001115-37.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BRAZ MARTINS RAMOS
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Requerido: BANCO DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): THANARA ROCHA DIOGENES(OAB/CEARÁ Nº 18544)
Intimar, as partes via advogado, acerca do retorno dos autos.

Processo nº 0003302-42.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONTROL - CONSTRUÇÕES LTDA
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14.183. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA171996 

14.184. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA172045 

14.185. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA172046 

14.186. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA172094 

14.187. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA172183 

Advogado(s): RAFAEL RODRIGUES NEVES GOMES(OAB/PARAÍBA Nº 15626), ALYNE BEATRIZ LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 3293/2000),
JALDEMIRO RODRIGUES DE ATAÍDE JÚNIOR(OAB/PARAÍBA Nº 11591)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
DESPACHO
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar o original da petição de fls. 195/201, sob pena de não conhecimento.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016610-82.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE BRITO JUNIOR
Advogado(s): IVANA FONTENELLE LOBÃO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9074), LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Réu: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e remeta-se a PGE para as providências cabíveis.

Processo nº 0023510-76.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVID ALBERTO OLIVEIRA ARGENTO
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE MOURA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10497)
Réu: ISANIO LEMOS DE MESQUITA, ALDENORA MARIA VASCONCELOS MESQUITA
Advogado(s):
Nos termos do art. 99, § 2º, do CPC, intime-se o requerente para, em 05 dias, comprovar a situação de hipossuficiência financeira hábil a ensejar
a concessão da Justiça gratuita.
Podem ser apresentados documentos como declaração anual de imposto de renda e/ou extratos bancários, dentre outros que entender cabíveis
para a finalidade almejada.
Cumpra-se.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011848-72.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAQUIM VIEIRA FILHO
Advogado(s): AGNALDO BOSON PAES(OAB/PIAUÍ Nº 2363), EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO(OAB/PIAUÍ Nº 2893), PERICLES RODRIGUES
SABOIA (OAB/PIAUÍ Nº 638)
Requerido: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S.A.
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO (OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Em homenagem ao princípio da não surpresa, intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do conteúdo da
petição de fls. 312/317.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000399-05.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO WELINTON OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 5776)
Requerido: EMGERPI - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI S.A
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09/02/2017, às 10h, na sala das audiências deste juízo.
Intimem-se as partes pessoalmente. Intimações dos advogados por meio do Diário de Justiça.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021654-24.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431),
ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: CIRO RIBEIRO
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e remeta-se a PGE para as providências cabíveis.
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14.188. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA172279 

14.189. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA172284 

14.190. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA172350 

14.191. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA172361 

14.192. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA172364 

14.193. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA172374 

Processo nº 0008465-86.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BENTO EMIDIO DE SOUSA FILHO
Advogado(s): WILSON OLIVEIRA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 2083)
Requerido: MOANA - PREMOLDADOS E CONSTRUCOES LTDA.
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Intime-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem acerca dos cálculos de fl. 310.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000565-76.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184)
Requerido: LARISSY DUARTE DE ARAUJO
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e remeta-se a PGE para as providências cabíveis.

Processo nº 0013826-30.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO LUIS ANDRADE SILVA
Advogado(s): DIEGO LUIZ SANTOS FORTES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5949)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da petição de fls. 56/57.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020980-12.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA MADALENA ROSA DE ARAUJO, CONCEIÇAO DE MARIA ROSA E SILVA, IARA SOARES LIMA, JOSÉ ANTÔNIO DE
LIMA, JOSE GARCIA MADEIRA DE ALBUQUERQUE, JOSUE CARDOSO DE ALENCAR, KARINE ALVES CAMPELO, MARCOS ANTONIO
RIBEIRO SOUSA, MARIA DA CONCEIÇÃO MACHADO DE CARVALHO, MARIA JOSE NUNES, RITA RAIMUNDA MASCARENHAS DE SOUSA
ABSLÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS S/A
Advogado(s):
Cite-se a parte autora para, querendo, contestar, no prazo de 15 dias, sob pena de incorrer nos efeitos da revelia.
Cumpra-se.
TERESINA, 16 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017746-27.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO JOÃO GONÇALVES DE ANDRADE
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e remeta-se a PGE para as providências cabíveis.

Processo nº 0006957-95.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: RAIMUNDO HERBERTE LIMA
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e remeta-se a PGE para as providências cabíveis.
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14.194. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA172389 

14.195. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA172390 

14.196. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171554 

14.197. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171708 

14.198. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171710 

Processo nº 0017150-33.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): TERESINA CART 6 OFICIO NOTAS, MARIA A AMELIA M A AREA LEAO
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e remeta-se a PGE para as providências cabíveis.

Processo nº 0027488-37.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Réu: OSVALDO NOGUEIRA CASTELO BRANCO
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e remeta-se a PGE para as providências cabíveis.

Processo nº 0017416-49.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: LINDALVA FRANCISCA TABOSA, THAYSE TABOSA DE SOUSA, THAMYRIS TABOSA DE SOUSA, THARCYANE DE SOUSA TABOSA
WERCKLOSE
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
Réu:
Advogado(s):
Vistos,
1. Acolho o parecer ministerial, assim, à Secretaria Judicial, para apensar estes autos aos autos de Justificação de União Estável processo nº
0001164-68.2015.8.18.0140.
1.Designo o dia 20/03/2017 às 8:30, no Fórum local, nesta 6ª Vara de Família e Sucessões, para a audiência de inquirição e acareação de
LINDALVA FRANCISCA TABOSA e MARIA DE FÁTIMA DUTRA SANTOS.
2.Intimem-se as partes, seus patronos, e o Ministério Público.
Cumpra-se.

Processo nº 0007503-09.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ROSIMEIRE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): SALVINA DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6015), FLAVIANO JOSE DE ALENCAR BOTELHO(OAB/PIAUÍ Nº 8025)
Réu:
Advogado(s):
Vistos, etc.,
1. A Sra. Rosimeire Alves de Oliveira, devidamente qualificada nestes autos, perante este Juízo, propôs a presente ação de Alvará Judicial,
objetivando levantar valores referentes ao resíduo existente no consórcio Volkswagen, a que fazia jus o Sr. Antônio Martins de Carvalho Rocha,
falecido no dia 19 de julho de 2015.
1.1. Disse ter convivido em união estável com o Sr. Antônio Martins de Carvalho Rocha até o dia de seu falecimento, resultando daí sua
legitimidade para o pedido, por ter este falecido sem deixar sucessores, salvo a requerente(Cfr. Peça de fls.02/13 e documentos que a instruem,
de fls. 14/83).
2. Vieram-me os autos.
ACIMA, O RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO.
3. Estabelece o CPC 17 que para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade, entendendo-se por legitimidade a identidade que
deve existir entre a pessoa que pede a tutela jurisdicional e o direito pretendido ou apontado como ameaçado ou violado.
4. No caso destes autos, como se infere da peça inicial, a autora, a despeito de haver invocado a condição de companheira do titular do benefício
que almeja conseguir, não demonstrou essa efetiva condição, posto que ainda pedente de demonstração em ação específica, a ser escorada
pelos vários documentos que acompanham a exordial, todos hábeis a demonstrar início razoável de prova para declaração de existência da união
estável apontada. Pretensão que, como é cediço, não pode ser atingida via ação de alvará judicial.
5. Assim, não havendo possibilidade jurídica de desenvolvimento válido e regular do processo, em face da patente ilegitimidade da requerente,
nos termos dos artigos 17, 330, II, 485, I e VI e 354, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem
resolução de mérito, por falta de legitimidade ad causam da requerente, determinando, em consequência, o arquivamento dos autos, uma vez
certificado o trânsito em julgado desta decisão e feitas as anotações devidas.
6. Sem custas, face os benefícios da Justiça gratuita que ora concedo.
P.R.I.C.

Processo nº 0022285-21.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: O. P. V.
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Réu:
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14.199. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171712 

14.200. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171713 

Advogado(s):
Vistos, etc.,
1. O menor O. P. V., neste ato representado por seus pais, Sr. Petrônio Sousa Vasconcelos e Sra. Cláudia Maria Moura Vasconcelos, todos
devidamente qualificados nestes autos, perante este Juízo, propôs a presente ação de Alvará Judicial, objetivando a venda de um imóvel
registrado em nome da criança requerente.
1.1. Disseram os representantes do autor que pretendiam a venda do imóvel em apreço para saldar inúmeras ações de cobrança movidas contra
o pai do requerente, como forma de buscar recuperação financeira e, assim, garantir a sobrevivência da família (Cfr. Peça de fls.02/04 e
documentos que a instruem, de fls. 05/20).
2. Vieram-me os autos.
ACIMA, O RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO.
3. Estabelece o CPC 17 que para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade, entendendo-se como interesse a necessidade que
alguém sente de recorrer ao Judiciário para obter a proteção do Estado a uma pretensão sua de assegurar um direito que almeja conseguir,
tenha sido violado ou esteja ameaçado.
4. No caso destes autos, como se infere da peça inicial, a tutela pretendida busca satisfazer a pretensão dos representantes do menor e não os
interesses deste que, na verdade, conflitam com os de seus representantes, os quais, nessa ótica, padecem, inclusive, de defeito de
representação.
5. Assim, não havendo possibilidade jurídica de desenvolvimento válido e regular do processo, em face da patente falta de interesse de agir do
requerente, nos termos dos artigos 17, 330, III, 485, I e VI e 354, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir do requerente, determinando, em consequência, o arquivamento dos autos, uma
vez certificado o trânsito em julgado desta decisão e feitas as anotações devidas.
6. Custas de Lei.
P.R.I.C.

Processo nº 0020016-09.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: I. M. DE S.
Advogado(s): FRANCISCO ITAMAR ARRUDA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11818)
Requerido: A. A DE L. S.
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos, etc.
1. Trata-se de uma Ação de Alimentos ajuizada por I. M.de S., menor incapaz, através da representante legal, sua genitora, Sra. G. S.M. de A.,
em face de A. A. de L. S., avô paterna daquela, sob a alegação, aqui, em síntese, de que o genitor da menor, Sr. A. A. de S. J., desde 2013,
"deveria contribuir com 30%(trinta por cento) do salário-mínimo para a manutenção da filha" (sic), conforme se vê pela sentença homologatória de
acordo, em ação de alimentos (fl.13), que tramita na 3ª Vara de Família e Sucessões desta Comarca (Processo nº 0003631-88.2013), inclusive,
esta agora em processamento executivo pelo rito da prisão, com despacho inicial, relativamente recente, proferido por aquele juízo, em maio de
2016, em documento acostado a essa pela própria autora (fls.14 e 15).
2.Aduz, concluindo, que debalde várias tentativas para fazer com que o genitor da menor honrasse seu compromisso, inclusive, essa última, que
se constitui na execução de alimentos, e em razão, também, e principalmente, ser a requerida, a avô da menor, aqui, por outra palavra, "rica",
"que sustenta o filho em casa confortável, com vários carros, piscina e um estilo de vida confortável" (sic), é que ajuizou a presente Ação de
Alimentos, ora distribuída eletronicamente para essa 6ª Vara de Família e Sucessões.
3.Ora, tenho por mim, sendo claro, s.m.j., que essa ação de alimentos contra a avô paterna, dever ser processada e julgada perante o mesmo
juízo que processou e julgou a ação de alimentos, anteriormente intentada contra o genitor da menor, e agora, em execução, retro mencionada,
qual seja, o juízo da 3ª Vara de Família e Sucessões desta Comarca, levando-se em consideração, ademais, o disposto pelo art.61 do NCPC
(art.108, CPC/1973), que dispõe que "ação acessória será proposta perante o juiz competente para a ação principal".
4.Vê-se, portanto, segundo pensamento uníssono da doutrina, que a obrigação dos avós não é solidária, mas sucessiva, e que por essa verdade
legal, obviamente, essa ação de alimentos contra a avó paterna, tem caráter subsidiário à ação contra o pai da postulante, aquela outra que ora
tramita na 3ª Vara de Família e Sucessões desta Comarca, como acima já mencionado e explicitado.
5. Registra-se o pensamento dos doutos NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY sobre a questão, em comentário ao
dispositivo do Estatuto Processual, acima citado. Vejamos:
"Alimentos: O juízo que fixou os alimentos é competente para as ações de modificação daquela sentença, que são acessórias à de alimentos (RT
524/251)" (in, Código de processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 6ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, p.457).
6. Não é outro o pensamento jurisprudencial sobre a matéria que não este. Cita-se, aqui, por todos:
"TJ-MG - Conflito de Competência CC 10000120524285000 MG (TJ-MG)Data de publicação: 10/04/2013.Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA - AÇÃO DE ALIMENTOS PROPOSTA CONTRA AVÓ PATERNA - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS INTENTADA CONTRA O
GENITOR AINDA EM TRÂMITE - PREJUDICIALIDADE. A obrigação dos avós não é solidária, mas sucessiva, verificando-se efetivamente que
a ação de alimentos contra a avó paterna tem caráter subsidiário à ação contra o pai da postulante, aquela deve ser julgada no mesmo
juízo desta, sob pena de prejudicialidade." (destaquei).
7. E por fim, há que se dizer que, ainda que não haja conexação ou continência propriamente ditas, a teor dos artigos 55 e 56 do NCPC, mas por
tudo já explicitado acima, a procedência do pedido da presente ação de alimentos, além do seu conhecimento, está condicionada ao desfecho
daquela outra, a ação que tramita na 3ª Vara de Família e Sucessões desta Comarca.
8. Ex positis, com fundamento no art. 61 do NCPC, determino a remessa dos presentes autos ao Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e
Sucessões desta Comarca, para conhecer do feito ou, sendo o caso, suscitar conflito negativo de competência, na forma do art. 66 e seguintes
do referenciado código processual.
9.Cumpra-se, com as cautelas legais e anotações devidas.
Teresina, 15 de setembro de 2016.
VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz da 6ª Vara de Família e Sucessões.

Processo nº 0018766-38.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ORESTO SOARES SOUSA JÚNIOR, PÂMELA NATIELLE BASÍLIO E SILVA SOARES
Advogado(s): PABLO TORRES CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13841)
Réu:
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14.201. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171715 

14.202. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171716 

14.203. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171717 

14.204. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA171719 

14.205. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA172373 

Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
1.Dê-se vista dos autos ao órgão Ministerial para o parecer cabível, em 30 (trinta) dias, por envolver esta, inclusive, interesse de incapaz, a teor
do que dispõe o art. 178, II, do CPC/2015.
2.Após, à conclusão.
3.Intime-se.

Processo nº 0015686-66.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ADALBERTO NERY BRAGA AMORIM SILVA, JESSICA MARTA LUSTOSA DE SOUSA
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
1.Defiro o pedido de gratuidade da justiça.
2.Dê-se vista dos autos ao órgão Ministerial para o parecer cabível, no prazo de lei, a teor do que dispõe o art. 176 do CPC/2015.
3.Após, à conclusão.
4.Intime-se.

Processo nº 0018474-53.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: OSMESINDA DA SILVA LEAL DE SOUSA, BRÍGIDA MARIA DA SILVA LEAL TEIXEIRA
Advogado(s): CAMILA MAYARA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10453)
Réu:
Advogado(s):
Vistos, etc.
1.Defiro a gratuidade da justiça.
2.Cite-se o Caixa Econômica Federal, local onde consta esteja depositada a quantia cujo levantamento é pretendido, para conhecer da existência
do interesse que se quer protegido e da solução que se busca, podendo manifestar-se dentro do prazo de quinze (15) dias, sem a incidência dos
efeitos do fenômeno da revelia, por se tratar de feito que tramita sob o pálio do Procedimento Especial de Jurisdição Voluntária, na forma do
artigo 721 do Código de Processo Civil/2015.
3.Após, com fundamento no mesmo artigo retro referenciado, dê-se vista dos autos ao órgão Ministerial, para a manifestação cabível, em quinze
(15).
Expedientes necessários.

Processo nº 0018991-58.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA JOSE PEREIRA RAMOS
Advogado(s): FABIANA RUFINO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7227)
Réu: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA DA COSTA E SILVA/PI
Advogado(s):
Vistos,
1. Homologo, para os fins do CPC 200, parágrafo único, o pedido de desistência desta ação de Alvará Judicial (fls. 17) proposta, perante este
Juízo, pela Sra. Maria José Pereira Ramos, devidamente qualificada e representada nestes autos.
2. Julgo, pois, extinto o processo sem resolução de mérito e o faço com espeque no CPC 485, VIII, determinando, em consequência, o
arquivamento dos autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, feitas as comunicações devidas.
3. Sem custas.
Publique-se. Registre-se.

Processo nº 0025883-17.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: SAMUEL MARTINS MAIA
Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8760)
Réu: INGRID MOURA CORREIA
Advogado(s): LAUDELINA MARIA BORGES BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 6082)
Vistos,
1. Objetivando evitar que o tumulto tome conta dos autos, chamo o processo à ordem para determinar o seguinte:
1.1 Desentranhamento das peças de fls. 158/164 e 178/184. A primeira, por si tratar de alimentos provisionais, não mais contemplados pelo
vigente CPC; e a segunda, por si tratar de contestação à anterior;
1.2 Suspender a designação da audiência de instrução e julgamento, por ainda não exaurida a fase das providências preliminares;
1.3 Determinar a intimação da requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar a situação apócrifa da peça contestatória, assinando-a;
2. Após, dê-se vista dos autos ao órgão Ministerial para manifestação cabível, em 30 (trinta) dias (CPC 178, II).
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0006992-11.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANTONIO LUIZ NEPONUCENO JUNIOR, BRUNA DE JESUS CUNHA DA SILVA
Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
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14.206. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA172412 

14.207. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA171789 

14.208. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA171795 

14.209. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA171836 

14.210. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA171859 

14.211. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA171867 

Réu:
Advogado(s):
Vistos,
1.Acolho o parecer ministerial. Designo o dia 23/01/2016 às 08:30, no Fórum local, nesta 6ª Vara de Família e Sucessões, para a audiência de
mediação e conciliação, a ser realizada pelo CEJUSC.
2.Intimem-se as partes, seus patronos, e o Ministério Público.
3. À Secretaria judicial para remeter os presentes autos ao CEJUSC.
Cumpra-se

Processo nº 0025844-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVI LUIS DE MENEZES, BENICIO TRAJANO MENEZES
Advogado(s): DENIZE DE MARIA DIAS GOMES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10342)
Réu: DENYLSON GOMES DOS SANTOS, DENYLSON GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE MAGNO DE ROSA ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11638)
1.Considerando a apresentação do exame de DNA, fls.46, designo audiência de continuação de mediação e conciliação para dia
25/01/2017 às 09:30h, 6ª VFS, à míngua de outra data disponível.

Processo nº 0011444-98.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: JOSE DE JESUS PORTELA
DESPACHO intime-se o autor, por seu patrono via DJ-PI, para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca do boleto de quitação (fls.68) e do
déposito judicial realizado pela parte ré (fls.69).
TERESINA, 16 de setembro de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016814-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA
Advogado(s): KALINKA MARIA LEAL MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5656), LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Desta feita, considerando a condição econômica do autor, assim como a sua afirmação de que não possui condições de arcar com custas e
honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do CPC.
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 17 de novembro de 2016 às 9:00 da manhã, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE o requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus advogados,
advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até dois
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Concedo ainda às partes prazo de 10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, para manifestarem o desinteresse na audiência de conciliação,
interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da mesma.
Cumpra-se.

Processo nº 0009280-39.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GARRA CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA
Advogado(s): RAQUEL TORRES DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 5214)
Requerido: DELTA COMUNICAÇOES LTDA
DESPACHO Considerando que o processo se encontra paralisado durante mais de 30 (trinta) dias, determino a intimação pessoal do autor para
se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 485, § 1º do Novo CPC, sobre o interesse na continuidade do feito, sob pena de
extinção, conforme dispõe art. 485, III da referida legislação. Expedientes necessários. TERESINA, 16 de setembro de 2016 SEBASTIAO
FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006548-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO JORGE DE CARVALHO NETO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), NAILSON DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12234)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A,
para que a mesma possa ser citada a fim de contrarrazoar o recurso de apelação.

Processo nº 0011286-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OTACILIO AMANCIO DE ARAUJO
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14.212. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA171892 

14.213. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA171948 

14.214. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA171979 

14.215. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA172017 

14.216. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA172024 

Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s):
Desta feita, considerando a condição econômica do autor, assim como a sua afirmação de que não possui condições de arcar com custas e
honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do CPC.
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 17 de novembro de 2016 às 9:40 da manhã, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE o requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus advogados,
advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até dois
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Concedo ainda às partes prazo de 10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, para manifestarem o desinteresse na audiência de conciliação,
interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da mesma.
Cumpra-se.

Processo nº 0012171-91.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA MARIA VIANA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO PANAMERICANO S. A., a fim de que a mesma possa ser
citada para contrarrazoar o recurso de apelação.

Processo nº 0001788-20.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Executado(a): ARTEFACO E ESTRUTURA METALICA LTDA
DESPACHO Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de declaração lançados às fls.
48/53, mantendo-se, destarte, inalterada a sentença de fls. 46, todas dos autos desta lide, conheço dos presentes embargos, mas para negar-
lhes provimento, mantendo-se inalterada a sentença embargada. Intimações necessárias. Cumpra-se. TERESINA, 16 de setembro de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010689-40.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DA COSTA E SILVA
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu: JAMES MARCELO MENDES
Advogado(s):
Desta feita, considerando a condição econômica do autor, assim como a sua afirmação de que não possui condições de arcar com custas e
honorários, sem prejuízo próprio e de sua família,defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do CPC.
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 17 de novembro de 2016 às 10:20 da manhã, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE o requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus advogados,
advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até dois
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Concedo ainda às partes prazo de 10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, para manifestarem o desinteresse na audiência de conciliação,
interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da mesma.
Cumpra-se.

Processo nº 0015246-70.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JULIO PEREIRA MORAIS
Advogado(s):
Desta feita, considerando que a planilha de débito apresentada pelo autor não detalha de modo claro e compreensível o valor das parcelas
vencidas e vincendas, intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos demonstrativo da dívida, com a
memória discriminada e atualizada do cálculo, explicitando, de forma lógica, os valores das parcelas vencidas e vincendas, sob pena de
indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321 do Novo CPC.

Processo nº 0021133-74.2012.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ANTONIO FERREIRA FILHO
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
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14.217. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA172065 

14.218. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA172070 

14.219. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA172084 

14.220. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA172086 

14.221. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA172153 

Réu: WALDELICE MARIA MENDES VIEIRA
DESPACHO Vistos etc... A requerida embora devidamente citado deixou decorrer o prazo sem apresentar contestação, certidão fl. 48, pelo que
decreto a revelia do réu, reputando como verdadeiras as alegações formuladas pela parte autora, em razão da inexistência de qualquer causa
prevista no art. 345 do NCPC. O caso comporta o julgamento antecipado do feito em decorrência dos efeitos da revelia, havendo permissivo legal
previsto no art. 355, II do NCPC, autorizando a prolação de sentença. Desta feita, façam os autos conclusos para sentença. TERESINA, 16 de
setembro de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003243-20.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA FERNANDES DA SILVA SANTOS
DESPACHO Vistos etc... O réu embora devidamente citado deixou decorrer o prazo sem apresentar embargos, certidão fl. 36, pelo que
decreto a revelia do réu, reputando como verdadeiras as alegações formuladas pela parte autora, em razão da inexistência de qualquer
causa prevista no art. 345 do NCPC. O caso comporta o julgamento antecipado do feito em decorrência dos efeitos da revelia, havendo
permissivo legal previsto no art. 355, II do NCPC, autorizando a prolação de sentença. Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias,
efetuar o pagamento de preparo e baixa dos autos para julgamento, após retornem-me os autos conclusos para sentença. Desta feita,
façam os autos conclusos para sentença. TERESINA, 16 de setembro de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015848-61.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: WANDERSON CASTRO ROCHA
Advogado(s):
Desta feita, considerando que a planilha de débito apresentada pelo autor não detalha de modo claro e compreensível o valor das parcelas
vencidas e vincendas, intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar à inicial, juntando aos autos demonstrativo da dívida, com a
memória discriminada e atualizada do cálculo, explicitando, de forma lógica, os valores das parcelas vencidas e vincendas, sob pena de
indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321 do Novo CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020640-92.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMINIO RIVERSIDE WALK SHOPPING
Advogado(s): ANDRÉ COUTINHO ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Executado(a): LEONARDO FERREIRA LEAL, SEBASTIÃO ROCHA LEAL JUNIOR, MARIA VICTORIA DE GAYOSO FERREIRA LEAL
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 167: (...) Do exposto, homologo por sentença (art. 485, VIII do NCPC) o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem
resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do processo executivo. Condeno
o autor ao pagamento das custas finais, com fulcro no art. 90, caput, do NCPC. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa. TERESINA, 13 de setembro de 2016. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO-Juiz(a) de
Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016852-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOBERVAL RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA
Advogado(s):
Desta feita, considerando a condição econômica do autor da ação apresentada nos autos, bem como a sua afirmação de que não possui
condições de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do
CPC.
DIANTE DO EXPOSTO, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 do Novo CPC, emendar a inicial
corrigindo o valor da causa, bem como, comprovar o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto
processual para o prosseguimento da ação de revisão de contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de extinção, devendo a
parte autora no curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e
modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato.
Cumpra-se.

Processo nº 0017259-42.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: BRUNO DE SOUSA FRANÇA
Advogado(s):
Constatada a conexão, é necessário reunir os feitos para julgamento conjunto, a fim de evitar decisões conflitantes e contraditórias, como poderia
ocorrer na hipótese de, reconhecimento da mora do devedor na busca e apreensão e a desconstituição da mora em face da eventual cobrança
de encargos financeiros abusivos, na revisional. A julgar pela anterior distribuição dos autos da ação revisional perante a 4ª Vara Cível, conforme
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14.222. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA172243 

14.223. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA172254 

14.224. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA172293 

14.225. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA172387 

14.226. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA172413 

14.227. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA171976

consulta ao Sistema ThemisWEB, tornou-se esse prevento para a causa, nos termos do art. 58 da lei processual em vigor.
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 55 e 58 do NCPC, determino a remessa dos presentes autos para o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível
desta Comarca, reconhecendo de ofício a conexão entres as referidas ações, por ser matéria de ordem pública, a ser reconhecida em qualquer
fase do processo.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002684-29.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S. A., ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA MONTEIRO SOBRINHO
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390), ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905),
DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO defls. 181: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a
contestação, bem como, no mesmo prazo, sobre a reconvenção de apresentada, sob pena de revelia.

Processo nº 0015067-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Desta feita, considerando a condição econômica do autor da ação apresentada nos autos, bem como a sua afirmação de que não possui
condições de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do
CPC.
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 17 de novembro de 2016 às 11:00 da manhã, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE o requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus advogados,
advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até dois
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação da sua defesa se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Concedo ainda às partes prazo de 10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, para manifestarem o desinteresse na audiência de conciliação,
interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da mesma.
Cumpra-se.

Processo nº 0012596-21.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): REGINA HELENA COSTA E COSTA LIMA(OAB/CEARÁ Nº 8230); LEVI DE OLIVEIRA PAIVA SALES (OAB/PI- 11835)
Réu: MARIA DO CARMO COSTA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, por seu advogado, sobre a Carta Precatória devolvida, no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0021666-28.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO BENICIO DA SILVA SOBRINHO
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0015968-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEORGE LUIZ ANDRADE DA SILVA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Desta feita, considerando a condição econômica do autor da ação apresentada nos autos, bem como a sua afirmação de que não possui
condições de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do
CPC.
Isto posto, intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a petição inicial, nos termos do art. 321 do Novo CPC,
comprovando o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da
ação de revisão de contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de indeferimento da petição inicial, devendo a parte autora no
curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo
contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato.
Intime-se.
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14.228. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA172154 

14.229. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA172159 

14.230. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA172215 

14.231. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA172318 

14.232. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA172354 

14.233. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA172386 

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0022510-75.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: ALISSON GALDINO DO NASCIMENTO QUEIROZ
Advogado(s): JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3673)
O(a) secretario (a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr(a) Advogado (a) ; JOSÉ PEREIRA-OAB-3673, da
audiencia designada para o dia 08/11/16 as 09;30 horas referente a ALISSON GALDINO DO NASCIMENTO QUEIROZ, e que sera
realizada na sala de audiencia da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E PARA CONSTAR, eu ANA TERCIA FURTADO DE CARVALHO,
Analista, digitei e conferi o presente aviso. Teresina 16 de SETEMBRO DE 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019626-39.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Indiciado: ANTONIA REJANE DE SOUSA BARRADAS
Advogado(s): WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA-OAB/PI-12004.
O(a) secretario (a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr(a) Advogado(a) ; WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA-
OAB/PI-12004,da audiencia designada para o dia 30/11/2016 as 11;30 hs referente a ANTONIA REJANE DE SOUSA BARRADAS e que
sera realizada na sala de audiencia da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu ANA TERCIA FURTADO DE CARVALHO,
Analista, digitei e conferi o presente aviso. Teresina 16 de Setembro de 2016.

Processo nº 0003340-83.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: ORLANDO FERNANDES DE ANDRADE SILVA
Advogado(s): DIEGO MAYRON MENDES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12844) e RAFAEL FONTINELES MELO (OAB/PIAUÍ 13.118)
A Secretaria da 7ª Vara Criminal intima os advogados DIEGO MAYRON MENDES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12.844) e RAFAEL FONTINELES
MELO (OAB/PIAUÍ 13.118) para apresentar Alegações Finais na forma de Memoriais, em favor de ORLANDO FERNANDES DE ANDRADE
SILVA, no prazo legal.

Processo nº 0004858-79.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTE
Advogado(s):
Réu: MOISES BARROS SILVA
Advogado(s): LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565), LAIS MARQUES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº
11235)
A Secretaria da 7ª Vara Criminal intima os advogados LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES (OAB/PIAUÍ Nº 4.565) e LAIS
MARQUES BARBOSA (OAB/PIAUÍ Nº 11.235) para apresentar Alegações Finais na forma de Memoriais em favor de MOISES BARROS SILVA,
no prazo legal.

Processo nº 0029613-70.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: REGINALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
A Secretaria da 7ª Vara Criminal intima o advogado EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540) para apresentar Alegações Finais na forma
de Memoriais, em favor de REGINALDO RODRIGUES DA SILVA, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017503-68.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO E PREVENÇÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Indiciado: ANTONIA EMANUELLE PEREIRA DE CASTRO
Advogado(s): JOSE ANTONIO CANTUARIA MONTEIRO ROSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13977), JOSELDA NERY CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº
8425), LIDIANE SOARES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7246)
O(a) secretario (a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr(a) Advogado(a) ; JOSELDA NERY CAVALCANTE-OAB/PI-
8425, da audiencia designada para o dia 29/11/16 as 11;00 horas referente a ANTONIA EMANUELLE PEREIRA DE CASTRO e que sera
realizada na sala de audiencia da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu ANA TERCIA FURTADO DE CARVALHO, Analista,
digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 16 de SETEMBRO DE 2016.

Processo nº 0006217-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE,
Advogado(s):
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14.234. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA172398 

14.235. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA171770 

14.236. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA171860 

14.237. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA172072 

14.238. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA172111 

Indiciado:JOSE REGINALDO DUARTE ROSA JUNIOR
Advogado(s): JOSE ANTONIO CANTUARIA MONTEIRO ROSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13977), JOSELDA NERY CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº
8425)
A Secretaria da 7ª Vara Criminal intima os advogados JOSE ANTONIO CANTUARIA MONTEIRO ROSA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 13977), e
JOSELDA NERY CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8425) para apresentar Alegações Finais na forma de Memoriais, em favor de JOSE REGINALDO
DUARTE ROSA JUNIOR, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011885-45.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: EDNA DE SOUSA OLIVEIRA, NAYANE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
INTIMO O ADVOGADO GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES, OAB/PI 5.110 PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS DAS
DENUNCIADAS EDNA DE SOUSA OLIVEIRA e NAYANE PEREIRA DA SILVA no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0017807-09.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847-A)
Réu: FORÇA TELECOM LTDA, ALAN ESTEVAO GOMES TEIXEIRA, GILMAR DE SOUSA VIANA
Advogado(s):
Defere-se à parte a dilação de prazo por 10 (dez) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0009681-67.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DO SOCORRO NAPOLEAO DO REGO, SEBASTIAO PORTELA BARBOSA NETO
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369)
Réu: BANCO ABN AMARO REAL S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853)
O Banco executado, intimado para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o resultado da penhora eletrônica realizada sobre seus ativos
financeiros (fls.400/401), a qual foi autorizada na decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela executada e homologou os
cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, e que, inclusive, não foi objeto de insurgência pela executada através de agravo de instrumento,
apresentou extemporaneamente (após o prazo decendial), uma "impugnação ao cumprimento de sentença", repetindo os argumentos levantados
na exceção de pré-executividade oposta às fls. 340/348 e pugnando pela concessão de efeito suspensivo à execução e acolhimento da
impugnação para o fim de reconhecer a nulidade da execução e inexigibilidade do título e determinar a abertura da fase de liquidação da
sentença, dada a complexidade dos cálculos a serem elaborados.Não conheço da impugnação oferecida às fls.405/412, por se tratar de mera
reprodução textual dos argumentos levantados na exceção de pré-executividade anteriormente oposta (fls.340/348) e já rejeitada nas fls.363/365.
Com efeito, trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença já decidida, contra a qual o autor não se insurgiu através da via recursal cabível
e, portanto, matéria preclusa.Em consequência, defiro o pedido de fls.403, para determinar a expedição de dois alvarás judiciais para
levantamento do valor total de R$ 239.909,57 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos e nove reais e cinquenta e sete centavos), constritos por
penhora on line e transferidos para conta judicial (fls.392/396), sendo um em favor da autora MARIA DO SOCORRO NAPOLEÃO DO REGO,
CPF Nº 226.632.153-68, na importância de R$ 186.50,14 (cento e oitenta e seis mil, cinquenta reais e quatorze centavos) e o outro em favor de
LEÃO & LEAL SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ Nº 20.495.671/0001-88, no montante de R$ 53.407,43 (cinquenta e três mil, quatrocentos
e sete reais e quarenta e três centavos).Outrossim, diante da resistência injustificada do requerido ao andamento do processo, através da
repetida apresentação de impugnações infundadas, com intuito meramente protelatório, aplico ao executado/impugnante, com fundamento no art.
80, incisos IV, VI e VII, do CPC, multa por litigância de má-fé, no valor correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em favor da
exequente.Intimem-se e cumpra-se.Teresina - PI, 15 de setembro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0001542-58.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: MARIA JOSE DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento do débito para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-
até 50 folhas R$ 62,05; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e
vinte e nove centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais,
ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro
cívico.

Processo nº 0028611-65.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: LEOCADIO ARARIPE DE AZEVEDO PESSOA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
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14.239. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA172155 

14.240. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA172166 

14.241. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA172216 

14.242. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA172266 

14.243. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA172267 

14.244. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA172280 

(...) Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas, pela parte que desistiu,
conforme art. 90 do NCPC. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 16 de setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001672-48.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), PAULO CÉSAR GUTIERREZ(OAB/SÃO PAULO Nº 245661)
Requerido: ROUDEMBERG DE MORAIS BRAZ
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DO CARMO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9403)
Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo de fls. 100/103, firmado entre BANCO DO BRASIL S/A e
ROUDEMBERG DE MORAIS BRAZ, ambos devidamente qualificados nos autos, que passa a integrar a presente decisão. Por decorrência e com
fulcro nos incisos III, "b" do art. 487, do CPC, julgo extinto o feito com resolução de mérito. Dispensadas as custas remanescentes, conforme o
Art. 90, §3º, do CPC Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 16 de setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015009-41.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21;
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco
centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria
do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0019874-78.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: AGROSOY INSUMOS E TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Declarado: BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Defiro o pedido formulado pelo exequente na petição de fls. 173/174. Em consequência, expeça-se alvará em nome de AGROSOY INSUMOS E
TRANSPORTES LTDA para o levantamento da quantia de R$ 5.325,57 (cinco mil trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta e sete centavos)
depositados na conta judicial/ código contábil n° 288920880-4, Agência n° 1637, Banco do Brasil.
Importante ressaltar que a análise dos pedidos formulados pelo banco executado na petição de fls. 219/222 fica condicionada ao recebimento da
quantia supramencionada por parte do exequente.
Ademais, intime-se o banco executado para efetuar no prazo de 5 (cinco) dias o pagamento da quantia de R$ 1.000,00 (mil reais) referentes aos
honorários advocatícios da fase executiva.
TERESINA, 16 de setembro de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029153-49.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: EDNA REGINA DA SILVA FREIRE
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, através de seu procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se e requerer o que
entender de direito.

Processo nº 0012125-05.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ESPÓLIO DE MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, através de seu procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se e requerer o que
entender de direito.

Processo nº 0011452-80.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO VOLKSWAGEM S/A

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8063 Disponibilização: Sexta-feira, 16 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 19 de Setembro de 2016

Página 105



14.245. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA172324 

14.246. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA172358 

14.247. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA172362 

14.248. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA172380 

14.249. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA172405 

14.250. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA172408 

Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1841/88), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/AMAZONAS Nº A1026)
Requerido: MARIA CAROLINA DE FREITAS LIRA DE CARVALHO SA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do término do prazo de suspensão do processo,
requerendo o que for de direito.

Processo nº 0032412-86.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S. A.
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO (OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: FRANCISCO SALES DE LIMA
Advogado(s):
Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo de fls. 63/64, firmado entre BANCO ITAULEASING S/A e
FRANCISCO SALES DE LIMA, ambos devidamente qualificados nos autos, que passa a integrar a presente decisão. Por decorrência e com
fulcro nos incisos III, "b" do art. 487, do CPC, julgo extinto o feito com resolução de mérito. Dispensadas as custas remanescentes, conforme o
Art. 90, §3º, do CPC Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 16 de setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016861-71.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZOLDA LEAL BORGES
Advogado(s): MAURO GONCALVES DO REGO MOTTA (OAB/PIAUÍ Nº 2705)
Réu: TRILHA VEICULOS LTDA, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, MITSUBISHI MOTORS DO BRASIL
Advogado(s): EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE(OAB/SÃO PAULO Nº 174081), EZIO JOSE RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443),
ERIK GUEDES NAVROCKY(OAB/SÃO PAULO Nº 240117)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0010944-37.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Executado(a): JOÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PEDRO DA ROCHA PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 2043), NAIANA DANTAS PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 5787)
Ante o exposto, em respeito à vedação contida no art.833, inciso IV, defiro parcialmente o pedido de fls.81/83, para desconstituir a penhora on
line incidente sobre os proventos do executado na conta bancária de sua titularidade junto à CEF (fls.79/80).Outrossim, para fins de garantir a
presente execução, considerando a insuficiência do valor bloqueado no montante de R$ 915,78 (novecentos e quinze reais e setenta e oito
centavos), determino a penhora e avaliação do veículo indicado às fls.82. Expeça-se o competente mandado de penhora e avaliação do referido
veículo.Intimem-se.Teresina (PI), 16 de setembro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0021964-88.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: CLEIDIMAR MIRANDA OLIVEIRA
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo de fls. 121/122, firmado entre BANCO ITAUCARD S/A e CLEIDIMAR
MIRANDA OLIVEIRA, ambos devidamente qualificados nos autos, que passa a integrar a presente decisão. Por decorrência e com fulcro nos
incisos III, "b" do art. 487, do CPC, julgo extinto o feito com resolução de mérito. Dispensadas as custas remanescentes, conforme o Art. 90, §3º,
do CPC Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 16 de setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de
Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003417-29.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA FREITAS DA SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, através de seu procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se e requerer o que
entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020244-18.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: ROSA HELENA BRAGA RUFINO DIAS
Advogado(s): CLEANE SARAIVA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5101)
Executado(a): BANCO BRASIL S.A, EDITORA ABRIL S.A.
Advogado(s): MÁRCIO VINICÍUS COSTA PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 84367)
DESPACHO: Vistos, Considerando que a parte requerida não efetuou o pagamento da condenação, nos termos da certidão de fl. 240, defiro o
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14.251. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA172235 

14.252. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA171592 

14.253. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA171677 

14.254. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA171844 

14.255. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA171977 

14.256. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA172035

pedido de indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do(s) executado(s) até o valor R$ 4.770,94 (quatro mil setecentos e setenta
reais e noventa e quatro centavos), indicado no pedido de cumorimento provisório de fls. 60-61, nos termos do art. 854, do Código de Processo
Civil, sem dar ciência à parte contrária. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) subsequentes, a liberação de
eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a transferência para a conta judicial, dando-se
ciência às partes do resultado. Em seguida, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via
eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5
(cinco) dias. Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema,
que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias.
Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo impugnação, na forma do art. 854, §3º, do Código de Processo
Civil, tornem os autos conclusos com urgência para ulteriores deliberações. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006566-38.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: GENILSON CARVALHO DOS SANTOS, LEONARDO LIMA XAVIER
Advogado(s): JORGE JOSÉ CURY NETO(OAB/PI Nº 5115), PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PI Nº 2149)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) JORGE JOSÉ CURY NETO(OAB/PI Nº 5115), PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PI Nº 2149) para a
audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 03/11/2016, às 11h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0019211-90.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: CICERO VIEIRA ALVES MORENO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), RENATA CARNEIRO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 13122), JOSE WILSON
CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Ato Ordinatório
Fica intimado(a) o(a) Procurador(a) da parte Ré, da sentença de fl. 43 dos autos.

Processo nº 0017505-72.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO SOLARIS RIO CENTER
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: FABIANA BARBOSA CORREA, GLICINHA SARAIVA HOLANDA DE CARVALHO
Advogado(s):
PROCESSO Nº 0017505-72.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO SOLARIS RIO CENTER
Advogado: NATIELLE DE FREITAS ROCHA-OAB/PI Nº 10336
Réu: FABIANA BARBOSA CORREA, GLICINHA SARAIVA HOLANDA DE CARVALHO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 15 de setembro de 2016
TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - 1013092

Processo nº 0020807-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CERÂMICA SÃO JOSÉ LTDA - ME
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIDORA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
A Secretaria da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina- PI, de ordem do MM Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as partes por
seus procuradores para Audiência de Conciliação, com previsão no art. 334 do NCPC, designada para o dia 29.11.2016, às 10:00 horas, a ser
realizada no Fórum Cível e Criminal, Desembargador Joaquim de Sousa Neto, Situado à Rua Gov.Tibério Nunes, S/N.Teresina-PI, conforme
certidão de fls.137.

Processo nº 0028833-33.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: HONORINA ROSA DOS SANTOS MEMÓRIA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls.70/71.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8063 Disponibilização: Sexta-feira, 16 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 19 de Setembro de 2016

Página 107



14.257. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA172089 

14.258. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA172090 

14.259. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA172091 

14.260. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA172220 

14.261. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA172247 

14.262. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA172295 

Processo nº 0012485-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIETA GOMES DA SILVA
Advogado(s): ALDEMAR SOARES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7734)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
A Secretaria da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina- PI, de ordem do MM Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as partes por
seus procuradores para Audiência de Conciliação, com previsão no art. 334 do NCPC, designada para o dia 29.11.2016, às 11:00 horas, a ser
realizada no Fórum Cível e Criminal, Desembargador Joaquim de Sousa Neto, Situado à Rua Gov.Tibério Nunes, S/N.Teresina-PI, conforme
certidão de fls.136.

Processo nº 0017093-10.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056), JOSE HAROLD DE AREA MATOS
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12414), FABIANO COIMBRA BARBOSA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 117806)
Requerido: JOÃO HENRIQUE GOMES FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Manifeste-se a parte autora, por seu advogado, sobre o despacho retro, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0018651-17.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: CLAUDENIA DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Manifeste-se a parte autora, por seu advogado, sobre o despacho retro, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0019306-86.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392)
Executado(a): E. N. GOMES COMERCIO DE CONFECÇÕES, ESPEDITO NERES GOMES
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Manifeste-se a parte autora, por seu advogado, sobre o despacho retro, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0030374-67.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): WILSON SIQUEIRA DE ALBUQUERQUE
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré WILSON SIQUEIRA DE ALBUQUERQUE.

Processo nº 0008698-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE OLIVEIRA AMARAL, JOAO AMARAL FILHO
Advogado(s): WILSON BATISTA CALAND(OAB/PIAUÍ Nº 13609)
Réu: CERAMICA POTY LTDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré CERAMICA POTY LTDA.

Processo nº 0027788-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DANYELLE ARAUJO BATISTA, CIPRIANO ANTONIO PEREIRA
Advogado(s): JASON CINTRA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 11103)
Réu: MAURICIO ANTONIO DA SILVA, CENTRO AUTOMOTIVO LANCAR
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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14.263. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA172401 

14.264. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA171650 

14.265. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA171829 

14.266. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA171841 

14.267. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA171865 

14.268. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA171877 

Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.190/191.

Processo nº 0015789-10.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA, TRANSPORTE DE VALORES E SERVIÇOS
ORGÂNICOS DE SEGURANÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARÍLIA MENDES DE CARVALHO BOMFIM(OAB/PIAUÍ Nº 2615), LUIZ MARTINS BOMFIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2599)
Réu: PAULO SERGIO MATOS SANTOS
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré PAULO SERGIO MATOS SANTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0005283-72.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI
Réu: FRANCISCO CLARO DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 4387)
Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar de Teresina, Capital do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juíza de
Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí,
INTIMA o Advogado de Defesa: ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 4387), para apresentar a RESPOSTA A ACUSAÇÃO
em favor de FRANCISCO CLARO DA SILVA, no prazo de 10(dez) dias. Teresina (PI), aos 15 dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis.
Eu Lenilson Santana Araujo, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0009699-49.2016.8.18.0140
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: O Ministério Público em seu parecer de fls. 34 opinou pelo arquivamento desta cautelar. Assim, considerando a perda do objeto da
medida cautelar de Busca e Apreensão e o Parecer do Ministério Público de fls. 34, determino o ARQUIVAMENTO da presente cautelar. Dêem-
se a baixa definitiva dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0028823-52.2015.8.18.0140
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Requerido: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA:
O Ministério Público em seu parecer de fls. 85 opinou pelo arquivamento desta cautelar. Assim, considerando a perda do objeto da medida
cautelar de Busca e Apreensão e o Parecer do Ministério Público de fls. 85, determino o ARQUIVAMENTO da presente cautelar. Dêem-se a
baixa definitiva dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0031587-45.2014.8.18.0140
Classe: Pedido de Prisão Temporária
Requerente: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Requerido: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando que os autos principais (0031625-57.2014.8.18.0140) encontram-se com sentença de arquivamento, nos termos do
art. 18 do CPP, determino também o arquivamento da presente medida cautelar. Cumpra-se. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0005358-77.2016.8.18.0140
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: O Ministério Público em seu parecer de fls. 65 opinou pelo arquivamento desta cautelar. Assim, considerando a perda do objeto da
medida cautelar de Busca e Apreensão e o Parecer do Ministério Público de fls. 65, determino o ARQUIVAMENTO da presente cautelar. Dêem-
se a baixa definitiva dos autos. Cumpra-se. P.R.I.
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14.269. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA171885 

14.270. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA171911 

14.271. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA171982 

14.272. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA172411 

15. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

15.1. AVISO DE INTIMAÇÃO - COMARCA DE REGENERAÇÃO-PI171510 

15.2. Edital - Vara Única da Comarca de Caracol171775 

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0004486-62.2016.8.18.0140
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: O Ministério Público em seu parecer de fls.73 opinou pelo arquivamento desta cautelar. Assim, considerando a perda do objeto da
medida cautelar de Busca e Apreensão e o Parecer do Ministério Público de fls. 73, determino o ARQUIVAMENTO da presente cautelar.Dêem-se
a baixa definitiva dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0010550-88.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL-SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Instado a se manifestar o representante do Ministério Público ofereceu promoção de arquivamento, nos termos do art. 28 do Código de Processo
Penal,(...) por todo o exposto, diante da ausência de elementos de prova quanto à materialidade e autoria e não se vislumbrando outras
diligências a serem requisitadas, o Ministério Público Estadual promove o ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Policial, por ausência de justa
causa para a promoção da ação penal pública, com fulcro no art. 28 do Código de Processo Penal, sem prejuízo da possibilidade de reabertura
do Inquérito, conforme disposto no art. 18 da lei processual penal. Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos
de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Expedientes necessários ao cumprimento desta Decisão. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0016641-97.2016.8.18.0140
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Instado a se manifestar o representante do Ministério Público ofereceu promoção de arquivamento, nos termos do art. 28 do Código de Processo
Penal,(...) por tais razões, e tendo em vista o exaurimento do objeto apurado no procedimento cautelar em tela, requer a Vossa Excelência o
ARQUIVAMENTO do persente diante do exposto, o Ministério Público manifesta-se pelo ARQUIVAMENTO do presente feito. Isto Posto,
determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial.
Expedientes necessários ao cumprimento desta Decisão. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0017135-59.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - CORREGEDORIA - PORT. N° 130/IPM/CORREG, DE 07/04/2016
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante portaria n° 130/IPM/CORREGG, de
07/04/2016, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos em consonância com o parecer ministerial.
Após arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intimem-se as partes. P.R.I Teresina, 15 de setembro de 2016 Luiz de Moura
Correia Juiz de Direito da Central de Inquéritos

PROCESSO Nº 349/2009
AÇÃO Ordinária de Concessão de Benefício Previdenciário-Aposentadoria por Idade com Pedido de Antecipação de Tutela
Autora: MARIA IZABEL PEREIRA DA SILVA
Advogado: SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PI Nº 5446/07
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Procurador: ADRIANA MAIA VENTURINI
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT,intimo-lhe da
devolução dos presentes autos por parte do TRF-1ª REGIÃO, e para, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de Comarca de Caracol) Processo nº 0000212-14.2016.8.18.0089.
Classe: AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE
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15.3. PORTARIAS 007 e 008/2016 - SESSÃO DO JÚRI DESIGNADA PARA O MÊS DE OUTUBRO172261 

Autuante: 8ª Delegacia Regional de Policia Civil.
Autuado: RODRIGO DIAS DOS SANTOS.
Advogado: LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO - OAB/PI Nº 8515
Vitima: LEONARDO DIAS SOARES
DESPACHO: (... Portanto, ao lume do exposto, com base no art. 310, II, combinado com o art. 312 e 313 do Código de Processo Penal,
evidenciada A periculosidade do acusado e a forma como cometeu o crime, indefiro o pedido de liberdade provisória e CONVERTO A PRISÃO
EM FLAGRANTE DO ACUSADO RODRIGO DIAS DOS SANTOS EM PRISÃO PREVENTIVA, diante do justo receio de que em liberdade possa
causar risco a ordem pública... expeça-se Mandado de Prisão Preventiva contra o autuado... intimações e expedientes necessários. Ciência ao
MP. Cumpra-se.
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de Comarca de Caracol) Processo nº 0000381-06.2013.8.18.0089.
Classe: DIVORCIO LITIGIOSO.
Autora: V. L. S.
Advogado: MARCELINO BRAGA DA SILVA JÚNIOR - OAB/PI 11.702.
Requerido: E.S.B.
DESPACHO: (... em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se a parte exequente para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar
planilha atualizada do débito contemplando a multa de 10% (dez por cento)... caso haja requerimento do credor, defiro o pedido de penhora on-
line...)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO
- VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI -
Praça Francisco Antônio da Silva, s/n, Centro, São Raimundo Nonato/PI - CEP: 64.770-000 - Fone/Fax: (89) 3582-1335
PORTARIA nº 007/2016
DESIGNA PAUTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO TRIBUNAL DO JÚRI, DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, PARA O
MES DE OUTUBRO/2016.
O Doutor Fabrício Paulo Cysne de Novaes, MM. Juiz de Direito titular da 1ª Vara de São Raimundo Nonato/PI, Presidente do Tribunal Popular do
Júri, no uso de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO, o disposto no art. 51, §§ 1º e 2º, da Lei 3.716/79 (Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí) que dispõe: "§ 1° Reúne-
se o Tribunal do Júri, obrigatoriamente no primeiro dia útil dos meses de março, junho, setembro e dezembro nas comarcas do interior e na
Capital nos meses de fevereiro, abril, junho, agosto, outubro e dezembro, na primeira quinzena. § 2° Quando por motivo de força maior, ou falta
de processos preparados, dada ciência ao Conselho da Magistratura, não se realizar na data fixada, a reunião deve efetuar-se no primeiro dia
útil do mês seguinte";
CONSIDERANDO, a proximidade das Eleições 2016, e a grande quantidade de impugnações a registros de candidatura na 13ª ZE, bem como
necessidade de priorização dos feitos eleitorais;
CONSIDERANDO, que este magistrado é titular da 13ª ZE - São Raimundo Nonato,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a 1ª Reunião Extraordinária do Tribunal do Júri, segundo pauta anexa, para o mês de OUTUBRO/2016 (após o 1ª turno das
eleições), onde serão julgados todos os processos prontos para julgamento e mais os que vierem a se tornar aptos para julgamento até a
sessão de sorteio dos jurados.
Art. 2º. Designar, inicialmente, o dia 28 de setembro de 2016 (quarta-feira), às 09:00h, para sessão de sorteio de jurados, (art. 433, do CPP),
na Secretaria da 1ª Vara de São Raimundo Nonato/PI, sendo necessário o interstício mínimo de 15 (quinze) dias, para o julgamento dos
processos, primeiro os com réus presos e, dentre esses, os que estiverem presos há mais tempo, RESERVANDO, desde já, os dias 17, 19, 24 e
26 de outubro, do ano de 2016, para as sessões de julgamento.
Parágrafo único. Em caso de preenchimento de cada data, deverá a Secretaria providenciar automaticamente a conclusão dos processos com
audiências previamente designadas para as datas descritas no caput, para redesignação, todos com despachos-modelo já impressos após
a conclusão, na mesma folha, com cópias da presente.
Art. 3º. Para a sessão de sorteio dos jurados que atuarão na reunião periódica, deverão ser intimadasas partes, através dos seus advogados e
defensores para comparecer, representantes do Ministério Público e Ordem dos Advogados do Brasil, advertindo-os que o ato não será adiado
pelo seu não comparecimento, nos termos do artigo 432 e 433, § 2º, do CPP, e que a Defensoria Pública deverá ser representada pelo substituto
legal da titular, nos casos de férias.
Art. 4º. Determinar a juntada de cópias da presente portaria em cada processo preparado, constante do anexo único desta portaria, intimando-se
para a data designada para cada sessão de julgamento o(s) réu(s), seu(s) defensor(es), representante do Ministério Público, vítima e/ou
assistente (se houver), assim como as testemunhas da acusação e defesa arroladas, para serem ouvidas em Plenário.
Parágrafo único: O julgamento não será adiado pelo não comparecimento do acusado solto, do assistente ou do advogado do querelante, que
tiver sido regularmente intimado (CPP, art. 457).
Art. 5º. Requisitem-se os réus que eventualmente estejam presos.
Art. 6º. Publique-se, desde já, edital intimatório, com prazo de 10 (dez) dias, para possibilitar o julgamento do(s) réu(s) que eventualmente
não for(em) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) dos autos.
Art. 6º. Determinar a publicação da pauta de julgamentos (anexo único) no átrio do Fórum, no lugar de costume, e no Diário da Justiça, através
de editais, e cientificando-se, com cópias, o Ministério Público, a OAB/PI, a Defensoria Pública e ao público em geral.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
São Raimundo Nonato/PI, sexta-feira, 16 de setembro de 2016.
FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES
Juiz de Direito
ANEXO ÚNICO
(RELAÇÃO DE PROCESSOS - PAUTA DE JULGAMENTO)
Processo nº. 0000120-89.2013.8.18.0073
Assunto: Relatório - Processo pautado para reunião do Tribunal do Júri - Art. 423, II, do CPP.
Autor/requerente: a Justiça Pública
Réus: LUCÍDIO BENEVIDES RIBEIRO e PEDRO BENEVIDES RIBEIRO
Advogado: Dourival Ribeiro Soares
Vítima(s): Antônio da Silva Neto
Réu preso: não
DATA: 17 de outubro de 2016 (segunda-feira)
HORA: 08:00h
Processo nº. 0001023-61.2012.8.18.0073
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15.4. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA171736 

15.5. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA171737 

15.6. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA171738 

Assunto: Relatório - Processo pautado para reunião do Tribunal do Júri - Art. 423, II, do CPP.
Autor/requerente: a Justiça Pública
Réu: RENATO MENDONÇA BARBOSA DE LUCENA
Advogado: Joaquim Maurício Costa Santos
Vítima: Renato Tavares Piauilino, vulgo "Renata Desirré".
Réu preso: não
DATA: 19 de outubro de 2016 (quarta-feira)
HORA: 08:00h
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO
- VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI -
Praça Francisco Antônio da Silva, s/n, Centro, São Raimundo Nonato/PI - CEP: 64.770-000 - Fone/Fax: (89) 3582-1335
PORTARIA nº 008/2016
ALTERAÇÃO DA PAUTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO TRIBUNAL DO JÚRI, DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI,
DESIGNADA PARA O MES DE OUTUBRO/2016.
O Doutor Fabrício Paulo Cysne de Novaes, MM. Juiz de Direito titular da 1ª Vara de São Raimundo Nonato/PI, Presidente do Tribunal Popular do
Júri, no uso de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO, que uma data designada para a 3ª reunião do Tribunal do Júri recai em feriado estadual (dia 19 de outubro, dia do Piauí),
RESOLVE:
Art. 1º. Alterar a data da sessão de julgamento do segundo processo pautado, da 3ª Reunião do Tribunal Popular do Júri inicialmente para o dia
19 de outubro, processo nº. 0001023-61.2012.8.18.0073, para o dia 24 de outubro de 2016 (segunda-feira), às 08:00 h, conforme pauta anexa,
inalterados os demais dados.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
São Raimundo Nonato/PI, sexta-feira, 16 de setembro de 2016.
FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES
Juiz de Direito
ANEXO ÚNICO
(RELAÇÃO DE PROCESSOS - PAUTA DE JULGAMENTO)
Processo nº. 0000120-89.2013.8.18.0073
Assunto: Relatório - Processo pautado para reunião do Tribunal do Júri - Art. 423, II, do CPP.
Autor/requerente: a Justiça Pública
Réus: LUCÍDIO BENEVIDES RIBEIRO e PEDRO BENEVIDES RIBEIRO
Advogado: Dourival Ribeiro Soares
Vítima(s): Antônio da Silva Neto
Réu preso: não
DATA: 17 de outubro de 2016 (segunda-feira)
HORA: 08:00h
Processo nº. 0001023-61.2012.8.18.0073
Assunto: Relatório - Processo pautado para reunião do Tribunal do Júri - Art. 423, II, do CPP.
Autor/requerente: a Justiça Pública
Réu: RENATO MENDONÇA BARBOSA DE LUCENA
Advogado: Joaquim Maurício Costa Santos
Vítima: Renato Tavares Piauilino, vulgo "Renata Desirré".
Réu preso: não
DATA: 24 de outubro de 2016 (segunda-feira) - (*) alteração realizada.
HORA: 08:00h

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000822-94.2009.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA CRUZ DE LIMA.
Advogado(s):
Requerido: MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA - PI
Advogado(s): NAGILA KALLILA CARDOSO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8531)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho judicial
exarado nos autos em epígrafe, INTIMA as partes e seus advogados habilitados nos presentes autos a comparecerem à audiência de
conciliação/Mediação, a realizar-se às 09:30 horas do dia vinte do corrente mês (20/09/2016), na sede provisória deste Juízo, sito ? Rua
Adalberto Santana S/N (Sede da Justiça Eleitoral), nesta cidade. Água Branca/PI, 15/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001198-80.2009.8.18.0034
Classe: Guarda
Requerente: CHIRLENE MARIA DA SILVA
Advogado(s): CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6003)
Requerido: WILSON DIAS SOARES
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho judicial
exarado nos autos em epígrafe, INTIMA as partes e seus advogados habilitados nos presentes autos a comparecerem à audiência de
conciliação/Mediação, a realizar-se às 12:30 horas do dia vinte do corrente mês (20/09/2016), na sede provisória deste Juízo, sito ? Rua
Adalberto Santana S/N (Sede da Justiça Eleitoral), nesta cidade. Água Branca/PI, 15/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000451-86.2016.8.18.0034
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15.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA171739 

15.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA171980 

15.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ171595 

15.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ172037 

15.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS171750 

15.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS171769 

Classe: Consignatória de Aluguéis
Autor: MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA - PIAUÍ
Advogado(s): LEONARDO LAURENTINO NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11328)
Réu: JESUS NAZARENO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho judicial
exarado nos autos em epígrafe, INTIMA as partes e seus advogados habilitados nos presentes autos a comparecerem à audiência de
conciliação/Mediação, a realizar-se às 10:00 horas do dia vinte do corrente mês (20/09/2016), na sede provisória deste Juízo, sito ? Rua
Adalberto Santana S/N (Sede da Justiça Eleitoral), nesta cidade. Água Branca/PI, 15/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000536-72.2016.8.18.0034
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: JESUS NAZARENO DE CARVALHO
Advogado(s): SAMUEL BARBOSA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8547)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho judicial
exarado nos autos em epígrafe, INTIMA as partes e seus advogados habilitados nos presentes autos a comparecerem à audiência de
conciliação/Mediação, a realizar-se às 10:30 horas do dia vinte do corrente mês (20/09/2016), na sede provisória deste Juízo, sito ? Rua
Adalberto Santana S/N (Sede da Justiça Eleitoral), nesta cidade. Água Branca/PI, 15/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000569-62.2016.8.18.0034
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DA 3ª VARA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, MARCOS SANTOS CARDOSO MOTA, RAIMUNDO
DE AMORIM COSTA, MARCELO BENTO DOS REIS
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA PIAUÍ, HEVALDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
DESPACHO: "Dando-se cumprimento à diligência requerida pelo Juízo de origem, designo o dia 27 de setembro de 2016, às 13:30 horas, para
realização da audiência a que se refere o ato deprecado (...) Água Branca - PI, 01 de agosto de 2016. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito".

Processo nº 0000151-34.2010.8.18.0035
Classe: Usucapião
Usucapiente: TADEUS CARDOSO LIMA, RAIMUNDO CARDOSO LIMA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Usucapido: FRANCISCO ALVES CAVALCANTE
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Dr. (a) SILVIANY ALCÂNTARA VASCONCELOS (OAB/PI Nº 10.435), patrono de Tadeus Cardoso Lima e outro,
para comparecer à Audiência de Instrução a ser realizada no dia 20/09/2016 às 09h30min, no Fórum da Comarca de Alto Longá/PI.

Processo nº 0000222-94.2014.8.18.0035
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WERTON WILSON DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Dr. FRANCISCO MOURA SANTOS (OAB/PI Nº 2337), patrono de Werton Wilson da Silva, para comparecer à
Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 22/112016 às 09h30min, no Fórum da Comarca de Alto Longá/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000609-38.2016.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO(A) DE POLICIA DO 14º DISTRITO POLICIAL DE ALTOS-PI
Advogado(s):
Réu: TRINDADE FELIX DA CRUZ
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), JOAO UVERLANIO NOGUEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7918)
DECISÃO: Isto posto, por estarem presentes os requisitos do art. 312 e 313, I do Código de Processo Penal, nos termos da fundamentação
supra, indefiro o pedido de revogação da prisão preventiva de Trindade Félix da Cruz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000393-77.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BASICA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI - SINTE -PI
Advogado(s): GEOVANE DE BRITO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2803)
Réu: MUNICIPIO DE COIVARAS - PI
Advogado(s): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 6454)
DECISÃO: Isto posto, indefiro o pedido de tutela de urgência formulado. Intime-se a parte autora para réplica.
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15.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS171786 

15.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS171791 

15.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS171793 

15.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS171794 

15.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS171810 

15.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS171846 

15.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS171857 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000452-07.2012.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: JÚLIO CÉSAR DE SOUSA, IDENILDES PESSOA DE OLIVEIRA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B), VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Réu: JUSCELINO DE SOUSA, NAIRA GREISSY PIRES COSTA
Advogado(s): EDILANDO BARROSO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2643)
DECISÃO: Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos de declaração opostos para fazer constar no dispositivo da sentença
que a transferência do bem junto ao DETRAN-PI para o nome do opoente José Mauro Cândido em relação ao caminhão F4000, marca Ford, cor
preta, ano 2009, placa NIB 9114 será realizada mediante o depósito aos opostos Juscelino de Sousa e Naira Greissy Pires Costa da quantia
correspondente às nove parcelas inadimplidas, no importe de R$ 2.227,00 (dois mil, duzentos e vinte e sete reais) cada, totalizando 20.034,00
(vinte mil e trinta e quatro reais), incidindo correção monetária a partir do vencimento de cada parcela. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000274-19.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CRAVEIRO DE ARAÚJO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
DESPACHO: Intime-se o autor para réplica em 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000032-60.2016.8.18.0036
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: OZELIA MARIA DO NASCIMENTO MARIA
Advogado(s): CARLOS SERGIO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7430)
Réu: O MUNICIPIO DE ALTOS-PI (PREFEITURA MUNICIPAL)
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para réplica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000090-97.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PEREIRA ROSA
Advogado(s): EVA SAMPAIO XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 11774)
Réu: BANCO ITAU
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se o requerido para que se manifeste sobre a petição e os documentos de fls. 65/73 no prazo de 15 dias. Decorrido o prazo,
com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000372-19.2007.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- PROMOTORIA D EJUSTIÇA DA COMARCA DE ALTOS
Advogado(s):
Réu: EVERALDO FRANCISCO NONATO
Advogado(s): PEDRO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5806), ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Intimação do advogado de defesa para que apresente alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000134-82.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOANA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: BANCO ITAU CONSIGNADO
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a contestação e documentos diga a requerente no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000136-52.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOANA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "Sobre a contestação e documentos diga a requerente no prazo de 15 dias."
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15.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS171863 

15.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS171868 

15.22. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS172281 

15.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ171861 

15.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA171560 

15.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA171566 

15.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA171572 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000456-73.2014.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUIZ CÉZAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: ANTONIO WILTON DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Assim, com fulcro no art. 200, parágrafo único, do NCPC, homologo o pedido de desistência autoral para, em consequência, julgar
extinto o processo sem resolução do mérito com base no art. 485, VIII do Código de Processo Civil. Custas de lei. P.R.I, e, certificando-se o
transito em julgado arquive-se estes autos dando baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000127-90.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOANA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
DESPACHO: Sobre a contestação e documentos diga a requerente no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000761-23.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS ABREU, MARIA RITA BATISTA ABREU
Advogado(s): MARCUS VINICIUS CARVALHO DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12893)
Réu: EMILIO JOSÉ DE PAIVA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
Intimo as partes para comparecerem ao Fórum Local para realização de vistoria em propriedade do Réu no dia 04/10/2016 às 08:00 horas.

Processo nº 0000263-55.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM BINA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO VOTORANTIM S/A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000263-49.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA LÚCIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 13/12/2016, às 08h45min, a realização de audiência de conciliação. Intime-se a parte autora por seu advogado,
se for o caso. Antonio Almeida, 05 de julho de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida.? Eu, Luzia
Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000237-51.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CÍNTIA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): JOAO CARLOS ALVES DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13638)
Réu: DISTRIBUIDORA NORDESTE DE LIVROS
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 13/12/2016, às 11h15min, a realização de audiência de conciliação. Intime-se a parte autora por seu advogado,
se for o caso. Antonio Almeida, 09 de maio de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida.? Eu, Luzia
Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000284-25.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JORGE CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 13/12/2016, às 09h00min, a realização de audiência de conciliação. Intime-se a parte autora por seu advogado,
se for o caso. Antonio Almeida, 07 de julho de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida.? Eu, Luzia

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8063 Disponibilização: Sexta-feira, 16 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 19 de Setembro de 2016

Página 115



15.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA171575 

15.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA171583 

15.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA171586 

15.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA171590 

15.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA171598 

15.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA171606 

15.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA171830 

Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000247-95.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JURACI OLIVEIRA DE SÁ
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 13/12/2016, às 09h30min, a realização de audiência de conciliação. Intime-se a parte autora por seu advogado,
se for o caso. Antonio Almeida, 17 de maio de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida.? Eu, Luzia
Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000154-35.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA ROSA DE SOUSA TRAJANO
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: LOURDES OLIVEIRA RODRIGUES ROCHA ME
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 13/12/2016, às 09h45min, a realização de audiência de conciliação. Intime-se a parte autora por seu advogado,
se for o caso. Antonio Almeida, 17 de maio de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida.? Eu, Luzia
Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000262-64.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA LÚCIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 13/12/2016, às 10h15min, a realização de audiência de conciliação. Intime-se a parte autora por seu advogado,
se for o caso. Antonio Almeida, 05 de julho de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida.? Eu, Luzia
Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000287-77.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FLÁVIA SOARES
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 13/12/2016, às 10h30min, a realização de audiência de conciliação. Intime-se a parte autora por seu advogado,
se for o caso. Antonio Almeida, 07 de julho de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida.? Eu, Luzia
Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000378-70.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VALDIMAR OLIVEIRA DA COSTA
Advogado(s): JOAO CARLOS ALVES DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13638)
Réu: DISTRIBUIDORA NORDESTE DE LIVROS
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 13/12/2016, às 10h45min, a realização de audiência de conciliação. Intime-se a parte autora por seu advogado,
se for o caso. Antonio Almeida, 07 de julho de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida.? Eu, Luzia
Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000382-10.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FÉLIX RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: TELEFONIA CLARO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 13/12/2016, às 11h00min, a realização de audiência de conciliação. Intime-se a parte autora por seu advogado,
se for o caso. Antonio Almeida, 07 de julho de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida.? Eu, Luzia
Lucrécia Barros Finger, o digitei.
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15.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA171870 

15.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA172189 

15.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA172245 

15.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA172307 

15.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA172313 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000137-96.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROSILDA SARAIVA RODRIGUES
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO:
DESPACHO. Cls.Intime-se as partes, por seus patronos, para se manifestar, querendo, sobre o documento de fl. 60 no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 14 de setembro de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000395-09.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CLARA SOARES DE SOUSA
Advogado(s): PATRICIA LUZ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 9890)
Réu: BANCO BMG S/A(ITAÚ)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
DESPACHO. Cls.Defiro o requerido. Expeça-se o alvará na forma do Provimento nº 07/2015 advindo da Douta CGJ/PI e, após, intime-se a parte
autora para seu resgate. Após, proceda-se ao arquivamento adotando o procedimento legal. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 15 de setembro
de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000139-66.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROSILDA SARAIVA RODRIGUES
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA:
(...)Ainda, conforme se infere na documentação de fl. 20 houve a efetiva comprovação do pela parte autora. recebimento da quantia descrita no
contrato , julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com Ex positis n totum resolução do mérito, na forma do artigo 487, I,
in fine Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquive-se sem nova conclusão. P.R.I.Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 14 de setembro de 2016
MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEID

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000156-44.2012.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCINEIDE DA COSTA E SILVA
Advogado(s): JOÃO INACIO BRANDINI DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 190233)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: (...)Ex positis, extingo o feito sem resolução do mérito na forma do art. 485, VI, segunda parte do CPC. Sem custas face a
gratuidade da Justiça. Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquive-se. P.R.I. Cumpra-se. Antônio Almeida - PI, 13 de setembro de 2016.
Mário César Moreira Cavalcante - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000348-69.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NÚBIA ALVES DA SILVA, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...)§ 4º Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação, acolho o pedido da parte autora para
homologar a desistência Ex positis mencionada, momento o qual julgo extinto o feito sem resolução de mérito com base no artigo 485, VIII do
CPC. Custas pelo autor, entretanto, sendo beneficiário da gratuidade da justiça, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob
condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser exigidas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que
as certificou, houver demonstração que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade. Após o
trânsito em julgado arquive-se adotando o procedimento legal. P.R.I. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 12 de setembro de 2016 MÁRIO CÉSAR
MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000237-22.2014.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: THAMARA KRISCIA DUARTE GOMES
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A
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15.39. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES171601 

15.40. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES171607 

15.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL171824 

15.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL172031 

15.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS171812 

15.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS171825 

Advogado(s): PATRIK CAMARGO NEVES(OAB/SÃO PAULO Nº 156541), SERGIO SELEGHINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 144709)
SENTENÇA:
(...)fora pago.Desta forma, tendo em vista o pagamento informado nos autos, tem-se que o pedido principal, extingo o feito na forma do artigo 771
c/c 924, II do Código de Processo Civil. Ex positis Expeça-se alvará em favor da parte autora para possibilitar o saque da quantia depositada.
Sem custas face o rito sumaríssimo.Após o trânsito em julgado arquive-se sem nova conclusão. P. R. I. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 12 de
setembro de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

Processo nº 0000212-69.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ZELIMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
Réu: TRANSPORTE COLETIVO DO BRASIL LTDA - ME - CTB - TRANSBRASIL
Advogado(s):
Dispositivo do Despacho: "Intime-se a parte autora para no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre a certidão de fls. 30 dos presentes autos.
Aroazes/PI, 15 de setembro de 2016. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº 0000210-02.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUÍS DE SENA LIMA
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
Réu: TRANSPORTE COLETIVO DO BRASIL LTDA - ME - CTB - TRANSBRASIL
Dispositivo do Despacho: "Intime-se a parte autora para no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre a certidão de fls. 30 dos presentes autos.
Aroazes/PI, 15 de setembro de 2016. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000029-61.2016.8.18.0083
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO SEBASTIÃO DE MACEDO
Advogado(s): BARBARA BRUNELLA ROCHA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 12078)
Réu: FLORENTINA PEREIRA DE SOUSA MACEDO
Advogado(s): BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11913), LORENNA GUIMARÃES SOUSA CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº
13500)
DESPACHO: fl. 101. Intimem-se as partes para que esclareçam, no prazo comum de 10 (dez) dias, se têm provas outras a produzir,
especificando-as e justificando-as, em caso positivo, sob a sorte de julgamento antecipado da lide. Expedientes. ARRAIAL, 29 de agosto de 2016.
ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000072-95.2016.8.18.0083
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: MARIA DO SOCORRO DA PAZ RIBEIRO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ALAESSE VIEIRA ROMEIRO
Advogado(s): HELIO PEREIRA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12677)
SENTENÇA: fl. 107/110. (...). Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, o que faço nos termos do art. 487, I do NCPC, para fixar
contra o Requerido as seguintes medidas protetivas, até que a vítima informe a este Juízo a desnecessidade:1) Abster - se de perseguir,
intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que prejudique ou ponha em risco a vida da vítima, sua integridade física e
psíquica; 2) PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO DA VÍTIMA, PELO QUE FIXO O LIMITE MÁXIMO DE APROXIMAÇÃO EM 200 (DUZENTOS)
METROS; 3) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a vítima, seja pessoalmente, seja por telefone ou qualquer outro meio de
comunicação. 4) Suspensão de visita a filha menor, com acompanhamento do Conselho Tutelar sobre o caso. Expeça-se mandado de intimação
desta sentença. Condeno o requerido em custas processuais. Após os expedientes acima determinados, encaminhem-se os autos para ciência
pessoal do representante do Ministério Público Estadual. Havendo recurso voluntário, intime-se a parte apelada para contrarrazoar e
encaminhem os autos ao E. Tribunal de Justiça para apreciação, sendo que, desde já recebo o recurso somente no EFEITO DEVOLUTIVO (art.
1.012, V do NCPC). Não ocorrendo à interposição de recurso voluntário, certifique-se o trânsito em julgado e ARQUIVE - SE com as cautelas
legais. Expeça-se ofício à autoridade policial, conforme promoção ministerial, requisitando a instauração de inquérito policial para apurar os fatos
delituosos narrados na peça de ingresso. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Arraial/PI, 13 de setembro de 2016. ARILTON
ROSAL FALCÃO JÚNIOR/Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001131-90.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO SEVERO
Advogado(s): ANTONIO DE CARVALHO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13332)
Réu: FRANCISCA PEREIRA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR ANTONIO DE CARVALHO BORGES OAB-PI 13332 A COMPARECER A AUDIENCIA DESIGNADA PARA
O DIA 27/09/2016, ÀS 13H:00, NA SEDE DO FORUM LOCAL. EU ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA, ANALISTA DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001321-53.2015.8.18.0039
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15.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS172395 

15.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO171597 

15.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO172334 

15.48. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA172410 

15.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES172096 

Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: MARIA ANTONIA SILVA NONATO
Advogado(s): ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12175)
Requerido: JOSÉ MESQUITA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR, PARA ACOMPANHADO DA AUTORA,COMPARECER A
AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 27/0916, ÀS 10H:00 HORAS, NA SEDE DO FORUM LOCA, SITO A PRAÇA DA BANDEIRA 916
CENTRO. EU ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA, ANALISTA DIGITEI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000760-97.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: RIO TIBAGI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, AYMORÉ FINANCIAMENTOS E
INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR. HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO - OAB - SP 221-386, DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DO MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA, PROFERIDO ÀS FLS. 264, DOS AUTOS DA AÇÃO EM TRAMITE NESTA SECRETÁRIA DA VARA
ÚNICA DE BARRAS-PI. EU FIRMINA BORGES, DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000059-16.2004.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LEONARDO DA SILVA
Advogado(s): VIVIANNE PESSOA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4034)
Réu: RAIMUNDA LIMA PESSOA DA SILVA
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Autor, por meio de sua advogada supramencionada, para que, em 10 (dez) dias, apresente endereço atualizado
da Ré, tendo em vista certidão do Oficial de Justiça às fls. 99-v de que deixou de intimá-la por não residir no endereço anteriormento apontado.
Barro Duro-PI, 15/09/2016. Diogo Rodrigues de Miranda Brito, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000356-71.2014.8.18.0084
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: RAIMUNDA MARIA PEREIRA DE MOURA
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMA o Autor, por meio de seu advogado supramencionado, para que, em 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o Auto de Busca, Apreensão e
Depósito às fls. 45, em especial sobre a remoção do veículo objeto da diligência. Barro Duro-PI, 16/09/2016. Diogo Rodrigues de Miranda Brito,
Analista Judicial.

Processo nº 0000322-44.2008.8.18.0040
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DA COMUNIDADE CAIÇARINHA
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602/94)
Réu: ANTONIO EXPEDITO DE CARVALHO
Advogado(s): DEUSDETE ALVES DE SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 2238)
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito:"(...) Isto Posto, torno definitiva as liminares deferidas, e, com fulcro no art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a presente ação, ajuizada pela APRUCC, em face de ANTONIO EXPEDIDO DE CARVALHO e determino ao réu que se
abstenha de construção do portão, cancela, porteira ou qualquer outro obstáculo que obstrua ou limite a passagem em litígio à via pública
indicada na inicial, garantindo à parte autora o direito de utilizar a via em questão existente sobre o imóvel do requerido livremente, devendo o réu
demolir ou retirar, às suas custas, qualquer portão ou objeto similar a limitar a referida passagem, caso o tenha construido no transcorrer da
presente lide. Improcedente o pedido de perdas e danos. No que toca às custas e honorários, na forma preconizada pelo art. 86, paragrafo único,
do NCPC, considerando que a parte autora sucumbiu em parte mínima do pedido, condeno o réu ao pagamento das custas, bem como dos
honorários advocatícios ao patrono do autor, os quais arbitro em R$ 880,00(oitocentos e oitenta reais), tendo em vista o baixo valor da causa (R$
415,00), a teor do disposto noa rt. 58, § 8º, do NCPC. Transitada em julgado a presente decisão, ausente manifestação das partes,arquivem-se
os autos, com as cautelas de praxe. P. R. I. Cumpra-se. Batalha - PI, 18 de abril de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Ao
tempo que INTIMA as partes da sentença proferida nos termos acima, através de sua advogada legalmente constituído nos autos Dr. Agilberto
Miranda Santana - OAB/PI 2602 e Dr. Deusdete Alves de Sousa - OAB/CE 2.238, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 16 de
setembro de 2016, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000095-69.2015.8.18.0085
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
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15.50. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS171689 

15.51. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS171701 

15.52. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS171714 

15.53. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS171718 

15.54. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS172040 

Réu: ARACÉLIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL DE MORAIS MATOS - OAB/PI Nº 11.731
DESPACHO: Devidamente notificada para se manifestar previamente por escrito, nos moldes do art. 17, § 7º, da Lei n. 8.429/92, a requerida
apresentou, de forma tempestiva, sua petição, conforme atesta a certidão retro. No entanto, tal pronunciamento, a despeito de ser tempestivo,
não trouxe elementos que inibam o regular trâmite deste procedimento. Os argumentos expendidos, bem como os documentos juntados, não tem
força para ensejar a rejeição precoce desta ação, mostrando-se útil o seu prosseguimento, com a necessária observância do devido processo
legal. [...]. Ante o exposto, recebo a inicial, devendo a parte requerida ser intimada para oferecer, se lhe convier, contestação no prazo assinalado
pela lei de regência, devendo constar do expediente advertência no sentido de que eventual omissão poderá dar a sua revelia. Atos necessários,
na forma da lei. Cumpra-se. Bertolínia, 08 de junho de 2016. Thiago Aleluia F. de Oliveira - Juiz de Direito.

Processo nº 0000413-31.2008.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: CURINGA DOS PNEUS LTDA
Advogado(s): ANTÔNIA LÚCIA DE ARAÚJO LEANDRO(OAB/GOIÁS Nº 14688)
Réu: WILSON MASSAIUKI SIO, JOAO SOARES FRAGOSO JUNIOR, DIAMOND BRAS MINERIOS LTDA, ANTONIO FÁBIO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA
Isto posto, extingo o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 485, inciso VIII, do CPC.
BOM JESUS, 15 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000758-84.2014.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: JURACI FERNANDES SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu: MARLON SILVA SANTOS, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
DECISÃO
Intimem-se as partes do direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisão se torna
estável.
BOM JESUS, 15 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000223-10.2004.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: EDUARDO DALL'MAGRO, RICARDO TOMBINI
Advogado(s): ANTONIO EDSON CORREA DA FONSECA(OAB/MARANHÃO Nº 2504)
Requerido: AVELAR DE CASTRO FERREIRA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790/73)
D E S P A C H O
Manifestem-se as partes sobre o complemento do laudo pericial (fls. 302/305), no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 15 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001045-52.2011.8.18.0042
Classe: Oposição
Requerente: O INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI - INTERPI
Advogado(s): KLEBER CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
Requerido: AGROPECUÁRIA CHAPARRAL LTDA, SOROTIVO AGROPECUÁRIA LTDA
Advogado(s): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725), EDMAR TEIXEIRA DE PAULA JUNIOR(OAB/GOIÁS Nº 19739)
DESPACHO
Nomeio o perito judicial, independentemente de termo de compromisso, HÉLIO MACHADO DOS SANTOS, Registro Nacional n.º 130454387-0,
CREA/MS n.º 2921-D, endereço Rua das Orquídeas, n.º 10 (Hotel Brasão), Bom Jesus/PI, para realizar perícia nos imóveis constantes do
processo, principalmente para informar sobre a cadeia dominial, sua verdadeira localização e o exercício da função social da propriedade.
Intimem-se as partes para arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos,
no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 15 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

PROCESSO Nº: 0001012-23.2015.8.18.0042
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ALCIDES FIGUEIREDO DE SOUSA
Réu: MARIA ONECIA DO CARMO, MARIA JOSÉ DO CARMO, JOÃO SEBASTIÃO DO CARMO, JOSÉ SEBASTIÃO DO CARMO
EDITAL DE CITAÇÃO

O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
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15.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS171740 

15.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES171984 

15.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ171637 

15.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ171720 

15.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ171721 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Marco
Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ALCIDES FIGUEIREDO DE SOUSA, Brasileiro(a), em face de JOSÉ
SEBASTIÃO DO CARMO/OUTROS, ficando por este edital citado JOSÉ SEBASTIÃO DO CARMO, brasileiro, agricultor, portador do RG nº
2.482.888 SSP/PE, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS,
Estado do Piauí, aos 16 de setembro de 2016 (16/09/2016). Eu, MARCIELA DE CARVALHO SILVA, ____________, digitei, subscrevi e assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

2ª Publicação
Processo nº: 0000567-10.2012.8.18.0042
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 57785)
Interditando: LEONDINA FERREIRA DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). BRENO BORGES BRASIL, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LEONDINA FERREIRA DE SOUSA,
brasileira, solateira, inscrita no CPF sob n. 021.190.863-03, RG n. 2.653.184 - SSP/PI, residente e domiciliada na localidade Pirajá, Zona rural de
Currais - Piauí nos autos do Processo nº 0000567-10.2012.8.18.0042 em trâmite pela Vara Única da Comarca de BOM JESUS, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANTONIO FERREIRA DE
SOUSA, brasileiro, solteiro, trabalhador rural, inscrito no CPF sob n. 179.398.441-72, EG n. 544.742-SSP/PI, residente na localidade Pirajá, Zona
rural de Currais - PI, o qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
costume.
Eu, ___________ MARIA APARECIDA MESSIAS DE OLIVEIRA, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
BOM JESUS, 6 de setembro de 2016.
BRENO BORGES BRASIL
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BOM JESUS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000566-80.2016.8.18.0043
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO DE CASTRO NOGUEIRA, SUZANA MARIA CARVALHO NOGUEIRA, JONAS FORTES DOS SANTOS,
CLEMENTINA DE CARVALHO FORTES, ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO DOS SANTOS, JOSÉ GONÇALVES PEREIRA FILHO
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Requerido: MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO ALMEIDA, JOSÉ CARDOSO DE CARVALHO, BERNARDO CARDOSO DE ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer à audiência de Justificação (art. 562 do CPC), designada para o dia 03/11/2016, às 09:30h, neste juízo.

Processo nº 0000137-30.2006.8.18.0087
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JAILSON DE SOUSA, LUIZ FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JAILSON DE SOUSA e LUIZ
FRANCISCO DE SOUSA, face à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos dos artigos 107, IV e 109, inciso
V, do Código Penal. P. R. I. Cumpra-se. Após, arquivem-se com a devida baixa na distribuição. CAMPINAS DO PIAUÍ, 20 de junho de
2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000108-04.2011.8.18.0087
Classe: Petição
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): RAIMUNDO JOSÉ NUNES CAVALCANTE, LUIZA NUNES CAVALCANTE
Advogado(s):
Considerando que a pesquisa via bacenjud restou infrutífera, ou seja, não existem valores em contas bancárias de titularidade dos
executados, intime-se o banco exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o que entender de direito. Cumpra-se.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 9 de setembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000227-23.2015.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAYLA RODRIGUES PINHEIRO IBIAPINO
Advogado(s): JAMILLA VITÓRIA HOLANDA FRANÇA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6549)
Réu: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594), WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644),
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15.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ171722 

15.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ171723 

15.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ171724 

15.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ171725 

15.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ171726 

15.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ171727 

DANILO MENDES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10849), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Intime-se a requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a certidão de fls. 123 e documentação anexa, bem como
sobre a petição de fls. 136/139 e documentação anexa. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 31 de agosto de 2016, ANTÔNIO GENIVAL
PEREIRA DE SOUSA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000013-52.2003.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI Nº. 8.204-A)
Executado(a): ADAO FERREIRA LUSTOSA
Advogado(s):
Em atenção à petição de fls. 184/185, reitere-se o DESPACHO de fls. 178. (Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre os documentos ora anexados. Ressalte-se, outrossim, que a pesquisa junto aos Cartórios de Registro Imóveis, no
sentido de localizar eventual imóvel em nome do devedor, cabe ao exequente e não a este juízo.Intime-se. Cumpra-se.). Cumpra-se.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 8 de setembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000089-56.2015.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA TERESA DE JESUS
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
A instância ad quem manteve a sentença deste Juízo a quo, que julgou procedentes os pedidos constantes da inicial. Intime-se, então, a parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 8 de setembro de 2016, ANTÔNIO
GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000096-14.2016.8.18.0087
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA CONCEIÇÃO BORGES SILVA
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Inventariado: ALBERTO FIRMINO BORGES
Advogado(s):
Cite-se os herdeiros apontados na petição de fls.41, para, no prazo de 10 dias, se manifestarem sobre a presente ação de inventário,
requerendo o que entender de direito. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 20 de julho de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA,
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000204-87.2009.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DANILA FERNANDA DE SOUSA, ROMILDO DE SOUSA LUZ, DEUZELINA DE LIMA SOUSA, JOSEMAR FERREIRA DOS
SANTOS
Advogado(s): PATRICIA HELENA ALMEIDA ALVES CANINDE(OAB/PIAUÍ Nº 4537), ROSANA SARA ARAÚJO CARMO(OAB/PIAUÍ Nº 6402),
INACIO ALVES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9365)
Requerido: MUNICIPIO DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1477)
Compulsando os autos, percebo que a parte apelada ainda não foi devidamente intimada para contrarrazoar os Recursos de fls. 717/733
e 746/754, conforme determinado no despacho de fls.757. Intime-se, então. Após o transcurso do prazo legal, remetam-se os autos à
Superior Instância. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 23 de maio de 2016, ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000019-05.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PINHEIRO DE MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 4870), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507),
DEYVSON ALMEIDA LINS(OAB/PIAUÍ Nº 5151), AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6527), DANILO SÁ URTIGA
NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4961), IZABELITA DE JESUS CARNEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4902), RAQUEL SILVÉRIA FONTENELE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8326), IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº 5747), RENATA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº
4506)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAUI
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), DANILO MENDES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10849),
LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Diante todo o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por ausência de documento indispensável, nos termos dos artigos 330, IV, e 700, §2.º,I, e
§4.º, ambos do CPC, extinguindo o processo sem resolução do mérito com base no art. 485, I e VI, do CPC. Sem custas e honorários de
advogado nesta fase. P. R. I. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 8 de agosto de 2016, ANTÔNIO
GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000019-05.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
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15.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ171728 

15.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ171729 

15.68. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ171730 

15.69. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ171731 

Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PINHEIRO DE MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 4870), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507),
DEYVSON ALMEIDA LINS(OAB/PIAUÍ Nº 5151), AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6527), DANILO SÁ URTIGA
NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4961), IZABELITA DE JESUS CARNEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4902), RAQUEL SILVÉRIA FONTENELE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8326), IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº 5747), RENATA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº
4506)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAUI
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), DANILO MENDES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10849),
LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Em assim sendo, ainda que na data da certidão de fls. 164 o prazo para as contrarrazões não estivesse sido culminado, induvidosamente, na
data da sentença de fls. 166/168, o lapso temporal já se encontrava consumado. Não obstante, a peça intempestiva de fls. 170/174, em nada
influencia na sentença de fls. 166/168. Desentranhe-se a peça de fls. 170/174, vez que intempestiva. Mantenho a sentença de fls. 166/168.
Intimem-se as partes adversas da sentença de fls. 166/168 e deste despacho. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 17 de agosto de 2016.
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000362-35.2015.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOLANGE MATILDES BISPO
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Ante do exposto, presentes os requisitos legais, JULGO PROCEDENTE o pedido constante da inicial e extingo o processo, resolvendo o mérito,
nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a pagar à Autora, em prestação única, as 04 (quatro) parcelas devidas e
vencidas do salário-maternidade, cada uma no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo vigente na data do parto. A correção monetária, inclusive
na vigência da Lei nº 11.960/2009, deverá ser feita de acordo com a Lei nº 6.899/81, observados os índices previstos no Manual de Cálculos da
Justiça Federal, incidindo desde o momento em que cada parcela se tornou devida. acrescidas de juros de mora no importe de 1% (um por cento)
ao mês a contar da citação, dada sua natureza alimentar, devendo o montante ser apurado em cálculo de liquidação de sentença. Por tratar-se
de verba de natureza alimentar, vislumbro os requisitos inerentes do artigo 300, do NCPC, portanto, DEFIRO a Tutela de Urgência vindicada.
Condeno o Réu, ainda, a pagar honorários advocatícios que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor total da condenação. Não há que se falar
em prestações vincendas e aplicação da Súmula nº 111, uma vez que se trata de valor fixo. A autarquia é isenta de custas, conforme dispõe a
legislação de regência. Após o trânsito, e cumpridas as diligências de praxe, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 24 de agosto de 2016, ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000364-05.2015.8.18.0087
Classe: Inventário
Requerente: VERA MARIA DE LIMA, TELMA MARIA DE LIMA, ROGÉRIO LUIS DE LIMA, LUIZA FERREIRA DE LIMA, JOSÉ LUIZ DE LIMA
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957), RICARDO PEREIRA DE FREITAS GUIMARÃES(OAB/SÃO
PAULO Nº 158596), ANDRESSA RUIZ CERETO(OAB/SÃO PAULO Nº 272598), ALINE MARTINEZ PIERONI(OAB/SÃO PAULO Nº 273450)
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial, considero estarem obedecidas as formalidades legais e, nos termos do art. 647 e
ssss, do NCPC, HOMOLOGO, por sentença, a partilha amigável elaborada nestes autos da ação de INVENTÁRIO, que se processa na forma de
ARROLAMENTO dos bens deixados pelo falecimento de LUIZ JOSÉ DE LIMA, às fls . 112/117. E, em consequência, ADJUDICO aos herdeiros
nela contemplados, seus respectivos quinhões hereditários, ressalvados, entretanto, eventuais erros, omissões ou direitos de terceiros. Anote-se.
Transitada esta em julgado, expeçam-se o competente formal de partilha para título, uso e conservação de seus direitos, e, a seguir, arquivem-se
os autos. Custas de lei. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 2 de agosto de
2016, ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000131-13.2012.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BORGES DE BRITO
Advogado(s): LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS BANDECA(OAB/SÃO PAULO Nº 213927), MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO
Nº 243970)
Réu: INSS (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
Ante o exposto, indefiro a inicial por falta de interesse de agir e EXTINGO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no art.
485, VI, c/c o art. 330, III, ambos do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado,
arquive-se com as cautelas devidas. CAMPINAS DO PIAUÍ, 9 de setembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000055-18.2014.8.18.0087
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAUI
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Réu: EVERTON CELESTINO DE MORAIS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857/08)
Ante o exposto, na forma do art. 487 inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial. Sem
condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, por força do disposto no art. 18 da Lei nº 7.347/85. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Vista ao Ministério Público. Com o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. CAMPINAS DO PIAUÍ, 1 de agosto de
2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.
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15.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ172038 

Processo nº 0000332-97.2015.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUTOR -MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, DOMINGOS DE QUADRO FIGUEREDO
Advogado(s):
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ, SOLANGE MARIA DE MOURA
Advogado(s): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6527), DANILO SÁ URTIGA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4961), JORDANE
MARIA DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 10811)
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos constante da inicial, nos termos do artigo 487, I, do CPC, para determinar
que: a) A COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ CEPISA (ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ) providencie a imediatamente a retirada do
nome do IDOSO autor do cadastro negativo SPC/SERASA, caso ainda não tenha feito, e substitua retroativamente a outubro de 2009, o nome do
IDOSO requerente pelo nome da senhora SOLANGE MARIA DE MORA, como consumidora de energia elétrica do imóvel de código único
0870282-9 e; b) a segunda demandada, senhora SOLANGE MARIA DE MOURA providencie a inclusão do seu nome como consumidora de água
fornecida pela AGESPISA no imóvel referido. Sem custas. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após
o transito em julgado, arquivem-se com as cautelas de praxe. CAMPINAS DO PIAUÍ, 2 de agosto de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE
SOUSA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000102-55.2015.8.18.0087
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: JAIRTON CARVALHO MAURIZ, FERNANDO CARVALHO MAURIZ, VICENTE CLAÚDIO DA SILVA, DANIEL RODRIGUES COSTA,
GILSON DA COSTA CARTACHO
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
Intime-se o réu Daniel Rodrigues Costa para tomar conhecimento da petição de fls. 629. No ato da intimação o Oficial de Justiça deve alertar o
intimado para a necessidade de constituir outro causídico ou, caso não tenha condições de pagar advogado, esclarecer que pretende ser
assistido pela Defensoria Pública. Por outro lado, intime-se o advogado Dimas Batista de Oliveira para responder o aditamento da DENÚNCIA
que, em relação ao réu Gilson da Costa Cartacho, o denunciou, também, por porte ilegal de arma. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 18 de
agosto de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000045-13.2010.8.18.0087
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: IVANE DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, diante da ausência de justa causa para o prosseguimento da ação, um dos elementos do interesse de agir e, com a finalidade de
evitar o dispêndio de tempo e o desgaste da Justiça Pública com um processo que, inevitavelmente, perderia sua utilidade, DECLARO EXTINTA
A PUNIBILIDADE do réu IVANE DE SOUSA PEREIRA, o fazendo com espeque nos artigos 107, IV e 109, V e VI, ambos do Código Penal, e
artigo 61 do Código de Processo Penal. Sem custas. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em
julgado desta decisão dê-se baixa em nossos registros. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 9 de agosto de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA
DE SOUSA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000112-65.2016.8.18.0087
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SIMPLICIO MENDES PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: J.A.N (MENOR)
Advogado(s):
Iniciado o procedimento para apuração de ato infracional, após a apresentação do adolescente J.A.N ao Ministério Público, este
concedeu remissão como forma de exclusão do processo. Diante do exposto, com fundamento no artigo 181, parágrafo primeiro do
Estatuto da Criança e do Adolescente, HOMOLOGO A REMISSÃO CONCEDIDA, a fim de que produzam seus jurídicos e legais efeitos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Após, as formalidades legais, dê-se baixa e arquive-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 28 de
julho de 2016, ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000052-39.2009.8.18.0087
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: JOÃO BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOÃO BATISTA DA SILVA, face à ocorrência
da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos dos artigos 107, IV e 109, inciso V, ambos do Código Penal, e artigo 61, do Código de
Processo penal. Ciência ao representante do Ministério Público. P. R. I. Cumpra-se. Após, arquivem-se com a devida baixa. CAMPINAS DO
PIAUÍ, 1 de agosto de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000139-53.2013.8.18.0087
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
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Advogado(s):
Indiciado: DAILSON DA SILVA COSTA, EDMAR COSTA RODRIGUES
Advogado(s):
Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o pedido vertido na denúncia para ABSOLVER os réus
DAILSON DA SILVA COSTA e EDMAR COSTA RODRIGUES do crime previsto no art. 155, § 4º, IV, do Código Penal. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Após o transito em Julgado, arquivem-se com a devida baixa. CAMPINAS DO PIAUÍ, 29
de julho de 2016, ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000382-26.2015.8.18.0087
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: FRANCISCO EDILSON DE SOUSA
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
Réu:
Advogado(s):
Da detida análise dos autos, verifico que o recurso em sentido estrito de fls. 201 não preenche um de seus pressupostos (no caso, objetivo) de
admissibilidade, qual seja, a tempestividade, sem o qual não deve ele ter seguimento. Isso porque o prazo de 05 (cinco) dias para sua
interposição findaria no dia 01.08.2016, considerando que a publicação se deu aos 28.07.2016 (fls. 182/183). Ocorre que o recurso foi interposto
aos 17.08.2016 (fl. 201). Demais disso, vê-se que o recorrente e seu advogado foram intimados pessoalmente do decisum de pronúncia aos
28.07.2016, consoante Termos de Audiência de fls. 182 e 192 e, apesar de não certificado o seu desejo de recorrer, vê-se que o prazo para a
interposição do competente recurso findou-se aos 01.08.2016. É sabido que o prazo recursal é contado da data da intimação que por último
efetivou-se, sendo na pessoa do réu ou de seu patrono. Impende ressaltar que a tempestividade é um dos pressupostos objetivos de
admissibilidade do recurso e este deve ser interposto dentro do prazo legal. Se tal prazo tiver decorrido, como no caso vertente, ocorre a
preclusão absoluta do direito de recorrer. Da Súmula 710 do Supremo Tribunal Federal extrai-se: "No processo penal, contam-se os prazos da
data da intimação, e não da juntada aos autos do mandado, carta precatória ou de ordem". Os prazos legais não admitem dilação, sob pena de
comprometer seriamente a prestação jurisdicional. Assim, se há extrapolação do limite de prazo sem que haja motivo de força maior para tanto, o
recurso não deve ser conhecido. Por outro lado, não se pode alegar que a petição foi colocado nos Correios dentro do prazo legal, vez que não
obedeceu ao que reza o artigo 5.º da Resolução n.º 011/2011, de 27 de janeiro de 2011, que implanta e disciplina o protocolo postal de petições,
recursos e documentos no âmbito do Poder Judiciário do estado do Piauí. Por tais razões, deixo de recebê-lo, vez que manifestamente
intempestivo. Intimem-se. Por fim, certifique a secretaria o trânsito em julgado e, após, abra-se vista ao Ministério Público e à defesa,
sucessivamente, para os fins do art. 422, do código de processo penal. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 18 de agosto de 2016, ANTÔNIO
GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000575-93.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILBERTO LEITE AZEVEDO FILHO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
1. A petição inicial preenche os requisitos essenciais e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Designo audiência de conciliação para o
dia 08 de novembro de 2016, às 11:30 horas. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
3. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
4. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
5. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.

Processo nº 0000907-60.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS IBIAPINA CAMPELO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
1. A petição inicial preenche os requisitos essenciais e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Designo audiência de conciliação para o
dia 08 de novembro de 2016, às 11:15 horas. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
3. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
4. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
5. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.

Processo nº 0000906-75.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS IBIAPINA CAMPELO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
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15.80. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR171940 

15.81. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR172085 

15.82. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR171989 

1. A petição inicial preenche os requisitos essenciais e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Designo audiência de conciliação para o
dia 08 de novembro de 2016, às 11:45 horas. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
3. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
4. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
5. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.

Processo nº 0001171-77.2016.8.18.0026
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LUIZ CARLOS PEREIRA DE SÁ TECIDOS
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita.
1. A petição inicial preenche os requisitos essenciais e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Designo audiência de conciliação para o
dia 08 de outubro de 2016, às 12:15 horas. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
3. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
4. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
5. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.
6. Indefiro, por ora, o pedido de liminar/antecipação de tutela, ao menos até a formação do contraditório.

Processo nº 0001281-18.2012.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOLANGE ANDRADE RIBEIRO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
SENTENÇA
RELATÓRIO.
Dispensado o relatório, com base no artigo 38, da Lei 9.099/1995, aplicável subsidiariamente ao rito da Lei 12.153/2009.
FUNDAMENTAÇÃO.
O pagamento do crédito impõe a extinção da execução. Cabe então ao juiz, nesta fase processual, tão somente prolatar sentença declarando
satisfeito o crédito exposto.
O art. 924 do Código de Processo Civil enumera as situações em que a execução será extinta: a) a petição inicial for indeferida, b) a obrigação for
satisfeita, c) o executado obtiver, por qualquer outro meio, a extinção total da dívida, d) o exequente renunciar ao crédito e d) ocorrer a prescrição
intercorrente.
Tem-se que é uma das causas de extinção da execução com resolução do mérito quando o devedor satisfaz a obrigação.
Entretanto, a extinção da execução só produzirá efeitos depois que for declarada por sentença.
DISPOSITIVO.
Considerando que a obrigação foi satisfeita, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, e
EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 924, II, do CPC.
Sem custas.
Arquivem-se os autos com baixa na distribuição

1ª Publicação
Processo nº: 0002413-42.2014.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: ANNE KAROLINE SANTOS CAMELO
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6094), EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 2084988)
Interditando: MARCOS DANIEL SANTOS CAMÊLO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCOS DANIEL SANTOS
CAMÊLO, Brasileiro , Solteiro, filho de FILOMENA SOARES DOS SANTOS e FRANCISCO CAMÊLO FILHO, residente e domiciliado em
RUA ALDEMAR MENDES, Nº 308, CENTRO, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº 0002413-42.2014.8.18.0026 em trâmite pela 3ª
Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador ANNE KAROLINE SANTOS CAMELO, Brasileira, Solteira, filha de FILOMENA SOARES DOS SANTOS e FRANCISCO
CAMÊLO FILHO, residente e domiciliada em RUA ALDEMAR MENDES, Nº 308, CENTRO, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ CLARISSA DE BARROS NUNES
FIGUEIREDO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 16 de setembro de 2016.
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15.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI171921 

15.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI171956 

15.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI171990 

15.86. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ171556 

15.87. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ171582 

15.88. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ171588 

LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000361-48.2016.8.18.0044
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Réu: GENILSON GOMES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: ?Assim, em tese, a conduta descrita corresponde ao tipo do 121, § 2.º, II (motivo fútil) do Código Penal, motivo pelo qual concluo
pela competência do Tribunal do Júri para julgar demanda então proposta, PRONUNCIANDO GENILSON GOMES DOS SANTOS na pena do
artigo antes referido, submetendo-o a julgamento pelo E. Tribunal do Júri desta Comarca. Mantenho a prisão do acusado, vez que estão
presentes os requisitos da prisão preventiva. Primeiramente, constato os fortes indícios de autoria e a suficiência da materialidade delituosa, tal
como mencionado anteriormente nos fundamentos da sentença de pronúncia. A seguir, reputo que há motivos para manutenção da prisão, visto
que estão presentes os seguintes fundamentos (art.312 do CPP): a) garantia da ordem pública, pois o fato grave causou a comoção da pacata
comunidade de Canto do Buriti-PI, notadamente pela violência com que se deu a morte da vítima, como se observa das fotografias apresentadas
no inquérito. Além disso, a liberdade do acusado, diante das circunstâncias fáticas apontadas, implicaria em descrédito da justiça e disseminação
do sentimento de impunidade; b) conveniência da instrução criminal, uma vez que o acusado é companheiro da irmã da vítima e possui uma filha
com esta menor de idade, sendo que a maior parte das testemunhas residem na localidade onde o mesmo reside, portanto a sua liberdade
poderá aterrorizar a comunidade, com potencial prejuízo à instrução processual, alertando que o mesmo responde nessa comarca por um TCO
no qual se apura um crime de lesão corporal, nessa comarca. Após o trânsito em julgado, conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se
pessoalmente o acusado, o Defensor Público, e o Ministério Público. CANTO DO BURITI, 14 de setembro de 2016 - JOSÉ CARLOS DA
FONSECA LIMA AMORIM - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000391-83.2016.8.18.0044
Classe: Alvará Judicial
Requerente: NAILDE CARVALHO E SILVA
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a parte requerente para sua manifestação acerca do teor dos ofícios de fls.16 e parecer ministerial fls. 24 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000280-02.2016.8.18.0044
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DJALMA RODRIGUES DE HOLANDA
Advogado(s): WASHINGTON LUÍS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a parte requerente para sua manifestação acerca do teor dos ofícios e de fls,12 e parecer ministerial de fls. 16 dos autos.

Processo nº 0000878-50.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELENE MARIA BENÍCIO DA SILVA
Advogado(s): LIVIA MARIA LIMA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11596)
Réu: MAURÍCIO PIMENTA DANTAS
Advogado(s):
DESPACHO:Na forma do art. 321 do NCPC, intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze)dias,corrigir o valor da causa, adequando-o ao
proveito econômico obtido com o referido imóvel econsequentemente efetuar o complemento do pagamento das custas ou comprovar
aimpossibilidade de seu pagamento.

Processo nº 0000503-83.2015.8.18.0045
Classe: Monitória
Autor: MARIA DA CRUZ DA SILVA MINEIRO - ME, MARIA DA CRUZ DA SILVA MINEIRO
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B)
Réu: RUBENS CONSTRUÇÕES LTDA - ME, DAVID MACEDO ANTUNES
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
DESPACHO: Intime-se a parte embargada para, no prazo legal, se manifestar acerca dos embargos de declaração interpostos às fls. 185/194
dos autos, conforme art. 1023, § 2o doNCPC. Após o prazo, voltem-me conclusos.

Processo nº 0000823-36.2015.8.18.0045
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANTONIETA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALAN JHAIME SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13070)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS MONTES - PI
Advogado(s):
DISPOSITIVO:HOMOLOGO A DESISTÊNCIA e DETERMINO A EXTINÇÃODO FEITO, sem resolução de mérito, na forma do art. 485, VIII, do
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15.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ171688 

15.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ171880 

15.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ171898 

15.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL172022 

15.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE171684 

15.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE172191 

15.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE172310 

Código de ProcessoCivil.

Processo nº 0000666-63.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): DIEGO NOGUEIRA PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 7442)
Réu: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
Advogado(s): ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5438), ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
MORAES LARA NAGIB(OAB/PIAUÍ Nº 12389), DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169)
DESPACHO: Considerando que não houve a penhora on-line via BACENJUD nascontas-correntes em nome da parte requerida, conforme
documentos juntados aos autos, intime-se a parte requerente para,no prazo de 10(dez) dias,apresentar manifestação,bem como requerer o que
de direito, sob pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000127-63.2016.8.18.0045
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE CASTELO DO PIAUÍ
Requerido: ANTONIO RAFAEL DE SOUSA FILHO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima o advogado: Dr. RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338), da decisão prolatada às fls. 49/50 em que se destaca: "Logo, pelas razões acima mencionadas, defiro o pleito do
requerente e, consequentemente, revogo as determinações previstas nos itens "a" e "b" da decisão de fls. 37/40, permanecendo, assim, apenas
as seguintes determinações (medidas cautelares): a) Comparecimento a todos os atos do processo, sempre que intimado; b) Não cometer
qualquer outra infração penal."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000250-61.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GECI DE FREITAS
Advogado(s): BRUNO RAPHAEL PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 9507)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. WILSON SALES BELCHIOR OAB/PI 9507, para no prazo legal apresentar as contrarrazões ao recurso de
apelação

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000177-86.2016.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: GENILSON SIQUEIRA RODRIGUES, JORDAN NATHANIEL SAMPAIO MELO
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854)
DESPACHO: intimar os advogados Dr. FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE-OAB/PI nº 1854, Dr. MARCIO ARAUJO MOURÃO,
OAB/PI nº 8070, para cientificá-los que foi designado o dia 10 de outubro de 2016, às 09h:30min., no Fórum de Justiça local para audiência de
oitiva de testemunhas de acusação e defesa e interrogatório dos acusados, nos respectivos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE DECISÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000591-83.2012.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO NOGUEIRA PARANAGUÁ NETO
Advogado(s): ELSIO FERDINAND DE CASTRO PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 7403-A)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI
Advogado(s): FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
DECISÃO: "(...)DO EXPOSTO, julgo improcedente os embargos de declaração interpostos, por não haver cabimento na forma do art. 1022 do
NCPC, para determinar a intimação das partes fins de apresentação de recurso, caso queiram. P.R.I.C. Corrente, 14 de setembro de 2016.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS-JUIZ DE DIREITO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000385-69.2012.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDOMAR CASTILHO FERREIRA PORTELA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ, FUNDELTA - FUNDAÇÃO DELTA DO PARNAÍBA
Advogado(s):
DESPACHO: "Defiro a cota da MP de fls. 56, (intime a parte autora para especificar as provas que pretende produzir, justificando-as) intime-se a
parte autora, conforme requerido. Corrente, 21/01/2016". Carlos Marcelloo Sales Campos- Juiz de Direito"; E para constar, Eu, SUELI DIAS
NOGUEIRA, secretária, que subscrevi e digitei.
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15.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA171520 

15.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA171523 

15.98. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA171525 

15.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA171529 

15.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA171532 

15.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA171537 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000591-83.2012.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO NOGUEIRA PARANAGUÁ NETO
Advogado(s): ELSIO FERDINAND DE CASTRO PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 7403-A)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI
Advogado(s): FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
DECISÃO: "(...) DO EXPOSTO, julgo improcedente os embargos de declaração interpostos, por não haver cabimento na forma do art. 1022 do
NCPC, para determinar a intimação das partes para fins de apresentação de recurso, caso queiram. P.R.I.C.(...) Corrente, 14 de setembro de
2016. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS - JUIZ DE DIREITO". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e
digitei.

Processo nº 0000044-52.2004.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JUNIOR, K.M.P.L., RAIMUNDA NONATA PINHEIRO ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181/96)
Requerido: PAULO SANDRO AMORIM ROCHA, IANA MARA AMORIM ROCHA
Advogado(s): IANA MARA AMORIM ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12296), RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 1830)
DESPACHO: Nos termos do artigo 1.010, § l5, do Código de Processo Civil, intime-se o apelado/requerente para apresentar contrarrazões no
prazo de 15 (quinze) dias. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí independentemente do juízo de admissibilidade. Intime-se Expedientes necessários. Cumpra-se.
Esperantina (PI), 07 de Julho de 2016.Ulysses Gonçalves da Silva Neto.

Processo nº 0000034-71.2005.8.18.0050
Classe: Inventário
Inventariante: GONÇALO CARVALHO, MARIA DAGMAR RIBEIRO CARVALHO, FERNANDO RIBEIRO CARVALHO, MARIA DAS GRAÇAS
RIBEIRO CARVALHO, MARIA DO SOCORRO RIBEIRO CARVALHO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3078)
Inventariado: ARETHUSA CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: De acordo com o que dispõe o artigo 652 do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para querendo, no prazo comum de 15
(quinze) dias, manifestem-se sobre o esboço do plano de partilha (fls. 102/109), bem como sobre a petição de fls. 114/116 apresentada pela
Fazenda Pública Estadual. Esperantina, PI, 02 de Agosto de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0000012-52.2001.8.18.0050
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO BIBIANO DE AMORIM, MARIA FRANCISCA DE AMORIM AGUIAR, ANTONIA MARIA AMORIM FRANCO DE SÁ,
FRANCISCO JOSÉ DE AMORIM, JOÃO JOSÉ DE AMORIM, JOSÉ FRANCISCO DE AMORIM, MARIA DO CARMO DE AMORIM AGUIAR,
RAIMUNDO NONATO DE AMORIM
Advogado(s): LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2746), LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Inventariado: JOÃO COELHO DE AMORIM
Advogado(s):
DESPACHO: Dessa forma, intimem-se os inventariantes para, querendo, se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sobre o pedido de
habilitação. Expedientes necessários. Cumpra-se. Esperantina-PI, 9 de Junho de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto.

Processo nº 0000016-64.2016.8.18.0050
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CENTRO DE APOIO AOS PEQUENOS EMPREENDIMENTOS DO PIAUI- OSCIP
Advogado(s): JOSE FELIPE LUSTOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11260)
Executado(a): FABIO SANTOS QUARESMA
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, determino a intimação da pane autora, a fim de que - no prazo de 15 (quinze) dias - corrija a falha apontada, sob pena de
indeferimento e extinção do processo sem resolução do mérito (Art- 485,1 do NCPC).Cumpra-se.Esperantina - PI, 06 de junho de 2016. Ulysses
Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0000820-32.2016.8.18.0050
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOÃO LOPES DE SOUSA, ANTONIA MARIA CASTRO SAMPAIO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Usucapido: ANTONIO CARLOS LAGES REBELO
Advogado(s):
DESPACHO: Ex vi do disposto no artigo 246, §2° do Código Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor indique quem
são os confinantes do imóvel usucapião, com as devidas qualificações.Cumpra-se.Esperantina, 22 de agosto de 2016. Ulysses Gonçalves da
Silva Neto.Juiz de Direito.

Processo nº 0001542-03.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDALINA GOMES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
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Réu: GLOBAL
Advogado(s):
DESPACHO: Como o requerido alegou na contestação questão preliminar, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, querendo, oferecer
réplica (art. 351, CPC).Passado o prazo supra, com ou sem manifestação, retornem-me conclusos. Esperantina, PI, 16 de agosto de 2016.
Ulysses Gonçalves da Silva Neto.Juiz de Direito.

Processo nº 0000582-52.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ CARDOSO LOPES
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596), FRANCISCO REGIANE SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7193)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PAULO CESAR MORAIS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6631)
DESPACHO: Intime-se a parte recorrida, por meio de seu advogado, para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido tal prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Cumpra-se.
Esperantina, PI, 03 de Fevereiro de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto.Juiz de direito.

Processo nº 0000370-02.2010.8.18.0050
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Requerente: O MUNICIPIO DE ESPERANTINA
Advogado(s): DAVID OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5764)
Requerido: DJALMA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): DJALMA DA COSTA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 2741), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), DJALMA DA
COSTA E SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1740)
DESPACHO: Intime-se a parte impugnada para, querendo, manifestar-se sobre a impugnação à justiça gratuita, no prazo de 05 dias. Passado o
dito prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos. Esperantina/Piauí, 16 de agosto ae 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de
Direito.

Processo nº 0000437-54.2016.8.18.0050
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA MARIA FREITAS ARAUJO
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
Interditando: FRANCISCA FREITAS ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: Em virtude da Portaria N° 1. 828, de 4 de julho de 2016 que designou este magistrado titular da Vara Única da Comarca de
Joaquim Pires para responder cumulativamente pela Vara Única da Comarca de Esperantina, ficando sob a responsabilidade pelos processos do
magistrado titular (processos ímpares), por haver incompatibilidade com as pautas de audiência das duas Comarcas, entendo ser de bom alvitre
chamar o feito a ordem e determinar que a Secretaria desta Vara Única providencie o cancelamento das audiências dos meses de Agosto até
Dezembro do corrente ano, com exceção daquelas marcadas para data 16/08/2016, podendo as demais serem redesígnadas para data oportuna
estabelecida por este magistrado. Esperantina - PI, 27 de julho de 2016. Stefan Oliveira Ladislau. Juiz de Direito. E para constar, Eu, JAHILTON
DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 15 de setembro de 2016.

Processo nº 0000877-50.2016.8.18.0050
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO LUIZ BORGES DOS SANTOS, OSCARINE BORGES DOS SANTOS, LUIZ CARLOS BORGES DOS SANTOS, IRIS
DALVA BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Interditando: MARIA DO SOCORRO BORGES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Em virtude da Portaria N° 1. 828, de 4 de julho de 2016 que designou este magistrado titular da Vara Única da Comarca de
Joaquim Pires para responder cumulativamente pela Vara Única da Comarca de Esperantina, ficando sob a responsabilidade pelos processos do
magistrado titular (processos ímpares), por haver incompatibilidade com as pautas de audiência das duas Comarcas, entendo ser de bom alvitre
chamar o feito a ordem e determinar que a Secretaria desta Vara Única providencie o cancelamento das audiências dos meses de Agosto até
Dezembro do corrente ano, com exceção daquelas marcadas para data 16/08/2016, podendo as demais serem redesígnadas para data oportuna
estabelecida por este magistrado. Esperantina - PI, 27 de julho de 2016. Stefan Oliveira Ladislau. Juiz de Direito. E para constar, Eu, JAHILTON
DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 15 de setembro de 2016.

Processo nº 0001088-86.2016.8.18.0050
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CHARLENE S PEREIRA ME
Advogado(s): ELDA MARIA OLIVEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6833), MAXSWELL BRITO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12329)
Executado(a): ACÁCIO LUSTOSA DANTAS
Advogado(s):
Despacho: Dessa arte, havendo nos autos elementos que evidenciam a falta dos pressupostos legais para a gratuidade, com fulcro no artigo 99,
§ 2", do Código de Processo Civil, assino o prazo de 10 (dez) dias para que a parle traga aos autos os comprovantes de rendimentos, a última
declaração de bens e rendimentos entregue à Receita Federal, bem como o extrato atualizado de conta corrente e de aplicações financeiras,
inclusive de poupança, anotando-se o sigilo dos documentos apresentados. Intime-se. Esperantina - PI, 12 de julho de 2016. Ulysses Gonçalves
da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0001058-85.2015.8.18.0050
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Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: NECI MIRANDA NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Executado(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente para manifestar-se sobre a impugnação de fls.06/09, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se Expedientes
necessários. Cumpra-se. Esperantina-PI, 05 de Setembro de 2016.Ulysses Gonçalves Juiz de Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0001534-26.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: R L FERREIRA DA SILVA ME
Advogado(s): JUSTINA VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8629)
Réu: MARIA EUGENIA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do exposto, e como a R L FERREIRA DA SILVA ME não comprovou a inviabilidade financeira de arcar com as custas
processuais determino que seja intimado, por meio de seu advogado, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, providencie o recolhimento das
custas devidas sob pena de cancelamento da distribuição e a conseqüente extinção do feito sem resolução do mérito (art. 257 do CPC). Cumpra-
se. Esperantina, PI, 03 de março oe 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0001568-69.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA MORAES SOUSA
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte apelada para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 dias úteis. (§1° do Art. 1.010 do CPC)Após, com ou
sem resposta, remetam-se os autos ao TRF 1o, com as cautelas necessárias, independentemente de nova conclusão.Cumpra-se.Esperantina,
PI, 24 de agosto de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0002104-12.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FINSOL SCMEPP S/A
Advogado(s):
Réu: ANA CLAUDIA DA COSTA, IRISNALDA AMARO DOS SANTOS, ADRIANA JANE DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do exposto, e como a FINSOL não comprovou a inviabilidade financeira de arcar com as custas processuais determino que
seja intimado, por meio de seu advogado, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, providencie o recolhimento das custas devidas sob pena de
cancelamento da distribuição a conseqüente extinção do feito sem resolução do mérito (art. 257 do CPC). Cumpra-se. Esperantina, PI, 02 de
fevereiro de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0000986-74.2010.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAERTE GOMES DE LIMA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200/08)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Sendo assim, recebo o recurso no duplo efeito, exceto quanto à parte da tutela antecipada, que recebo somente no efeito
devolutivo.Intime-se a parte Apelada, por seu advogado constituído nos autos, para, em15 (quinze) dias, querendo, apresentar contorrazões à
apelação.Após o prazo, com ou sem apresentação das contrarrazões, remeter os autos ao TRF 1º. Cumpra-se .Esperantina-Pl, 3 de Agosto de
2015. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0000424-26.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CARLOTA DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, determino a intimação da parte autora para recolher as custas devidas em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do art. 257, do CPC. Na mesma oportunidade, intime-se a parte autora para que junte aos autos os extratos bancários da
conta de sua titularidade, na qual é realizado o pagamento de seu benefício, dos 03 (três) meses que antecedem o início dos descontos
consignados, bem como o extrato do mês em que se iniciou os descontos. Tal entendimento se dá porque é comum nesta Comarca, e ainda em
várias outras, ainda no início do trâmite processual, a comprovação de que a parte autora realmente recebeu o valor principal do empréstimo e
dele, sem qualquer ressalva, fez uso em proveito próprio. Expedientes necessários Cumpra-se. Esperantina, PI, 26 de maio de 2014. ULYSSES
GONÇALVES DA SILVA NETO. Juiz de Direito.

Processo nº 0001312-97.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
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Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se a parte Apelada, por seu advogado constituído nos autos, para, em 15 (quinze)dias, querendo, apresentar contrarrazões à
apelação.Após o prazo, com ou sem apresentação das contrarrazões, remeter os autos ao TRF 1º. Cumpra-se. Esperantina-PI,03 de agosto de
2015. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0001970-53.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ROSENDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): EUDES DE AGUIAR AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 5154/07)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DECISÃO: Sendo assim, recebo o recurso no duplo efeito, exceto quanto à parte da tutela antecipada, que recebo somente no efeito
devolutivo.Intime-se a parte Apelada, por seu advogado constituído nos autos, para, em15 (quinze) dias, querendo, apresentar contrarrazões à
apelação. Após o prazo, com ou sem apresentação das contrarrazõe,remeter os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1º
Região.Cumpra-se.Esperantina-PI, 6 de Agosto de 2015. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0000056-46.2016.8.18.0050
Classe: Usucapião
Usucapiente: CRISTINO ARAUJO DOS SANTOS, VERONICE DAS DORES RIOTINTO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Usucapido: JOSE RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Na forma do art. 257 c/c art. 268, parte final, do Código de Processo Civil, determino a intimação do autor, através do causídico,
para no prazo de 10 (dez) dias efetuar o pagamento das custas processuais em secretaria, sob pena de arquivamento do feito. Esperantina (PI),
11 de abril de/2016,Expedientes necessários. Ulysses GonçaIves da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0001362-50.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: ELZILENE ALMEIDA SAMPAIO, ROBERTO DENIS CARVALHO LAGES
Advogado(s):
DESPACHO: Posto isso, e conforme dispõe o artigo 290 do Código Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor promova
e comprove nos autos o recolhimento das custas e despesas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição do feito. Cumpra-se.
Esperantina-PI, 30 de Agosto de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0000540-37.2011.8.18.0050
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: CARLOS D. MIRANDA SÁ
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052/89)
Réu: A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o embargante para, no prazo de 30 (trinta) dias, providenciar o recolhimento das custas referentes aos embargos à
execução fiscal. Cumprida tal providência, ou decorrido o referido prazo sem manifestação, retornem-me conclusos. Cumpra-se. Esperantina, PI,
31 de maio de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva. Juiz de Direito.

Processo nº 0000420-91.2011.8.18.0050
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): PAULO CIRINO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da execução (fls.23), conforme formulado pelo exequente, até 31 de dezembro de 2014, na forma do
art. 8o, § 12 e art. 9o § 3o ambos da Lei n° 12.844/13 c/c art. 792 do Código de Processo Civil. Tratando-se de causa que versa sobre direitos
patrimoniais disponíveis e considerando'que'a Lei 12.844/13 instituiu medidas de estímulo à liquidação ou regularização de dividas originárias
,de,operações de crédito rural, sendo lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante concessões mútuas (art. 840, do Código
Civil), determino a intimação das partes a fim de que apresentem, no prazo da suspensão, querendo, proposta de conciliação, para fins de
homologação. Após, esgotado o prazo sem manifestação, intime-se o exequente para requerer o que for de direito. Intime-se. Cumpra-se.
Esperantina, 25 de março de 2014. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0000088-13.2000.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REJANE MIRANDA E SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A AGÊNCIA DE ESPERANTINA
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Assim, seguindo entendimento jurisprudencial já consolidado, intime-se a parte contrária para, em cinco dias, querendo, apresentar suas contra-
razões, após o que haverá a devida apreciação. Esperantina,PI, terça-feira, 6 de outubro de 2015.Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de
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15.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA172265 

15.125. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA172274 

Direito.

Processo nº 0000888-16.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIANO BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7185)
Réu: ZACARIAS BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Por força do disposto no artigo 290 do Código de Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor efetue o
pagamento das custas e despesas de ingresso, sob pena de cancelamento da distribuição do feito.Cumpra-se.Esperantina-PI, 05 de Setembro
de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0000606-80.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA PINHEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MÁRIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
Vistos em Correição ele... Verifica-se que o cerne da questão prescinde de produção de prova oral, por envolver matéria passível de
comprovação documenta! Com fulcro no princípio constitucional da celeridade processual, bem como com o intuito de se evitar enriquecimento
sem causa e com fulcro no art. 130 do CPC, considerando que não é incomum a comprovação de que a parte autora realmente recebeu o valor
principal do empréstimo e dele. sem qualquer ressalva, fez uso em proveito próprio, determino que a parte autora apresente, no prazo de 10 dias,
sob pena de extinção do feito sem exame de mérito, extratos bancários de sua conta correspondente (referida no documento de fl-43, referente
aos meses de 12/2009 a 02/2010. Intime-se a parte autora para, na mesma oportunidade, apresentar alegações finais. Após, com ou sem
manifestação da parte autora, abra-se vista à parte requerida para alegações finais, em igual prazo. Intimem-se. Cumpra-se.Esperantina-PI, 24
de maio de 2013. Leonardo Brasileiro. Juiz de Direito.

Processo nº 0001222-50.2015.8.18.0050
Classe: Tutela c/c Destituição do Poder Familiar
Autor: ROCICLE SILVA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: FRANCISCA SILVA ALVES
Advogado(s):
Vistos etc. Verifica-se que a presente versa sobre a substituição da curadora provisória da interdianta Francisca Silva Alves. O artigo 1.195 do
Código de Processo Civil, dispõe que: "O tutor ou curador será citado para contestar a arguição no prazo de 5 (cinco) dias.", verifica-se porém,
que a autora indicou como polo passivo da demanda a interditanda ao invés da curadora provisória, na qual almeja a substituição. Desta forma,
intime-se a requerente, por seu advogado, para em 10 dias emendar a inicial, sob pena de indeferimento, nominando o polo passivo, que no caso
deveria ser a Curador Provisória nomeada no processo de interdição, com suas qualificações e endereços (art. p 282, II, CPC). Após, voltem-me
conclusos. CUMPRA-SE. Esperantina-PI, 09 de dezembro de 2015. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0001400-67.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO BRUNO
Advogado(s): IDELMAR OLIVEIRA CHAVES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8220), IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
8220)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Vistos etc. Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado constituído nestes autos, mediante publicação no Diário da Justiça (CPC, artigo
513, § 2o, I), para no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput) realizar o adimplemento voluntário da obrigação corporificada na
sentença no importe de RS 9. 801.96 (nove mil oitocentos e um reais e noventa e seis centavos) - conforme demonstrativo discriminado e
atualizado apresentado pelo credor -, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento)
que serão agregados ao valor do débito principal, para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, § 1o e § 13), tudo na forma do artigo 523, § 1o, do
Código de Processo Civil. Saliente-se que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil "transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação", observando-se que "será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo" (CPC,
artigo 218, § 4º). Cumpra-se. Esperantina,PI, 30 de agosto de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0001212-40.2014.8.18.0050
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LUCIANE FORTES REBELO DA SILVA
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: LEOCÁDIO SOARES REBELO DA SILVA
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Intimando-se, em seguida, às partes e o Ministério Público para apresentação de alegações finais no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a
iniciar pela parte autora e findando pelo Parquet. Após, voltem-me conclusos para sentença. Esperantina, 17 de agosto de 2016. Ulysses
Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0001144-95.2011.8.18.0050
Classe: Execução de Alimentos
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15.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA172300 

15.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA172372 

15.128. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO172059 

15.129. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO172097 

15.130. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO171603 

15.131. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO171943 

15.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS171625 

Autor: ELIZANGELA FREITAS DOS SANTOS
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200/08)
Réu: ANTONIO MARCOS SILVA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré ANTONIO MARCOS SILVA.

Processo nº 0002216-78.2015.8.18.0050
Classe: Imissão na Posse
Requerente: MANOEL ALVES ARAÚJO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819), KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Requerido: ROGERIO ARAUJO DO VALE
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B)
Destaque, a ausência de documento capaz de aferir tal valor tanto nos autos principais, quanto no presente incidente. Assim sendo, intime-se o
impugnante, através de seu advogado para em 10 (dez) dias colacionar documento que seja capaz de extrair a informação do valor venal do
imóvel, por exemplo, declaração de IPTU, registro de imóvel, entre outros, para que enfim possa se atribuir e adequar o valor da causa, bem
como recolher as custas complementares, sem prejuízo das penalidade legais. Intime-se. Esperantina, PI, 01 de setembro de 20/16. Ulysses
Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0000590-34.2009.8.18.0050
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200/08)
Suplicado: ANTONIA ALENCAR DE OLIVEIRA
Advogado(s): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7185)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para se manifestar sobre os termos da liquidação no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001797-27.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: MARLON OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça de fls.48-v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000660-73.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: GEOVANNY DE JESUS PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora intimada para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 32-v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002239-61.2013.8.18.0028
Classe: Depósito
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PI Nº 10010)
Requerido: JEFFERSON DE SA RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: De fls. 64 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Assim, homologo a desistência da ação para que produza os seus
judídicos e legais efeitos (art. 200, parágrafo único, do CPC). JULGO extinto o processo sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 485,
VIII, do Código de Processo Civil. Quanto à restrição do DETRAN, a qual não foi determinada por este juízo, deve a parte solicitante providenciar
o levantamento das informações, sem intervenção judicial. Custas pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o Trânsito
em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001536-28.2016.8.18.0028
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCA TERESA DE CARVALHO
Advogado(s): IZABEL MARIA CARVALHO DIAS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 248-B)
Inventariado: ANTONIO JOÃO DE CARVALHO, ISABEL MOREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: de fls. 11 a seguir transcrito: "Vistos. Obedecendo aos ditames do art. 617 do CPC, nomeio inventariante a herdeira FRANCISCA
TERESA DE CARVALHO que deverá ser intimada para prestar compromisso no prazo de 5 (cinco) dias. Realizado o ato processual, deverá a
parte ser advertida para apresentar as primeiras declarações no prazo de 20 (vinte) dias, a teor do art. 620 do CPC."
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15.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS171838 

15.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS172206 

15.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE171562 

15.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE171565 

15.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA171578 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000545-17.2015.8.18.0051
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: J.C.P.S., REPRESENTADO A.C.P.
Advogado(s): CHALANA AGUIAR DA SILVA NEIVA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8897)
Requerido: C.E.S.
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, à Secretaria Judicial para proceder à juntada nos presentes autos da sentença que deferiu os alimentos no outro processo,
com as mesmas partes, e, após, intimar a advogada da exequente pra, no prazo de 10(dez) dias proceder às medidas que lhe são
pertinentes.

PROCESSO Nº: 0000224-16.2014.8.18.0051
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: M.S.C., J.S.R.
Requerido: J.A.C.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FRONTEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. José Aquiles
de Sousa nº 665, FRONTEIRAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por M.S.R., brasileira, menor, estudante, RG nº 40.028.573 SSP/PI,
representada por J.S.R., brasileira, estavelmente unida, do lar, RG nº 2.392.429 SSP-PI, CPF nº 027.293.253-10, residente e domiciliado(a) em
RUA PROJETADA 07, S/N, ALTO DO HOSPITAL, Fronteiras-PI em face de JULIANO ARAÚJO CAMPELO, brasileiro(a), filho(a) de MARIA
CONCEIÇÃO ARAÚJO CAMPELO e JOSÉ GOMES CAMPELO, atualmente em local incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FRONTEIRAS,
Estado do Piauí, aos 16 de setembro de 2016 (16/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

PROCESSO Nº: 0000072-31.2015.8.18.0051
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: LUIZ DE SOUSA RODRIGUES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FRONTEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUIZ DE SOUSA RODRIGUES, vulgo "LUIZ CAFIFI", brasileiro, casado,
natural de Oeiras-PI, filho de Elpídio de Sousa Rodrigues e Luíza Maria de Sousa Rodrigues, título de eleitor nº 002339941538, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FRONTEIRAS, Estado do Piauí, aos 16 de setembro de 2016 (16/09/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000838-78.2015.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: OTONIEL PORTO DOS SANTOS
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260)
DESPACHO: Apresentar alegações finais, no prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000001-57.2014.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892), WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
Indiciado: WILIAM SANTOS SOUSA
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
DESPACHO: Apresentar alegações finais, prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
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15.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA171852 

15.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA171897 

15.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA171953 

15.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA172099 

15.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA172180 

15.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA172269 

Processo nº 0000349-38.2015.8.18.0054
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: FRANCISCO PEREIRA DA MAIA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR para comparecer a realização de audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 03.11.2016, às 10h, neste
Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000475-93.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS RUFINO DA SILVA MOURA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912), THIAGO GONÇALVES DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8144)
Réu: DUO FLEX
Advogado(s): JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3242)
DESPACHO: Intimem-se as partes na ordem, primeiro o autor (observando o substabelecimento de fls. 58) e depois o réu, para se manifestarem
no prazo de 10 (dez) dias sobre o documento de fls. 62, bem como requerem o que entendam de direito, especificamente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000766-25.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO REGINALDO DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: COMERCIAL SANTOS
Advogado(s): ELIAS ARAUJO DOS MARTIRIOS MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 1914)
DESPACHO: INTIMAR: Para comparecer à audiência de Conciliação, designada para o dia 10.11.2016, as 10h45min, na sede deste Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000239-78.2011.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PEREIRA SOBRINHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WANESSA VICTOR DE MORAES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9181)
DESPACHO: Diante da notícia de morte do autor, suspendo o curso da demanda, nos termos do artigo 313, inciso I, combinado com o § 1º, do
Código de Processo Civil, para que se proceda à habilitação, ex vi do disposto no artigo 689 também do Código de Processo Civil.
Nos termos do inciso II do parágrafo 2º do artigo 313 do CPC, determino a intimação do espólio do autor, de quem for o sucessor ou, se for o
caso, dos herdeiros, para que manifestem interesse na sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000618-82.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA SANTA DA COSTA MARINHO
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383), JOSILENE LOPES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8944)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DECISÃO: INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,
emendar/complementar a petição inicial, eis que a petição inicial não foi instruída com nenhuma documentação referente a lesões sofridas que
apontam invalidez permanente.
INTIME-SE a parte autora para que comprove os fatos alegados com cópias de Laudo de Exame de Corpo de Delito Complementar, após a
conclusão do tratamento e esgotados os recursos terapêuticos disponíveis para a sua recuperação, tendo em vista a disponibilidade do mesmo
pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000004-19.2008.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VITÓRIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): HUMBERTO BRITO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
DECISÃO: INTIME-SE a parte requerida para comprovar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o depósito de valores na conta do requerente, bem
como juntar o(s) contrato(s) físico, se for o caso, e demais documentos pertinentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000249-54.2013.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIMAR BALBINO DE BRITO
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15.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA172315 

15.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA172335 

15.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ171519 

15.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ171527 

15.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ171531 

15.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ171534 

15.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ171538 

Advogado(s): LARISSA DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 9146)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIO DO SEGURO -DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA: Ante ao exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente a ação de cobrança securitária intentada
por Edimar Baldoíno de Brito contra a Seguradora Líder dos consórcios DPVAT.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000405-13.2011.8.18.0054
Classe: Guarda
Requerente: MARIA LUCIA ALVES
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912/09), FRANCISCA DIANA BARBARA DE CARVALHO
RUFINO(OAB/PIAUÍ Nº 10101)
Requerido: ELIELSON BARBOSA DO NASCIMENTO, ELIETE BARSOA DO NASCIMENTO, ELIENE ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado da autora para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre parecer ministerial de fls. 57.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000006-14.1993.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: O BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): SÉRGIO LUIZ DE MELO CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 1500)
Executado(a): FRANCISCO DE SOUSA ARAÚJO
DESPACHO: Fls.50: Intime-se a parte exequente para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000074-26.2016.8.18.0096
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: BRUNA MARIA FONTES
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
Requerido: JOSÉ BENTO DA SILVA, VULGO "BENTO"
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 25/10/2016 às 11:10h, que será realizada na Sala de Audiências deste Posto
Avançado de Atendimento. Intime-se a parte autora através de seu advogado para que compareça à audiência de conciliação. Eu, Liliane dos
Santos Fontes, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000151-40.2013.8.18.0096
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: RONIEL EDESS DOS SANTOS SILVA, CARLOS EDUARDO DOS SANTOS SILVA, MARIA ROSINEIDE LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JÚNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 876)
Requerido: EDUARDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA, JOSÉ RIBAMAR DA SILVA, MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 25/10/2016 às 10:40h, que será realizada na Sala de Audiências deste Posto
Avançado de Atendimento. Intime-se a parte autora através de seu advogado para que compareça à audiência de conciliação. Eu, Liliane dos
Santos Fontes, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000030-17.2010.8.18.0096
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO JOSEILDO DE SOUSA
Advogado(s): VALDEMAR MARINHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 233)
Requerido: JEFFERSON FERNANDO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 25/10/2016 às 10:20h, que será realizada na Sala de Audiências deste Posto
Avançado de Atendimento. Intime-se a parte autora através de seu advogado para que compareça à audiência de conciliação. Eu, Liliane dos
Santos Fontes, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000142-73.2016.8.18.0096
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: TERESINHA PERREIRA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s):
Réu: ADALBERTO GONÇALVES FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 25/10/2016 às 09:50h, que será realizada na Sala de Audiências deste Posto
Avançado de Atendimento. Intime-se a parte autora através de seu advogado para que compareça à audiência de conciliação. Eu, Liliane dos
Santos Fontes, digitei e subscrevo.
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15.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ171744 

15.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ171753 

15.153. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA171611 

15.154. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA171628 

15.155. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA171649 

15.156. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA171676 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000035-29.2016.8.18.0096
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ERISVALDO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Réu: CÍCERA GOMES GONÇALVES, CÍCERA GOMES GONÇALVES
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 25/10/2016 às 09:30h, que será realizada na Sala de Audiências deste Posto
Avançado de Atendimento. Intime-se a parte autora através de seu advovogado para comparecer a audiência de conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000071-47.2011.8.18.0096
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉ CARMO DOS SANTOS
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Interditando: ANTONIO CARMO DOS SANTOS
Advogado(s): VALDEMAR MARINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 233-B)
SENTENÇA:
Por tais razões DECRETO A INTERDIÇÃO de ANTONIO CARMO DOS SANTOS, brasileiro(a), solteiro(a), filho(a) de JOÃO REGINO CARMO
DOS SANTOS e RAQUEL MARIA DA CONCEIÇÃO, residentes e domiciliado(a) em IPIRANGA DO PIAUÍ-Piaui, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos de sua vida civil, na forma do art. 3º, inc. II do novo Código Civil, e de acordo com art.1767 e seguintes,
também do Código Civil, nomeio-lhe curador seu irmão JOSÉ CARMO DOS SANTOS, sob compromisso. Deixo de de determinar a
especialização de hipoteca legal por não constar que o interditado e a requerente sejam proprietários de bens que jstifiquem. Em obdiência ao
disposto no art.1.184 do Código de Processo Ciovil e no art. 12, III, do Código Civil inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na
impressa local e pelo Órgão Oficial por 03 (três) vezes com intervalo de dez dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000006-96.2004.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIDES RODRIGUES COELHO
Advogado(s): JOMIL DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 2296)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para manifestar no prazo de 10 (dez) dias sobre petição de fls 1130

Processo nº 0001047-38.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA VIEIRA DE ANDRADE
Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, REDESIGNADA PARA O DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua
Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos quinze dias do mês de
setembro de dois mil e dezesseis (2016). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000015-61.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA VIEIRA DE ANDRADE
Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO ITAÚ BMG-CONSIGNADO-SA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, REDESIGNADA PARA O DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua
Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos quinze dias do mês de
setembro de dois mil e dezesseis (2016). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000031-15.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA VIEIRA DE ANDRADE
Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO ITAÚ BMG-CONSIGNADO-SA
Advogado(s):
NTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, REDESIGNADA PARA O DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 10:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua
Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos quinze dias do mês de
setembro de dois mil e dezesseis (2016). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0001046-53.2015.8.18.0056
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15.157. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA171866 

15.158. AVISO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA172087 

15.159. AVISO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA172098 

15.160. AVISO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA172102 

15.161. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA172240 

15.162. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA172249 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA VIEIRA DE ANDRADE
Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, REDESIGNADA PARA O DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 08:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua
Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos quinze dias do mês de
setembro de dois mil e dezesseis (2016). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000897-23.2016.8.18.0056
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANDERSON MACEDO ROCHA, ANDREIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JODELMAR BRANDAO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
Réu:
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JODELMAR BRANDÃO ROCHA - OAB/PI 8510, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Ante o exposto,
extingo o procedimento de ação de Divórcio Consensual sem resolução do mérito pela superveniente falta de interesse de agir. Sem custas e
sem honorários por não ter havido contestação. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se inclusive baixa na distribuição, mediante
expedientes necessários. Itaueira, 08 de setembro de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito".. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos treze dias do mês de novembro de dois mil e quinze. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o
presente aviso.

Processo nº 0000885-43.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRACI DA CRUZ
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 10:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis
(2016). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000872-44.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMIDIO GREGÓRIO DOS REIS
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 10:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis
(2016). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000873-29.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMIDIO GREGÓRIO DOS REIS
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis
(2016). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000868-07.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRACI DA CRUZ
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 11:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis
(2016). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000887-13.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
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15.163. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA172255 

15.164. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA172258 

15.165. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA172297 

15.166. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA172308 

15.167. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA172316 

15.168. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS171946 

Autor: MARIA IRACI DA CRUZ
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis
(2016). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000869-89.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRACI DA CRUZ
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis
(2016). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000888-95.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRACI DA CRUZ
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNAÇÃO S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 08:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis
(2016). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000889-80.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRACI DA CRUZ
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 10:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis
(2016). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000890-65.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRACI DA CRUZ
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 11:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis
(2016). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000886-28.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRACI DA CRUZ
Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 08:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis
(2016). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000412-20.2016.8.18.0057
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS - PI
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO JOSÉ DE BRITO
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15.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS172124 

15.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS172126 

Advogado(s): Manoel Juraci Bezerra OAB/PI 152/4A
Intimo-lhe para comparecer à audiência admonitória designada para o dia 05/10/2016 às 10:00hs, nos autos da carta precatória extraída ao
numero 0000412-20.2016.8.18.0057.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JAICÓS
Praça Padre Marcos, nº 74, JAICÓS-PI
PROCESSO Nº 0000022-70.2004.8.18.0057
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JAICÓS/PI
Réu: FRANCISCO ALEXANDRE DIAS
Oficial de Justiça:
EDITAL DA PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DO JÚRI. ANO 2016. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, JUIZ DE
DIREITO PRESIDENTE DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DESTA CIDADE E COMARCA DE JAICÓS, ESTADO DO PIAUÍ, NA FORMA DA
LEI. FAZ SABER a todos, quantos interessarem possa, principalmente ao Órgão do Ministério Público desta Comarca, aos réus mencionados e
seus respectivos Defensores, que estão designados os dias 03 de Novembro de 2016; 17 de Novembro de 2016 e 23 de Novembro de 2016, às
09 horas, para início dos trabalhos da Sessão Ordinária do Tribunal do Júri, desta Comarca, correspondente ao ano em curso, tudo em
conformidade com os ditames do Código de Processo Penal fora organizada a pauta dos processos que serão submetidas a julgamento na
predita Sessão, obedendo-se a seguinte pauta:

Nº de
ordem

Nº do registro dos autos Dia, horário e local Réu (s) Vítima

01
0 0 0 0 2 6 4 -
14.2013.8.18.0057

03 de Novembro de 2016, às 09 horas, no
Auditório do Fórum Des. Fernando Lopes
Sobrinho

Cléber Dias de Oliveira e Francisco
de Assis Morais de Sousa

José Vitalino
Pereira

02
0 0 0 0 0 0 4 -
59.1998.8.18.0057

17 de Novembro de 2016, às 09 horas, no
Auditório do Fórum Des. Fernando Lopes
Sobrinho

Geraldo Dias de Carvalho
José da Silva
Alcântara

03
0 0 0 0 0 2 2 -
70.2004.8.18.0057

23 de Novembro de 2016, às 09 horas, no
Auditório do Fórum Des. Fernando Lopes
Sobrinho

Francisco Alexandre Dias Euzébio
Euzébio José
Hipólito

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandei expedir o presente Edital que deve ser julgado na
próxima Sessão Ordinária do Tribunal do Júri, que será afixada no átrio deste Fórum onde funciona este Tribunal e nos lugares públicos de
costume, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos 16 (dezesseis)
dias do mês de Setembro de 2016. Eu, Luiz Claudio Pergentino Pereira da Silva, Analista Judicial/ Secretário Judicial, o digitei e subscrevo.
Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JAICÓS
Praça Padre Marcos, nº 74, JAICÓS-PI
PROCESSO Nº 0000004-59.1998.8.18.0057
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JAICÓS/PI
Réu: GERALDO DIAS DE CARVALHO
Oficial de Justiça:
EDITAL DA PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DO JÚRI. ANO 2016. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, JUIZ DE
DIREITO PRESIDENTE DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DESTA CIDADE E COMARCA DE JAICÓS, ESTADO DO PIAUÍ, NA FORMA DA
LEI. FAZ SABER a todos, quantos interessarem possa, principalmente ao Órgão do Ministério Público desta Comarca, aos réus mencionados e
seus respectivos Defensores, que estão designados os dias 03 de Novembro de 2016; 17 de Novembro de 2016 e 23 de Novembro de 2016, às
09 horas, para início dos trabalhos da Sessão Ordinária do Tribunal do Júri, desta Comarca, correspondente ao ano em curso, tudo em
conformidade com os ditames do Código de Processo Penal fora organizada a pauta dos processos que serão submetidas a julgamento na
predita Sessão, obedendo-se a seguinte pauta:

Nº de
ordem

Nº do registro dos autos Dia, horário e local Réu (s) Vítima

01
0 0 0 0 2 6 4 -
14.2013.8.18.0057

03 de Novembro de 2016, às 09 horas, no
Auditório do Fórum Des. Fernando Lopes
Sobrinho

Cléber Dias de Oliveira e Francisco
de Assis Morais de Sousa

José Vitalino
Pereira

02
0 0 0 0 0 0 4 -
59.1998.8.18.0057

17 de Novembro de 2016, às 09 horas, no
Auditório do Fórum Des. Fernando Lopes
Sobrinho

Geraldo Dias de Carvalho
José da Silva
Alcântara

03
0 0 0 0 0 2 2 -
70.2004.8.18.0057

23 de Novembro de 2016, às 09 horas, no
Auditório do Fórum Des. Fernando Lopes
Sobrinho

Francisco Alexandre Dias Euzébio
Euzébio José
Hipólito

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandei expedir o presente Edital que deve ser julgado na
próxima Sessão Ordinária do Tribunal do Júri, que será afixada no átrio deste Fórum onde funciona este Tribunal e nos lugares públicos de
costume, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos 16 (dezesseis)
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15.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS172178 

15.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS172226 

15.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA171778 

15.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA171891 

dias do mês de Setembro de 2016. Eu, Luiz Claudio Pergentino Pereira da Silva, Analista Judicial/ Secretário Judicial, o digitei e subscrevo.
Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JAICÓS
Praça Padre Marcos, nº 74, JAICÓS-PI
PROCESSO Nº 0000264-14.2013.8.18.0057
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Indiciado: CLEBER DIAS DE OLIVEIRA, FRANCISCO DE ASSIS MORAIS DE SOUSA
Oficial de Justiça:
EDITAL DA PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DO JÚRI. ANO 2016. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, JUIZ DE
DIREITO PRESIDENTE DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DESTA CIDADE E COMARCA DE JAICÓS, ESTADO DO PIAUÍ, NA FORMA DA
LEI. FAZ SABER a todos, quantos interessarem possa, principalmente ao Órgão do Ministério Público desta Comarca, aos réus mencionados e
seus respectivos Defensores, que estão designados os dias 03 de Novembro de 2016; 17 de Novembro de 2016 e 23 de Novembro de 2016, às
09 horas, para início dos trabalhos da Sessão Ordinária do Tribunal do Júri, desta Comarca, correspondente ao ano em curso, tudo em
conformidade com os ditames do Código de Processo Penal fora organizada a pauta dos processos que serão submetidas a julgamento na
predita Sessão, obedendo-se a seguinte pauta:

Nº de
ordem

Nº do registro dos autos Dia, horário e local Réu (s) Vítima

01
0 0 0 0 2 6 4 -
14.2013.8.18.0057

03 de Novembro de 2016, às 09 horas, no
Auditório do Fórum Des. Fernando Lopes
Sobrinho

Cléber Dias de Oliveira e Francisco
de Assis Morais de Sousa

José Vitalino
Pereira

02
0 0 0 0 0 0 0 4 -
59.1998.8.18.0057

17 de Novembro de 2016, às 09 horas, no
Auditório do Fórum Des. Fernando Lopes
Sobrinho

Geraldo Dias de Carvalho
José da Silva
Alcântara

03
0 0 0 0 0 2 2 -
70.2004.8.18.0057

23 de Novembro de 2016, às 09 horas, no
Auditório do Fórum Des. fernando Lopes
Sobrinho

Francisco Alexandre Dias
Euzébio José
Hipólito

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandei expedir o presente Edital que deve ser julgado na
próxima Sessão Ordinária do Tribunal do Júri, que será afixada no átrio deste Fórum onde funciona este Tribunal e nos lugares públicos de
costume, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos 16 (dezesseis)
dias do mês de Setembro de 2016. Eu, Luiz Claudio Pergentino Pereira da Silva, Analista Judicial/ Secretário Judicial, o digitei e subscrevo.
Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JAICÓS
Praça Padre Marcos, nº 74, JAICÓS-PI
PROCESSO Nº 0000233-91.2013.8.18.0057
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Indiciado: LINDOMAR DOS SANTOS LIMA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, Juiz de Direito da Comarca de JAICÓS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu LINDOMAR DOS SANTOS LIMA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instauração e
julgamento do Proc. nº 0000233-91.2013.8.18.0057, designada para o dia 06 de 10 de 2016, às 14:00hs, no fórum local e a intimação da vítima
CARLEUSA MARIA DA SILVA, para o mesmo ato, ambos em local incerto e não sabido. E para que chegue ao conhecimento dos interessados,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
JAICÓS, Estado do Piauí, aos 16 de setembro de 2016 (16/09/2016). Eu, ANA JÚLIA GONÇALVES SOUSA FEITOSA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, SECRETARIO JAICOS, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO Juiz de Direito da
Comarca de JAICÓS

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000710-09.2016.8.18.0058
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCA TERESA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): FABIO DA SILVA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10999)
Executado(a): HERALDO JOSÉ DOS ANJOS
Advogado(s):
DESPACHO de fl. 24: "Sobre a manifestação do requerido e documentos (fls. 09/22), ouça-se a parte autora, por seu advogado, no prazo de 10
(dez) dias. Após, voltem. Jerumenha, 15 de setembro de 2016. A) Marcus Antonio Sousa e Silva - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
JERUMENHA".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
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15.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES171591 

15.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES171599 

15.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES171612 

15.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES171615 

15.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES171627 

Processo nº 0000152-71.2015.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADELMIRA PEREIRA DASILVA SANTOS, LUCAS RIAN PEREIRA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA DE FLS. 16/17: "...Isto posto, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido do requerente e,
consequentemente, DETERMINO que, na certidão de nascimento de LUCAS RIAN, seja retificado o registro de seu assento de nascimento,
matriculado sob o nº 0778180155 2011 1 00047 166 0009060 11, do Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais da cidade e Comarca de
Jerumenha, Estado do Piauí, acrescentando-se a seu nome o patronímico paterno DA MOTA, em substituição ao patronímico materno DA SILVA,
passando a se chmar LUCAS RIAN PEREIRA SANTOS DA MOTA. Sem custas, diante do benefício da ssistência judiciária gratuita, que ora
DEFIRO. À Secretaria, para que expeça mandado de retificação. Após o trânsito em julgado, providencie-se a baixa e arquivem-se estes autos.
Comunicações e diligências necessárias, nos termos do art. 57, da Lei 6.015/73. P.R.I. Jerumenha, 15 de setembro de 2016. A) Marcus Antonio
Sousa e Silva - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JERUMENHA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000095-35.2012.8.18.0098
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ, POR SUA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 2844)
Executado(a): EDIOS DA SILVA RAMOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente para que tome as medidas que entender cabíveis.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000125-07.2011.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GUILHERME FILHO
Advogado(s): PATRÍCIA MARTINS DA ROCHA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6344)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
DESPACHO: Considerando que os embargos às fls. 168/175 possuem efeitos infrigentes, intime-se a parte requerida para que apresente
contrarrazões no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, faça-se conclusão dos autos para decisão. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000475-87.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAYSE MACIEL DE SOUZA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200/08)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se a parte autora, para que no prazo de dez dias, emende a inicial, indicando a qualificação de todos os herdeiros necessários
e a consorte do de cujus, sob pena de indeferimento da petição inicial. Cumpra-se.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000115-84.2016.8.18.0098
CLASSE: Guarda
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS COSTA SALES, HILDEGARD COSTA SALES
Advogado: JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO, OAB/PI 8.456
Requerido: JOÃO HÉLIO RODRIGUES SALES
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o advogado JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO, OAB/PI 8.456, a comparecer, à audiência de conciliação do
Proc. nº 0000115-84.2016.8.18.0098, designada para o dia 27 de Setembro de 2016, às 11:30, no fórum local. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 15 de setembro de 2016 (15/09/2016). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES,
Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000149-93.2015.8.18.0098
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA DE FATIMA SOUSA
Advogado(s): LIVIANY SAMPAIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10369)
Requerido: JOÃO BATISTA DA SILVA
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15.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES171639 

15.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES171673 

15.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES171876 

15.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES171889 

15.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES171907 

15.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES171926 

15.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS171672 

Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a advogada dos requerentes para que, dentro do prazo de 48(quarenta e oito) horas, informe se ainda há interesse no
feito.Cumpra-se. Intimações e expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000430-54.2012.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS ALVES
Advogado(s): CARLOS ANTÔNIO GOMES MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6847)
Réu: BANCO BONSUCESSO, BANCO BGN, BANCO SHAHIN CURY S/A, BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o patrono da parte requerente, para que informe no prazo de 48(quarenta e oito) horas sobre a situação da parte autora,
juntando aos autos, se for o caso, declaração ou certidão de óbito respectivo. Caso se confirme o óbito, suspenda-se o feito pelo prazo de
02(dois) meses para a regularização do polo ativo da demanda(art. 313, § 2ª, II, NCPC). Transcorrido o prazo para manifestação do patrono da
requerida, sem que o mesmo tenha apresentado manifestação, oficie-se o cartório de registro civil da respectiva circunscrição, para que, no prazo
de 15 dias, informe sobre a existencia de certidão de óbito em nome da parte autora, devendo seguir acompanhado ao ofício as cópias de seus
documentos pessoais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000454-82.2012.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES RODRIGUES
Advogado(s): CARLOS ANTÔNIO GOMES MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6847)
Réu: BANCO BONSUCESSO, BANCO VOTORANTIM, BANCO SHAHIN CURY S/A, BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o devedor, na pessoa do seu advogado, para que cumpra espontaneamente a obrigação. Logo após, voltem os autos
conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000070-95.2007.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Requerente: KALINE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para que apresente suas razões escritas no prazo de dez dias. Decorrido o prazo, concluso para
julgamento. cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000134-95.2013.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLÁVIO DE SALES COSTA
Advogado(s): CICERO DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se para apresentação de contrarrazões dentro de prazo legal. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000101-18.2007.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ MARIA DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PI 1830)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Instado para apresentação de memoriais, a requerida o fez no prazo de lei, oportunidade em que juntou nova documentação aos
autos. tendo em vista o princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório, intime-se a parte autora para que manifeste em 15(quinze)
dias. Após, conclusos para julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000337-67.2007.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO CARVALHO DE ALMEIDA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias. Transcorrido o prazo sem manifestação,
arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição. Cumpra-se.
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15.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS171858 

15.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS171873 

15.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS172184 

15.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS172248 

15.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS172345 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000657-52.2015.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTA MARIA CRAVEIRO DA CUNHA
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2805)
Réu: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS-PI
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), KARINE NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9508), JOÃO FRANCISCO
PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: "Vistos. Ante a petição de fl. 193 dos autos, marco o dia 17/10 do ano em curso, às 11 horas e 30 minutos no fórum local, para
oitiva das testemunhas arroladas. Intimações necessárias." José de Freitas-PI, 10 de agosto de 2016. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de
Direito.
Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
dispensando-se a intimação do juízo.
§ 1oA intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo
menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento.
§ 2oA parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1o, presumindo-se, caso
a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição.
§ 3oA inércia na realização da intimação a que se refere o § 1oimporta desistência da inquirição da testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000583-66.2013.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ANDRADE DA SILVA FILHO
Advogado(s): ANTONIO MOISES SILVA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7939), ANTONIO MOISES SILVA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ
Nº 7939)
Réu: HILARIO ALVES MONTEIRO NETO, TOKIO MARINE SEGURADORA S/A.
Advogado(s): MARCO ROBERTO COSTA MACEDO(OAB/BAHIA Nº 16021)
DESPACHO: Vistos, em despacho; Segue resultado da penhora on line, via Bacen Jud. Intimações necessárias. Cumpra-se. José de Freitas-PI,
30 de agosto de 2016. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000001-57.1999.8.18.0029
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BB-ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): MARIA DAS NEVES DE SOUSA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCO ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6913)
DESPACHO: Vistos, Consta dos autos Recurso de Apelação interposta pelo Exequente, tendo sido a Apelada/Executada intimada para
apresentar contrarrações, deixando o prazo transcorrer sem manifestação. Conctudo a Executada juntou petição informando o pagamento objeto
da presente lide. Intime-se a parte Autora para se manifestar sobre petição de fls., 303 e informar se houve cumprimento da obrigação.
Expedições necessárias. José de Freitas-PI, 24 de agsoto de 2016.a) Dr. Lirton NOgueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000129-81.2016.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS GOMES
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
DESPACHO: Intime-se o banco requerente para se manifestar sobre os pagamentos efetuados. Expedientes necessários. José de Freitas-PI, 26
de agosto de 2016. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000324-03.2015.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO FERNANDA DE SOUSA SANTIAGO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
DESPACHO: Vistos, Intime-se a parte autora, para querendo, apresentar réplica à contestação. José de Freitas-PI, 05 de setembro de 2016. a)
Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000104-39.2014.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 13278-A), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE
SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
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Requerido: JOSE MATIAS DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES(OAB/PIAUÍ Nº 5920)
DESPACHO: Vistos, etc... Defiro o pedido de fls., 84, intime-se o autor para as providências cabíveis. Expedientes necessários. José de Freitas-
PI, 08 de setembro de 2016.a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000324-03.2015.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO FERNANDA DE SOUSA SANTIAGO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
DESPACHO: Vistos, Com a navo previsão de saneamento do processo previsto no Novo Código de Processo Civil, determino a intimação dos
litigantes, para requerem o que for pertinente. José de Freitas-PI, 05 de setembro de 2016. a) Dr. Lirton NOgueira Santos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000507-37.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): JORGE MATOS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9496)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Inrime-se o autor para querendo apresentar réplica à contestação dentro do prazo legal. José de Freitas-PI, 16 de
setembro de 2016. a) Venerando Lopes da Costa Neto - Analista.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000144-68.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO SANTIAGO PASSOS
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO:
Recebo o recurso, apenas no efeito devolutivo, eis que não se vislumbra dano irreparável para a parte Recorrente (art. 43 da Lei Especial). Deixo,
todavia, de examinar os pressupostos de admissibilidade, quer seja osde caráter objetivo, quer subjetivo, por entender que tal exame deve ser
exercitado no Juízo ad quem, a fim de que não haja ofensa ao direito de petição da Recorrente, na hipótese de este Juízo a quo negar eguimento
à irresignação, uma vez que nesta Justiça as decisões interlocutórias são irrecorríveis. Determino seja intimado o Recorrido para
oferecer,querendo, suas contra-razões, no prazo legal de 10 (dez) dias úteis. Com ou sem as contrarrazões, após, enviem-se os autos à turma
recursalLANDRI SALES, 13 de setembro de 2016. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000122-10.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS DORES COSTA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO:
Recebo o recurso, apenas no efeito devolutivo, eis que não se vislumbra dano irreparável para a parte Recorrente (art. 43 da Lei Especial). Deixo,
todavia, de examinar os pressupostos de admissibilidade, quer seja os de caráter objetivo, quer subjetivo, por entender que tal exame deve ser
exercitado no Juízo ad quem, a fim de que não haja ofensa ao direito de petição da Recorrente, na hipótese de este Juízo a quo negar
seguimento à irresignação, uma vez que nesta Justiça as decisões interlocutórias são irrecorríveis. Determino seja intimado o Recorrido para
oferecer, querendo, suas contra-razões, no prazo legal de 10 (dez) dias úteis. Com ou sem as contrarrazões, após, enviem-se os autos à turma
recursal. LANDRI SALES, 13 de setembro de 2016. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000032-02.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), THYAGO SARAIVA DE BRITO MACHAD0(OAB/PIAUÍ Nº 7171), IVAN
MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209), WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208), WILSON SALES
BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
III ? DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo procedente os pedidos (art. 269, I do CPC), pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em
definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 44119811. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
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à devolução DOBRADA dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a
importância de R$1.000,00 (mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos
da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código
Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato
em epígrafe. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-
se com a baixa necessária. Landri Sales, 14 de setembro de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales.
Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000018-81.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EULALIA LIRIA DA COSTA BISPO
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
III ? DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a
consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 801933627. Condeno o BANCO BRADESCO S.A. à devolução DOBRADA dos
valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art.
406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido
(súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o Banco BRADESCO S.A. a pagar a autora a importância de R$2.000,00 (dois mil reais) a título de
danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar
desta sentença. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe. Sem custas ou
honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.
Landri Sales, 14 de setembro de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000017-96.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EULALIA LIRIA DA COSTA BISPO
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
III ? DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a
consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 758335040. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à
devolução DOBRADA dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o Banco BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a
importância de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção
monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o
percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o
art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos
referentes ao contrato em epígrafe. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito
em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 14 de setembro de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da
Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000078-54.2016.8.18.0099
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, S. P. D., W. P. S. D., E. L. S. D.
Advogado(s):
Requerido: M. B. DA S.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Tratam os presentes autos de AÇÃO DE ALIMENTOS proposta por SUELY PEREIRA DAMASCENO, pelas razões consubstanciadas as fls.
02/04, contra MOISES BEZERRA DA SILVA. Às fls. 20, o MP-PI pugnou pela intimação da genitora das partes, para informar novo endereço para
localização de MOISES BEZERRA DA SILVA, providência essencial para andamento do feito. No dia 4 de julho de 2016 a senhora SUELY
PEREIRA DAMASCENO foi devidamente intimada conforme certidão de fls. 23v. Passado 2 meses, a mesma não se manifestou nem procurou o
MP-PI para sanar o defeito, configurando assim a figura do abandono (485, inciso III do Código de Processo Cível). Assim, configurado o
abandono e a paralisação dos autos por mais de 30 dias por culpa da requerente, com fundamento no artigo 485, inciso III do Código de
Processo Cível, Julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Deixo de arbitrar custas e honorários advocatícios, vez que não se
estabeleceu relação processual entre as partes. PRI. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Landri Sales, 14 de setembro de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri
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Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000247-75.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL LUIS DE MOURA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA:
III - DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCEDENTES, com fulcro no art. 269, I do CPC. Sem custas ou
honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.
Landri Sales, 14 de setembro de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000186-83.2016.8.18.0099
Classe: Execução de Alimentos
Autor: R. P. R. DE O. M., M. DO S. R. DA S.
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: F. DAS C. M.
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o devedor para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o valor do débito alimentício constante da memória de cálculos de fls. 52, prove
que o fez ou justifique a impossibilidade de pagamento, sob pena de inclusão do débito em protesto e decretação da prisão civil do devedor pelo
prazo de 01 (um) a 03 (três) meses quanto às prestações alimentícias relacionadas aos últimos 03 (três) meses e as que se vencerem no curso
do processo. Advirta-se que eventual prisão civil que vier a ser decretada será cumprida em regime fechado, com a devida separação do devedor
alimentício dos demais segregados. Ultrapassado o prazo fixado sem manifestação, certifique-se nos autos. Em seguida, acaso não haja o
pagamento vistas ao MP para se manifestar sobre o pedido de prisão. LANDRI SALES, 14 de setembro de 2016. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000064-07.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSINO SOARES FERREIRA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO:
Intime-se a parte pessoalmente, para levantar o valor depositado, para fins de extinção dos presentes autos. Expeça-se alvará para tanto.
Arquivem-se com a baixa necessária. LANDRI SALES, 14 de setembro de 2016. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000089-83.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DOURADO GUEDES
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO:
...Assim sendo, em se tratando de matéria estritamente de direito, mais precisamente de matéria ligada a uma perícia médica, determino que seja
realizada a perícia judicial médica no senhor JOSE DOURADO GUEDES, através de um dos médicos presentes neste município em data a ser
marcada através da secretaria de saúde do mesmo. Abram-se o prazo de 10 dias para o advogado do requerente colacionar seus quesitos, e
após, vistas ao INSS, também no prazo de 10 dias, após, determino que a secretaria de saúde agende o dia da perícia, bem como comunique a
família do requerente. Aguarde-se em secretaria a apresentação dos quesitos. Abram-se vistas para parte e depois para o INSS para
oferecimento dos quesitos dentro do prazo acima definido. Após as intimações necessárias e apresentações dos quesitos, conclusos para
deliberação. Landri Sales, Pi, 15 de setembro de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito.Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário,
digitei

1ª Publicação
Processo nº 0000995-67.2014.8.18.0059
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: EUZAIDE MIRANDA SILVA
Advogado(s): KARLOS RONEELY ROCHA FEITOSA(OAB/CEARÁ Nº 23104)
Requerido: JOSUÉ MIRANDA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
ISTO POSTO e tudo o mais que dos autos consta, acatando o parecer favorável do Ministério Público, DECRETO a INTERDIÇÃO de JOSUÉ
MIRANDA SILVA, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, Art. 755, incisos I e II e com base no
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mesmo diploma legal tendo em vistas as peculiaridades dos caso concreto que fica explícitos pelos laudos apresentados que o interditado não
dispõe de meios e discernimento para gerir sua vida. Decreto que o interditado não pode exercer qualquer ato de sua vida civil e nomeando-lhe
curadora a sua irmã ELIUDE MIRANDO LIMA
Em obediência ao disposto no art. 755 §3, do CPC Determino que a interdição seja inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente
publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias, constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos
que o interdito poderá praticar autonomamente. Sem custas, vez que está amparado pela gratuidade.
P. R. I. C
LUIS CORREIA, 15 de setembro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000307-37.2016.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: SANDRA NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Requerido: ANTONIO CARLOS FERREIRA VERAS
Advogado(s):
DECISÃO: Intimação para comparecer à Audiência de JUSTIFICAÇÃO DE POSSE no dia 26 de outubro de 2016, às 10:15 horas no Fórum de
Luis Correia/PI da ação em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000729-51.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIELE DA SILVA
Advogado(s): MAURO MONÇÃO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7304-A)
Réu: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): CLAYTON MOLLER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21483), OSIRIS ANTINOLFI FILHO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 22189)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: "
ANTE O EXPOSTO, indefiro todas as tutelas antecipadas requeridas, uma vez que, não vislumbro a presença do requisito da verossimilhança
das alegações tal como exige o art. 300, caput, e seus parágrafos do CPC para a concessão da liminar pleiteada e JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO PELO REQUERIDO. Para no mérito da presente ação JULGAR
TOTALMENTE IMPROCEDENTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELA PARTE AUTORA, por entender que não há mácula a ser defenestada no
contrato bancário respectivo que, por isso, reputo como ato jurídico perfeito, devendo-se em nome da segurança jurídica das relações privadas
ser cumprido tal como estipulado, julgando IMPROCEDENTE o pedido revisional, extinguindo o presente processo com resolução do seu mérito,
com base no artigo 487, inciso I, do CPC, devendo permanecer inalteradas as cláusulas contratuais objurgadas. Com referência ao pleito
consignatório, julgo-o, também, IMPROCEDENTE, com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que não houve
qualquer depósito consignado nos autos. Em razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários que
fixo em R$1.000,00 (um mil reais). Após o trânsito em julgado e pagas as custas, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.
Transcorrido o prazo sem efetivação do recolhimento das custas, proceda-se à anotação em desfavor da parte autora e remeta-se certidão à
Secretaria da Fazenda para inscrição em dívida ativa. P.R.I.C LUIS CORREIA, 1 de agosto de 2016.WILLMANN IZAC RAMOS .SANTOS.Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000340-32.2013.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), HUDSON JOSÉ RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 150060)
Requerido: DANIELE DA SILVA
Advogado(s): MAURO MONÇÃO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7304-A)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO: " DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido desta Ação de Reintegração de Posse para, REVERTENDO A
LIMINAR de fls. 81/82, REINTEGRANDO a autora definitivamente na posse do veículo objeto desta ação, descrito às fls. 02 Ainda, CONDENO a
autora a restituir ao réu os valores pagos a título de VRG, em específico, a entrada e as parcelas pagas, que deverão ser atualizados pela SELIC
desde o pagamento de cada prestação, ficando, também, autorizada a compensação de créditos e débitos na forma do art. 368, do CC/2002.
LIMITO a incidência da astreinte em (30) trinta dias, e INDEFIRO o pedido da requerida de execução da multa no importe de R$ 192.000,00
(cento e noventa e dois mil reais) pelo descumprimento da decisão liminar. Determino a Restituição dos Valores Depositados em Conta Judicial
de fls. 127, para a parte requerente. Condeno em honorários de sucumbência no valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) a luz do §2º do
art. 85, do CPC, custas processuais pelo requerido. Transitado em julgado, certifique-se, e não havendo manifestação no prazo de 15 dias,
arquivem-se estes autos com as devidas baixas e anotações. P.R.I.C.LUIS CORREIA, 1 de agosto de 2016.WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0001119-50.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: SBER-SOCIEDADE DE ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA
Advogado(s): GIULIANO PIMENTEL FERNANDES(OAB/CEARÁ Nº 14241)
Réu: MARICULTURA MACAPA LTDA
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
SENTENÇA:
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julga-se extinto o processo, com resolução de mérito,quando as partes,condescendendo com o direito por ambas pleiteado,chegam a termo
mediante transação. Inteligência do CPC 487, III, "b".1.Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do,
celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e termo retro representadas.2. Em consequência e, tendo
a transação efeito de sentença entre as partes,julgo extinto o,nos termos do CPC 487, III, "b".processo com resolução de mérito Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.LUIS CORREIA, 13 de maio de 2016.WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000819-88.2014.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FERNANDO COSTA PINHEIRO, CIRILO HENRIQUE FORMIGA
Advogado(s): STARLEY JONNES PINHO FERNANDES(OAB/CEARÁ Nº 17718)
Requerido: RAIMUNDO TOMÉ SILVA, ANTONIA JACINTA EMÍDIO ALEXANDRE
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
DESPACHO
CUMPRA-SE A DECISÃO - do Agravo de Instrumentos de nº 2015.0001.000593-1, que Suspendeu a Decisão Liminar deste Juízo, que
reintegrava os autores na posse do imóvel.
INTIME-SE o Autor e Réu, através de seus advogados, para no prazo comum de 15 (quinze) dias manifestarem-se sobre a pericia realizada pelo
SPU, às fls. 180/183.
INTIME-SE o Réu, através de seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestarem-se sobre a pericia realizada pelo autor às fls.
189/192.
INTIME-SE o Autor, através de seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestarem-se sobre a petição de fls, 109/220.
Expeça-se Ofício a Procuradoria da União no sentido de dar ciência da demanda, bem como, solicitar possíveis informações sobre o bem.
Elucidando que as informações contidas no Ofício são todas as quais são possíveis de repasse pelo Poder Judiciário acerca da presente
demanda. Devendo haver a imediata manifestação de interesse, caso exista. Enviado copias da Pericia do SPU, às fls. 180/183 e dos Registros
de Imóveis do Autor e do Réu de fls. 93/99.
Expedientes Necessário.
LUIS CORREIA, 16 de setembro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000208-67.2016.8.18.0059
Classe: Exceção de Suspeição
Autor: AQUINOR - AQUICULTURA DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Réu: WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Nesse sentido NEGO PROVIMENTO a pretensão da parte excipiente e DECLARO-ME INSUSPEITO PARA A CONDUÇÃO DO
PROCESSO nº 0000563-14.2015.8.18.0059. Em relação ao pedido para despachar o processo retro mencionado incabível, posto que quando o
magistrado não declare-se suspeito o mesmo é automaticamente suspenso até Decisão final do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, pois visa
garantir a segurança jurídica entre as partes.Remeta-se o presente processo ao Egrégio Tribunal de justiça do Estado do Piauí, para apreciar a
presente Exceção de Suspeição. Intimem-se as partes. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 24 de agosto de 2016.WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000209-52.2016.8.18.0059
Classe: Exceção de Suspeição
Autor: AQUINOR - AQUICULTURA DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Réu: WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Nesse sentido NEGO PROVIMENTO a pretensão da parte excipiente e DECLARO-ME INSUSPEITO PARA A CONDUÇÃO DO
PROCESSO nº 0000563-14.2015.8.18.0059. Em relação ao pedido para despachar o processo retro mencionado incabível, posto que quando o
magistrado não declare-se suspeito o mesmo é automaticamente suspenso até Decisão final do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, pois visa
garantir a segurança jurídica entre as partes.Remeta-se o presente processo ao Egrégio Tribunal de justiça do Estado do Piauí, para apreciar a
presente Exceção de Suspeição. Intimem-se as partes. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 24 de agosto de 2016.WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000207-82.2016.8.18.0059
Classe: Exceção de Suspeição
Autor: AQUINOR - AQUICULTURA DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Réu: WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Nesse sentido NEGO PROVIMENTO a pretensão da parte excipiente e DECLARO-ME INSUSPEITO PARA A CONDUÇÃO DO
PROCESSO nº 0000563-14.2015.8.18.0059. Em relação ao pedido para despachar o processo retro mencionado incabível, posto que quando o
magistrado não declare-se suspeito o mesmo é automaticamente suspenso até Decisão final do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, pois visa
garantir a segurança jurídica entre as partes.Remeta-se o presente processo ao Egrégio Tribunal de justiça do Estado do Piauí, para apreciar a
presente Exceção de Suspeição. Intimem-se as partes. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 24 de agosto de 2016.WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)
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Processo nº 0000539-88.2012.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HESTIA ALCOBAÇA CASTELO
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699)
Requerido: ABIMAEL LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564)
DESPACHO
Designo para o dia 06 de outubro de 2016, às 09h00min horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se
partes e advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação.
Fica o auto e réu intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo
334, § 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
INTIME-SE o Senhor Manoel Barbosa do Nascimento Filho e Senhor Antonio de Jesus Serra, para a presente audiência.
Expedientes Necessários.
LUIS CORREIA, 16 de setembro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000507-78.2015.8.18.0059
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: R. M. P. DOS S.
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 4646)
Requerido: R. T. DA S.
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DESPACHO
Designo para o dia 04 de outubro de 2016, às 10h00min horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se
partes e advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação.
Fica o réu intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, §
3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intime-se a Autora, pessoalmente.
Expedientes Necessários.
LUIS CORREIA, 16 de setembro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0001068-05.2015.8.18.0059
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: CARLOS ALBERTO SILVA
Advogado(s): HELIO DAMASCENO ALELAF(OAB/PIAUÍ Nº 110)
Requerido: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Designo para o dia 04 de outubro de 2016, às 11h00min horas, a realização de audiência de instrução e julgamento. Intimem-se partes e
advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação.
Fica o auto intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, §
3º).
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
Expedientes Necessários.
LUIS CORREIA, 16 de setembro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000488-72.2015.8.18.0059
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: FRANCISCO JOSÉ ANDRADE DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
Requerido: CLEIDIANE AMARAL DA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO
Designo para o dia 04 de outubro de 2016, às 12h00min horas, a realização de audiência de instrução e julgamento. Intimem-se partes e
advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação.
Fica o auto intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, §
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3º).
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
Expedientes Necessários.
LUIS CORREIA, 16 de setembro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000614-59.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO BATISTA DE CARVALHO
Advogado(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
Réu: OPERADORA DE TELEFONIA CLARO S/A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
DESPACHO
Designo para o dia 06 de outubro de 2016, às 10h00min horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se
partes e advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação.
Fica o auto e réu intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo
334, § 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Expedientes Necessários.
LUIS CORREIA, 16 de setembro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000110-92.2010.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA.
Advogado(s): BERNARDO SPINDULA DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8911)
Requerido: JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA, ADELAIDE DE TAL (ESPOSA)
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2782)
DESPACHO: ( Designo para o dia 06 de outubro de 2016, às 09h00min horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Intimem-se partes e advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de
intimação. Fica o auto e réu intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial
(CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou
do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para
negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). Expedientes Necessários. LUIS CORREIA, 16 de setembro de 2016 WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA )

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000218-16.2015.8.18.0102
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ALDENIS OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MAYRA DA GUIA SARAIVA MOUSINHO, JOÃO MARCELO MOUSINHO SARAIVA DA SILVA, ALICIA MARIA MOUSINHO DA
SILVA
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
SENTENÇA: "Dispositivo final da sentença que adiante segue: "Ante o exposto, nos termos do art.487, I, do Código de Processo Civil, julgo
improcedente o pedido posto na inicial, mantendo o valor equivalente a 52% do sálario -mínimo á titulo de pensção alimentícia devida à
requerida.Condeno a parte autora em custas e honorários que arbito em 20% do valor da causa na forma do art. 98, § 3º do Código de processo
Civil. Publique-se Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixa". Breno Borges Brasil-Juiz de Direito,
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho, Ministério Público".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000197-40.2015.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: E.B.A.
Advogado(s):
Réu: J.G.S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final da sentença que adiante se segue: "Julgo procedente o pedido formulado na inicial para reconhecer o direito do
autor ter os filhos em sua companhia nos termos a seguir estabelecidos. 1) Quando ambos os genitores residirem na mesma cidade, o pai ficará
com os filhos da seguinte forma: · em fins de semana e feriados alternados, pegando-os sexta-feira (ou dia anterior ao feriado) na residência da
ré às 18 horas e devolvendo-os no domingo (ou dia do feriado) no mesmo local e horário; · na primeira metade dos dois períodos de férias
escolares nos anos pares, e segunda metade nos anos ímpares; · nos dias 24 e 25 de dezembro dos anos ímpares, pegando-os na residência da
ré às 18 horas e devolvendo-o à mesma hora do dia seguinte; · nos dias 31 de dezembro e 1º de dezembro dos anos pares, pegando-os na
residência da ré às 18 horas e devolvendo-os à mesma hora do dia seguinte; · no dia dos pais e aniversário do pai, ficando a criança com a
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genitora no dia das mães e no aniversário da mãe; . no dia das crianças e aniversários das crianças em anos ímpares; 2) Quando os genitores
residirem em cidades diferentes, o pai ficará com as crianças da seguinte forma: . na primeira metade de ambas as férias (incluindo-se o ano de
2016) nos anos pares, e segunda metade nos anos ímpares. Condeno a parte ré ao pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em 10% dez por cento sobre o valor dado à causa, na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil, por considerá-la
beneficiária da justiça gratuita. P.R.I. MARCOS PARENTE, 23 de agosto de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000223-38.2015.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DE MARIA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "Trata-se de demanda envolvendo as partes epigrafas. A parte autora, em sua petição inicial levanta supostas contratações de
mútuo realizadas unilateralmente pela parte ré. A parte autora requereu a desistência da demanda (fl. 106) após a parte requerida apresentar sua
contestação. É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo por sentença a desistência/extinção promovida,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. As cópias xerografarias constantes nos autos deverão ser neles mantidas diante das exigências
do sistema normativo da Corregedoria-Geral de Justiça, nada obstando a carga por parte do procurador para providenciar novas cópias, se não
quiser acessar o próprio Sistema Themis em que os arquivos estão disponíveis e digitalizados. Em relação ao pedido em condenação em
litigância de má-fé, verifico que a parte requerida fundamenta muito bem a possibilidade de homologar a desistência e condenar em litigância de
má-fé, mas não enquadra os fatos em nenhuma das hipóteses previstas no art. 80 do Código de Processo Civil. Diante do exposto, julgo extinto o
processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil. Deem-se as baixas necessárias
Custas e honorários, que arbitro em 20% do valor da causa, pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. P. R. I. C.
MARCOS PARENTE, 7 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000365-08.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: "Trata-se de demanda envolvendo as partes epigrafas. A parte autora, em sua petição inicial levanta a nulidade de contrato de
mútuo firmado em razão de vício de forma, vez que a parte autora é analfabeta/analfabeta funcional e não forneceu procuração pública para o
negócio. A parte autora requereu a desistência da demanda (fl. 29). É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência,
homologo por sentença a desistência/extinção promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. As cópias xerografarias constantes
nos autos deverão ser neles mantidas diante das exigências do sistema normativo da Corregedoria-Geral de Justiça, nada obstando a carga por
parte do procurador para providenciar novas cópias, se não quiser acessar o próprio Sistema Themis em que os arquivos estão disponíveis e
digitalizados. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de
Processo Civil. Deem-se as baixas necessárias Custas e honorários, que arbitro em 10% do valor da causa, pela parte autora na forma do art. 98,
§ 3º do Código de Processo Civil. P. R. I. C. MARCOS PARENTE, 6 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000841-46.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ GUEDES BARBOSA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Dispositivo final da sentença que se segue: " Em seguida a MM. Juiz proferiu a seguinte SENTENÇA: Trata-se de demanda
envolvendo as partes epigrafas. A parte autora, em sua petição inicial levanta a nulidade de contrato de mútuo firmado em razão de vício de
forma, vez que a parte autora é analfabeta/analfabeta funcional e não forneceu procuração pública para o negócio. A parte autora requereu a
desistência da demanda. Após a parte requerida apresentar sua contestação . É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em
consequência, homologo por sentença a desistência/extinção promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. As cópias
xerografarias constantes nos autos deverão ser neles mantidas diante das exigências do sistema normativo da Corregedoria-Geral de Justiça,
nada obstando a carga por parte do procurador para providenciar novas cópias, se não quiser acessar o próprio ?Sistema Themis? em que os
arquivos estão disponíveis e digitalizados. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso
VIII, ambos do Código de Processo Civil. Deem-se as baixas necessárias Custas e honorários, que arbitro em 10% do valor da causa, pela parte
autora na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. P. R. I. C. Do que para constar, fiz este termo, que vai devidamente assinado. Eu,
(Oficial de Justiça e Avaliador), o digitei e subscrevi. Breno Borges Brasil Dr. Marcos Matheus Miranda Silva Juiz de Direito Advogado José
Guedes Barbosa Wilson de Castro Esmeraldo Filho Requerente Advogado Francisco Guilherme R. Noleto Preposto".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000222-53.2015.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DE MARIA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
SENTENÇA: "Dispositivo final que adiante se segue: " VI - DISPOSITIVO Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO
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IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil. Condeno a parte em custas e honorários advocatícios, estes
arbitrados em 10% sobre o valor da causa, na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora em litigância de má-fé
em 1 % (um por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 80, II do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, intime-se a parte
autora para que pague a multa no prazo de 15 dias. Caso não haja pagamento, encaminhe-se expediente à Procuradoria-Geral do Estado para
inclusão em dívida ativa. Por fim, arquivem-se os autos com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Marcos Parente, sexta-feira, 8 de julho
de 2016, às 11:34hs. Breno Borges Brasil Juiz de Direito Breno".

Processo nº 0000423-13.2013.8.18.0103
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: PAULO GISLENO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180)
Intime-se a defesa acerca da expedição de Carta Precatória para oitiva do acusado PAULO GISLENO FERREIRA DA SILVA para a Comarca de
Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000406-98.2016.8.18.0061
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ANA ISABEL VIEIRA PONTES
Advogado(s): JOAQUIM RODRIGUES MAGALHÃES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1760)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, INDEFIRO o pedido de restituição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000728-55.2015.8.18.0061
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s): CHRISTIANY MARYSA DA SILVA COSTA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7741)
Autor do fato: ELENILTON ACELINO MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: Designado audiência de conciliação para o dia 27/09/2016, às 12 hs. 30 min., no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000685-21.2015.8.18.0061
Classe: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Autor: JOSÉ DE JESUS E SILVA
Advogado(s): FLORISA TERESINHA BARBOSA LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 9553)
Requeridos: I. V. C. S., W . C. DA S. E J. W. C. S.
SENTENÇA: "Ante o acima exposto, com fulcro nos arts. 1728 e ss. do Código Civil c/c art. 487, I, do NCPC, e em consonância com o parecer
ministerial. concedo a tutela dos netos menores a JOSÉ DE JESUS E SILVA avô materno dos menores."

Processo nº 0000295-82.2016.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s): AURELIANO MARQUES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12501)
Indiciado: GUTEMBERG PEREIRA DA SILVA, RAFAEL DE JESUS BARBOSA, GERSON FRANCISCO DA SILVA, PAULO FRANCISCO DOS
SANTOS SOUSA
Advogado(s): GABRIEL LUCAS ZANOVELLO(OAB/PIAUÍ Nº 11406), LUIS CLAUDIO COELHO DE SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 11600),
JASON NUNES RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10611), MARCIEL BARROS DE ALCANTARA(OAB/PIAUÍ Nº 13128), DAVID ARAUJO
MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704), LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220), IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ
Nº 4860), FLAVIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12642), SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 13223)
SENTENÇA
ANTE O EXPOSTO, julgo parcialmente procedente a acusação, para:
1. Nos termos do art. 387, do Código de Processo Penal, CONDENAR OS ACUSADOS GUTEMBERG PEREIRA DA SILVA, RAFAEL DE JESUS
BARBOSA, GERSON FRANCISCO DA SILVA E PAULO FRANCISCO DOS SANTOS SOUSA, pela prática de um crime de roubo tentado (art.
157, § 2°, I e II, c/c art. 14, II, do Código Penal) contra Edivaldo Alves Pereira e um crime de roubo consumado (art. 157, § 2°, I e II, do Código
Penal) contra Albertina de Meneses Costa Alves, na forma do art. 70, caput, segunda parte, do CPB;
2. Nos termos do art. 386, II, do Código de Processo Penal, ABSOLVER OS ACUSADOS GUTEMBERG PEREIRA DA SILVA, RAFAEL DE
JESUS BARBOSA, GERSON FRANCISCO DA SILVA E PAULO FRANCISCO DOS SANTOS SOUSA, da imputação descrita na denúncia
referente ao delito tipificado no art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente.
Passo à dosimetria da pena, o que em respeito ao princípio constitucional da individualização da pena, faço separadamente em relação a cada
Acusado e a cada crime.
1. GUTEMBERG PEREIRA DA SILVA:
1.1. Do crime cometido contra Edivaldo Alves Pereira:
Analisando as circunstâncias judiciais descritas no art. 59 do CPB, tenho que:
CULPABILIDADE: o fato criminoso é merecedor de maior reprovação social, vez que, durante o seu cometimento, fora imposto à Vítima
desproporcional sofrimento psicológico, tendo sido empregada acentuada violência física, consistentes em coronhadas, empurrões e rasteiras.
Desfavorável, portanto, a circunstância.
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ANTECEDENTES: não existem condenações criminais transitadas em julgado em desfavor do Réu.
CONDUTA SOCIAL: o réu possui péssima conduta social, vez que voltado à prática de delitos. Desde a sua adolescência comete atos ilícitos. De
fato, o Réu figura no polo passivo de diversas ações penais, existindo, inclusive, condenação criminal em seu desfavor.
Com efeito, em consulta ao Sistema ThemisWeb, realizada nesta data, e que se encontra disponível ao acesso público, o Réu responde, perante
a Comarca de Teresina - PI, aos processos n. 21160-23.2013 (3ª Vara Criminal - condenado a 09 (nove) anos e 07 (sete) meses de reclusão),
3745-22.2016 (7ª Vara Criminal), 13481-64.2016 (3ª Vara Criminal), 14703-43.2011 (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri), além de diversos
outros. Plenamente desfavorável a presente circunstância.
PERSONALIDADE: sem elementos que permitam a análise da presente circunstância.
MOTIVOS: os motivos do crime são naturais ao mesmo, não havendo razões para considerá-los desfavoráveis.
CIRCUNSTÂNCIAS: o crime fora cometido em concurso de agentes, e durante o período noturno, o que facilitou a consumação do delito.
CONSEQUÊNCIAS DO CRIME: não há registro de que o crime causou consequências anormais.
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: o comportamento da vítima não contribui para a prática delituosa.
Por estas razões, fixo a pena-base em 08 (oito) anos de reclusão.
Inexistem circunstâncias atenuantes ou agravantes.
Presente a causa de diminuição da tentativa (art. 14, § único, do CP). Considerando o inter criminis percorrido pelo Réu, e levando em
consideração que o Réu sequer chegou a ter a posse do bem, aplico a redução máxima, ou seja, 2/3 (dois terços - 05 anos e 04 meses).
Presente a causa de aumento de pena descrita no inciso II, do §2°, do art. 157, do CPB, pelo que elevo a pena em 1/3 (um terço - 10 meses e 06
dias).
No tocante à pena de multa, considerando-se as circunstâncias acima analisadas, fixo-a em 70 (setenta) dias-multa, conforme art. 49 do CPB.
Tendo em vista a situação econômica do Condenado evidenciada nos presentes autos, estabeleço o valor de cada dia-multa em 1/30 (um
trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato (art. 49, §1°, do CPB).
Deste modo, fixo a pena definitiva pelo crime em tela em 03 (três) anos, 06 (seis) meses e 06 (seis) dias de reclusão e 70 (setenta) dias-multa,
estes no valor, cada um de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
1.2. Do crime cometido contra Albertina de Meneses Costa Alves:
Analisando as circunstâncias judiciais descritas no art. 59 do CPB, tenho que:
CULPABILIDADE: o fato criminoso merece maior reprovação social, uma vez que a violência e agrave ameaça empregada contra a Vítima fora
desproporcional e submeteu a Vítima a elevado sofrimento psicológico, haja vista que, além de ter a arma apontada para sua cabeça, foram
proferidas ameaças de morte contra a mesma e seu esposo.
ANTECEDENTES: não existem condenações criminais transitadas em julgado em desfavor do Réu.
CONDUTA SOCIAL: o réu possui péssima conduta social, vez que voltado à prática de delitos. Desde a sua adolescência comete atos ilícitos. De
fato, o Réu figura no polo passivo de diversas ações penais, existindo, inclusive, condenação criminal em seu desfavor.
Com efeito, em consulta ao Sistema ThemisWeb, realizada nesta data, e que se encontra disponível ao acesso público, o Réu responde, perante
a Comarca de Teresina - PI, aos processos n. 21160-23.2013 (3ª Vara Criminal - condenado a 09 (nove) anos e 07 (sete) meses de reclusão),
3745-22.2016 (7ª Vara Criminal), 13481-64.2016 (3ª Vara Criminal), 14703-43.2011 (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri), além de diversos
outros. Plenamente desfavorável a presente circunstância.
PERSONALIDADE: sem elementos que permitam a análise da presente circunstância.
MOTIVOS: os motivos do crime são naturais ao mesmo, não havendo razões para considerá-los desfavoráveis.
CIRCUNSTÂNCIAS: o crime fora cometido em concurso de agentes, e durante o período noturno, o que facilitou a consumação do delito.
CONSEQUÊNCIAS DO CRIME: não há registro de que o crime causou consequências anormais.
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: o comportamento da vítima não contribui para a prática delituosa.
Por estas razões, fixo a pena-base em 08 (oito) anos de reclusão.
Inexistem circunstâncias atenuantes ou agravantes.
Ausente causa de diminuição.
Presente a causa de aumento de pena descrita no inciso II, do §2°, do art. 157, do CPB, pelo que elevo a pena em 1/3 (um terço - 02 anos e 08
meses).
No tocante à pena de multa, considerando-se as circunstâncias acima analisadas, fixo-a em 100 (cem) dias-multa, conforme art. 49 do CPB.
Tendo em vista a situação econômica do Condenado evidenciada nos presentes autos, estabeleço o valor de cada dia-multa em 1/30 (um
trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato (art. 49, §1°, do CPB).
Assim, fixo a pena definitiva pelo crime em tela em 10 (dez) anos, 08 (oito) meses de reclusão e 100 (cem) dias-multa, estes no valor, cada um de
1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
Conforme se demonstrou na fundamentação, os crimes foram cometidos em concurso formal heterogêneo, incidindo, assim, o disposto no art. 70,
caput, segunda parte, do CPB.
Deste modo, somo as penas aplicadas ao Réu, resultando em 14 (quatorze) anos, 02 (dois) meses e 06 (seis) dias de reclusão e 170 (cento e
setenta) dias-multa, estes no valor, cada um de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
Levando-se em consideração o total da pena imposta, bem como o tempo de prisão cautelar, o regime inicial de cumprimento da pena será o
fechado, nos termos do art. 33 do Código Penal.
Incabível a substituição da pena, haja vista o total da pena privativa de liberdade imposta.
Incabível, Igualmente, a suspensão condicional da execução da pena privativa de liberdade, tendo em vista o total da pena imposta.
No tocante a prisão preventiva, seus pressupostos e requisitos permanecem presentes, fazendo-se necessária sua manutenção.
Conforme restou exposto na decisão que decretou a prisão preventiva do Condenado, há efetiva probabilidade de que este, em liberdade, volte a
delinquir. Os péssimos antecedentes criminais do Réu evidenciam a liberdade do Réu expõe a ordem pública a risco concreto de dano com o
cometimento de novos crimes.
Ademais, o Condenado respondeu todo o processo preso, não havendo circunstância superveniente à decretação da prisão que demonstre o
desaparecimento dos requisitos motivadores do cárcere.
Deste modo, mantenho a prisão preventiva do Condenado, negando ao mesmo o direito de recorrer em liberdade.
2. RAFAEL DE JESUS BARBOSA:
2.1. Do crime cometido contra Edivaldo Alves Pereira:
Analisando as circunstâncias judiciais descritas no art. 59 do CPB, tenho que:
CULPABILIDADE: o fato criminoso é merecedor de maior reprovação social, vez que, durante o cometimento do crime, fora imposto à Vítima
desproporcional sofrimento psicológico, tendo sido empregada acentuada violência física, consistentes em coronhadas, empurrões e rasteiras.
Trata-se de circunstância objetiva, que, apesar de executada pelo Corréu, comunica-se aos demais, nos termos do art. 30 do CP. De fato, a
violência e a grave ameaça empregada consistem em elementar do crime de roubo.
Desfavorável, portanto, a circunstância.
ANTECEDENTES: Sem antecedentes criminais desfavoráveis.
CONDUTA SOCIAL: o réu possui péssima conduta social, vez que voltado à prática de delitos. Em consulta ao Sistema ThemisWeb, nesta data,
verificou-se que o réu fora preso em flagrante delito pelos crimes de tráfico de drogas e receptação (processo n. 4227-67.2016 - 7ª Vara
Criminal).
PERSONALIDADE: sem elementos que permitam a análise da presente circunstância.
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MOTIVOS: os motivos do crime são naturais ao mesmo, não havendo razões para considerá-los desfavoráveis.
CIRCUNSTÂNCIAS: o crime fora cometido em concurso de agentes, e durante o período noturno, o que facilitou a consumação do delito.
CONSEQUÊNCIAS DO CRIME: não há registro de que o crime causou consequências anormais.
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: o comportamento da vítima não contribui para a prática delituosa.
Por estas razões, fixo a pena-base em 08 (oito) anos de reclusão.
Inexistem circunstâncias atenuantes ou agravantes.
Presente a causa de diminuição da tentativa (art. 14, § único, do CP). Considerando o inter criminis percorrido pelo Réu, e levando em
consideração que o Réu sequer chegou a ter a posse do bem, aplico a redução máxima, ou seja, 2/3 (dois terços - 05 anos e 04 meses).
Presente a causa de aumento de pena descrita no inciso II, do §2°, do art. 157, do CPB, pelo que elevo a pena em 1/3 (um terço - 10 meses e 06
dias).
No tocante à pena de multa, considerando-se as circunstâncias acima analisadas, fixo-a em 70 (setenta) dias-multa, conforme art. 49 do CPB.
Tendo em vista a situação econômica do Condenado evidenciada nos presentes autos, estabeleço o valor de cada dia-multa em 1/30 (um
trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato (art. 49, §1°, do CPB).
Deste modo, fixo a pena definitiva pelo crime em tela em 03 (três) anos, 06 (seis) meses e 06 (seis) dias de reclusão e 70 (setenta) dias-multa,
estes no valor, cada um de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
2.2. Do crime cometido contra Albertina de Meneses Costa Alves:
Analisando as circunstâncias judiciais descritas no art. 59 do CPB, tenho que:
CULPABILIDADE: o fato criminoso merece de maior reprovação social, vez que, durante o cometimento do crime, fora imposto à Vítima
desproporcional sofrimento psicológico, tendo sido empregada acentuada violência física. As ameaças de morte proferidas para o cometimento
do crime foram gravíssimas, e com arma de fogo apontada para sua cabeça.
Desfavorável, portanto, a circunstância.
ANTECEDENTES: Sem antecedentes criminais desfavoráveis.
CONDUTA SOCIAL: o réu possui péssima conduta social, vez que voltado à prática de delitos. Em consulta ao Sistema ThemisWeb, nesta data,
verificou-se que o réu fora preso em flagrante delito pelos crimes de tráfico de drogas e receptação (processo n. 4227-67.2016 - 7ª Vara
Criminal).
PERSONALIDADE: sem elementos que permitam a análise da presente circunstância.
MOTIVOS: os motivos do crime são naturais ao mesmo, não havendo razões para considerá-los desfavoráveis.
CIRCUNSTÂNCIAS: o crime fora cometido em concurso de agentes, e durante o período noturno, o que facilitou a consumação do delito.
CONSEQUÊNCIAS DO CRIME: não há registro de que o crime causou consequências anormais.
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: o comportamento da vítima não contribui para a prática delituosa.
Por estas razões, fixo a pena-base em 08 (oito) anos de reclusão.
Inexistem circunstâncias atenuantes ou agravantes.
Ausente causa de diminuição.
Presente a causa de aumento de pena descrita no inciso II, do §2°, do art. 157, do CPB, pelo que elevo a pena em 1/3 (um terço - 02 anos e 08
meses).
No tocante à pena de multa, considerando-se as circunstâncias acima analisadas, fixo-a em 100 (cem) dias-multa, conforme art. 49 do CPB.
Tendo em vista a situação econômica do Condenado evidenciada nos presentes autos, estabeleço o valor de cada dia-multa em 1/30 (um
trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato (art. 49, §1°, do CPB).
Deste modo, fixo a pena definitiva pelo crime em tela em 10 (dez) anos, 08 (oito) meses de reclusão e 100 (cem) dias-multa, estes no valor, cada
um de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
Conforme se demonstrou na fundamentação, os crimes foram cometidos em concurso formal heterogêneo, incidindo, assim, o disposto no art. 70,
caput, segunda parte, do CPB.
Deste modo, somo as penas aplicadas ao Réu, resultando em 14 (quatorze) anos, 02 (dois) meses e 06 (seis) dias de reclusão e 170 (cento e
setenta) dias-multa, estes no valor, cada um de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
Levando-se em consideração o total da pena imposta, bem como o tempo de prisão cautelar, o regime inicial de cumprimento da pena será o
fechado, nos termos do art. 33 do Código Penal.
Incabível a substituição da pena, haja vista o total da pena privativa de liberdade imposta.
Incabível, Igualmente, a suspensão condicional da execução da pena privativa de liberdade, tendo em vista o total da pena imposta.
No tocante a prisão preventiva, seus pressupostos e requisitos permanecem presentes, fazendo-se necessária sua manutenção.
Conforme restou exposto na decisão que decretou a prisão preventiva do Condenado, há efetiva probabilidade de que este, em liberdade, volte a
delinquir. O Réu respondeu todo o processo preso, não havendo circunstância superveniente à decretação da prisão que demonstre o
desaparecimento dos requisitos motivadores do cárcere.
Deste modo, mantenho a prisão preventiva do Condenado, negando ao mesmo o direito de recorrer em liberdade.
3. GERSON FRANCISCO DA SILVA:
3.1. Do crime cometido contra Edivaldo Alves Pereira:
Analisando as circunstâncias judiciais descritas no art. 59 do CPB, tenho que:
CULPABILIDADE: o fato criminoso é merecedor de maior reprovação social, vez que, durante o cometimento do crime, fora imposto à Vítima
desproporcional sofrimento psicológico, tendo sido empregada acentuada violência física, consistentes em coronhadas, empurrões e rasteiras.
Trata-se de circunstância objetiva, que, apesar de executada pelo Corréu, comunica-se aos demais, nos termos do art. 30 do CP. De fato, a
violência e a grave ameaça empregada consistem em elementar do crime de roubo.
Desfavorável, portanto, a circunstância.
ANTECEDENTES: Sem antecedentes criminais desfavoráveis.
CONDUTA SOCIAL: sem elementos desfavoráveis.
PERSONALIDADE: sem elementos que permitam a análise da presente circunstância.
MOTIVOS: os motivos do crime são naturais ao mesmo, não havendo razões para considerá-los desfavoráveis.
CIRCUNSTÂNCIAS: o crime fora cometido em concurso de agentes, e durante o período noturno, o que facilitou a consumação do delito.
CONSEQUÊNCIAS DO CRIME: não há registro de que o crime causou consequências anormais.
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: o comportamento da vítima não contribui para a prática delituosa.
Por estas razões, fixo a pena-base em 06 (seis) anos de reclusão.
Inexistem circunstâncias atenuantes ou agravantes.
Presente a causa de diminuição da tentativa (art. 14, § único, do CP). Considerando o inter criminis percorrido pelo Réu, e levando em
consideração que o Réu sequer chegou a ter a posse do bem, aplico a redução máxima, ou seja, 2/3 (dois terços - 04 anos).
Presente a causa de aumento de pena descrita no inciso II, do §2°, do art. 157, do CPB, pelo que elevo a pena em 1/3 (um terço - 08 meses).
No tocante à pena de multa, considerando-se as circunstâncias acima analisadas, fixo-a em 50 (cinquenta) dias-multa, conforme art. 49 do CPB.
Tendo em vista a situação econômica do Condenado evidenciada nos presentes autos, estabeleço o valor de cada dia-multa em 1/30 (um
trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato (art. 49, §1°, do CPB).
Deste modo, fixo a pena definitiva pelo crime em tela em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa, estes no valor,
cada um de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
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3.2. Do crime cometido contra Albertina de Meneses Costa Alves:
Analisando as circunstâncias judiciais descritas no art. 59 do CPB, tenho que:
CULPABILIDADE: o fato criminoso merece de maior reprovação social, vez que, durante o cometimento do crime, fora imposto à Vítima
desproporcional sofrimento psicológico, tendo sido empregada acentuada violência física. As ameaças de morte proferidas para o cometimento
do crime foram gravíssimas, e com arma de fogo apontada para sua cabeça.
Desfavorável, portanto, a circunstância.
ANTECEDENTES: Sem antecedentes criminais desfavoráveis.
CONDUTA SOCIAL: sem elementos desfavoráveis.
PERSONALIDADE: sem elementos que permitam a análise da presente circunstância.
MOTIVOS: os motivos do crime são naturais ao mesmo, não havendo razões para considerá-los desfavoráveis.
CIRCUNSTÂNCIAS: o crime fora cometido em concurso de agentes, e durante o período noturno, o que facilitou a consumação do delito.
CONSEQUÊNCIAS DO CRIME: não há registro de que o crime causou consequências anormais.
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: o comportamento da vítima não contribui para a prática delituosa.
Por estas razões, fixo a pena-base em 06 (seis) anos de reclusão.
Inexistem circunstâncias atenuantes ou agravantes.
Ausente causa de diminuição.
Presente a causa de aumento de pena descrita no inciso II, do §2°, do art. 157, do CPB, pelo que elevo a pena em 1/3 (um terço - 02 anos).
No tocante à pena de multa, considerando-se as circunstâncias acima analisadas, fixo-a em 80 (oitenta) dias-multa, conforme art. 49 do CPB.
Tendo em vista a situação econômica do Condenado evidenciada nos presentes autos, estabeleço o valor de cada dia-multa em 1/30 (um
trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato (art. 49, §1°, do CPB).
Deste modo, fixo a pena definitiva pelo crime em tela em 08 (oito) anos de reclusão e 80 (oitenta) dias-multa, estes no valor, cada um de 1/30 (um
trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
Conforme se demonstrou na fundamentação, os crimes foram cometidos em concurso formal heterogêneo, incidindo, assim, o disposto no art. 70,
caput, segunda parte, do CPB.
Deste modo, somo as penas aplicadas ao Réu, resultando em 10 (dez) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 130 (cento e trinta) dias-multa, estes
no valor, cada um de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
Levando-se em consideração o total da pena imposta, bem como o tempo de prisão cautelar, o regime inicial de cumprimento da pena será o
fechado, nos termos do art. 33 do Código Penal.
Incabível a substituição da pena, haja vista o total da pena privativa de liberdade imposta.
Incabível, Igualmente, a suspensão condicional da execução da pena privativa de liberdade, tendo em vista o total da pena imposta.
No tocante a prisão preventiva, seus pressupostos e requisitos permanecem presentes, fazendo-se necessária sua manutenção.
Conforme restou exposto na decisão que decretou a prisão preventiva do Condenado, há efetiva probabilidade de que este, em liberdade, volte a
delinquir. O Réu respondeu todo o processo preso, não havendo circunstância superveniente à decretação da prisão que demonstre o
desaparecimento dos requisitos motivadores do cárcere.
Deste modo, mantenho a prisão preventiva do Condenado, negando ao mesmo o direito de recorrer em liberdade.
4. PAULO FRANCISCO DOS SANTOS SOUSA:
4.1. Do crime cometido contra Edivaldo Alves Pereira:
Analisando as circunstâncias judiciais descritas no art. 59 do CPB, tenho que:
CULPABILIDADE: o fato criminoso é merecedor de maior reprovação social, vez que, durante o cometimento do crime, fora imposto à Vítima
desproporcional sofrimento psicológico, tendo sido empregada acentuada violência física, consistentes em coronhadas, empurrões e rasteiras.
Trata-se de circunstância objetiva, que, apesar de executada pelo Corréu, comunica-se aos demais, nos termos do art. 30 do CP. De fato, a
violência e a grave ameaça empregada consistem em elementar do crime de roubo.
Desfavorável, portanto, a circunstância.
ANTECEDENTES: Sem antecedentes criminais desfavoráveis.
CONDUTA SOCIAL: sem elementos desfavoráveis.
PERSONALIDADE: sem elementos que permitam a análise da presente circunstância.
MOTIVOS: os motivos do crime são naturais ao mesmo, não havendo razões para considerá-los desfavoráveis.
CIRCUNSTÂNCIAS: o crime fora cometido em concurso de agentes, e durante o período noturno, o que facilitou a consumação do delito.
CONSEQUÊNCIAS DO CRIME: não há registro de que o crime causou consequências anormais.
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: o comportamento da vítima não contribui para a prática delituosa.
Por estas razões, fixo a pena-base em 06 (seis) anos de reclusão.
Inexistem circunstâncias atenuantes ou agravantes.
Presente a causa de diminuição da tentativa (art. 14, § único, do CP). Considerando o inter criminis percorrido pelo Réu, e levando em
consideração que o Réu sequer chegou a ter a posse do bem, aplico a redução máxima, ou seja, 2/3 (dois terços - 04 anos).
Presente a causa de aumento de pena descrita no inciso II, do §2°, do art. 157, do CPB, pelo que elevo a pena em 1/3 (um terço - 08 meses).
No tocante à pena de multa, considerando-se as circunstâncias acima analisadas, fixo-a em 50 (cinquenta) dias-multa, conforme art. 49 do CPB.
Tendo em vista a situação econômica do Condenado evidenciada nos presentes autos, estabeleço o valor de cada dia-multa em 1/30 (um
trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato (art. 49, §1°, do CPB).
Deste modo, fixo a pena definitiva pelo crime em tela em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa, estes no valor,
cada um de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
4.2. Do crime cometido contra Albertina de Meneses Costa Alves:
Analisando as circunstâncias judiciais descritas no art. 59 do CPB, tenho que:
CULPABILIDADE: o fato criminoso merece de maior reprovação social, vez que, durante o cometimento do crime, fora imposto à Vítima
desproporcional sofrimento psicológico, tendo sido empregada acentuada violência física. As ameaças de morte proferidas para o cometimento
do crime foram gravíssimas, e com arma de fogo apontada para sua cabeça.
Desfavorável, portanto, a circunstância.
ANTECEDENTES: Sem antecedentes criminais desfavoráveis.
CONDUTA SOCIAL: sem elementos desfavoráveis.
PERSONALIDADE: sem elementos que permitam a análise da presente circunstância.
MOTIVOS: os motivos do crime são naturais ao mesmo, não havendo razões para considerá-los desfavoráveis.
CIRCUNSTÂNCIAS: o crime fora cometido em concurso de agentes, e durante o período noturno, o que facilitou a consumação do delito.
CONSEQUÊNCIAS DO CRIME: não há registro de que o crime causou consequências anormais.
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: o comportamento da vítima não contribui para a prática delituosa.
Por estas razões, fixo a pena-base em 06 (seis) anos de reclusão.
Inexistem circunstâncias atenuantes ou agravantes.
Ausente causa de diminuição.
Presente a causa de aumento de pena descrita no inciso II, do §2°, do art. 157, do CPB, pelo que elevo a pena em 1/3 (um terço - 02 anos).
No tocante à pena de multa, considerando-se as circunstâncias acima analisadas, fixo-a em 80 (oitenta) dias-multa, conforme art. 49 do CPB.
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Tendo em vista a situação econômica do Condenado evidenciada nos presentes autos, estabeleço o valor de cada dia-multa em 1/30 (um
trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato (art. 49, §1°, do CPB).
Deste modo, fixo a pena definitiva pelo crime em tela em 08 (oito) anos de reclusão e 80 (oitenta) dias-multa, estes no valor, cada um de 1/30 (um
trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
Conforme se demonstrou na fundamentação, os crimes foram cometidos em concurso formal heterogêneo, incidindo, assim, o disposto no art. 70,
caput, segunda parte, do CPB.
Deste modo, somo as penas aplicadas ao Réu, resultando em 10 (dez) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 130 (cento e trinta) dias-multa, estes
no valor, cada um de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
Levando-se em consideração o total da pena imposta, bem como o tempo de prisão cautelar, o regime inicial de cumprimento da pena será o
fechado, nos termos do art. 33 do Código Penal.
Incabível a substituição da pena, haja vista o total da pena privativa de liberdade imposta.
Incabível, Igualmente, a suspensão condicional da execução da pena privativa de liberdade, tendo em vista o total da pena imposta.
No tocante a prisão preventiva, seus pressupostos e requisitos permanecem presentes, fazendo-se necessária sua manutenção.
Conforme restou exposto na decisão que decretou a prisão preventiva do Condenado, há efetiva probabilidade de que este, em liberdade, volte a
delinquir. O Réu respondeu todo o processo preso, não havendo circunstância superveniente à decretação da prisão que demonstre o
desaparecimento dos requisitos motivadores do cárcere.
Deste modo, mantenho a prisão preventiva do Condenado, negando ao mesmo o direito de recorrer em liberdade.
Deixo de fixar valor mínimo de reparação dos danos (art. 387, IV, do CPP, com redação dada pela Lei n. 11.719/2008), tendo em vista a ausência
de requerimento da denúncia, imprescindível para esta medida ( STJ - AgRg no AREsp 311.784/DF, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta
Turma, julgado em 05/08/2014; REsp 1265707/RS, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 27/05/2014; AgRg no REsp
1428570/GO, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Quinta Turma, julgado em 08/04/2014).
Os Condenados deverão pagar a multa acima, dentro de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado desta sentença, ao Fundo Penitenciário do
Estado do Piauí - FUNPESPI, assegurado o parcelamento mensal, mediante comprovação da impossibilidade de pagamento em parcela única.
Custas processuais devidas pelos Condenados, que deverão pagá-las no prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado desta sentença,
independentemente de nova intimação, sob pena de remessa das cópias necessárias à Procuradoria Geral do Estado, para as providências
cabíveis.
Condeno o Estado do Piauí ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em favor do DR. SATYRUM
DARLLAN DE SOUZA COELHO, OAB - PI n. 13.233, tendo em vista a sua nomeação como Defensor Dativo. Oficie-se a PGE-PI, comunicando-
lhe, com cópia da presente, a condenação do ente estatal.
Intimem-se os Acusados, seus Defensores e o MPE, nos termos do art. 392 do CPP.
Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral, para suspensão dos direitos políticos dos Condenados, bem como expeça-se
guia de execução.
Monsenhor Gil - PI, 15 de setembro de 2016.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO
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FEDERAL, JOSE ANGERRY PEREIRA DE SOUSA, EDMAR PEREIRA GUIMARÃES, NEUSA CUNHA DE ARAÚJO, FRANCISCO DAS
CHAGAS |SILVA
Advogado(s):
Requerido: BISMARCK SANTOS DE ARÊA LEÃO, JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s): CAIO CARDOSO BASTIANI(OAB/PIAUÍ Nº 10150), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
DESPACHO: Intime-se o advogado do Réu da audiência Redesignada para o dia 27 de outubro de 2016, às 11:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000326-05.2016.8.18.0104
Classe: Carta de Ordem Criminal
Ordenante: DESEMBARGADOR PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACEDO - RELATOR, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ -
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - TERESINA - PIAUÍ, ANTÔNIO CARDOSO ARAÚJO FILHO, FABIANO PEREIRA DA SILVA, JOÃO DE
DEUS CAMPELO, IGOR SANTOS BARROS
Advogado(s):
Ordenado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ, FRANCISCO PESSOA DA SILVA
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
DESPACHO: Intime-se o advogado do Réu para audiência de Inquirição de testemunha de Defesa, designada para o dia 11 de outubro de
2016, às 12:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000299-22.2016.8.18.0104
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL-
TERESINA/PIAUÍ, JOSE ANGERRY PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ, ADÃO CUNHA DE ARAÚJO, BISMARCK
SANTOS DE ARÊA LEÃO, REGINA MARIA DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): DIHEGO ALVES RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13560)
DESPACHO: intime-se o advogado dos Réus, para audiência redesignada para o dia 27 de outubro de 2016, às 13:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000156-04.2014.8.18.0104
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15.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL171764 

15.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL171777 

15.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL171815 

15.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL171837 

15.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL171843 

15.239. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL171872 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ISMAEL DOS SANTOS CAMPELO
Advogado(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722)
DESPACHO: Intime-se o Advogado do Réu para audiência de Instrução e Julgamento, redesignada para o dia 27 de outubro de 2016, às 09:30
horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000236-94.2016.8.18.0104
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ (COMARCA DE MONSENHOR GIL-PIAUÍ)
Advogado(s):
Representado: ANTONIO MARCOS DE SOUSA LIMA
Advogado(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722)
DESPACHO: Em virtude dessa Comarca não possuir Defensor Público, nomeio como Defensor Dativo deste o Dr. Guilherme Martins Noronha
Madeira campos, OAB/PI 10.722, o qual deverá ser intimado de sua nomeação e da audiência designada para o dia 11 de outubro de 2016, às
10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000444-78.2016.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: AECIO SILVA RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13111)
DECISÃO: ANTE O EXPOSTO, recebo a denúncia e INDEFIRO o pedido de Revogação de Prisão preventivo em apenso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000014-29.2016.8.18.0104
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ, REGINA MARIA DE SOUSA ARAÚJO,
BISMARCK SANTOS DE ARÊA LEÃO, ADÃO CUNHA DE ARAÚJO
Advogado(s): NAIARA BEATRIZ GOMES DE OLIVEIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8850), RAFAELA RODRIGUES SANTOS
FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11991), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
DESPACHO: intimem-se os advogados dos Réus, para audiência de Inquirição de testemunha e Interrogatório dos réus, redesignada para o dia
27 de outubro de 2016, ás 12:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000384-08.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Requerente e seu Advogado, para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o
dia 20 de outubro de 2016, às 09:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000383-23.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ DOS SANTOS OSTA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Requerente e seu Advogado, para audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 20 de
outubro de 2016, às 10:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000381-53.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA FILOMENA DE ARAÚJO SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se o Requerente e seu Advogado, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 20 de
outubro de 2016, às 10:00 horas
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15.240. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL171950 

15.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL171952 

15.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL171999 

15.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL172039 

15.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL172061 

15.245. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS172019 

15.246. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS172204 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000385-90.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONÊDE SOARES DE ABREU
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se o Requerente e seu Advogado para compareerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o
dia 20 de outubro de 2016, às 09:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000382-38.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IRISMAR PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se o Requerente e seu Advogado, para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para
o dia 20 de outubro de 2016, às 09:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000502-52.2014.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): HUGO XAVIER DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4791)
Réu: IEDA MARIA AMORIM DA SILVA, JAQUELINE AMORIM ANCHIETA BORGES DA SILVA
Advogado(s): RUI LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5130)
DESPACHO: Intimem-se as partes e seus Advogados para comparecerem a audiência de Instrução e julgamento designada para o dia 20 de
outubro de 2016, às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000572-35.2015.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: CLAUDEIR LOURENCIO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARTHA SOARES ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8706)
DESPACHO: Intime-se a Advogada do Réu para comparecer a audiência de Instrução e julgamento designada para o dia 11 de outubro de
2016, às 11:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000022-06.2016.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO DA CRUZ DE SOUSA
Advogado(s): SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 13223)
DESPACHO: Nomeio como Defensor Dativo do Réu, Dr. SATYRUM DARLANDE SOUZA COELHO, OAB/PI 13.223, o qual deverá ser intimado
de sua nomeação e da audiência designada para o dia 18 de outubro de 2016, às 09:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000100-93.2013.8.18.0107
Classe: Guarda
Requerente: MARTA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Requerido: MARCELO DAVID
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
DESPACHO: O Secretário da Vara Ùnica da Comarca de Nossa Senhorados Remédios -Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito, desta
comarca, Dra. Lucicleide Pereira Belo, bem como nos termos do Provimento nº 029/2009 da CGJ/PI, INTIMEME-SE Marta Rodrigues da Silva e
Marcelo David,por seus advogados acima mencionados do despacho de teor seguinte:" Vistos em despacho. Cite-se a parte requerida para, em
atenção ao Príncípioda Conciabilidade, comparecer audiência de Conciliação, que desde logo, designo o dia 24/11/2016,ás 12:00 horas na sala
de audiências deste Juízo. No mandado deverá constar o disposto no art. 334, §8º do NCPC. Deverá também no mandado constar o disposto no
art. 695,§ 1º,§2º,§3º e §4º do NCPC.Intimações necessárias. Cumpra-se. Nsa. Sra. dos Remédios,29 de junho 2016. )a)Dr. Olímpio José Passos
Galvão- Juiz de Direito da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios.''. Eu__(Margareth Maria Carvalho Santos),Analista Judicial, o digitei e
subscrevi. Nossa Senhora dos Remédios,16 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
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15.247. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS171521 

15.248. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS171524 

15.249. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS171530 

15.250. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS171550 

15.251. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS171555 

15.252. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS171563 

Processo nº 0000200-14.2014.8.18.0107
Classe: Guarda
Requerente: BENEDITO PAULO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Requerido: MARIA DOS MILAGRES DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: (...). Assim, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com base no artigo 485, III do NCPC/2015 e determino o
arquivamento do presente feito, dando-se baixa na distribuição. Sem custas. Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se. Nossa Senhora
dos REmédios, 14 de setembro de 2016. Dra. Lucicleide Pereira Belo, Juiza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000976-27.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JUSCELINO MENDES DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA:
(...) Em lume ao exposto, o que mais dos autos constam, considerando que foram atendidos os requisitos previstos na legislação pertinente à
matéria, HOMOLOGO, por sentença o acordo celebrado entre as partes, o qual passa a fazer parte integrante do presente decisum, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos e, por conseguinte, com fulcro no art. 269, III do CPC, julgo extinta a presente ação com resolução de
mérito. Expeçam-se os competentes precatórios. Custas de lei, rateada entre as partes, observando-se que a fazenda Pública é isenta de custas,
conforme determina a Lei Estadual 4254/88. Arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Oeiras, 21 de
agosto de 2015. Maria do Socorro Rocha Cipriano - Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000772-80.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): PATRICIA HELENA ALMEIDA ALVES CANINDE(OAB/PIAUÍ Nº 4537)
Requerido: INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a requerente, por intermédio da sua advogada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar se tem interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de não o fazendo ser o processo extinto sem resolução do mérito..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000595-09.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LUIZA ALVES DA PAZ
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Face o teor da certidão acostada à fl. 37, determino que se intime a requerente, por intermédio de seu advogado para, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de não o fazendo ser o processo extinto sem resolução do
mérito..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000740-75.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: JOSE MARIA DANTAS
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Reivindicado: INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que o requerido na petição acostada à fl. 162 dos autos aduziu que já implantou o benefício, determine que se
intime o requerente, por intermédio do seu Advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de Direito..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001210-67.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): JOSE SILVA BARROSO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9870)
Réu: INSS ( INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL )
Advogado(s):
DESPACHO: "...Determino ainda, que se intimem as partes para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentem quesitos e indiquem
assistentes técnico..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000081-56.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADAUTO DE ARAÚJO ROCHA
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15.253. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS171567 

15.254. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS171574 

15.255. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS171657 

15.256. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS171790 

15.257. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS171817 

Advogado(s): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217), VERÍSSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3803)
Réu: MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o requerente devidamente intimado para dizer se tinha provas a produzir em audiência permaneceu inerte,
determino que o intime, por intermedio do seu Advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção do processo sem resolução do méito..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000585-62.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MENDES DE SOUSA LIMA
Advogado(s): RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 10949)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a requerente, através do seu Advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar-se sobre a petição apresentada às
fls. 23/24 dos autos, bem como sobre o documento que a acompanha..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000033-97.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILEUSA ANCELMO DE SOUSA
Advogado(s): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217)
Réu: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a requerente, através do seu Advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar-se sobre a contestação
apresentada às fls. 24/27 dos autos, bem como sobre os documentos que a acompanham..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000398-59.2012.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO HELTON DE SOUSA
Advogado(s): JOSE SILVA BARROSO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9870), JOSE NATANIEL LOPES REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6441)
Réu: INSS ( INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL )
Advogado(s):
DESPACHO: "...Determino ainda, que se intime as partes para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, formular quesitos a serem respondidos
pela equipe Multidisciplinar..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001138-12.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AMÉLIA REIS FEITOSA
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: "... (...) Em lume ao exposto, com fundamentação na legislação acima referida, julgo PROCEDENTE a presente demanda e
condeno o Estado do Piauí a prodecer ao enquadramento da requerente MARIA AMÉLIA REIS FEITOSA, conforme o disposto no art. 4º inciso IV
da Lei nº 6.201/2012, no cargo de Cirurguião-dentista, Classe III, Referência "E" , do Grupo Ocupacional de Nível Superior, com os proventos
respectivos de tal categoria que na data do ajuizamento da ação consta como sendo R$ 4.802,30 (quatro mil, oitocentos e dois reais e trinta
centavos). Determino ao Estado do Piauí, por quem de direito que proceda, em 05 (cinco) dias o enquadramento da requerente, incluindo-se em
folha de pagamento como Cirurgião-dentista, Classe III, Referência "E", do Grupo Ocupacional de Nível Superior, com os proventos respectivos a
tal categoria funcional, e passe a pagar a autora o vencimento de R$ 4.802,30 (quatro mil, oitocentos e dois reais e trinta centavos). Para o caso
de descumprimento da presente decisão, com supedâneo no art. 537, § 1º, do CPC, fixo desde já multa diária (astreintes), que fixo desde já no
importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de 40.000,00 (quarenta mil reais), a ser revertida em favor da demandante. Condeno o
requerido a pagar a requerente o valor retroativo não pago, a ser apurado em sede de liquidação de sentença, a constar como marco inicial a
vigência da lei nº 6.201/2012. CONDENO ainda, a parte requerida ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, monetariamente corrigidos, devendo incidir somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação
da sentença (Súmula nº 111 do STJ). (...) Oeiras (PI), 31 de agosto de 2016. Ass. Maria do Socorro Rocha Cipriano - Juiza de Direito da 2ª Vara
da Comarca de Oeiras.

PROCESSO Nº: 0000757-04.2015.8.18.0030
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GILSON DA COSTA VELOSO
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, Juiz de Direito em substituição desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado GILSON DA COSTA VELOSO, brasileiro, união estável, pintor, residente
em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
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documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 16 de setembro de 2016 (16/09/2016). Eu,
______________________, Arthur Benedicto de Reis Feitosa, Servidor designado por Portaria da CGJ/PI digitei subscrevi e assino.
LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO
Juiz de Direito em substituição da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001593-11.2014.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: JOSILENE MARIA DE ARAÚJO
Advogado(s): LEIDIANE MARA DA SILVA FERRAZ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 5276)
Interditando: MÁRIO ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Em lume ao exposto, e o que mais constam dos autos, considerando que foram atendidas as formalidades legais pertinente à
espécie, e em atenção ao que dispõe o art. 1.775, § 2º do Código Civil, julgo procedente o pedido e confirmando a curatela concedida às fls.
28/30, DECRETO a interdição de MÁRIO ARAÚJO, e nomeio curadora do interditando sua companheira JOSILENE MARIA DE SOUSA, que não
poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencente ao interdito, sem autorização judicial,
devendo observar que os valores recebidos de entidade de previdência deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-
estar do interditando. DEFIRO ainda o pedido, para autorizar JOSILENE MARIA DE ARAÚJO, curadora de MÁRIO ARAÚJO, a vender o restante
do imóvel registrado sob o número R-2-8.416, livro 02, em data de 24.07.1997, sendo uma área de terras com 198.80,50ha (cento e noventa e
oito hectares, oitenta a res e cinquenta centiares), denominada "LAGOINHA", Data Talhada, Zona Rural deste Município, determinando em
consequencia a expedição do competente ALVARÁ JUDICIAL, a ser entregue pessoalmente a curadora..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001418-80.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALTER MARTINS BARBOSA
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
Réu: VITORIA REGIA BARBOSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE OEIRAS(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Intimem-se (advogado supracitado) para comparecer à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, redesignada para o dia
03/11/2016 às 10h00min, no Fórum de Justiça Local da Comarca de Oeiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000014-24.1997.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO TORRES NUNES CORTEZ
Advogado(s): JOSE ROBERTO DE AMORIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1380)
Réu: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
SENTENÇA: "...Em lume ao exposto, com fulcro no art. 485, II e III do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito. Custas de lei..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000444-48.2012.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: IONE DE CARVALHO MENDES REIS
Advogado(s): MAGNA FERREIRA DA FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 5468)
Réu: LINDOYA DE CARVALHO FILGUEIRA
Advogado(s): LEONARDO LAURENTINO NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11328), CELIO DA SILVA COUTINHO(OAB/DISTRITO FEDERAL
Nº 22416)
DESPACHO: "...na falta de um técnico para perito, nomeio desde logo um dos Oficiais de Justiça lotados na Central de Madados da Comarca de
Oeiras-PI para proceder a avaliação dos bens objetos da presente ação, independentemente de compromisso, que deverá avaliar os imóveis e
apresentar laudo em 30 (trinta) dias. Intimem-se as partes, por intermédio de seus Advogados para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,
indicarem assistentes técnicos..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001013-83.2011.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
Advogado(s): IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085)
SENTENÇA: "...Em lume ao exposto, o que mais dos autos constam, considerando que foram atendidos os requisitos previstos na legislação
pertinente à matéria, HOMOLOGO, por sentença o acordo celebrado entre as partes, o qual passa a fazer parte integrante do presente decisium,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e, por conseguinte, com fulcro no art. 487, III, "b" do NCPC, julgo extinta a presente ação com
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resolução de mérito. Custa de lei, rateda entre as partes, observando-se que a Fazenda Pública é isenta de custas conforme determina a Lei
Estadual 4.254/88..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001069-77.2015.8.18.0030
Classe: Mandado de Segurança
Autor: NAYARA CRISTINE GONÇALVES DE SÁ
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957)
Réu: CEMTI - CENTRO INTEGRADL DES. PEDRO SÁ
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Em lume ao exposto, considerando que foram atendidos os requisitos previstos na legislação pertinente à matéria, julgo
procedente a presente ação mandamental, conformando a liminar já deferida, tornando definitiva a segurança concedida a impetrante e, com
fulcro no art. 487, I, julgo extinto o processo com resolução de mérito..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000643-31.2016.8.18.0030
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: JAQUELINE DOS SANTOS BARBOSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, defiro o pedido de desistência da Ação de Busca e Apreensão com pedido de liminar do processo acima
epigrafado, por conseguinte, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de mérito nos termos do art. 485, VIII do CPC. Custas finais
pela parte autora, inclusive preparo dos autos para sentença..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000813-47.2009.8.18.0030
Classe: Mandado de Segurança
Requerente: IDELVAN PEREIRA DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): VERÍSSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3803)
Requerido: UESPI
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Em lume ao exposto, considerando que foram atendidos os requisitos previstos na lesgislação pertinente à matéria, julgo
procedente a presente ação mandamental, confirmando a liminar já deferida, tornanda definitiva a segurança concedida ao impetrante e, com
fulcro no art. 487, I, julgo extinto o processo com resolução de méito..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000123-14.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDREZA CARMINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO GE CAPITAL S/A
Advogado: Dr. EDUARDO LUIZ BROCK OAB/SP 91.311
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
EDUARDO LUIZ BROCK, OAB/SP 91.311, advogado da parte requerida, para efetuar o recolhimento referente as custas processuais, conforme
determinado na decisão de fls. 177 dos autos em epígrafe. Padre Marcos - PI, 15 de setembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ?
Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000101-19.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERURDES SILVA SOUSA
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
DAVID PINHEIRO BENEVIDES OAB-PE 28756 para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar
Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, instrução e julgamento,
designada nos autos em epígrafe, para o dia 04/10/2016, às 10h40min. Padre Marcos - PI, 15 de setembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da
Silva - Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000306-82.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ENEDINA DA SILVA
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756-)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS)
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Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
DAVID PINHEIRO BENEVIDES OAB-PE 28756 para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar
Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, instrução e julgamento,
designada nos autos em epígrafe, para o dia 04/10/2016, às 10h00min. Padre Marcos - PI, 15 de setembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da
Silva - Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000294-68.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADALIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756-)
Réu: INSS ( INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL )
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
DAVID PINHEIRO BENEVIDES OAB-PE 28756 para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar
Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, instrução e julgamento,
designada nos autos em epígrafe, para o dia 04/10/2016, às 10h20min. Padre Marcos - PI, 15 de setembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da
Silva - Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000354-07.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LEONICE MARIA LEAL
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a Dra.
MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA, (OAB/PI Nº 9499), para efetuar o recolhimento referente as custas processuais, conforme
determinado no acórdão de às fls. 121 dos autos. Padre Marcos - PI, 16 de setembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da
Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000204-52.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BRLCHIOR - OAB/MA 11.099, OAB/CE 17.314 e OAB/PI 9.016
SENTENÇA: "...Face ao exposto,e por tudo mais que dos autos constam, reconsidero a decisão anterior prolatada para revogá-la em sua
integridade, e HOMOLOGAR para que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e, em
consequência,JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Sem custas
e honorários advocatícios. Após o trãnsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Palmeirais-PI, 08 de setembro de 2016. a)-(rubrica) - KELSON CARVALHOLOPES DA SILVA - Juiz de Direito".

Processo nº 0000359-89.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR - OAB/PI 9.016
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000359-89.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR - OAB/PI 9.016
SENTENÇA: "... Face ao exposto, e por tudo mais que dos autos constam, reconsidero a decisão anterior prolatada para revogá-la em sua
integridade, e HOMOLOGAR para que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e, em consequência,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,III, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários
advocatícios. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Palmeirais-PI, 08 de setembro de 2016. a) (rubrica)-KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA - Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000050-90.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
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Autor: NILVETE BEMBÉM CORDEIRO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB/PI Nº 4505)
SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE RIOACHO FRIO/PI a pagar à parte autora, NILVETE
BEMBÉM CORDEIRO o valor correspondente a R$ 5.078,14, devidamente acrescido de juros e correção monetária, correspondente ao salário
do mes de dezembro e o décimo terceiro salário ambos do ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSORA do referido município.
Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios
no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 95, do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I..
Parnaguá, 23 de agosto de 2016. Ass) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da 2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.? Em
consequência, fica os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB-PI Nº
4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário
da Justiça e afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu, (José Ribamar de Sousa) Escrivão Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000132-24.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALBA REGINA BATISTA DE MATOS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PI Nº 4505)
SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, ALBA REGINA BATISTA
DE MATOS o valor correspondente a R$ 217,78, devidamente acrescido de juros e correção monetária, correspondente ao 1/3(terço) de férias
referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do referido município. Sem condenação do
município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar de 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 95, do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 23 de
agosto de 2016. Ass) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da 2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.? Em consequência, fica
os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes
intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e
afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu, (José Ribamar de Sousa) Escrivão Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000155-67.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB/PI Nº 4505)
SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, FERNANDO ALVES DE
ALMEIDA o valor correspondente a R$ 878,64, devidamente acrescido de juros e correção monetária, correspondente ao 1/3(terço) de férias
referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSOR do referido município. Sem condenação do município nas custas
processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, na forma do art. 95, do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 23 de agosto de 2016. Ass) Dr. Igor
Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da 2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.? Em consequência, fica os Srs. advogados DR.
ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes intimados da sentença. E
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e afixado cópia no átrio do
fórum local como de costume. Eu, (José Ribamar de Sousa) Escrivão Judicial o digitei.

Processo nº 0004589-76.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DO SOCORRO PRADO PEREIRA
Advogado(s): JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6643)
Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O DR. MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA, Juiz de Direito em exercício da 1ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem,especialmente o confinante
NEI RODRIGUES DOS SANTOS e demais interessados incertos e não sabidos que MARIA DO SOCORRO PRADO
PEREIRA,brasileira,solteira,autônoma,residentee domiciliada nesta cidade, na Rua Areolino de Abreu, nº 195, bairro São José, propôs, perante
este juízo, AÇÃO DE USUCAPIÃO,Processo n.º0004589-76.2014.8.18.0031, alegando que somadas a posse da autora a de seus antecessores,
exerce de forma mansa, pacífica, ininterrupta e sem oposição há aproximadamente 20(vinte) anos, com animus domini, a posse do imóvel
usucapiendo, situado à Rua Santo Agostinho, nº 1260, bairro Planalto, com os seguintes limites e confrontações: "Um terreno localizado na Rua
Santo Agostinho, bairro Planalto, no quarteirão formado pelas ruas José de Arimateia Carvalho, São Benedito, Osvaldo Cruz e Santo Agostinho,
com a frente para o Leste, limitando-se com a Rua Santo Agostinho, medindo 10 metros, lado direito para o Sul, com terreno de Nei Rodrigues
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dos Santos, medindo 50 metros, lado esquerdo para o Norte limitando com terreno de Eliane Vieira Ramos, medindo 50 metros, fundo para o
Oeste limitando com o terreno de Paulo Pereira de Lima, medindo 10 metros, com uma área total de 500,00m²(quinhentos metros quadrados) e
perímetro de 120,00m(cento e vinte metros)", ficando CITADOS, para querendo, no prazo de quinze dias, contados do decurso do prazo do edital
publicado no Diário da Justiça, correndo o prazo do edital a partir da data da primeira publicação, contestar a presente ação, sob pena de revelia,
ficando advertidos de que, não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial. "CUMPRA-SE". E, para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da
Justiça e fixado em lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos doze dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dezesseis(12.09.2016). Eu, Iara Fernandes Pacheco, Analista Judicial da Secretaria da 1ª Vara Cível, digitei e
subscrevi.
MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA
Juiz de Direito

PROCESSO Nº: 0004336-88.2014.8.18.0031
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: JOÃO BATISTA PEREIRA DO NASCIMENTO, ELIXANDRA SOARES PEREIRA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O Dr. MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA, Juiz de Direito em exercício da 1ª Vara Cível, desta Cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do
Piauí, na forma da lei, etc...FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, especialmente os
confinantes JOSÉ ORLANDO e CRISTINA MARIA DA SILVA RIBEIRO e os interessados incertos e não sabidos, que por este Juízo e Secretaria
da 1ª Vara Cível, tramita uma AÇÃO DE USUCAPIÃO ORDINÁRIA, Processo n.º 0004336-88.2014.8.18.0031, ajuizada por JOÃO BATISTA
PEREIRA DO NASCIMENTO e sua esposa ELIXANDRA SOARES PEREIRA, brasileiros, casados, ele encarregado de equipamentos, ela do lar,
residentes e domiciliados nesta cidade, na Rua Santo Antonio, nº 3031, bairro Piauí, alegando que somada a posse dos autores a de seus
antecessores, exercem de forma mansa, pacífica, ininterrupta, sem oposição e com animus domini, há aproximadamente 05(cinco) anos, do
imóvel usucapiendo, situado nesta cidade, na Rua Santo Antonio, nº 3031, bairro Piauí, com os seguintes limites e confrontações: ? Frente para o
Sul, limitando-se com a Rua Flávio Antonio C. Caracas, medindo 12,00m; Lado direito para o Oeste, limitando-se com a Rua da Bíblia, medindo
33,00m; Lado esquerdo para o Leste, limitando-se com José Orlando, medindo 33,00m; Fundo para o Norte, limitando-se com Cristina Maria da
Silva Ribeiro, medindo 12,00m, com uma área de 396,00m² e perímetro de 90,00m?, ficando CITADOS, para, no prazo de 15(quinze) dias,
contados após o final do prazo do edital, a ser publicado no Diário da Justiça, querendo, contestarem a presente ação, sob pena de revelia,
ficando advertidos de que não sendo contestada a ação em tempo hábil serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados inicial. CUMPRA-
SE. E, para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e fixado em
lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil
e dezesseis (09.09.2016). Eu, Iara Fernandes Pacheco, Analista Judicial da Secretaria da 1ª Vara Cível, digitei e subscrevi.
MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001579-24.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRÉ HENRIQUE DE LOPES LEMOS SERTÃO, IRENE LOPES DE LEMOS
Advogado(s):
Réu: ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA-UNIPLAM
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470), PAULO CESAR MATOS DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6649)
SENTENÇA de fls. 206/207: "(...) Em face de tais argumentos, os valores objeto de penhora devem ser definitivamente expropriados e revertidos
para o pagamento da dívida, dando-se, pois, a quitação. Por conseguinte, efetuando o pagamento da dívida, determino a extinção demanda, haja
vista que a obrigação foi satisfeita integralmente, a teor do art. 924, II do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Por último, considerando
que a eventual apelação não terá efeito suspensivo, a teor do art. 1012, §1º, III do CPC, autorizo a imediata expedição de Alvará. Após o trânsito
em julgado, arquive-se. Parnaíba, 15 de setembro de 2016. MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA, Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000819-61.2003.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS MONTEIRO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Réu: MARIA VALDA DE ALBUQUERQUE, RONALDO DA SILVA PRADO
Advogado(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO(OAB/PIAUÍ Nº 4747), DAN PAULINO MANTESSO DE OLIVEIRA JORDAO(OAB/PIAUÍ
Nº 4673), WIANEY BEZERRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6646)
DESPACHO: fls. 147. Redesigno a audiência de conciliação e saneamento, para o dia 26 de outubro de 2016, às 12:00, na sala de audiências da
1ª Vara Cível. As parte poderão até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a fixação, nos termos do art. 357 §3º e
§5 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004106-46.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: MATHEUS FARIAS NASCIMENTO
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
DESPACHO: Diante da impossibilidade de realização de audiência de Instrução, Debates e Julgamento, designada às fls. 69 em razão do
certificado às fls. 78 do presente feito, redesigno a referida audiência para o dia 09 de Novembro de 2016 às 10:00 horas, na sala de audiências
da 1ª Vara Criminal, no Fórum Des. Salmon Lustosa, nesta cidade...
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PROCESSO Nº: 0001474-76.2016.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: EDINARDO SILVA SOUSA, ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO, LUIS GUSTAVO REIS, DINAEL DE SOUSA E SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 16 de setembro de 2016 (16/09/2016). Eu, Francisca
maria Silva Barros, Analista Judicial, digitei.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004314-64.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA ALVES
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
DESPACHO: Intime-se o defensor do acusado para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar rol de testemunhas que irão depor em plenário, até o
máximo de 05 (cinco), oportunidade em que poderá juntar documentos e requerer diligências.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002220-90.2006.8.18.0031
Classe: Relaxamento de Prisão
Requerente: JOSE LUIZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MIGUEL BEZERRA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2088)
SENTENÇA: Compulsando os autos, verifica-se a correta autuação dos autos, sendo estes a ação principal, na qual foi noticiada a morte do
acusado. Em face disso, necessária de faz a extinção do presente processo pela perda do objeto, já que este não possui mais razão para
prosseguir. Dessarte, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004236-36.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ALTEMAR SOUZA DA SILVA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
SENTENÇA: "Diante de todo o exposto, impõe-se a CONDENAÇÃO do acusado ALTEMAR SOUZA DA SILVA pela prática dos crimes de
Ameaça e Injúria cometido com Violência Doméstica, na esteira dos artigos 147 e 140, caput, todos do CP c\c com a Lei nº 11.340\2006. Passo a
aplicar a pena que entendo justa e necessária, observado o que dispõe o artigo 68 do Código Penal. DA DOSIMETRIA DA PENA DO CRIME DE
AMEAÇA 1ª FASE: Em atenção às balizas delineadas pelo artigo 59 da Lei Penal Material, a fim de atender-se ao seu caráter de prevenção geral
e especial, fixo a pena base em 02 (dois) anos de detenção, já que existe circunstância judicial que autoriza o seu aumento. O acusado excedeu
à norma do tipo e, estava proibido de se aproximar da vitima por uma medida judicial, responde outros processos penais, assim, não possui bons
antecedentes, em respeito ao entendimento majoritário do plenário do STF hoje é que: inquéritos e ações penais em curso podem ser levados em
consideração no cálculo da dosimetria das penas 2ª FASE: Mantenho a pena anteriormente fixada face não existirem agravantes ou atenuantes,
passando-se à última fase de sua aplicação. 3ª FASE: Mantenho e fixo a pena final em 02 (dois) meses de detenção, tendo em vista a ausência
de causas, especiais ou gerais, de diminuição ou aumento de pena. DA DOSIMETRIA DA PENA DO CRIME DE INJÚRIA 1ª FASE: Aplicando ao
acusado o critério do art. 59 do Código Penal, fixo a penabase em 02 (dois) meses de detenção, já que presente circunstância judicial que
autoriza seu aumento, conforme já analisado na primeira fase da dosimetria da pena do crime de ameaça. 2ª FASE: Mantenho a pena
anteriormente fixada face não existirem agravantes ou atenuantes, passando-se à última fase de sua aplicação. 3ª FASE: Mantenho e fixo a pena
final em 02 (dois) meses de detenção, tendo em vista a ausência de causas, especiais ou gerais, de diminuição ou aumento de pena. DO
CÚMULO MATERIAL: Considerando que o acusado praticou duas ações distintas com desígnios autônomos, uma vez que inicialmente ameaçou
e depois injuriou a vitima, em momentos diversos, impõe-se o somatório das penas. EX POSITIS, fixo a PENA FINAL em 04 (quatro) meses de
detenção. DA FIXAÇÃO DO REGIME PRISIONAL: Com fulcro no artigo 33, § 2º, ?c?, do Código Penal, fica estabelecido o REGIME ABERTO
para o cumprimento da sua pena. DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE Incabível a substituição de pena privativa de
liberdade por restritiva de direito, prevista no artigo 44 do Código Penal, por se tratar de crime perpetrado com violência doméstica. O acusado
terá o direito de recorrer em liberdade.Condeno o apenado ao pagamento das custas processuais. (...) P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000824-39.2010.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
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Advogado(s):
Requerido: JACINTO COSTA MARAES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o Advogado FELIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE (OAB/PI 7033-A) para provicenciar junto a
Secretaria da 2ª Vara Cível, no prazo de 10 dias, o pagamento das Custas Finais, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000461-47.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172); ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: TATIANA MENDES NÓBREGA DE OLIVEIRA
ATO ORDINATÓRIO:Intimar o autor, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002078-13.2011.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: ALBERTO CANDEIRA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4061)
Inventariado: ÁLVARO GONÇALVES COSTA
SENTENÇA de fls. 125: "(...) Considerando o petitório de fls. 114, homologo por sentença a desistência, nos termos do artigo 158, parágrafo
único, do CPC e julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
considerando que o requerente não tem interesse no prosseguimento do feito. Custas pelo requerente (art. 26, caput, CPC). Transitado em
julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. Parnaiba-PI, 12 de agosto de 2014. Bel. Mauro Augusto de
Rezende. Juiz Titular da 2ª Vara Cível."

Processo nº 0003410-73.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº
4825), ERIC GARMES DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 173267)
Requerido: MARCIA MARIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Eis um resumo. Decido.
Considerando o petitório de fls. 42, homologo por sentença a desistência requerida, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do CPC e, por
consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 285, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
considerando que a parte exequente não tem interesse no prosseguimento do feito.
Custas pelo autor.
Recolha(m)-se eventual(is) mandado(s) expedido(s).
Oficie-se ao DETRAN, para baixa das eventuais restrições decaidas sobre o veiculo em epígrafe.
Oficie-se o SERASA para baixa das eventuais restrições decaidas decorrentes desta ação.
Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em favor do autor caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos mesmos
nos autos, bem como confeccionar termo de entrega, com a firma de seu(s) advogado(s).
Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição arquivem-se os autos.
P. R. I.
PARNAÍBA, 16 de setembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000024-12.1990.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLENE DA CUNHA FONTENELE
Advogado(s): CARLOS ALBERTO VIEIRA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1733)
Requerido: MARIA AMÉLIA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ GONZAGA RAPOSO MAZULO (OAB/PIAUÍ Nº 2096)
SENTENÇA de fls. 21: "(...) Ante o exposto, com fulcro no art.267, III, CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pelo
requerente. P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se estes autos dando baixa na distribuição. Parnaiba-PI, 06 de julho de 2011. Dra.
Gláucia Mendes de Macêdo - Juíza de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000023-27.1990.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum - Impugnação ao Valor da Causa
Autor: MARIA AMÉLIA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ RAPOSO MAZULO (OAB/PIAUÍ Nº 2096)
Requerido: MARILENE DA CUNHA FONTENELE
SENTENÇA de fls. 12/13: "(...) Diante do exposto, julgo extinto sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, considerando que houve perda do objeto da presente ação. Custas de lei. Sem honorários. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixe-se e arquive-se. Parnaiba, 06 de julho de 2011. Gláucia Mendes de Macêdo - Juíza de
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15.291. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA172275 

15.292. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA172277 

15.293. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA172278 

15.294. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA172319 

15.295. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA172338 

Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003126-36.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780); LÁZARO DUARTE PESSOA (OAB/PIAUÍ Nº 5780).
Requerido: JOAO PEDRO FERREIRA DE SOUSA
SENTENÇA de fls. 41: "(...) Em consequência do petitório de fls. 39, homologo por sentença a desistência requerida, nos termos do artigo 158,
parágrafo único, do CPC e julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
considerando que o requerente não tem interesse no prosseguimento do feito. Custas pelo requerente (art. 26, caput, CPC). Recolha(m)-se
eventual(is) mandado(s) expedido(s). Transitado em julgado a sentença e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. P.R.I. Parnaiba-PI, 29 de outubro de 2013. Gláucia Mendes de Macêdo - Juíza de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001527-91.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUZIA CRISTINA GALENO VERAS
Advogado(s): ADELMIR LIMA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6195)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, ACOLHO o pedido, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para DECLARAR o
domínio de LUZIA CRISTINA GALENO VERAS sobre a área descrida na certidão de fls. 12, tudo em conformidade com os preceitos do art. 1238
e seguintes do Código Civil, expedindando-se, após o transito em julgado da sentença, o respectivo mandado, através de ofício e cópia desta
sentença, para transcrição da mesma em livro próprio no Registro Imobiliário desa Comarca. Sem custas ou honorários. Após o trânsito em
julgado, expeça-se mandado para o registro. P.R.I. Parnaíba (PI), 19 de agosto de 2016. Dra. MARIA DO PERÉTUO SOCORRO IVANI DE
VASCONCELOS. Juiza de Direito da 1ª Vara Criminal em substituição na 2ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000010-28.1990.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): JOSE ARAQUEM CARNEIRO, EMIDIO JOSE CARNEIRO, PAULO EUDES CARNEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o Advogado Liana Maria Veloso Costa de Carvalho (OAB/PI nº 5752-B-PI) e CARLOS ANTONIO DE SOUSA
(OAB/PI Nº 1393) da sentença cujo dispositivo segue transcrito: Com as considerações, REJEITO os embargos, mantendo, in totum, a sentença
de fls 166. Sem custas ou honorários .P.R. I. - Parnaíba-PI, 27 de outubro de 2015 - Bel. Mauro Augusto de Rezende - Juiz Titular da 2ª Vara
Cível.

Processo nº 0001714-65.2016.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RAIMUNDA VIEIRA DUTRA
Advogado(s): ALINNE CASTELO BRANCO GIBSON(OAB/PIAUÍ Nº 11633)
Requerido: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s):
É o relatório. Decido.
A parte requerente provou em juízo ser legitimada a propor a presente demanda.
Por outro lado, o pedido encontra guarida legal e jurisprudencial, eis que desnecessária a vinculação de tais verbas a um eventual procedimento
de inventário.
Nesse sentido:
ALVARÁ JUDICIAL - FUNDO DE RESERVA - CONSÓRCIO - LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO SUCESSÃO CAUSA MORTIS - CÔNJUGE -
SEM COMPROVAÇÃO DE DEMAIS HERDEIROS - SEM COMPROVAÇÃO DE DEMAIS BENS - DESNECESSIDADE DE INVENTÁRIO -
BINÔMIO NECESSIDADE E ADEQUAÇÃO - PEQUENO VALOR DO BEM - POSSIBILIDADE - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO
PROVIDO - Excesso de formalismo que deve ser afastado, para que se possam atender os princípios da economia processual e
instrumentalidade das formas. Recurso provido. (TJMT - Ap 103110/2012 - Rel. Des. João Ferreira Filho - DJe 27.05.2013 - p. 13)
Ante o exposto, e do que mais dos autos constam, e tendo em vista a veracidade do alegado e plausibilidade jurídica do pedido, ACOLHO o
pedido inicial, com fundamento no artigo 487 I, do CPC, deferindo a expedição do alvará para levantamento dos valores de resíduos junto ao
Consórcio Nacional Honda, deixados pelo de cujus, EURIDES ALVES DE SOUSA CPF nº 23940085391, no montante de R$ 622,62 (Seiscentos
e vinte e dois reais e sessenta e dois centavos). Seja liberada para RAIMUNDA VIEIRA DUTRA, CPF nº 01513469339.
Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Sem custas.
P. R. I.
PARNAÍBA, 16 de setembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0004011-45.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ROBERTO MACIEL DE LIMA
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15.296. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA172340 

15.297. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA172366 

15.298. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA171886 

15.299. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA171893 

15.300. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA171894 

Advogado(s): RAIMUNDO JOSE COSTA SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13738)
Requerido: JOAO ERNESTO ARARIPE FILHO
Advogado(s):
Decido.
Considerando o petitório de fls. 27, homologo por sentença a desistência requerida, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do CPC e, por
consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 285, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
considerando que a parte autora não tem interesse no prosseguimento do feito.
Indefiro o pedido de gratuidade
Custas pelo autor.
Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição arquivem-se os autos.
P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002896-91.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCÍLIA GOMES (OAB/SÃO PAULO Nº 84.206); JOÃO CARVALHO QUIXABA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: ALESSANDRA SILVA DE ARAUJO
SENTENÇA de fls. 41: "(...) Assim sendo, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. considerando que a parte autora não tem interesse no prosseguimento do feito. Caso já expedido mandado de busca e
apreensão, torno-o sem efeito, determinando o seu recolhimento. Oficie-se o DETRAN e os órgãos de proteção ao crédito para fins de baixa em
eventuais restrições. Custas pela parte requerente. Pagas as custas processuais e transitado em julgado a sentença, dè-se baixa na distribuição
e arquivem-se os autos. P.R.I. Parnaiba, 29 de abril de 2014. Dr. Litelton Vieira de Oliveira - Juiz Titular da 1ª Vara Cível em exercício na 2ª Vara
Cível."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001444-80.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVALDO JOSÉ SOUZA SANTOS
Advogado(s): DURCIRENE MARINHO MONTEIRO SILVA(OAB/CEARÁ Nº 9729)
Réu: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7036-A); JHILLIANY SOUSA DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 5489).
SENTENÇA de fls. 92/103: "(...) Ex positis, REJEITO todos os pedidos iniciais. com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC,
mantendo, in tontum, o contrato objeto da presente ação. Custas e honorários pela parte requerente, os últimos na monta de 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa, ambas sujeitas ao regime do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Transitada em julgado, com as cautelas legais, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. Parnaiba-PI, 04 de novembro de 2013. Gláucia Mendes de Macêdo - Juíza de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000630-44.2007.8.18.0031
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: ELIOMAR FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FAMINIANO ARAUJO MACHADO OAB/PI 3516
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). FAMINIANO ARAUJO MACHADO OAB/PI 3516 . para comparecer(em) a
Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 13 de OUTUBRO de 2016, às 09:00 horas, nos autos acima epigrafados. Aos
16.09.2016. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009,
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000914-23.2005.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, HENRIQUE PENARANDA SERTAO MACHADO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE OAB/PI 5312 E BEATRIZ SOUSA FONTENELE OAB/PI 13920
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). VILMAR OLIVEIRA FONTENELE OAB/PI 5312 E BEATRIZ SOUSA
FONTENELE OAB/PI 13920. para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 11 de OUTUBRO de 2016, às
11:00 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 16.09.2016. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade
com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000656-27.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: REJANE LIMA
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402)
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15.301. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA171910 

15.302. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA171937 

15.303. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA172171 

15.304. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA172212 

15.305. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA172270 

15.306. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA172287 

15.307. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA172346 

Réu: JAMES DE SALES SANTOS
Advogado(s): JULIANA TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6073)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES PARA AUDIÊNCIA NA SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA 23/11/2016, ÀS 11:30 HORAS. SALA 02.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003261-48.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: J T M DE O, R M DE O
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu: S L DE A
Advogado(s): JOHNATAS MENDES PINHEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5444)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES PARA AUDIÊNCIA NA SEMANA NACIONAL DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA 23/11/2016, ÁS 9:30 HORAS, SALA 02.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001055-56.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: G A DA S
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Réu: M G DOS R S
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA PARA AUDIÊNCIA NA SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA
23/11/2016, ÀS 11:00 HORAS. SALA 02.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003245-89.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: I C S B
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Requerido: M F B
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO, PARA AUDIÊNCIA NA SEMANA NACIONAL DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA
23/11/2016, ÀS 12:15 HORAS. BLOCO 08. SALA 02.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003163-92.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: M G G S
Advogado(s): SAMMAI MELO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4758)
Réu: M S M S
Advogado(s): VICTOR DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8931)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS PARA AUDIÊNCIA NA SEMANA NACIONAL DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA
24/11/2016, ÁS 9:00 HORAS. BLOCO 14. SALA 03.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002504-83.2015.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A C F DE A
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
Requerido: J V DE S A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA NA SEMANA NACIONAL DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA
24/11/2016, ÁS 10:30 HORAS. BLOCO 14. SALA 03.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002770-70.2015.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: I C DE S
Advogado(s): JOSÉ DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3957)
Requerido: F DAS C O C e outros.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO, PARA AUDIÊNCIA NA SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA
23/11/2016, ÀS 08:30 HORAS. BLOCO 08 . SALA 02.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002585-95.2016.8.18.0031
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15.308. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA171954 

15.309. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II171568 

15.310. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II171706 

15.311. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS172205 

15.312. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS172210 

15.313. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS172217

Classe: Divórcio Litigioso
Autor: O R DO N F
Advogado(s): MICKAEL BRITO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10714)
Réu: S M DO N
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA NA SEMANA NACIONAL DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA
24/11/2016, ÁS 12:00 HORAS. BLOCO 14. SALA 03.

1ª Publicação
Processo nº: 0000267-45.2013.8.18.0064
Classe: Interdição
Interditante: RONEIDE DE SOUSA MARQUES
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5721-A)
Interditando: MARIA ERENITA DE SOUSA MARQUES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr . JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PAULISTANA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA ERENITA DE SOUSA
MARQUES, CPF: 014.568.953-03,filha de HELENA DE SOUSA MARQUES e RAIMUNDO SÉRGIO MARQUES, residente na LOCALIDADE
DENOMINADA TANQUE DE VELHO - DATA BREJO, ZONA RURAL, QUEIMADA NOVA - Piauí nos autos do Processo nº 0000267-
45.2013.8.18.0064 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PAULISTANA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RONEIDE DE SOUSA MARQUES, CPF: 009.790.933-50, filho de HELENA DE
SOUSA MARQUES e RAIMUNDO SÉRGIO MARQUES, residente e domiciliado em LOCALIDADE DENOMINADA TANQUE VELHO - DATA
BREJO, ZONA RURAL, QUEIMEDA NOVA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O
M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume. Eu, ADAIR SAMUEL DE FREITAS LOPES, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PAULISTANA, 16 de setembro de 2016.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito

Processo nº 0000196-69.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Retire a parte autora(s) o(a) PERÍCIA MÉDICA. PEDRO
II, 15 de setembro de 2016 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - 26599

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000565-29.2016.8.18.0065
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIA MARIA VIEIRA DE SOUSA, CREUZA VIEIRA DE SOUSA, ANTONIO VIEIRA DE SOUSA, FRANCISCO VIEIRA DE
SOUSA, MARIA VIEIRA DE SOUSA, FRANCISCA ALBINA DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu:
SENTENÇA: (...)Pelo exposto, autorizo o levantamento dos valores deixados pelo[a] falecido[a] FRANCISCA ALBINA DO ESPÍRITO SANTO
pelo[a] impetrante ANTONIA MARIA VIEIRA DE SOUSA, já qualificados, na forma da inicial. Decisão com força de alvará. Ciência ao MP.
Indefiro a gratuidade da Justiça, por entender que o valor a ser sacado é suficiente para o pagamento das custas processuais. Honorários à
ordem de 10% do valor da causa. PRI e, após o prazo de recurso, Arquive-se, com as devidas baixas e demais formalidades legais. PEDRO II,
27 de julho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001089-33.2013.8.18.0032
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: FRANCISCA SILVINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677/95)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: . . .ANTE O EXPOSTO, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267,III, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002362-47.2013.8.18.0032
Classe: Reclamação
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s): EDINARDO PINHEIRO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12358), MARCELO DE ARAUJO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6949)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte, à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 31/01/2017, às 09h30min., na sala da
audiência da 2ª Vara.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001120-53.2013.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: MARILANDIA VIRGINIA RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: homologada a desistência da ação, artigo 485,VIII do CPC/2015. Custas pelo autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001621-02.2016.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: APARECIDA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Réu: IVANILDO SANTOS SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar acerca de contestação de fls. 28/34 dos autos. Picos 15 de setembro de 2016.
Ana Raquel Ramalho Ribeiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000622-40.2002.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: MANOEL FIRMINO DE ALMONDES
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470/84)
Inventariado: FIRMINO JOÃO DE ALMONDES - FALECIDO, MARIA DAS VIRGENS SOUSA - FALECIDA
Advogado(s):
DESPACHO: "Considerando que a última manifestação do requerente, nos autos, foi em 2002, intime-o para no prazo legal, informar se ainda
tem interesse no feito. Picos, 16 de setembro de 2016. Ana Raquel Ramalho Ribeiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001257-30.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ INÁCIO DA SILVA
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)
DESPACHO: "...designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23/11/2016, às 08h30min..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000733-33.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Tipificação: Art. 33, caput, da Lei 11.343/06
Réu: FRANCIEL GUALBERTO MENDES
Advogado(s): JOSE ALTAIR RODRIGUES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5009)
SENTENÇA: DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu FRANCIEL OUALBERTO MENDES
como incurso nas sanções do art. 33, caput, da Lei n° 11.343/96 pelo crime de transportar e trazer consigo substância entorpecente. Passo a
dosimetria da pena: O réu agiu com culpabilidade normal à espécie, nada tendo a valorar. Deixo de considerar os processos penais em desfavor
do acusado como maus antecedentes em virtude de decisão do Supremo Tribunal Federal concluída em 17 de dezembro de 2014 no julgamento
do Recurso Extraordinário (RE) 591054, com repercussão geral reconhecida, que firmou a tese de que a existência de. inquéritos policiais ou de
ações penais sem trânsito em julgado não pode ser considerada como maus antecedentes para fins de dosimetria da pena; Não existem nos
autos elementos para se aferir a personalidade e conduta social do agente, motivo pelo qual deixo de valorá-la. O motivo do delito é a obtenção
de lucro fácil, o que já é punido pelo próprio tipo. As circunstâncias não lhe são desfavoráveis tendo em vista que o réu transportava a droga na
garupa de uma moto pilotada por um menor em plena luz do dia e em local movimentado. As conseqüências do crime são normais a espécie:
Não há elementos para se aferir a situação econômica do réu. Fixo a pena base em 06 (seis) anos e 03 (três) meses de reclusão, diante do juízo
de reprovabilidade firmado, a qual torno definitiva, ante a inexistência de atenuantes e agravantes ou de outras causas de aumento ou de
diminuição da pena. Não c possível aplicar a atenuante da confissão, conforme requerido pela defesa, tendo cm vista que o réu declarou que a
droga apreendida seria penas para o seu uso, negando a prática do tráfico. DA PENA DE MULTA. Atendendo ao juízo de censura encontrado,
fixo a pena de multa em 725 (setecentos e vinte e cinco) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avós) do valor do salário-mínimo, tendo cm vista a
capacidade econômica do réu não ter siso esclarecida. Correção monetária deve incidir a partir da data do fato. Trata-se de mera atualização de
valor e. assim, não há nenhum prejuízo ao réu. PENA DE MULTA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO CRIME -
NECESSIDADE - A atualização monetária da pena pecuniária deve ser feita a partir da data do fato criminoso, pois esta correção apenas
mantém a expressão econômica da multa, aplicada com base no salário vigente ao tempo do crime. (TACRIMSP - AP 1.051.251 -4P- C - Rei.
Juiz Devienne Ferraz - .1. 18.03.1997). Portanto, fica o réu definitivamente condenado a uma pena de 06 (seis) anos e 03 (três) meses de
reclusão e 725 (setecentos e vinte e cinco) dias-multa, a qual torno definitiva. DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA E DA DETRAÇÀO.
Em relação ao regime de cumprimento da pena, o Supremo Tribunal Federal decretou a inconstitucionalidade do art. 2°, § Io da lei K.072/90,
motivo pelo qual, considerando o disposto na alínea "b" do § 3o do art. 33 do Código Penal, o condenado deverá iniciar o cumprimento da pena
privativa de liberdade no regime semiaberto. O § 2o. do art. 387 do CPP, estabelece que "O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa
ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação úo regime inicial de pena privativa de liberdade". No
caso em apreço o acusado encerra-se encarcerado desde 20/02/2016, por conseguinte, não cumpriu 2/5 (dois quintos) da pena imposta, nos
precisos termos do art. 2o, § 2° da lei 8.072/90, razão pela qual mantenho o regime inicialmente semiaberto. DO DIREITO DE RECORRER EM
LIBERDADE O acusado foi preso em flagrante delito e teve sua prisão em flagrante convertida em prisão preventiva, permanecendo acautelado
durante toda a fase processual. Não concedo ao acusado o direito de aguardar julgamento de eventual recurso em liberdade, pois permanecem
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os motivo? autorizadores da custódia cautelar e conforme os precedentes do STJ não se concede o direito de apelar em liberdade a réus que
permaneceram presos durante toda a instrução do processo, pois a manutenção na prisão constitui-se em um dos efeitos da respectiva
condenação. DA DROGA APREENDIDA. Oficie-se à autoridade policial responsável para proceder a incineração das drogas apreendida nos
termos do artigo 50, § 3°, da Lei 11.343/06, preservando-se a quantia mínima que se fizer necessária para contraprova. Por derradeiro, condeno
o réu ao pagamento das custas processuais. Após trânsito em julgado da sentença: a) Lance-se o nome do réu no rol de culpados; b)
Comunique-se ao TRE, para fins do art. 15, III, da Constituição Federal; c) Expeça-se guia de recolhimento do réu; d) Proceda-se ao recolhimento
da pena pecuniária em conformidade com o disposto no art. 686 do CPP. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Picos, 02 setembro de 2016.
Sérgio Luís Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001639-04.2008.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Indiciado: ELIZEU LEAL NETO
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA, OAB/CE 11.777
SENTENÇA: Nos termos do art. 89, § 5º da lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do réu Elizeu Leal Neto. Sem custas. Após, o trânsito em
julgado arquive-se. Publique-se. Registri-se. Intimem-se. Picos, 28 de julho de 2016. Sérgio Luís Carvalho Fortes Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000996-70.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MANOEL MESSIAS DE ALMONDES
Advogado(s): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA, OAB/PI Nº 5860 E GLÁUBER JONNY E SILVA, OAB/PI Nº 7005
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro nos art.107, inciso IV, e
109, inciso VI, ambos do Código Penal Brasileiro em favor de Inácio Araújo Pedrosa Júnior. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em
julgado, arquive-se. Picos, 28 de julho de 2016. Sérgio Luís Carvalho Fortes Juiz de Direito

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000105-43.2012.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOCORRO GUALTER DA SILVA, FRANCISCO GABRIEL DE SOUSA LEITE
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616), JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A, BANCO VOTORANTIM, BANCO BRADESCO CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A, BANCO
BMC S.A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), CELSO HENIRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209), WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208), WILSON SALES
BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA - ISTO POSTO, e considerando o que dos mais os Autos consta, e em conformidade com o disposto no artigo 5º, inciso V e X da
CF, c/c artigos, 186, 927, do Código Civil, e ainda no CDC (arts. 6°, VI, 14, 42 e parágrafo único, 83 e 101 da Lei n° 8078/90, de 11.09.90 -
Código de Defesa do Consumidor), e demais dispositivos de lei vigente concernente à espécie, bem como ensinamentos doutrinários e
jurisprudenciais: A)JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para CONDENAR: A.1) O banco BRADESCO S/A, já
devidamente qualificada no feito a restituir a SOCORRO GUALTER DA SILVA, em dobro, a quantia indevidamente descontada dos proventos de
suas aposentadorias, a ser apurado em fase de cumprimento de sentença, DEVENDO SER DESCONTADO O VALOR DE R$ 824,00
DEPOSITADO PELO BANCO para a autora;Condeno ainda o Banco BRADESCO S/A ao pagamento da quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a
título de danos morais a autora SOCORRO GUALTER DA SILVA, quantia esta que, também, deverá ser corrigida monetariamente e acrescida de
juros legais desde a data desta sentença. A. 2) O banco BONSUCESSO S/A, já devidamente qualificada no feito a restituir à SOCORRO
GUALTER DA SILVA, em dobro, a quantia indevidamente descontada dos proventos de aposentadoria do requerente, a ser apurado em fase de
cumprimento de sentença. Condeno ainda o Banco BONSUCESSO S/A ao pagamento da quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de
danos morais à SOCORRO GUALTER DA SILVA, quantia esta que, também, deverá ser corrigida monetariamente e acrescidos de juros legais
desde a sentença. A.3) O banco BMC S/A, já devidamente qualificada no feito a restitui à FRANCISCO GABRIEL DE SOUSA LEITE, em dobro, a
quantia indevidamente descontada dos proventos de aposentadoria do requerente, a ser apurado em fase de cumprimento de sentença.
Condeno ainda o Banco BMC S/A ao pagamento da quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais à FRANCISCO GABRIEL DE
SOUSA LEITE, quantia esta que, também, deverá ser corrigida monetariamente e acrescidos de juros legais desde a entença. B) Determino
ainda o cancelamento dos contratos de empréstimo consignado: B.1- contrato nº54999539 firmado com o nome e CPF de SOCORRO GUALTER
DA SILVA com o Banco BONSUCESSO S/A; B.2- do contrato firmado com o nome e CPF de SOCORRO GUALTER DA SILVA com o Banco
BRADESCO S/A c.3- do contrato nº 579156060 firmado com o nome e CPF de FRANCISCO GABRIEL DE SOUSA LEITE com o Banco BMC
S/A E ainda, declaro ainda inexistente qualquer relação jurídica ou débito com fulcro nos referidos contratos entre as partes. Diante da
sucumbência, CONDENO os bancos BRADESCO S/A ,BMC S/A e BONSUCESSO S/A ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que
fixo em 10% (dez porcento) sobre o valor atualizado da condenação. No tocante ao petitório da parte autora às fls. 242/245, determino que seja
INTIMADO o BANCO VOTORANTIM ( BV FINANCEIRA) PARA QUE proceda ao cumprimento DO ACORDO EXTRAJUDICIAL apresentado e
devidamente homologado neste JUÍZO com as correções monetárias e juros legais cabíveis, no prazo de 10 (DEZ) DIAS da presente sentença.
Publique-se. Registre-se .Intime-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as necessárias baixas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000434-50.2015.8.18.0110
Classe: Execução de Alimentos
Autor: J DE S. V., J F DE S V., J. H. DE S. V., MARIA NEIDE PEREIRA DE SOUSA
Réu: JOSÉ FERREIRA DO VALE
SENTENÇA - Ante todo o exposto julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485,III do CPC.
Arquive-se o feito, dando-se baixa na distribuição. Sem custas em razão da assistência judiciária gratuita deferida. Publique-se. Registre-se
Intime-s PIMENTEIRAS, 30 de agosto de 2016.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000050-24.2014.8.18.0110
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIMENTEIRAS
Autor do fato: FABIANE FERREIRA DE OLIVEIRA
SENTENÇA:
Isto posto, declaro extinta a punibilidade, pelo cumprimento da pena do autor(es) do fato. Determino que seja registrada a presente transação
somente para fins de não concessão novamente pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme previsão do art. 76, §2º, ii da lei 9.099. Transitada em
julgado esta decisão, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000511-62.2013.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: SILAS DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): JACINTO PEREIRA COSTA(OAB/MARANHÃO Nº 12498)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o Advogado de defesa para apresentar as Alegações Finais no prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000009-26.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEUSA ALVES DA SILVA XIMENES
Advogado(s): DURCIRENE MARINHO MONTEIRO SILVA(OAB/CEARÁ Nº 9729)
Réu: BANCO AYMORÉ CRÉDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): DANIEL FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
SENTENÇA: INTIMAR os nobres advogados acima citados da respeitável sentença exarada nos autos da Ação supra, cujo teor segue transcrito
(...)" Decido. Diante da inexistência de comprovação do recolhimento das custas processuais, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com
fundamento no art. 485, IX, c/c 290 do CPC.Custas pelo requerente. P.R.I. PIRACURUCA, 30 de agosto de 2016. (a) JOÃO BANDEIRA MONTE
JÚNIOR-Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA."Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, o digitei e
conferi o presente aviso.PIRACURUCA, 15 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000257-55.2014.8.18.0067
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: FRANCISCO DO NASCIMENTO MACHADO
Advogado(s): FABIA RAMOS PESQUEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 227798)
Requerido: RICARDO ALMEIDA MACHADO
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR a nobre advogada acima citada da respeitável sentença exarada nos autos da Ação supra, cujo teor segue transcrito
(...)"Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação acostada às fls; 196, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial de fls;200,e, tendo a
transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso III, alinea b do
Código de Processo Civil.. Sem custas. Expedidas as comunicações necessárias, e feitas as anotações devidas, arquivem - se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.
PIRACURUCA, 2 de setembro de 2016 (a) JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
PIRACURUCA."Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, analista Judicial, o digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 16 de setembro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000141-78.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VAGNER FONTENELE LIMA
Advogado(s): GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9682)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o nobre advogado acima citado para que no prazo de lei apresente Réplica à Contestação apresentada às fls; 35/44, dos
Autos da Ação supra.Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, o digitei e conferi o presente aviso.PIRACURUCA, 16 de
setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000031-16.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLYSANDRA MACHADO DE SAMPAIO SOUSA
Advogado(s): ELIANE FONTENELE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10051)
Réu: MARCOS DOS REIS SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
DECISÃO:INTIMA os Srs.Advogados supra citados,da decisão de fls.77/78,cujo teor segue transcrito: " (...)Julgo parcialmente o mérito da
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presente demanda e decreto o divórcio do casal(...)Intime-se as partes ,para a matéria controvertida-relacionada aos alimentos e divisão dos
bens do casal-informem se há necessidade de provas , a fim de permitir o regular andamento do feito".Piracuruca,16 de agosto de
2016.(As.)João Bandeira Monte Junior.Juiz de Direito.E para contar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente
aviso.Piracuruca,16 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000487-68.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PI N°2.108)
Réu: PEDRO MELO DE ARAUJO, BENJAMIM FORTES CASTELO BRANCO
Advogado(s): GEORGE LOIOLA OLIMPIO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5742), JOÃO PAULO DE SOUSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9862)
DESPACHO:Intime-se o requerente para dizer se tem mais provas a produzir,indicando a necessidade de audiência para tanto,conforme
despacho proferido às fls. 173, nos autos da presente ação.Piracuruca,16 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000042-79.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: NELSON DA SILVA BEZERRA
Advogado(s): ROBERT RIOS JÚNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ESTADO DO PIAUI, MUNICIPIO DE SÃO JOSE DO DIVINO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA o Procurador do Estado do Píauí, Dr. Tarso Rodrigues Proença, OAB/PI nº 6.647-B, para ciência acerca da petição de fls.
169 presente nos autos acima indicado, cujo conteúdo está o requerimento, pela parte autora, da homologação de desistência e a consequente
extinção do feito sem a resolução de seu mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000601-65.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIOVANI FELIX FONTENELE
Advogado(s): MATIAS DE BRITO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10271)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMA o Sr. advogado acima indicado acerca da Decisão de fls. 17/18, cujo conteúdo está o deferimento da tutela de urgência
pleiteada nos seguintes termos: (...) Isto posto, diante dos elementos que evidenciam a probabilidade do direito e do perigo de dano, hei
por bem em deferir a antecipação dos efeitos da tutela, em consequência, nomeio o Sr. Giovani Felix Fontenele, para o exercício do
encargo de curador provisório de Maria das Dores Fontenele.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000078-24.2014.8.18.0067
Classe: Embargos à Execução
Autor: A F DA SILVA GOMES ME, PEDRO FONTENELE GOMES, FRANCISCA DA SILVA GOMES
Advogado(s): GEORGE LOIOLA OLIMPIO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5742)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
DESPACHO: "Intime-se o embargado, por meio de seu advogado, para os fins do artigo 920, I, do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000588-42.2011.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EUDES SILVA BRITO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855/2009)
Réu: MARLENE LIMA DE SALES
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181/96)
DESPACHO:INTIMA os Srs.Advogados acima referidos,para comparecerem à audiência designada para o dia 07/12/2016,às 08h:20min,no
auditório do Fórum local.Piracuruca,16 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000585-24.2010.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA MELO COMERCIO
DESPACHO: "Intime-se o exequente, através de seu representante legal, para se manifestar a cerca da certidão de fls. 38-v, no prazo legal."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000111-48.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
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15.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA172370 

15.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA172385 

15.337. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA172391 

15.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA172392 

15.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA172397 

15.340. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI171783 

Autor: FRANKLANE MARTINS SOBRINHO
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266)
Réu: VALMIR TOMAZ DA SILVA
Advogado(s): ROMMEL NUNES DINIZ(OAB/CEARÁ Nº 22731)
SENTENÇA: INTIMAR os nobres advogados acima citados, da respeitável sentença exarada nos autos da Ação supra, cujo teor segue transcrito
(...)"Relatados. Passo a decidir. O exame de DNA apresentado ratifica a paternidade do menor.Assim sendo, diante da prodecência dos pedidos,
julgo extito o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para reconhecer a paternidde de FRANKLANE MARTINS
SOBRINHO e, em consequência, determinando que, após a certidão de trânsito em julgado,seja expedido mandado de averbação para que do
acerto de nascimento do menor autor se faz constar a seu nome o acréscimo do sobrenome do pai VALMIR TOMAZ DA SILVA e avós paternos
do mesmo. Torno ainda, definitiva a liminar concedida, fixando os alimentos em 25% (vinte e cinco por cento) sobre o benefício previdenciário
recebido pelo requerido, a ser depositado na conta bancária informada na inicial diretamente pela autarquia previdenciária que deverá ser
oficiada para tanto. Sem custas. P.R.I. PIRACURUCA, 14 de setembro de 2016".(a) JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR-Juiz de direito da Vara
Única de PIRACURUCA. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, o digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 16 de
setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000061-32.2007.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): JOSE IVO DE SOUSA ME
DESPACHO: "Intime-se o exequente, por sua correta representação legal, como indicado na petição retro."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000052-17.2000.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s): ADRIANO RIBEIRO CALDAS(OAB/PIAUÍ Nº 3295), PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
Executado(a): F.T.FORTES DE MENESES - ME, FRANCISCO TELMO FORTES DE MENESES
DESPACHO: "Intime-se o exequente, por sua correta representação legal, como indicado na petição retro."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000441-45.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ILMAR DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/null Nº null)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora sobre o laudo pericial constantes em fls. 76 dos autos.Intimem-se também as partes,para apresentarem
alegações finais no prazo de 05(cinco)dias,conforme despacho proferido às fls. 87, nos autos da presente ação.Piracuruca,16 de setembro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000381-53.2005.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s): ADÉLMAN DE BARROS VILLA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2479)
Executado(a): ANTONIO FRANCISCO DA TRINDADE FURTADO
DESPACHO: "Intime-se o exequente, por sua correta representação legal, como indicado na petição retro."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000611-12.2016.8.18.0067
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MUNICIPIO DE PIRACURUCA/PI
Advogado(s): IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 6702)
Réu: TIM NORDESTE S.A
Advogado(s):
DECISÃO (fl.17/19): Intimar da audiência designada para o dia 26 de outubro de 2016, às 10h, no Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001313-94.2015.8.18.0033
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: DOMINGOS SAVIO DO NASCIMENTO, MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO, ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO, ANGELA
MARIA DO NASCIMENTO LIMA, CARLOS FERNANDO DO NASCIMENTO, MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA FARIAS, ROCIVALDA HELENA
DO NASCIMENTO SANTANA CRUZ
Advogado(s): PEDRO WAGNER DE SANTANA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4915)
Arrolado: VICENCIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
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15.341. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI171959 

15.342. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI171985 

15.343. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI172203 

15.344. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI172225 

15.345. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI172236 

SENTENÇA: A Secretaria da 2ª Vara INTIMA o advogado PEDRO WAGNER DE SANTANA CRUZ, OAB-PI nº 4.915, da sentença proferida nos
autos em epígrafe, cujo final é do teor seguinte: ...HOMOLOGO POR SENTENÇA a partilha do bem trazido a inventário... ficando o referido
imóvel em condomínio entre os herdeiros, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de terceiros...transitada em julgado a sentença, expeça-se
o formal de partilha...Custas de Lei. P.R.I.C. Piripiri/PI, 15.07.2016 (a) Maria Helena Rezende Andrade Cavalcante - Juíza de Direito,
respondendo pela 2ª Vara. Piripiri, 16.09.2016. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001016-58.2013.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA ALDIVA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI, ATO DO DR. ODIVAL JOSE DE ANDRADE-PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimação do advogado da autora do inteiro teor da sentença proferida às fls. 101, que vai a seguir transcrita: " SENTENÇA. Vistos,
Homologo, para os fins do CPC 158, parágrafo único, a DESISTÊNCIA desta AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA impetrada, perante este
Juízo, por MARIA ALDIVA DA SILVA contra ATO DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI/PI, ambos devidamente qualificados nos autos. Julgo,
pois, extinto o processo sem resolução de mérito e o faço com espeque no CPC 267 VIII, determinando, em conseqüência, o arquivamento dos
autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão. Sem custas, face os benefícios da justiça gratuita. PIRIPIRI, 12 de agosto de
2015. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS-Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001790-20.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISRAEL AMARAL AGUIAR
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR Dr. Antonio Mendes Moura (OAB/PI Nº 2692), para apresentar RÉPLICA, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000453-64.2013.8.18.0033
Classe: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
Requerente: JOSÉ ARRUDA FONTENELE
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO (OAB/PINº 3083)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): PATRÍCIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 3184)
SENTENÇA: INTIMAR os advogados Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3083) e Patrícia Cavalcante Pinheiro de Oliveira (OAB/PI nº 3184), da
sentença a seguir transcrita: Decido em caráter interlocutório: 3- Pelo que se depreende da estória narrada na inicial da exceção, se de fato a
ação revisional tivesse prosperado e estivesse ainda em andamento seria determinativa para que este juízo visse da existência da conexão, e
ação jurisprudência vigente. 4 - Entretanto, o meio usado, foi um ato protelatório, pois tinha conhecimento que a ação não prosperou, abinitio
conforme comprovado através da sentença prolatada pelo juiz do feito datada de 04 de abril de 2013, acostada aos autos as fls., 27/28. 5- Que
ocorreu recurso apelação, entretanto, não foi reconhecido por falta do devido preparo, decisão esta ocorrida em 04/02/2015 e a presente ação de
Busca e Apreensão somente fora distribuída em 20/06/2015, sendo do conhecimento do excipiente que não tinha não havia nenhuma
incompetência desse Juízo. 6- Isto posto, julgo improcedente a exceção de incompetência, visto que a suposta ação foi indeferida por inércia do
requerente da presente abinitio onde da parte adversa sequer ter sido citada. Consequentemente determino o prosseguimento da ação principal,
vindo-me os autos concluso para decisão. Intimações necessárias. Cumpra-se. Piripiri, 12 de novembro de 2015. Maria do Rosário de Fátima
Martins Leite Dias- Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de Piripiri

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000104-61.2013.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: EFIGÊNIA DE MARIA RUBIM BROXADO, MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO RUBIM BROXADO
Advogado(s): DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4116), BERBENHA DE MARIA RUBIM BROXADO(OAB/PIAUÍ Nº
9769)
Impetrado: SR. DIRETORA DO COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimação aos advogados sobre o teor da sentença de fls. 66, cuja parte final vai a seguir transcrita: "... Ante o exposto, acolho,
nesse particular, o parecer ministerial, declinando, pois, de competência para prosseguir nesta ação uma das Varas da Fazenda Pública da
comarca de Teresina, determinando, em consequência, a remessa destes autos, em decorrência de sua competência absoluta. Remetam-se,
pois, os autos, com os cumprimentos deste Juízo, feitas as anotações devidas. Cumpra-se. PIRIPIRI, 12 de agosto de 2015. As) MARIA DO
ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS - Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI".

Processo nº 0003044-91.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANO MOARES, ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA, ANDRES BEZERRA JIMENEZ, BENJAMIN BRASILIANO DE ANDRADE,
FABIANA PAROLIM, MAERCIA PAROLIM, MARIA DAS GRAÇAS LIMA ARAUJO, JOSIVALDO DE OLIVEIRA ARAUJO, RENATO LIMA
ARAUJO, LEANDRO LIMA DE ARAUJO, TEREZA CRISTINA TEIXEIRA, SOLANGE APARECIDA, JOSE CARLOS ANSELMO, ADEMIR
FERREIRA, WALTER JULIO DE OLIVEIRA, JOSE LUIS LAGO, MARIO RICARDO, FLAVIA FURANI, JOSE MAURICIO LIMA SILVA, TAMIRES
CRISTINA, DAVI OLIVEIRA, ALAN TAVORA NEM, ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA, WILLIAN ARAUJO FERNANDES, MARCOS ANTONIO
SANTIAGO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8063 Disponibilização: Sexta-feira, 16 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 19 de Setembro de 2016

Página 179



15.346. DESPACHO CARTA - 3ª VARA DE PIRIPIRI172363 

15.347. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO171526 

15.348. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO171528 

15.349. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO171646 

Advogado(s): NATHANA HEVILA DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11444), ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº
14026)
Réu: SERASA S.A, CNDL-CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES LOGISTAS/SPC BRASIL, SPC/BOA VISTA SERVIÇOS -
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO/ACSP, EQUIFAX DO BRASIL, SPC BRASIL E AFILIADAS EM TODO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO: Os autos vieram conclusos para recebimento da inicial. Contudo, observa-se que a petição inicial não preenche o requisito previsto
no art. 319, inciso II do Código de Processo Civil 2015, qual seja, indicação dos endereços eletrônicos dos autores e dos Requeridos, motivo pelo
qual faz-se necessária sua emenda. Isso porque, apesar da inicial conter elementos que, a princípio, são suficientes para a citação dos
Requeridos, observa-se que a ausência deste elemento pode ser prejudicial a futuras diligências a serem realizadas no procedimento.
Portanto, INTIME-SE os autores, por seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, EMENDAR A INICIAL, sob pena de indeferimento (art.
321, parágrafo único, do CPC/2015), para apresentar seu endereço eletrônico, bem como o endereço eletrônico dos Requeridos (CPC/15, art.
319,II).Intimem-se. Diligencie-se.PIRIPIRI, 16 de setembro de 2016.MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.

Processo nº 0002813-64.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: DJALMA DE MORAIS GOMES
Advogado(s): ABIMAEL DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12695)
Réu: EUROPA URBANISMO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO-CARTA
RECEBO a emenda à inicial, ocasião em que verifico que a determinação exarada no despacho de fl. 89 foi devidamente cumprida.
Destaca-se, desde logo, que o Autor, manifestou seu interesse na autocomposição.
Portanto, inaplicável a disposição contida no art. 334, §4º, I, do CPC/15 sobre a não realização da audiência. Assim, CITE-SE o Requerido para
comparecer à audiência de conciliação a ser realizada no dia 29/11/2016, às 08:30 h nas dependências deste Juízo.
Realizada a audiência de conciliação, caso as partes não cheguem a um acordo sobre as questões postas a julgamento, deverá a Requerida
apresentar sua CONTESTAÇÃO no prazo de 15 (quinze) dias, contados da realização do ato (CPC/15, art. 335, I), sob pena de, não o fazendo,
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados na exordial, na forma do art. 344 do CPC/15
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em sequência.PIRIPIRI, 16 de setembro de
2016.MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.Juiz(a) de Direito

Processo nº 0000057-74.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO PEREIRA DE CARVALHO, ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO, PEDRO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu:
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, nos termos do artigo 109 da Lei nº6.015/73, defiro o presente pedido, para determinar a expedição de mandado ao
Cartório de Registro Civil competente para que proceda à retificação do registro de nascimento da MÃE dos requerentes JOÃO PEREIRA DE
CARVALHO, ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO E PEDRO PEREIRA DE CARVALHO, onde consta MARIA LUZIA DA CONCEIÇÃO PARA
MARIA LUZIA DE CARVALHO mantidos inalterados os demais dados. Após feita a retificação do registro, expeça-se certidão de registro de
nascimento, sendo que não deverá ser cobrada pelo oficial do cartório civil emolumentos para a retificação e expedição de nova via de certidão, a
teor do artigo 30 e parágrafos da Lei nº6.015/73, por se tratar de pessoa reconhecidamente pobre. Sem custa e honorários. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. PORTO, 13 de Setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
PORTO

Processo nº 0000386-91.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSEAS DE SOUSA RAMOS
Advogado(s): VIRGÍLIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu:
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, nos termos do artigo 109 da Lei nº6.015/73, defiro o presente pedido, para determinar a expedição de mandado ao
Cartório de Registro Civil competente para que proceda à retificação do registro de nascimento de IZONNY ALVES DE SOUSA, afim de que a
mesma passe a se chamar IVONE ALVES DE SOUSA, mantido inalterados os demais dados. Após feita a retificação do registro, expeça-se
certidão de registro de nascimento, sendo que não deverá ser cobrada pelo oficial do cartório civil emolumentos para a retificação e expedição de
nova via de certidão, a teor do artigo 30 e parágrafos da Lei nº6.015/73, por se tratar de pessoa reconhecidamente pobre. Sem custa e
honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PORTO, 13 de Setembro de 2016. Dra Lucicleide Pereira Belo. Juíza de Direito da Vara Única
da Comarca de PORTO.
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15.350. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO171919 

15.351. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO171958 

15.352. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PORTO172018 

15.353. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO172020 

15.354. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO172060 

15.355. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171616 

15.356. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171617 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000387-08.2015.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL-PROMOTORIA DE PORTO
Advogado(s):
Réu: GILBERTO FERREIRA ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM Juiza de Direito ,INTIMO por ato ordinatório o Sr Advogado: VIRGÍLIO BACELAR DE CARVALHO
OAB/PI n° 2040 para que apresente ALEGAÇÕES FINAIS. Porto - PI, 15 de setemro de 2016.

Processo nº 0001568-78.2014.8.18.0068 Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil Retificante: MARIA HELENA DE
LIMA MACHADO Advogado(s): ELPHER SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7447) Réu: Advogado(s): (...)
Assim, diante do exposto, estando atendido o que determina o artigo 109 da Lei 6.015/73, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar
que seja lavrado o assento do óbito de MARIA HELENA DE LIMA MACHADO, falecida no dia 06 de abril de 2004, na cidade de Brejo-MA, vítima
de envenenamento. Expeça-se mandado ao cartório do registro civil competente. Sem custas. P.R.I Com o trânsito em julgado desta decisão,
arquivem-se os autos. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Processo nº 0000669-80.2014.8.18.0068
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA AGRIPINA PORTELA DA COSTA VIEIRA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu:
Advogado(s): (..)
Convencido portanto, das alegações da parte e da pertinência do requerimento dos interessados, quanto à necessidade de correção da profissão,
resolvo determinar a retificação do assento de casamento de MARIA AGRIPINA PORTELA DA COSTA VIEIRA, para constar como profissão de
lavradora, restado inalteradas os demais dados.Expeça-se Mandado de averbação para o cartório do registro civil competente.Sem custas, em
face da gratuidade.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após, arquivem-se os autos.

Processo nº 0000239-31.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA CARVALHO SAMPAIO, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL - PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10490)
Réu:
Advogado(s):
Ato Ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) De ordem da MM Juíza de Direito, faço vistas ao Procurador da parte
autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. PORTO, 16 de setembro de 2016 ANNE KAROLINE MACHADO
PASSOS Servidor Designado - 04838738346

Processo nº 0000684-49.2014.8.18.0068
Classe: Justificação
Justificante: MARIA DA SILVA CARDOSO
Advogado(s): JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Réu:
Advogado(s): (...)
Assim, diante do exposto, estando atendido o que determina o artigo 109 da Lei 6.015/73, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar
que seja lavrado o assento do óbito de Rosa Cardoso da Costa. Expeça-se mandado ao cartório do registro civil competente. Sem custas. P.R.I
Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Processo nº 0000502-63.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Inventariado: EUCIONE CRISTINA DA SILVA, DALVILENIO RIBEIRO DE LIMA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Assim, diante do exposto, estando atendido o que determina o artigo 109 da Lei 6.015/73, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar
que seja lavrado o assento do óbito de DALVILENIO RIBEIRO DE LIMA, falecido na localidade Várzea Grande do Meio, zona rural do Município
de Brejo, Estado do Maranhão. Expeça-se mandado ao cartório do registro civil competente. Sem custas. P.R.I Com o trânsito em julgado desta
decisão, arquivem-se os autos. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Processo nº 0000482-69.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: MARIA JOSELIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 06/12/2016, sem alteração de horários. Cumpra-se.
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15.357. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171620 

15.358. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171621 

15.359. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171629 

15.360. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171630 

15.361. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171631 

15.362. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171632 

15.363. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171633 

15.364. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171634 

Processo nº 0000138-54.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDILEUSA LIMA DE MORAIS
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 06/12/2016, sem alteração de horários. Cumpra-se.

Processo nº 0000196-57.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DALVA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 06/12/2016, sem alteração de horários. Cumpra-se.

Processo nº 0000384-50.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GERSON CLAYTON SOUSA BRANDÃO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: PAG AQUI LTDA - ME (CONSTRUTORA LEITE), V. LEITE DE OLIVEIRA CIA LIMITADA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 06/12/2016, sem alteração de horários. Cumpra-se.

Processo nº 0000363-40.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OTAVIO SOARES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS/BMC S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 08/11/2016, sem alteração de horários. Cumpra-se.

Processo nº 0000361-70.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JULIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS/BMC S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 08/11/2016, sem alteração de horários. Cumpra-se.

Processo nº 0000364-25.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 08/11/2016, sem alteração de horários. Cumpra-se.

Processo nº 0000362-55.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JERUSA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS/BMC S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 08/11/2016, sem alteração de horários. Cumpra-se.

Processo nº 0000348-71.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ DE MOURA
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863), PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765),
MARCOS JOSE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13760)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 08/11/2016, sem alteração de horários. Cumpra-se.

Processo nº 0000724-62.2013.8.18.0069

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8063 Disponibilização: Sexta-feira, 16 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 19 de Setembro de 2016

Página 182



15.365. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171635 

15.366. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171641 

15.367. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171642 

15.368. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171643 

15.369. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171644 

15.370. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171645 

15.371. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171658 

15.372. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171659 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: MARCOS AURÉLIO MIRANDA E SILVA
Advogado(s): DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7907)
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 08/11/2016, sem alteração de horários. Cumpra-se.

Processo nº 0000193-05.2015.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: JULIERME VILARINHO FURTADO
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554)
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 08/11/2016, sem alteração de horários. Cumpra-se.

Processo nº 0000259-82.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PLACIDA FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 06/12/2016, sem alteração de horário. Cumpra-se.

Processo nº 0000299-64.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FORTUNATA MARIA DA COSTA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CACIQUE S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 06/12/2016, sem alteração de horário. Cumpra-se.

Processo nº 0000288-35.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO JOSÉ BARBOSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 06/12/2016, sem alteração de horário. Cumpra-se.

Processo nº 0000295-27.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ NORBERTO DA COSTA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 06/12/2016, sem alteração de horário. Cumpra-se.

Processo nº 0000287-50.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FORTUNATA MARIA DA COSTA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CACIQUE S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 06/12/2016, sem alteração de horário. Cumpra-se.

Processo nº 0000117-88.2009.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO PEREIRA BARBOSA, JOSÉ DOS REIS FERREIRA MENDES
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042)
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 25/10/2016, sem alteração de horário. Cumpra-se.

Processo nº 0000023-67.2014.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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15.373. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171660 

15.374. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171661 

15.375. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171662 

15.376. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171663 

15.377. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171664 

15.378. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171665 

15.379. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171666 

15.380. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171667 

Advogado(s):
Autor do fato: JOAQUIM JOSÉ DA SILVA CAITANO
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 25/10/2016, sem alteração de horário. Cumpra-se.

Processo nº 0000024-28.2009.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANA DE MOURA LIMA, MARIANA RODRIGUES LEITE
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468), REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 25/10/2016, sem alteração de horário. Cumpra-se.

Processo nº 0000113-41.2015.8.18.0069
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ/PI, JOSÉ MARIA PEREIRA LIMA
Advogado(s):
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REGENERAÇÃO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 25/10/2016, sem alteração de horário. Cumpra-se.

Processo nº 0000346-38.2015.8.18.0069
Classe: Execução da Pena
Exequente: VARA ÚNICA DAS EXECUÇÕES PENAIS DE REGENERAÇÃO, MAURICIO JOSÉ FERREIRA DE MACEDO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 25/10/2016, sem alteração de horário. Cumpra-se.

Processo nº 0000439-98.2015.8.18.0069
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUSTICA PUBLICA, JOÃO DA CRUZ DE SOUZA E SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 25/10/2016, sem alteração de horário. Cumpra-se.

Processo nº 0000427-21.2014.8.18.0069
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA CAPITAL DE CUIABÁ-MT, RONIVALDO DIAS BUENO
Advogado(s):
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REGENERAÇÃO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 25/10/2016, sem alteração de horário. Cumpra-se.

Processo nº 0000424-32.2015.8.18.0069
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Exequente: VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - DISTRITO FEDERAL, JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REGENERAÇÃO-PI
Advogado(s):
Menor Infrator: JOÃO VICTOR DA PAZ SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 25/10/2016, sem alteração de horário. Cumpra-se.

Processo nº 0000457-22.2015.8.18.0069
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUSTIÇA PÚBLICA, CLAUDIO DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 25/10/2016, sem alteração de horário. Cumpra-se.

Processo nº 0000518-77.2015.8.18.0069
Classe: Execução da Pena
Exequente: 2ª VARA DA COMARCA DE PEDREIRAS-MA, RONALDO FALCÃO MOURA MARTINS
Advogado(s):
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REGENERAÇÃO-PI
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15.381. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171671 

15.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171899 

15.383. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO171971 

15.384. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO172044 

15.385. AVISO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ171535 

15.386. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ171536 

Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 25/10/2016, sem alteração de horário. Cumpra-se.

Processo nº 0000082-84.2016.8.18.0069
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA, PAULO AFONSO DE OLIVEIR.A
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REGENERAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REDESIGNO a audiência para o dia 25/10/2016, sem alteração de horário. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000411-72.2011.8.18.0069
Classe: Inventário
Autor: VALDEMAR JOSÉ DA SILVA, SANTILIA BARBOSA DE SOUSA, MARIA BARBOSA DE SANTANA ALENCAR, GILGA BARBOSA
RIBEIRO DA SILVA, MARIA BARBOSA RIBEIRO SILVA
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783), LUCÉLIA WÁLDYNA COSTA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5929)
Réu: ESPÓLIO DE MARTINHO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o inventariante para que, no prazo de 10 dias, regularize as primeiras declarações, nos termos pleiteados pelo Estado do
Piauí, fls. 52/53.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000050-84.2013.8.18.0069
Classe: Embargos à Execução
Autor: RAIMUNDO PINTO DE MOURA SOBRINHO, GONÇALO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
ATO ORDINATÓRIO: Para no prazo legal, requerer o que entender de direito, tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000038-56.2002.8.18.0069
Classe: Embargos à Execução
Autor: ERON MARQUES BUENO
Advogado(s):
Réu: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
DESPACHO: Defiro a VISTA DOS AUTOS ao Banco do Brasil, pelo prazo de 20 dias, considerando requerimento da parte e o volume de
processos. I e Cumpra-se. Reg. 29/04/2015.Alberto Franklin de Alencar Milfont-Juiz de Direito.

Processo nº 0000220-55.2012.8.18.0113
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JEÂNIO ELUIZ LEAL, ANTONIO FRANCISCO CUSTÓDIO DA CRUZ, JAIME ROQUE CÂNDIDO, GENILDO DIAS DA SILVA, AGENOR
BORGES DE SOUSA, ELSON FEITOSA DA SILVA, DOMINGOS CARVALHO, MARILENE ALVES LOPES FEITOSA, LUCIMARIO BATISTA DA
SILVA, VERIVALDO BORGES DA SILVA, MANOEL CELESTINO DE SOUSA, IRLANDO GONÇALVES DE OLIVEIRA (LANDOLFO), JOSIMAR
AVELINO DE BRITO OU VAGUINHO CONHECIDO POR CU BAIXO, DANIEL CONSTANCIO DA SILVA, EVARISTO CORDEIRO DE SOUSA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213/04), JOSE VINICIUS BEZERRA BARROSO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5856), GLEUTON
ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777-), FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860), NOELSON FERREIRA DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857/08), ANTONIO FLORENCIO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 154-B), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
1170), INACIO ALVES BARBOSA(OAB/SÃO PAULO Nº 119661), KERLLEY MARTINS GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 6768), DAVID ROBERTO
GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3826-B), ANDERSON RODRIGUES LEONIDAS(OAB/PIAUÍ Nº 7961), PAULO GONÇALVES PINHEIRO
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500), GLÁUBER JONNY E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7005)
A Secretária da Vara Única desta Comarca de Santa Cruz do Piauí-PI, INTIMA o Dr. Advogado INÁCIO ALVES BARBOSA(OAB/PI Nº 9365), da
expedição de Carta Precatória para interrogatório da denunciada MARILENE ALVES LOPES FEITOSA, no juízo da residência da mesma.

Processo nº 0000004-95.1992.8.18.0113
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): ANTÔNIO GONÇALVES GUIMARÃES- (DEVEDOR PRINCIPAL), ANTÔNIO GONÇALVES GUIMARÃES FILHO (AVALISTA)
Advogado(s): DIOGO RODRIGUES LEONIDAS(OAB/PIAUÍ Nº 13297)
Em petição de fls. 211 o exequente postula a realização de pesquisa de valores em nome do executado por meio do Bacenjud. Todavia, observo
que o executado ás fls. 192 realizou proposta de acordo de pagamento da dívida.Assim, intime-se o exequente para em 15 dias dizer sobre a
proposta de acordo apresentada pelo executado e, em, não havendo anuência, poderá formula contra-proposta ou apresentar o valor atualizado
do débito para fins de continuação da execução.
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15.387. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ171544 

15.388. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ171545 

15.389. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ171547 

15.390. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ171548 

15.391. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ171551 

15.392. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ171561 

15.393. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ171573 

Processo nº 0000026-16.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o apelado/requerido para em 15 dias apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Decorrido o prazo das contrarrazões,
encaminhem-se os autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000348-70.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o apelado/requerido para em 15 dias apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Decorrido o prazo das contrarrazões,
encaminhem-se os autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000024-46.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o apelado/requerido para em 15 dias apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Decorrido o prazo das contrarrazões,
encaminhem-se os autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000384-15.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ALVES FEITOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o apelado/requerido para em 15 dias apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Decorrido o prazo das contrarrazões,
encaminhem-se os autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000036-60.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAURA IDALINA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Adotem-se as seguintes providências nos presentes autos:1. Em nome do princípio do contraditório, intime-se o requerente por meio de seu
patrono para em 15 dias manifestar-se sobre a petição e documentos apresentados pelo requerido às fls. 59-76, devendo, em igual prazo, juntar
aos autos extratos de sua conta bancária mantida junto a Caixa Econômica Federal (banco 104), conta 000119853, agência 0639, no período de
01.11.2013 a 30.12.2013;2. Intimem-se as partes por meio de seus patronos para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso
positivo, especificando e justificando as suas necessidades.

Processo nº 0000169-05.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: WESLEY DANTAS CARDOSO, MARIA DANTAS MACHADO
Advogado(s): GARRONIA CHIENE ARAUJO PORTELA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12351), GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo, especificando e
justificando as suas necessidades.No referido prazo poderá o requerido manifestar-se sobre a petição e documentos apresentados pelo
requerente ás fls. 110-116.

Processo nº 0000044-37.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAURA IDALINA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Atendendo ao princípio do contraditório, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono para em 15 dias manifestar-se sobre a petição de
fls. 95-97 apresentada pelo requerido.
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15.394. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ171576 

15.395. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ171579 

15.396. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ171584 

15.397. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ171670 

15.398. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ171679 

15.399. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ171981 

15.400. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ172223 

Processo nº 0000042-67.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAURA IDALINA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte requerente por meio de seu patrono para em 15 dias manifestar-se sobre a contestação e documentos apresentados
pelo requerido, devendo, em igual prazo, juntar aos autos extratos de sua conta bancária mantida junto a Caixa Econômica Federal
(banco 104), conta 000119853, agência 0639, no período de 01.11.2013 a 30.12.2013.

Processo nº 0000128-38.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO SOUSA SILVA
Advogado(s): JESSICA DE ALMEIDA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 11955)
Réu: OI MÓVEL S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo, especificando e
justificando as suas necessidades.

Processo nº 0000288-97.2015.8.18.0113
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: KARENINA NOGUEIRA GONÇALVES
Advogado(s): JESSICA DE ALMEIDA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 11955)
Réu: CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando as suas necessidades.

Processo nº 0000397-77.2016.8.18.0113
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MANOEL BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): JÚLIO EMILIO LIMA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8900)
Réu:
Advogado(s):
Isto posto, na forma do art. 109 da Lei 6.015/73, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de determinar ao Cartório do 1º Oficio de Registro
Civil e 4º Oficio de Notas da comarca de Picos-PI, que proceda nos livros próprios de seu Cartório às fls. A: 2, Termo 885, folha 22, a retificação
do Registro de Nascimento do requerente fazendo constar o nome da sua genitora como RAQUEL DE ARAÚJO SANTOS, permanecendo
inalterados os demais dados do Registro.Expeça-se o competente Mandado de Averbação para que seja cumprida a presente sentença.Isento de
custas e honorários.Publique-se. Registro Eletrônico. Intime-se.Ciência ao MP.Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Processo nº 0000113-74.2013.8.18.0113
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CICERO DE MOURA HOLANDA
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)
Ante o exposto, na forma do art. 386, II do CPP, absolvo o denunciado das imputações que lhe são feitas nestes autos.P.R.I.Ciência ao MP.

Processo nº 0000349-55.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Diante do exposto, conheço dos embargos pela sua tempestividade, para dar-lhe parcial provimento para, neste ponto, corrigir a sentença,
fazendo-se contar que o contrato discutido nestes autos é o de número 766421659.P.R.I.

Processo nº 0000282-56.2016.8.18.0113
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DEUZUITA PINHEIRO LEAL, DEUZILENE PINHEIRO LEAL
Advogado(s): JESSICA DE ALMEIDA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 11955)
Réu: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR SEVERO MARIA EULALIO
Advogado(s):
Ante o exposto, confirmando a liminar anteriormente deferida, concedo a segurança para determinar a autoridade impetrada que expeça e
forneça a impetrante a o Certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar.Concedo a impetrante a justiça gratuita.Resolvo o
processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.Isento de custas, em razão de ser a parte sucumbente pessoa jurídica de
direito público interno. Sem honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/09 e Súmula 105 do STJ).Sentença sujeita ao duplo grau de
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15.401. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ172272 

15.402. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ171945 

15.403. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ172006 

15.404. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ172185 

15.405. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ172379 

jurisdição(art. 14,§1º da Lei nº 12.016/09).Cumpra a secretaria o contido no art. 13, da Lei nº 12.016, de 2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.Ciência ao MP.Independente de recurso voluntário das partes, após o transcurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0000382-11.2016.8.18.0113
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor: MARIA ALICE DA SILVA
Advogado(s): DIOGO RODRIGUES LEONIDAS(OAB/PIAUÍ Nº 13297)
Indiciado: ROGÉRIO COSME DA SILVA
Advogado(s): JESSICA DE ALMEIDA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 11955)
Por meio de petição de fls. 24-25 a ofendida informou não haver mais interesse no feito e na medida protetiva concedida, inclusive renunciando
ao direito de representação.Assim sendo, na forma do art. 485, VI do CPC, analiso o processo sem resolução de mérito, vez que trata-se medida
protetiva que existe no interesse da vítima.Revogo a medida protetiva anteriormente concedida.Intime-se.Ciência ao MP.Após, proceda-se com
as baixas e arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000179-14.2014.8.18.0115
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE ADALBERTO NORBERTO DE MOURA
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO NORBERTO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5363)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: " Intima-se o executado, por meio de seu advogado, para , em 5(cinco) dias, manifestar-se sobre bloqueio de valores pelo sistema
BacenJud 2.0.SFP, 02/09/2016.Maria Odésia de Oliveira Soares - Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000289-13.2014.8.18.0115
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVERARDO LUIS LOPES DE MESQUITA
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2685)
Réu: CLARO S.A.
Advogado(s): ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/PIAUÍ Nº 12389)
DECISÃO: ..."Em razão disso, DEFIRO, o pedido de liminar e em decorrência determino que se oficie ao SPC, SERASA e SISBACEN
determinando que excluam o nome da parte autora de seud cadastro, tão só relativamente à suposta dívida mencionada nestes autos no
prazo máximo de 10 dias, a contar da ciência da presente decisão, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 200,00(duzentos reais).
Se outras inscrições existirem, não estão amparadas por esta decisão. De ordem, expeça-se ofício ao SERASA ao SPC e ao SISBACEN.
No mais, INTIME-SE a parte autora por seu advogado, para, no prazo de 10(dez) dias, querendo, manifestar-se acerca da contestação
apresentada em juízo". SFP, 06/09/2016. Dr. Jônio Evangelista Leal - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000337-32.2015.8.18.0116
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Requerente: DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE ÁGUA BRANCA-PI, AUTOR -MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Menor Infrator: MISTER RONNY AMARAL DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Ante o exposto, atendidos os requisitos legais, julgo parcialmente procedente a
representação apresentada para aplicar ao adolescente MISTER RONNY AMARAL DA
SILVA duas medidas sócio-educativas, consistentes, primeiro, na medida de proteção
prevista no art. 101, III, do ECA, correspondente à matrícula e frequência obrigatória em
estabelecimento de ensino oficial para o ano letivo de 2016 e de 2017 e, segundo, na
prestação de serviços à comunidade, disposta no art. 112, III, do ECA, com atribuição ao
condenado de tarefas gratuitas a serem prestadas em instituição futuramente definida pelo
juízo da execução, na proporção de uma hora de tarefa por dia, de segunda a sexta, pelo
prazo de seis meses.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, expeça-se a guia de execução pertinente com a
posterior baixa e arquivamento dos autos.
Expedientes necessários. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 16 de setembro de 2016, eu, ANTONIO
NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000288-54.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
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15.406. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ172393 

15.407. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE172101 

15.408. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE172132 

15.409. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ171518 

15.410. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ171656 

SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter
incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o presente processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Determino que sejam tomadas todas as providências para o cancelamento da
audiência anteriormente designada. Sobre esta sentença, o autor deverá ser intimado pelo
seu advogado e o requerido pela via postal.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 14 de setembro de 2016
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000289-39.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CIPRIANO JOSÉ DE ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter
incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o presente processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Determino que sejam tomadas todas as providências para o cancelamento da
audiência anteriormente designada. Sobre esta sentença, o autor deverá ser intimado pelo
seu advogado e o requerido pela via postal.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Dado e passado nesta cidade e comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 16
de setembro de 2016. Eu ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

Processo nº 0000689-35.2012.8.18.0135
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Requerido: ALBERTO MESSIAS DOS SANTOS
Advogado(s):
No caso em tela, os recibos das atividades acostados aos autos do processo dão conta de que o autor do fato cumpriu integralmente a transação
penal, de modo a se tornar imperativa a declaração de EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
Ante o exposto, na Lei nº 9.099/95, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de Alberto Messias dos Santos pela prática do crime previsto no art. 311
do CTB, tendo em vista o cumprimento integral da Transação Penal.

Processo nº 0000986-37.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA MARIA LIMA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do Código Civil, nos artigos 6º, VI, e 14, do Código de Defesa do Consumidor,
combinados com o art. 487, I, do NCPC, JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial para, declarando nula a relação jurídica
supostamente embasada no contrato nº 51689310, condenar a parte ré ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais), bem como à restituição em dobro das parcelas efetivamente descontadas de sua remuneração mensal.

Processo nº 0000116-55.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLA LUIDIA MELO DE OLIVEIRA DOURADO
Advogado(s): CHARYZE DE HOLANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6249)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Às fls. 122/132 a parte autora acostou novos documentos, razão pela qual, em atendimento ao princípio do contraditório, intimo a parte requerida
para, querendo, apresentar manifestação. Prazo: 05 dias.

Processo nº 0001671-78.2014.8.18.0135
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: YASMIN DE SOUSA, LUCILIA ERENILDA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
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15.411. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ171699 

15.412. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ171705 

15.413. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ171758 

15.414. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ171816 

15.415. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ171822 

15.416. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ172036 

Requerido: GILSON GOMES DE SOUSA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Designo audiência para abertura do exame de DNA para o dia 08/03/2017 às 14:00 horas. Intimem-se as partes pessoalmente.

Processo nº 0000549-06.2009.8.18.0135
Classe: Ação Popular
Requerente: RAIMUNDA FERREIRA GOMES COELHO, VILMAR LEITE, JAILSON BENEVIDES DE MOURA, JOSÉ DO PATROCINIO REIS
CRONEMBERGER, ELIAS LAURENTINO DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ROBERTH PAULO PAES LANDIM
Advogado(s): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789)
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art.
485, VI do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº: 0000089-48.2011.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA SANTA E SILVA
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Com o retorno dos autos, intimem-se as partes para requerer o que entender de direito.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 15 de setembro de 2016
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a)

Processo nº 0002025-06.2014.8.18.0135
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA, MOISEIS DA LUZ COELHO, MARLENE VIEIRA DE ARAÚJO VARÃO, ESPOLIO DE
ERONITA DE MIRANDA SOBRINHO, JOSE FERREIRA SOBRINHO, JOSE ONOFRE RODRIGUES, PAULO DONISETE CARDOSO DOS
SANTOS, ANA LUIZA MOURA SANTOS, JOSE NILTON DE OLIVEIRA, ESPOLIO DE ALMIR NUNES DE OLIVEIRA, MARIA DE FATIMA
COELHO NUNES, JOSE ALBUQUERQUE COELHO, ESPOLIO DE JOSE RIBAMAR CALDAS ARAUJO, JOÃO BATISTA ARAUJO COELHO,
SILVINO FRANCISCO SOARES, AYDE MARIA VIEIRA DE MESQUITA, WILSON NUNES, MARCOS BENEVIDES SOBRINHO
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814), RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI Nº 8204-A)
Não havendo nos autos notícia de que foi deferido efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento, determino o envio dos autos a Contadoria Judicial
a fim de que proceda com os cálculos na forma determinada na decisão de fls. 445/446.

Processo nº 0001127-90.2014.8.18.0135
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS DA SILVA
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596), JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: ESTADO DO PIAUI (SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE)
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000121-82.2013.8.18.0135
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciados: LEONARDO DE SOUSA TEIXEIRA, ALAN ASSIS SOARES
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16/11/2016, às 08:00 horas.

Processo nº 0000612-31.2009.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSINO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Com o retorno dos autos, intimem-se as partes para requerer o que entender de direito.
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15.417. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ172238 

15.418. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ172365 

15.419. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO171776 

15.420. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ172169 

15.421. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ172232 

15.422. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO171991 

15.423. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO172082 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000428-65.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONE VILA NOVA AMORIM
Advogado(s): FRANCISCO DE PAULO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10761)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): FRANCISCO DE PAULO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10761)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/02/2017, às 16:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001671-78.2014.8.18.0135
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: YASMIN DE SOUSA, LUCILIA ERENILDA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: GILSON GOMES DE SOUSA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
DESPACHO: Designo audiência de abertura de exame de DNA para o dia 08/03/2017, às 14:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000072-88.2003.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA COSTA CARDOSO PIRES REBELO
Advogado(s): OACY CAMPELO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 887)
Réu: JOAO HENRIQUE FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBELO
Advogado(s): MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
SENTENÇA: "VISTOS ETC. Cuida-se de Ação Declaratória de Servidão Pública com Pedido Liminar de Antecipação de Tutela ajuizada
contra João Henrique Ferreira de Alencar Rebelo, e a parle autora, após deixar de cumprir despacho proferido nos autos (fls. 199), quando
chamada pessoalmente a manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedou-se inerte (fls. 210). A presente açao padece, portanto, de
ausência de condição substancial, qual seja, interesse processual, vez que não restou configurada a necessidade/utilidade da prestação
jurisdicional pleiteada. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. VI, do art. 485, do Novo Código de
Processo Civil. Custas pela parte autora. Transitada em julgado, realizado o pagamento das custas, dê-se baixa nos registros e arquive-se.
P.R.I. São Miguel do Tapuio - PI, 09 de maio de 2016. Roberth Rogério Marinho Arouche, Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000095-11.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA - ME (GARRAS CALÇADOS)
Advogado(s): ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10924), ALLAN VINICIUS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8329)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335) ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PI Nº3.443)
NAPOLEÃO CORTEZ FILHO (OAB/PI Nº 8890)
DESPACHO: Fce a certidão de fls. 93, designo o dia 02/02/2017 ás 09:20 min., a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Intime-se.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000090-86.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ RODRIGUES DE SANTANA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443) ERIKA SILVA ARAUJO( OAB-PI 12122)
DESPACHO: FACE A CERTIDÃO DE FLS 89, DESIGNO PARA O DIA 07/02/2017 ÁS 11:00 HORAS, A REALIZAÇÃO DE AUDIENCIA DE
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. INTIME-SE. EXPEDIENTES NECESSÁRIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000120-89.2013.8.18.0073
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: 8ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI
Advogado(s):
Indiciado: PEDRO BENEVIDES RIBEIRO, LUCIDIO BENEVIDES RIBEIRO
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES OAB-PI1728/87
DESPACHO: Intimo-lhe a comparecer audiencia de instrução e julgamento marcada para o dia 24 de outubro de 2016, às 8:00 horas no plenario
do Tribunal Popular do Juri.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000120-89.2013.8.18.0073
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15.424. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO171711 

15.425. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO171745 

15.426. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO172012 

15.427. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES171540 

15.428. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES171541 

15.429. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES171558 

Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: 8ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI
Advogado(s):
Indiciado: PEDRO BENEVIDES RIBEIRO, LUCIDIO BENEVIDES RIBEIRO
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES OAB-PI 1728/87
DESPACHO: Intimo-lhe para comaprecer audiencia de instrução e julgamento marcada para o dia 17 de outubro de 20126, às 8 horas no predio
do forum local.

Processo nº 0001481-73.2015.8.18.0073
Classe: Interdição
Interditante: NOEME BALDOINO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Interditando: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PROCESSO Nº 0000649-11.2013.8.18.0073
O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara desta Cidade e Comarca de São Raimundo Nonato, Estado
do Piauí, por Titulo e nomeação legal, etc....
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e 2ª Secretaria da Cidade e Comarca de
São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, se processa a Ação de Interdição e Curatela, processo nº00001481-73.2015.8.18.0073 , em que é
Interditante: NOEME BALDOINO DOS SANTOS e Interditado: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS. Encontra-se julgado o presente feito conforme
segue parte da sentença transcrita: julgo procedente o pedido, para em conseqüência decretar a Interdição Judicial de CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS, declarou-o absolutamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil. E para constar mandou o MM. Juiz que fosse a
presente sentença publicada e será afixada no local de costume, e publicada no Diário da Justiça do Estado por 03 (três) vezes, na forma Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, aos QUINZE (15) dias do mês de SETEMBRO do ano de
dois mil e dezesseis (2016). EU, _________________ Diana Cristina Lustosa de Vasconcelos Lima, Diretora da 2ª secretaria, que digitei e
subscrevi.
DR. IGOR RAFAELCARVALHO DE ALENCAR
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001447-06.2012.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE GABINO DOS SANTOS DEODETE THOMER GABINO DOS SANTOS
Advogado(s): VALDECI GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 964)
Usucapido: ESPOLIO DE CELESTINO GABINO DOS SANTOS E SALUSTIANA DE JESUS SANTOS
PARTE FINAL DA DECISÃO: Apresentado o laudo: Intimem-se as partes para que no prazo comum de 15 (quinze) dias se manifestem sobre o
resultado, mesma oportunidade em que deverão providenciar a apresentação de seus pareceres técnicos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001401-75.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE DOM INOCENCIO - PI
Advogado(s): FLÁVIA DOS SANTOS PEREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 807-B)
Réu: SMA - CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752), PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI). Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000375-39.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA ARLINDA DE CARVALHO
Advogado(s): ESDRAS JUNO REIS DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 10659)
Réu: ROSANA BENTO REIS DE CARVALHO
Advogado(s):
Diante do exposto, intime-se a autora, através de seu advogado, para no prazo de quinze dias corrigir a inicial, no sentido de juntar aos autos o
título original, sob pena de indeferimento.Expedientes necessários.SIMÕES, 15 de setembro de 2016.JOAO GABRIEL FURTADO
BAPTISTA,Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES.

Processo nº 0000371-75.2011.8.18.0074
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR, (OAB/PIAUÍ Nº 5763)
"...Intime-se a defesa, para apresentar suas alegações finais no prazo de cinco dias. Simões (PI), 14 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado
Baptista - Juiz de Direito."

Processo nº 0000473-97.2011.8.18.0074

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8063 Disponibilização: Sexta-feira, 16 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 19 de Setembro de 2016

Página 192



15.430. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES171564 

15.431. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES171580 

15.432. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES171618 

15.433. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES171624 

15.434. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES171704 

15.435. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES171707 

Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Desapropriado: GERONIMO JOSE DA SILVA
Advogado(s): ROSÂNGELA DA SILVA OLIVEIRA (OAB/PI 10.951)
Diante do exposto, chamo o feito a ordem para nomear o perito Welington José de Carvalho, para realizar a perícia na propriedade objeto do
presente litígio.Intime-se o autor e o requerido, para no prazo de quinze dias apresentarem seus quesitos e querendo indicar assistente
técnico.Atente-se a secretaria quando da intimação do autor, tendo em vista que os autos devem ser encaminhados.Apresentado os quesitos
pelas partes, intime-se o perito, para no prazo de 05 (cinco) declarar se aceita o encargo e indicar o valor de seus honorários.Cumprido
integralmente este despacho, volte-me conclusos.SIMÕES, 15 de setembro de 2016.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000414-41.2013.8.18.0074
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Requerente: BARTOLOMEU DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): JOSE FRANCISCO BARRETO (OAB/PIAUÍ Nº 241-A)
Diante do acima relatado, claro está a perda do objeto do presente incidente, já que o seu objetivo era a realização de perícia no de cujus. Dessa
forma, a extinção do presente feito é medida que se impõe.Ante o exposto, julgo extinto o presente incidente, utilizando subsidiariamente o art.
485, inciso VI e IX do CPC.Intime-se o MP e o curador nomeado. Após, arquive-se com as devidas baixas.P. R. I. C.Simões, 15 de setembro de
2016.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

PROCESSO Nº: 0000599-11.2015.8.18.0074
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTATUAL DO PIAUÍ, ANDRÉIA DA SILVA LIRA, M. A. SILVA (MENOR)
Requerido: GUILHERMINA MARIA DOS REIS SANTOS, VALMIR SIMÃO DOS SANTOS
SENTENÇA
"...Diante do exposto, homologo o reconhecimento da procedência do pedido, com fulcro no art. 487, inciso III, a do CPC e por consequência
reconheço a paternidade de Marcos dos Reis Santos em relação a Maria Alicia Silva, determinando, a averbação no registro de nascimento da
menor, no Cartório de Registro Civil deste Município, para constar em seu nome o patronímico do pai, bem como o nome deste e de seus
ascendentes (avós paternos). Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. Cumpra-se. SIMÕES, 14
de setembro de 2016, JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES."

Processo nº 0000370-17.2016.8.18.0074
Classe: Tutela
Tutelante: M. A. DE A.
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Tutelado: L. E. DE ARAÚJO (MENOR)
Advogado(s):
Diante do acima exposto e por entender estarem presentes os requisitos necessários, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, e
concedo a tutela provisória, determinando que seja expedido o respectivo termo, devendo a irmã do menor, ora requerente, ser intimada para em
05 (cinco) dias, comparecer na secretaria deste juízo para que seja lavrado o respectivo termo.Cumprido o estabelecido acima, expeça-se ofício a
Secretaria de Assistência Social do Município de Caridade do Piauí, requisitando à realização de Estudo Social na residência da requerente no
prazo de 20 dias.Apresentado o Estudo Social, dê-se vista a presentante do Ministério Público.Intimações e expedientes necessários.SIMÕES,
15 de setembro de 2016.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000109-57.2013.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: BARTOLOMEU DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO BARRETO (OAB/PE 241-A)
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA a punibilidade do denunciado Bartolomeu dos Santos Carvalho, com fulcro no art. 107, I, do Código
Penal Brasileiro.Ciência a presentante do Ministério Público.Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição.P. R. C.SIMÕES, 15 de setembro de 2016.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTAJuiz de Direito.

Processo nº 0000379-76.2016.8.18.0074
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: MARIA MARCIANA DA SILVA GOMES
Advogado(s): JUSTINO CAROLINO DE SOUSA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 12568)
Requerido: ADERALTO DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a autora, através de seu advogado, via DJE, para no prazo de 15 (dez) dias, emendar a inicial, atribuindo conforme acima
explanado o valor da causa, sob pena de indeferimento da petição inicial.Cumprido este despacho ou decorrido o prazo, volte-me os autos
conclusos.SIMÕES, 15 de setembro de 2016.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000380-61.2016.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCA DA CONCEIÇÃO GOMES MORAIS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES
(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
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15.436. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES171709 

15.437. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES172181 

15.438. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES172213 

15.439. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES172218 

15.440. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES172222 

15.441. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES172229 

Executado(a): MARIA NEUSA DOS SANTOS
Advogado(s):
Diante do exposto, intime-se a autora, através de seu advogado, para no prazo de quinze dias corrigir a inicial, no sentido de juntar aos autos o
título original, sob pena de indeferimento.Expedientes necessários.SIMÕES, 15 de setembro de 2016.JOÃO GABRIEL FURTADO
BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000061-93.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAUDILINA JÚLIA DE JESUS SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23.255)
Considerando o recurso de apelação apresentado, intime-se o apelado, através de seu advogado, para no prazo de quinze dias apresentar
contrarrazões (§5º do art. 1.003 do CPC). Apresentada as contrarrazões ou decorrido o prazo, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
Expedientes necessários. SIMÕES, 15 de setembro de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito.

Processo nº 0000480-50.2015.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): ANTONIO JOSE LOPES
Advogado(s):
Diante da certidão de fls. 23-v, intime-se o exequente para requerer o achar cabível, no prazo de quinze dias. Simões (PI), 14 de setembro de
2016. João Gabriel Furtado Baptista - Juiz de Direito.

Processo nº 0000176-17.2016.8.18.0074
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCO EDUARDO DE MACEDO, G.T. DE M.N
Advogado(s): ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 10951)
Réu:
Advogado(s):
Considerando a documentação apresentada, que demonstra a procedência do pedido, defiro o pedido de alvará para os fins pretendidos,
autorizando, em consequência, ao autor Geraldo Tavares de Melo Neto a efetuar o saque das quantias depositadas nas contas existentes no
Banco do Brasil, agência nº 4031-2, nesta cidade, de titularidade da falecida Ana Maria de Lira Macedo, em favor do postulantes; o que faço com
fundamento no artigo 2.º da Lei 6.858/80 e art. 1º, inciso V, do Decreto 85.845/81.Expeça-se o competente Alvará, dele constando completa
qualificação do autor, de seu representante legal e da falecida.Deve o representante legal do menor efetuar o depósito de pelo menos 80% do
valor sacado em conta de poupança a ser aberta em nome do menor na mesma instituição bancária, imediatamente, para fins de proteção dos
valores pertencentes ao menor, ficando terminantemente proibido o gasto dos valores recebidos sem autorização judicial.Sem custas, em face da
gratuidade processual deferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Após o trânsito em julgado, arquive-se.Simões, 15 de setembro
de 2016.João Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000270-04.2012.8.18.0074
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA FRANCINEIDE DA SILVA FONTES
Advogado(s): MARIA FRANCINEIDE DA SILVA FONTES (OAB/PIAUÍ Nº 5626)
Réu: SUELY MARINA DA SILVA MOREIRA, REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRENSA FUNDAÇÃO MADRE JULIANA, EDILBERTO ABDIAS
DE CARVALHO
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES (OAB/PIAUÍ Nº 14/77), ANTONIO MEDEIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3058)
Encontrando-se o processo parado por tanto tempo, muito superior a 30 (trinta) dias, o abandono previsto no art. 485, inciso III, do CPC, está
patente.Por fim, registre-se ser desnecessária a provocação da parte adversa, considerando que se trata de mandado de segurança.Feitas estas
considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC.Condeno a parte autora nas custas judiciais, já
recolhidas.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado.Teresina, 15 de setembro de 2016.João Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000615-96.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE ARAÚJO FILHO
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO, (OAB/CE N° 3.432)
"... Intime-se o autor, através de seu advogado, via DJE, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias (art. 351 do CPC). Apresentada a
réplica ou decorrido o prazo legal, retornem-me os autos conclusos. Intimações e expedientes necessários. Simões (PI), 14 de setembro de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista - Juiz de Direito."

Processo nº 0000548-97.2015.8.18.0074
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RITA DE CÁCIA DOS REIS NASCIMENTO
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Réu: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
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15.442. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES172282 

15.443. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES172283 

15.444. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES172377 

15.445. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO171947 

15.446. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO171968 

15.447. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO172002 

Advogado(s):
Desta forma, observa-se que a medida não trará mais qualquer resultado prático ao autor, passando ele a carecer de interesse processual.Por
tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em carência de ação, por perda do objeto, nos termos do art. 485, inciso VI, do
CPC.Não há condenação em custas e/ou honorários. P. R. I.Transitada em julgado, arquive-se com as baixas devidas.Teresina, 15 de setembro
de 2016.João Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000193-87.2015.8.18.0074
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CÂMARA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: JOSE LOPES FILHO
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA (OAB/PI 6.914)
Desta forma, não conheço do recurso de embargos de declaração interposto pela Câmara Municipal de Caridade do Piauí, por visar única e
exclusivamente o reexame da matéria pertinente à condenação em custas e fixação de multa, sem indicar qualquer dos vícios previsto no art.
1.032 do CPC. P. R. I. Simões, 15 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

Processo nº 0000007-35.2013.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARLENE MARIA DE CARVALHO FELIX
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intimem-se as partes do retorno dos autos. Transcorrido quinze dias, sem qualquer manifestação, arquivem-se com as devidas baixas.
Expedientes necessários. Simões (PI), 14 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista - Juiz de Direito.

Processo nº 0000018-35.2011.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B)
Executado(a): JOSE SENI BRUNORO LISBOA
Advogado(s):
Diante do exposto, intime-se o exequente do despacho de fls. 26, através do advogado constante na petição de fls. 22. Simões (PI), 14 de
setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista - Juiz de Direito.

Processo nº 0001110-71.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO VIANA FERREIRA
Advogado(s): ROBERT DE ALCANTARA ARARARIPE SEABRA(OAB/PIAUÍ Nº 9763)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB/PI 5367)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, a ação proposta por FRANCISCO VIANA FERREIRA em face da SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo com resolução
de mérito, por entender que o pagamento realizado na via administrativa foi feito corretamente.
Condeno o autor no pagamento de honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (art. 85, §2º do
NCPC) e custas processuais.
Concedo ao Autor os benefícios da justiça gratuita, ficando a cobrança das custas processuais suspensas, em razão desse benefício.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

Processo nº 0000344-13.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JESUS SANTANA DO NASCIMENTO
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605) a comparecer, na Sala das Audiências,
no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito à Rua Anfrisio Lobão 222, Centro, na cidade de União PI., no dia 24/10/2016, às 08:45 Horas, para
realização da audiência de conciliação. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000135-78.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE BEZERRA FILHO
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE o Autor, através de seu patrono, para dizer no prazo de 5(cinco) dias em qual a Instituição Financeira o(a)
Requerente recebe seus benefícios, bem como os dados da conta bancária deste(a).

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8063 Disponibilização: Sexta-feira, 16 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 19 de Setembro de 2016

Página 195



15.448. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO172003 

15.449. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO172004 

15.450. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO172005 

15.451. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO172008 

15.452. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO172016 

15.453. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO172043 

15.454. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO172056 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000119-27.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE DE ARAUJO FARIAS
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE o Autor, através de seu patrono, para dizer no prazo de 5(cinco) dias em qual a Instituição Financeira o(a)
Requerente recebe seus benefícios, bem como os dados da conta bancária deste(a).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000146-10.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇAO
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE o Autor, através de seu patrono, para dizer no prazo de 5(cinco) dias em qual a Instituição Financeira o(a)
Requerente recebe seus benefícios, bem como os dados da conta bancária deste(a).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000136-63.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE BEZERRA FILHO
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE o Autor, através de seu patrono, para dizer no prazo de 5(cinco) dias em qual a Instituição Financeira o(a)
Requerente recebe seus benefícios, bem como os dados da conta bancária deste(a).

Processo nº 0000860-72.2012.8.18.0076
Classe: Execução de Alimentos
Autor: LUÍS FERNANDO SANTOS LIMA ( MENOR ), REPRESENTADO POR SUA GENITORA, LUCYLENE LIMA SANTOS
Advogado(s): NELSON ESTEVAM DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8533), DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JORGE DE SOUSA LIMA FILHO
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado NELSON ESTEVAM DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8533), a comparecer, na
Sala das Audiências, no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito à Rua Anfrisio Lobão 222, Centro, na cidade de União PI., no dia 24/10/2016,
às 10:30 Horas, para realização da audiência de conciliação. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.

Processo nº 0000144-11.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): EMANUELLA PONTES(OAB/PARAÍBA Nº 14659)
Réu: CELIO MARINHO DOS SANTOS ME
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA os advogados WILSON SALES BELCHIOR OAB/PI nº 9016 e GLEYSON VIANA DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442) a comparecerem, na Sala das Audiências, no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito à Rua Anfrisio Lobão
222, Centro, na cidade de União PI., no dia 24/10/2016, às 09:00 Horas, para realização da audiência de conciliação. E para constar eu,
Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.

Processo nº 0000201-24.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TELMA MARIA MEDEIROS
Advogado(s): FLAVIO FELIPE SAMPAIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7457)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza
Silva, e de acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado WILSON SALES BELCHIOR OAB/PI nº 9016, a comparecer, na Sala
das Audiências, no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito à Rua Anfrisio Lobão 222, Centro, na cidade de União PI., no dia
24/10/2016, às 10:00 Horas, para realização da audiência de conciliação. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista
Judicial o digitei.

Processo nº 0000493-82.2011.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
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15.455. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO172088 

15.456. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO172144 

15.457. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO172306 

15.458. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO172367 

15.459. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO172396 

15.460. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ171571

Autor: DEBORA CASTELO BRANCO DE SOUSA
Advogado(s): DANIELLE DOS SANTOS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5327)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza
Silva, e de acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA os advogados DANIELLE DOS SANTOS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5327) e
NORBERTO TARGINO DA SILVA OAB/PE nº 1586A a comparecer, na Sala das Audiências, no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito à
Rua Anfrisio Lobão 222, Centro, na cidade de União PI., no dia 20/10/2016, às 08:30 Horas, para realização da audiência de conciliação.
E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.

Processo nº 0000816-82.2014.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: HSBC ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: EVANEIDE MARIA MEDEIROS MACHADO-ME
Advogado(s): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA os advogados JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA OAB/PI 7489 e MARCIO VINICIUS
BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519) a comparecerem, na Sala das Audiências, no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito à
Rua Anfrisio Lobão 222, Centro, na cidade de União PI., no dia 20/10/2016, às 12:00 Horas, para realização da audiência de conciliação. E para
constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.

Processo nº 0000667-91.2011.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSVALDO TAVARES DE ARAÚJO
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza
Silva, e de acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA os advogados RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260) e ANTONIO
LUIZ FELINTO DE MELO OAB/PI nº 1067 a comparecerem, na Sala das Audiências, no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito à Rua
Anfrisio Lobão 222, Centro, na cidade de União PI., no dia 20/10/2016, às 10:00 Horas, para realização da audiência de conciliação. E
para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.

Processo nº 0000592-47.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE VASCONCELOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A - CREDITO E FINANCIAMENTO
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA os advogados ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747) e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES OAB/PI nº 7006-A, a comparecerem, na Sala das Audiências, no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito à Rua Anfrisio Lobão
222, Centro, na cidade de União PI., no dia 20/10/2016, às 11:30 Horas, para realização da audiência de conciliação. E para constar eu,
Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.

Processo nº 0000414-98.2014.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: ANTONIO JOSÉ MORAES LIMA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza
Silva, e de acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467) e RICARDO DE
CARVALHO VIANA OAB/PI nº 5260 a comparecerem, na Sala das Audiências, no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito à Rua Anfrisio
Lobão 222, Centro, na cidade de União PI., no dia 20/10/2016, às 11:00 Horas, para realização da audiência de conciliação. E para
constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.

Processo nº 0000605-51.2011.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSÉ MORAES LIMA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600)
Réu: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza
Silva, e de acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA os advogados DÁRIO SÉRGIO MAURIZ DE GALIZA OAB/PI nº 10563 e CELSO
MARCON OAB/PI nº 5740-A a comparecerem, na Sala das Audiências, no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito à Rua Anfrisio Lobão
222, Centro, na cidade de União PI., no dia 20/10/2016, às 09:30 Horas, para realização da audiência de conciliação. E para constar eu,
Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.
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15.461. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ172312 

15.462. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE171813 

15.463. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE171848 

15.464. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE171906 

15.465. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE172014 

Processo nº 0000243-70.2016.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LEONARDO DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): GUILHERME SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11542), CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739)
A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012-CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Rodrigo Tolentino, intima os Srs. Advogados, GUILHERME SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11542), CARLA
PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739), do Despacho de folha 108 e109, cujo teor a seguir transcrito: ?Vistas(?) Dê-se vista dos autos
ao Ministério Público e posteriormente a Defesa para apresentação de alegações finais no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. Após, concluso
para sentença. Presentes intimados em audiência(...). Rodrigo Tolentino, Juiz de Direito. 17 de agosto de 2016, Eu, Manuela Lima de Jesus,
Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi 15/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000223-47.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA:
SENTENÇA
Vistos,Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes,condescendendo com o direito por ambas pleiteado, chegam a
termo mediante transação.Inteligência do CPC 487, III, 'b" do novo CPC 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e termo retro
representadas.
2. Tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC, ART.487 ,III"b".3.
Expeça-se Alvará.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por setratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000348-21.2016.8.18.0118
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE ELESBÃO VELOSO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ ARNALDO VIANA
Advogado(s):
DECISÃO: Diante do exposto, em analisando a relação entre avó e neto, bem como que a mesma não mais necessita de medidas de
afastamento do lar do adolescente extingo, sem resolução do mérito o presente processo por falta de interesse de agir (utilidade/necessidade) da
medida requerida, tudo com supedâneo no art. 485, VI, CPC. Intime-se o órgão do Ministério Público do inteiro teor desta decisão. Intimem-se as
partes do referido processo. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Processo nº 0000126-87.2015.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BANCO
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): ANTONIO PEREIRA DE VASCONCELOS SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para desentranhar os documentos solicitados, mediante traslado e certidão do ocorrido, desde que
pagas as despesas respectivas e custas finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000072-87.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIAS PEREIRA VASCONCELOS
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
Réu: AMADEU PEREIRA VASCONCELOS
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452), WILSON DE MENESES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11561)
DESPACHO: Inclua-se em pauta de audiência de conciliação. Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 84, que foi
designada Audiência de conciliação para o dia 30/11/2016 às 10:30 horas. Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000115-24.2016.8.18.0118
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: LUIZ GONZAGA DA SILVA
Advogado(s): JOAO BATISTA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 119-A)
Requerido: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos e etc. Inclua-se em pauta de audiência de instrução e julgamento, com participação do membro do Ministério Público,
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16. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

16.1. EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL E CRIMINAL DE PARNAÍBA – ANEXO

UESPI171781 

17. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

17.1. REPUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO171511 

17.2. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CSMP172105 

ocasião em que a autora deverá ser intimada para comparecimento em Juízo, juntamente com seu advogado, acompanhada de testemunhas
capazes de elucidar o caso. Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 21, que foi designada Audiência de instrução e
julgamento para o dia 13/12/2016 às 11:00 horas. Dou fé.

Intimações de decisões, sentenças, audiências, despachos, atos ordinatórios para fins do art. 236, e seu parágrafo 1º do Código de
Processo Civil, nos termos da Resolução n° 04, de 04.06.92 do Egrégio Tribunal Pleno, publicado no Diário da Justiça nº 2407 de
17.06.92.
01 - Processo n° 3110/08 - Ação Revisional c/c Repetição do indébito, indenização por danos morais e obrigação de fazer
Autor (a): Pedro Alencar Carvalho Silva
Ré(u): BANCO BGN S/A - ATUAL CETELEM S/A
Advogado: Carlos Antônio Harten Filho- OAB/PE 19.357
Despacho de fl. 260. "Rh. Intime-se desde logo o devedor para se manifestar sobre o bloqueio no prazo de 15 (quinze) dias, com o
intuito de ofertar possibilidade de defesa sobre a validade e à adequação da penhora e dos atos executivos subsequentes, sob pena de
sua expropriação para pagamento da dívida, tal como disciplina o § 11º do art. 525 do CPC. Cumpra-se." Parnaíba, 05 de setembro de
2016. (a). Max Paulo Soares de Alcântara - Juiz de Direito.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2016
OBJETO: Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para a eventual aquisição de material para higiene, limpeza, conservação predial e
patrimonial, conforme as especificações contidas no anexo I do edital (Termo de Referência).
TIPO: Menor Preço;
TOTAL DE LOTES: Lote I (25 itens); Lote II (17 itens); Lote III (4 itens); Lote IV (2 itens); Lote V (2 itens); Lote VI (1 item)
VALOR TOTAL: R$119.259,86 (cento e dezenove mil e duzentos e cinquenta e nove reais e oitenta e seis centavos)
ENDEREÇO: www.licitacoes-e.com.br
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 17 de setembro de 2016 no site WWW.MP.PI.GOV.BR, no link Licitações e Contratos, Saiba sobre as
licitações do MPPI, e no site WWW.LICITACOES-E.COM.BR.
Início do Acolhimento das Propostas: 17 de setembro de 2016, às 12:00 (horário de Brasília/DF);
Abertura das Propostas: 29 de setembro de 2016, às 09:00 (horário de Brasília/DF);
Data e Horário da Disputa: 29 de setembro de 2016, às 11:00 (horário de Brasília/DF);
DATA: 15 de setembro de 2016.
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva

EXTRATO DA ATA DA 1215ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, REALIZADA NO DIA 02 DE
SETEMBRO DE 2016, ÀS 10:20 HORAS.
Local: Plenário Manoel da Costa Nunes.
Presentes os eminentes Conselheiros Dr. Cleandro Alves de Moura, Presidente do Conselho Superior, Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes,
Corregedora-Geral Substituta do Ministério Público, Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Dra. Clotildes Costa Carvalho e Dra. Teresinha de
Jesus Marques. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Dr. Aristides Silva Pinheiro e Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Presentes o Dr.
Glécio Paulino Setúbal da Cunha e Silva, presidente da Associação Piauiense do Ministério Público/APMP.
HAVENDO QUÓRUM, O PRESIDENTE DECLAROU ABERTA A SESSÃO.
Presidente do Egrégio Conselheiro Superior do Ministério Público propôs congratulações ao Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro, pela
passagem do aniversário, na data de ontem. Em seguida, propôs voto de pesar à Dr.ª Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, pelo falecimento
de sua mãe Maria de Lourdes Loureiro Mendes, ocorrido ontem. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, aprovou as congratulações e o voto
de pesar.
O Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares propôs a apresentação de congratulações à Dr.ª Débora Maria Freitas Said pelo
lançamento do livro (Re)Pensando o Acesso à Justiça: a arbitragem como mecanismo alternativo à crise funcional do Poder Judiciário, de autoria
do seu filho Fernando Forte Said Filho. Os demais Conselheiros aderiram à proposta. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, aprovou
congratulações.
ANTES DA APRECIAÇÃO DA ATA, OS CONSELHEIROS PRESENTES DISPENSARAM A LEITURA, EM FACE DO RECEBIMENTO DE
CÓPIA.
1) APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 2016, ENCAMINHADA CÓPIA DO
EXTRATO AOS CONSELHEIROS.
2) DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE:
2.1. Processos distribuídos para o Conselheiro Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.1.1 Notícia de Fato nº 001/2016 - JULHO (SIMP nº 000005-003/2016) Origem: 31ª Promotoria de Teresina. Assunto: Regularização do estádio
Lindolfo Monteiro. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Gladys Gomes Martins de Sousa.
2.1.2 Procedimento Administrativo nº 66/2014-B (SIMP nº 000825-089/2016) Origem: 2ª Promotoria de Picos. Assunto: regularização de guarda
de criança. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues.
2.2 Processos distribuídos para a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.2.1 Procedimento Administrativo nº 003/2016 (SIMP nº 000415-156/2016) Origem: 2ª Promotoria de Altos. Assunto: Suposta alienação parental.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Paulo Rubens Parente Rebouças.
2.3 Processos distribuídos para o Conselheiro Fernando Melo Ferro Gomes.
2.3.1 Procedimento Administrativo nº 75/2012-B (SIMP nº 000807-089/2016) Origem: 2ª Promotoria de Picos. Assunto: Abuso sexual. Promoção
de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues.
2.4 Processos distribuídos para o Conselheiro Aristides Silva Pinheiro.
2.4.1 Notícia de Fato 2016-90/Agosto (SIMP nº 000079-025/2016) Origem: 44ª Promotoria de Teresina. Assunto: Possíveis Irregularidades no
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Edital nº 01/2016 destinado a cadastro de reserva para o cargo de Agente Penitenciário. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leida
Maria de Oliveira Diniz.
2.5 Processos distribuídos para a Conselheira Clotildes Costa Carvalho.
2.5.1 Procedimento Administrativo nº 002/2016 (SIMP nº 000413-156/2016) Origem: 2ª Promotoria de Altos. Assunto: Possível situação de risco
de adolescente. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Paulo Rubens Parente Rebouças.
3) JULGAMENTO DE PROCESSOS
3.1 Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.1 Procedimento de Investigação Criminal nº 010/2011 (SIMP nº 000002-226/2016). Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus. Assunto:
apuração de possíveis ilícitos - tráfico de influência. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Jorge Luiz da Costa Pessoa. Relator: Dr.
Aristides Silva Pinheiro. Retirado de Pauta.
3.1.2 Procedimento Administrativo nº 000105-089/2014 (SIMP nº 000013-226/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto:
adolescente em situação de risco. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relator: Dr. Aristides Silva
Pinheiro. Posterior alcance da maioridade. Perda do objeto. Promoção do arquivamento. Homologação. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora, votando como Corregedora-Geral Substituta e se
abstendo de votar como Conselheira.
3.1.3 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 000139-189/2016 (SIMP nº 000017-226/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana. Assunto: improbidade administrativa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Emanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues
Belo. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Ilegitimidade do Ministério Público para executar tal penalidade. Posteriormente foi provado o
pagamento administrativo. Desnecessidade de outras diligências. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora, votando como Corregedora-Geral Substituta e se abstendo de votar como Conselheira.
3.1.4 Inquérito Civil Público 000123-189/2016 (SIMP nº 000022-226/2016) Origem: 2ª Promotoria de Paulistana. Assunto: improbidade
administrativa. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Emanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo. Relator: Dr. Aristides Silva
Pinheiro. Ilegitimidade do Ministério para executar tal penalidade. Desnecessidade de outras diligências. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora, votando como Corregedora-Geral Substituta e se
abstendo de votar como Conselheira.
3.1.5 Procedimento Preparatório SIMP nº 000092-172/2015. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: meio ambiente - poluição
sonora. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Perda do objeto devido ao
fim da atividade empresarial. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora, votando como Corregedora-Geral Substituta e se abstendo de votar como Conselheira.
3.1.6 Processo Administrativo nº 75/2016 (SIMP nº 000163-067/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: verificação de
situação de risco. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Ruszel Lima Verde Cavalcante. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
Conversão do julgamento em diligências. Retorno dos autos à Promotoria de origem para que se requisite novo relatório de acompanhamento do
caso ao Conselho Tutelar de Parnaíba-PI. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, converteu o julgamento em diligência para que se requisite
novo relatório de acompanhamento do caso ao Conselho Tutelar de Parnaíba-PI, designando outro membro do Ministério Público, nos termos do
voto da Relatora, votando como Corregedora-Geral Substituta e se abstendo de votar como Conselheira.
3.1.7 Procedimento Preparatório SIMP nº 000300-172/2015. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: meio ambiente - poluição
atmosférica - fuligem e fumaça. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
Adoção de medidas, no curso do procedimento, para resolução do problema. Perda superveniente do objeto. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora, votando como Corregedora-Geral Substituta e se
abstendo de votar como Conselheira.
3.2 Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.1 Procedimento de Investigação Criminal nº 009/2011 (SIMP nº 000006-226/2016). Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus. Assunto:
apuração de possíveis ilícitos - abuso de autoridade na PRDAN, por agentes penitenciários. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça:
Jorge Luiz da Costa Pessoa. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Retirado de pauta pelo relator. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a retirada de pauta, nos termos do voto do Relator.
3.2.2 Notícia de Fato nº 000114-063/2016 (SIMP nº 000012-226/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Assistência
Social. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Sousa. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Possível
inadimplência do Estado do Piauí. Valores que não teriam sido pagos em vida ao genitor da noticiante. Recursa de pagamento de usuário do
Programa TFD por ausência de folha de frequência. Ausência de interesse ministerial a ser curatelado. Desnecessidade de outras diligências.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.2.3 Processo Administrativo nº 215/2013 (SIMP nº 000162-067/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: risco. Promoção
de Arquivamento - Promotor de Justiça: Ruszel Lima Verde Cavalcante. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Apuração de fatos
relativos às irregularidades constatadas na gestão da Coordenadora Regional de Saúde de Paulistana/PI. Encaminhamento pelo TCE/PI do
Acórdão nº 3.675/10. Remessa da notícia à Promotoria de Justiça competente para análise e adoção de providências. Despacho do TCE.
Ausência de legitimidade do Ministério Público. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.2.4 Inquérito Civil Público 000142-189/2016 (SIMP nº 000021-226/2016) Origem: 2ª Promotoria de Paulistana. Assunto: improbidade
administrativa. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Emanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo. Encaminhamento pelo
TCE/PI do Acórdão nº 3.675/10. Remessa da notícia aà Promotoria de Justiça competente para análise e adoção de providências. Despacho do
TCE. Ausência de legitimidade do Ministério. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.2.5 Procedimento Preparatório SIMP nº 000060-172/2016. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: meio ambiente - poluição -
sacrifício de animal. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
Recusa de entrega de equino diagnosticado com moléstia (môrmo) capaz de propagar doença contagiosa. Animal sacrificado. Perda do objeto.
Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.2.6 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 000165-189/2016 (SIMP nº 000016-226/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana. Assunto: improbidade administrativa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Emanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues
Belo. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Apuração de irregularidades constatadas na licitação, na modalidade pregão, para a
contratação de assessor jurídico da Câmara Municipal de Paulistana/PI. Remessa de Edital Pregão Presencial nº 005/2016 à Promotoria de
Justiça competente para análise e adoção de providência. Emissão de Recomendação Administrativa nº 21/2016. Observância pela Câmara
Municipal aos termos da Recomendação Ministerial. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.2.7 Procedimento Preparatório SIMP nº 000256-172/2015. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: meio ambiente - poluição
sonora. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Ocorrência de
poluição sonora ocasionada pelo estabelecimento comercial Equipadora WM Som. Estabelecimento não regularizado junto ao Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí. Inexistência de licença para realização de atividades no local. Encerramento das atividades e ausência de
poluição sonora no estabelecimento, devido instalação em outro endereço. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de
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arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.3 Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.1 Procedimento Investigatório Preliminar nº 002/2015 (SIMP nº 000029-150/2015). Origem: Promotoria de Justiça de Demerval Lobão.
Assunto: má qualidade na prestação de serviço de fornecimento de água no Município de Demerval Lobão. Promoção de Arquivamento -
Promotora de Justiça: Ana Isabel de Alencar Mota Dias. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Perquirição, fiscalização e
acompanhamento das medidas para reverter a má qualidade na prestação do serviço de fornecimento de Água no Município de Demerval Lobão-
PI. Cumprimento das medidas corretivas. Serviço de fornecimento de água restabelecido. Desnecessidade de outras diligências. Homologação
da promoção do arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora, votando como Conselheira e se abstendo de votar como Corregedora-Geral Substituta.
3.3.2 Processo Administrativo nº 222/2013 (SIMP nº 000157-067/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: risco. Promoção
de Arquivamento - Promotor de Justiça: Ruszel Lima Verde Cavalcante. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Apuração de suposta
negligência e maus-tratos contra uma menor, praticada pelo pai e avó paterna. Audiência realizada pelo órgão ministerial. Verificada a
inveracidade da denúncia. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção do arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora, votando como Conselheira e se abstendo de votar como
Corregedora-Geral Substituta.
3.3.3 Processo Administrativo nº 190/2013 (SIMP nº 000180-067/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: negligência.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Ruszel Lima Verde Cavalcante. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Apuração de
suposta negligência e maus-tratos contra dois menores, praticada pela genitora e seus companheiro. Audiência realizada pelo órgão ministerial.
Verificada a inveracidade da denúncia. Firmado compromisso de acatar as medidas aplicadas pelo Conselho Tutelar, por meio qual seus
genitores aceitaram submeter os menores a acompanhamento e orientação temporária. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da
promoção do arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora, votando como Conselheira e se abstendo de votar como Corregedora-Geral Substituta.
3.3.4 Processo Administrativo (PA) nº 09/2016 (SIMP nº 000004-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé. Assunto:
PA instaurado para fins de acompanhamento do cumprimento da notificação requisitória e recomendatória n. 16/2015, para que no prazo de 20
(vinte) dias, a Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis do Piauí acione seu(s) procurador(es) para que este(s) procedesse(m) à adequada
execução do Título Executivo referente ao débito imputado ao Sr. GILVAN FERREIRAGOMES, nos autos do Processo TC-E 018.349/12
(Prestação de Contas do Município de São Francisco de Assis do Piauí) -Exercício 2010), conforme Certidão de Débito, remetendo-se a este
Órgão Ministerial cópia da inicial da ação devidamente ajuizada. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Rafael Maia Nogueira.
Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Recomendação para execução de título executivo. Débito devido ao município de São Francisco
do Piauí/PI. Judicialização da questão. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora, votando como Conselheira e se abstendo de votar como Corregedora-Geral
Substituta.
3.3.5 Procedimento Preparatório nº 000158-172/2015. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: meio ambiente - poluição sonora.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça Denise Costa Aguiar. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Apuração de poluição
sonora advinda das atividades do estabelecimento Orelha de Van Gohg. Inexistência de irregularidades. Presentes todos os documentos para o
regular funcionamento do estabelecimento. Aferição de laudos negativos pela poluição sonora. Desnecessidade de outras diligências.
Homologação da promoção do arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos
do voto da Relatora, votando como Conselheira e se abstendo de votar como Corregedora-Geral Substituta.
3.3.6 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 12/2014 (SIMP nº 000009-096/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo
Nonato. Assunto: acompanhar o planejamento e a execução das ações de prevenção e controle da DENGUE exigidas no Programa Nacional de
Controle da Dengue (art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006) no âmbito do Município investigado, em todos os eixos: controle do vetor, vigilância
epidemiológica, assistência, gestão, comunicação e mobilização. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Dantas Cerqueira
Monteiro. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Apuração de irregularidades no planejamento e execução das ações do governo
municipal em função de vigilância epidemiológica. Fiscalização exigida no Programa Nacional de Prevenção da Dengue. Fiscalização exigida no
Programa Nacional de Prevenção da Dengue. Exigência do art. 2º da Portaria SVS MS/29/2016. Ausência de cópias das atas de reuniões com os
gestores da área de saúde indicados na promoção de arquivamento e da expedição das recomendações realizadas ao Prefeito e Secretário
Municipal de Saúde. Inexistência de documento comprobatório da instauração de inquérito civil. Devolução dos autos à Promotoria de Justiça de
origem. Não homologação da promoção do arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, converteu o julgamento em diligência no
sentido de juntar de carrear aos autos os documentos, nos termos do voto da Relatora, votando como Conselheira e se abstendo de votar como
Corregedora-Geral Substituta.
3.3.7 Inquérito Civil nº 05/2015 (SIMP nº 000041-096/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato. Assunto: Verificar e
acompanhar o planejamento e a execução das ações de prevenção e controle da dengue no Município de São Raimundo Nonato/PI. Promoção
de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Dantas Cerqueira Monteiro. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Apuração de
irregularidades no planejamento e execução das ações do governo municipal em função de vigilância epidemiológica. Fiscalização exigida no
Programa Nacional de Prevenção da Dengue. Fiscalização exigida no Programa Nacional de Prevenção da Dengue. Exigência do art. 2º da
Portaria SVS MS/29/2016. Requisição de demonstrativo funcional das ações aplicadas. Inexistência de documento comprobatório da instauração
de inquérito civil. Devolução dos autos à Promotoria de Justiça de origem. Não homologação da promoção do arquivamento. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, converteu o julgamento em diligência no sentido de carrear aos autos os documentos, nos termos do voto da Relatora,
votando como Conselheira e se abstendo de votar como Corregedora-Geral Substituta.
3.3.8 Inquérito Civil nº 000422-172/2015. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: meio ambiente - poluição sonora. Promoção
de Arquivamento - Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Poluição sonora advinda das
atividades do estabelecimento Churrascaria Xerem. Inexistência de irregularidades de ausências de documento para funcionamento. Aferição de
laudos negativos para poluição sonora. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção do arquivamento. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora, votando como Conselheira e se abstendo de
votar como Corregedora-Geral Substituta.
3.3.9 Notícia de Fato SIMP nº 000015-004/2016. Origem: 32ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: providências sobre a violência
praticada pelas torcidas organizadas nos estádios. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Gladys Gomes Martins de Sousa.
Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Apuração de possíveis atos de tumulto e violência nos estádios de futebol praticados por torcida
organizada Altos Chopp. Não evidenciado fato imputável ao noticiado. Carência de provas e documentos que justifiquem a causa. Descrição
genérica de fatos relacionados a defesa do consumidor e à segurança pública. Existência de outros procedimentos de inquérito civil apurando o
mesmo fato. Necessidade de colação das portarias de abertura dos procedimentos indicados como apuradores das denúncias. Diligência para
juntar comprovante da abertura do Procedimento Preparatório nº 05/2016, 08/2016 e Inquérito Civil Público nº 02/2016. Não homologação da
promoção do arquivamento. Apresentação de voto divergente pelo Presidente, Dr. Cleandro Alves de Moura, ressaltando a existência de dois
outros procedimentos o que justifica o arquivamento da presente Notícia de Fato, acolhido pelos demais Conselheiros. A relatora refluiu
verbalmente do voto escrito e acatou a proposta de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou o arquivamento
proposto, nos termos do voto da Relatora, votando como Conselheira e se abstendo de votar como Corregedora-Geral Substituta.
3.3.10 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 000138-189/2015 (SIMP nº 000019-226/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça
de Paulistana. Assunto: improbidade administrativa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Emanuelle Martins Neiva Dantas
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Rodrigues Belo. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Inércia na juntada da documentação para prosseguimento do feito em ação
judicial de autoria do Município. Entendimento resolutivo divergente do adotado pelo órgão ministerial de Paulistana/PI. Não caracterização de
conduta de improbidade por inércia visto peticionamento informativo regular nos autos. Não conclusão pelo ato de improbidade administrativa.
Homologação da promoção do arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos
do voto da Relatora, votando como Conselheira e se abstendo de votar como Corregedora-Geral Substituta.
3.4 Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.4.1 Procedimento de Investigação de Paternidade nº 21/2014-c (SIMP nº 000550-089/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos.
Assunto: investigação de paternidade. Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relatora: Dra. Clotildes
Costa Carvalho. Reconhecimento voluntário da paternidade. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.4.2 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 000097-189/2015 (SIMP nº 000018-226/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana. Assunto: educação. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Emanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo. Relatora:
Dra. Clotildes Costa Carvalho. Ausência de transporte escolar. Ofício encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de
Queimada Nova-PI informando haver oferta de ensino regular para a idade da criança, bem como transporte escolar na localidade. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.4.3 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 03/2014 (SIMP nº 000023-226/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Piripiri. Assunto:
verificar e acompanhar o planejamento e a execução das ações de controle da DENGUE no Município de Brasileira - Ofício Circular CAODS nº
28 a 122/2014. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Nivaldo Ribeiro. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Comprovada a
entrega do material necessário para a realização do serviço pelos agentes de endemia na prevenção e controle Dengue, Zika vírus e
Chikungunya do município de Brasileira-PI. Homologação da promoção do arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.4.4 Procedimento de Preliminar SIMP nº 000178-172/2015. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: meio ambiente - poluição
ambiental - poluição sonora. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
Liberdade de crença e culto religiosos. Prática da religião de origem africana denominada "Tambor de Mina". Mudança de endereço da
reclamada. Homologação do arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do
voto da Relatora.
3.4.5 Processo Administrativo nº 87/2016 (SIMP nº 000118-067/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: verificação de
situação de risco. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Ruszel Lima Verde Cavalcante. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
Genitor se comprometeu a ficar com os filhos menores em caso de ausência da mãe. Homologação do arquivamento. Homologação da
promoção do arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora.
3.4.6 Notícia de Fato nº 000064-089/2016 (SIMP nº 000014-226/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: maus tratos.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Menor residindo com o
genitor no em São Bernardo do Campo-SP. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do
voto da Relatora.
A Conselheira Dr.ª Teresinha de Jesus Marques solicitou o julgamento extrapauta dos processos incluídos nos itens 3.5.1 a 3.5.6. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o julgamento extrapauta.
3.5 Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques.
3.5.1 Procedimento Preparatório nº 46/2015 (SIMP nº 000038-033/2015). Origem: 38ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: apurar
suposta carência de atendimento especial a aluno cadeirante. Ademais, averiguar alegada prática de Bullying contra outro filho da denunciante.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Relatora: Dr.ª Teresinha de Jesus Marques. Demonstração de que
o aluno está sendo atendido dentro das condições necessárias para o desenvolvimento, possuindo cuidador que o acompanha em todas as
atividades pedagógicas. Encaminhamento de Relatório de Visita Domiciliar realizado pela Gerência de Assistência ao Educando. Demonstração
de melhorias na escola para melhor atender os alunos com algum tipo de deficiência. Gestão escolar tem buscado a nível pedagógico e material,
recursos para um melhor atendimento de crianças portadoras de alguma necessidade especial. Arquivamento. Homologação. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.5.2 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 000028-189/2016 (SIMP nº 000020-226/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana. Assunto: educação. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Emanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo. Relatora:
Dr.ª Teresinha de Jesus Marques. Oficiado Prefeito para se manifestar sobre a irregularidade das escolas do Município junto ao Conselho
Estadual de Educação. Informação do Conselho Estadual de Educação da renovação da autorização para funcionamento das escolas até o dia
31 de maio de 2018. Arquivamento. Homologação. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos
termos do voto da Relatora.
3.5.3. Procedimento Preparatório SIMP nº 000248-172/2015. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: meio ambiente - poluição
sonora. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar. Relatora: Dr.ª Teresinha de Jesus Marques. Realização de
vistoria pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. Constatação de níveis sonoros acima do permitido. Empreendimento
em zona ZC3 com a atividade permitida para o local, atendendo as normas sanitárias. Encerramento das atividades. Arquivamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.5.4. Procedimento Administrativo SIMP nº 000001-035/2016. Origem 45ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: apurar fatos referentes a
procedimento perpetrado pelo Conselheiro Tutelar da Zona Leste (IV Conselho) DJA MOREIRA. Promoção de Arquivamento - Promotor de
Justiça: Ruszel Lima Verde Lima Cavalcante. Relatora: Dr.ª Teresinha de Jesus Marques. Providências para apurar a frequência de crianças a
Centro Espírita Flor do Campo e possíveis violências. Testemunha demonstrou a inexistência de arbitrariedade na conduta de Conselheiro
Tutelar. Não caracterização de desvio de conduta. Arquivamento. Homologação. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.5.5. Procedimento Administrativo nº 01/2016 (SIMP nº 000015-226/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí. Assunto:
funcionamento da agência do Banco do Brasil de Valença do Piauí. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Sinobilino Pinheiro da
Silva Júnior.. Relatora: Dr.ª Teresinha de Jesus Marques. Agência bancária não estava funcionando, causando prejuízos aos usuários e comércio
local. Expedição de ofício requisitando informações sobre a previsão de abertura. Retomada do expediente em 11/03/2016. Arquivamento.
Homologação. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.5.6. Procedimento Administrativo nº 010/2015 (SIMP nº 000161-150/2015). Origem: Promotoria de Justiça de Demerval Lobão. Assunto:
verificação e acompanhamento das ações de controle da DENGUE no Município de Demerval Lobão. Promoção de Arquivamento - Promotor de
Justiça: Ana Isabel de Alencar Mota Dias. Relatora: Dr.ª Teresinha de Jesus Marques. Perda do objeto em face da municipalidade ter adotado
todas as medidas para combate e prevenção da doença. Arquivamento. Homologação. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4) EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO CONHECEU OS EXPEDIENTES INSERIDO NO ITEM 4.1:
4.1 Ofícios/Memorandos comunicando instauração ou arquivamento de procedimentos/encaminhando cópias de portarias ou recomendações
4.1.1 Ofício 38ªPJ nº 205/2016, oriundo da 38ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando o ajuizamento da Ação Civil pública referente ao
Procedimento Preparatório nº 06/2016.
4.1.2 Ofício 29ª PJ nº 1.138/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório
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17.3. PORTARIAS PGJ/PI172330 

nº 40/2016.
4.1.3 Ofício 29ª PJ nº 1.116/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a conversão dos Procedimentos Preparatórios
nº 003/2016, 029/2016 e 36/2015 nos Inquéritos Civis nº 10, 11 e 12/2016.
4.1.4 Ofício nº 389/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí, comunicando a prorrogação do Procedimento Preparatório de
Inquérito Civil Público nº 034/2016.
4.1.5 Ofício nº 351/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí, encaminhando cópia da Recomendação de nº 10/2016, para
fins de conhecimento.
4.1.6 Ofício nº 55/2016, oriundo da 45ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Inquérito Civil Público nº 015/2016.
4.1.7 Ofício nº 027/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Castelo do Piauí, comunicando a instauração do Inquérito Civil Público nº 10/2016
(Portaria nº 001/2016).
4.1.8 Ofício 32ª PJ nº 231/2016, oriundo da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, encaminhando, para conhecimento, a Portaria de Instauração
do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 11/2016.
5) ASSUNTOS INSTITUCIONAIS.
5.1. Presidente do Egrégio Conselho Superior informou que será agendado treinamento com os assessores dos Conselheiros para utilização do
SIMP no decorrer da semana vindoura.
5.2. Presidente do Egrégio Conselho Superior propôs que os processos distribuídos na semana sejam automaticamente incluídos na pauta da
semana seguinte e, na hipótese de impossibilidade de elaboração da manifestação, seja adiado o julgamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, aprovou a medida de inclusão automática na pauta dos processos distribuídos na semana anterior.
Participaram da sessão o Dr. Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral de Justiça e Presidente do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes, Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Dr.ª Teresinha de Jesus Marques e Dr.ª Clotildes Costa
Carvalho. Cléia Cristina Pereira Januário Fernandes, Secretária do Conselho Superior, lavrou o presente extrato de ata, que será publicado, após
a aprovação.

PORTARIA PGJ Nº 1990/2016-Republicação por Incorreção
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ em exercício, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o resultado final do concurso de remoção de servidores deste Ministério Público tornado público pelo Edital PGJ nº 24/2016,
homologado pelo Ato PGJ nº 617/2016;
RESOLVE:
REMOVER, voluntariamente, nos termos do art. 15, §1º da Lei Ordinária Estadual nº 6.237/2012 e art. 1º, § 1º, inciso I do Ato PGJ nº 613/2016, a
servidoraCINTHYA LORENA PINHEIRO BARBOSA, matrícula nº 205, Técnico Ministerial - Área Administrativa, do Núcleo das Promotorias de
Justiça de Oeiras para a cidade de Teresina-PI, com lotação na Assessoria de Planejamento e Gestão.
Teresina-PI, 14 de setembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício.
PORTARIA PGJ/PI Nº1999/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça RUSZEL LIMA VERDE, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, 03 (três) dias de compensação para
serem fruídos nos dias 27, 28 e 29 de setembro de 2016, referente a 03(três) dias de serviço em plantões ministeriais realizados em 04 de junho
e 16 e 17 de julho de 2016, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de setmbro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
PORTARIA PGJ/PI Nº 2000/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça LEONARDO FONSECA RODRIGUES, Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Picos, 01 (um) dia de
compensação para ser fruído em 09 de setembro de 2016 referente a 01 (um) plantão ministerial realizado em 04 de setembro de 2016, conforme
o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 004/2012.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 09 de setembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 15 de setembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2001/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 06 a 15 de setembro de 2016, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde à Promotora de Justiça DENISE COSTA
AGUIAR, titular da Promotoria de Justiça de Alto Longá, conforme atestado médico, nos termos do inc. I do art. 103 da Lei Complementar nº 12,
de 18 de dezembro de 1993.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 06 de setembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 15 de setembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2002/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça MARCELO DE JESUS MONTEIRO ARAÚJO, Titular da 6ª Promotoria de Justiça de Picos, 03 (três) dias de
compensação para serem fruídos no período de 14 a 16 de setembro de 2016, referente a 03 (três) plantões ministeriais realizados no dias 31 de
janeiro; 01 de fevereiro e 07 de março de 2015 , conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 004/2012.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 14 de setembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 15 de setembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
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18. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

18.1. PROMOTORIA ELEITORAL DA 74ª ZONA ELEITORAL DE FRANCINÓPOLIS-PI172331 

Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2003/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais, e considerando a
decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº 16473/2016,
R E S O L V E
CONCEDER, de 13 de outubro a 11 de novembro de 2016, 30 (trinta) dias de férias ao Promotor de Justiça UBIRACI DE SOUSA ROCHA, titular
da 14ª Promotoria de Justiça de Teresina, referentes ao 2º período aquisitivo de 09/11/1990 a 09/11/1991.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 15 de setembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2004/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 13 de outubro a 11 de novembro de 2016, 30 (trinta) dias de férias à Promotora de Justiça ÁUREA EMÍLIA BEZERRA
MADRUGA, titular da Promotoria de Justiça de Porto, referentes ao 2º período do exercício 2014.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 15 de setembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2005/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias à Promotora
de Justiça ÁUREA EMÍLIA BEZERRA MADRUGA, titular da Promotoria de Justiça de Porto, previstas na escala publicada no Diário de Justiça
n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, para o período de 03 de novembro a 02 de dezembro de 2016, referentes ao 2º período do exercício de
2016, para que sejam fruídas no período de 14 de novembro a 13 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 15 de setembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO ELEITORAL
PORTARIA ELEITORAL Nº 02/2016, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016.
O Promotor de Justiça Eleitoral que oficia perante a 74ª ZONA ELEITORAL em Francinópolis/PI, infra-assinado, no exercício de suas atribuições
legais, nos termos do art. 127, caput, da CF, art. 72, art. 78 e art. 79 e parágrafo único, todos da Lei Complementar n.º 75/1993 e, em especial, à
luz da portaria PGR/MPF n. 692, de agosto de 2016, e
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2o da portaria PGR/MPF n. 692, de agosto de 2016, o Procedimento Preparatório Eleitoral, de
natureza facultativa, administrativa e unilateral, será instaurado para coletar subsídios necessários à atuação do Ministério Público Eleitoral
perante a Justiça Eleitoral, visando à propositura de medidas cabíveis em relação aos ilícitos eleitorais de natureza não criminal;
CONSIDERANDO que, por se tratar de pleito municipal, a Promotoria Eleitoral que atua na 74ª Zona Eleitoral (ZE) é o órgão do Ministério Público
com atribuições legais para fiscalizar a adequada observância dos pré-candidatos e candidatos às normas que regem a propaganda eleitoral;
CONSIDERANDO que nenhum agente público, assim definido no art. 73, § 1º, da Lei n.º. 9.504/97, funcionário público municipal (do Poder
Executivo ou Legislativo) pode ser utilizado para prestar serviço de campanha a qualquer Partido, Coligação, Comitê ou candidato (seja ao cargo
de Prefeito, Vice-Prefeito ou Vereador), em qualquer função que seja, em comitê ou fora dele, em todo o período de campanha eleitoral e
propaganda político-eleitoral-partidária, seja em horário de expediente ou não, salvo nos casos em que de livre e espontânea vontade o
funcionário público manifeste tal desejo, e desde que em horários fora de seu expediente normal, o que deverá acontecer sem que haja qualquer
pressão sobre o funcionalismo público, o que, em caso de suspeita, será objeto de apuração perante o Ministério Púbico e Justiça Eleitoral;
CONSIDERANDO que se entende como funcionário público municipal o servidor efetivo (concursado), o servidor em exercício de cargo em
comissão ou função de confiança, bem como aquele contratado temporariamente pelo município (ou Câmara) para o exercício de qualquer
função na administração municipal (ou Câmara) ou através de contratos de prestação de serviços;
CONSIDERANDO que a Lei n.º 9.504/97 (LA), dispondo sobre as condutas vedadas aos agentes públicos, assim proíbe, in verbis:
Art. 73 da LA. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades
entre candidatos nos pleitos eleitorais:
I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direita ou
indireta da União, estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos municípios, ressalvada a realização de convenção partidária;
(...omissis...)
III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus
serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o
servidor ou empregado estiver licenciado;"
CONSIDERANDO que o Código Eleitoral (CE) dispõe o seguinte, ipsis litteris:
Art. 377 do CE. O serviço de qualquer repartição, federal, estadual, municipal, autarquia, fundação do Estado, sociedade de economia mista,
entidade mantida ou subvencionada pelo poder público, ou que realiza contrato com este, inclusive o respectivo prédio e suas dependências não
poderá ser utilizado para beneficiar partido ou organização de caráter político.
Parágrafo único. O disposto neste artigo será tornado efetivo, a qualquer tempo, pelo órgão competente da Justiça Eleitoral, conforme o âmbito
nacional, regional ou municipal do órgão infrator, mediante representação fundamentada de autoridade pública, representante partidário, ou de
qualquer eleitor.
CONSIDERANDO que o legislador procurou combater as irregularidades que afetam, direta ou indiretamente, a normalidade e a legitimidade das
eleições, pelo uso indevido da estrutura da administração pública;
CONSIDERANDO que não se pode permitir que a máquina administrativa seja usada para reforçar ou alavancar campanha eleitoral de qualquer
candidato, em verdadeiro atentado ao princípio republicano;
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18.2. 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI172332 

CONSIDERANDO que, nos termos da representação/denúncia formulada pela coligação "Unidos por Francinópolis", composta pelos partidos PP,
PR e PTB, e documentação inclusa, tem-se que bem pertencente ao Município de Francinópolis-PI teria sido usado supostamente como
estacionamento de veículo divulgador de propaganda eleitoral da coligação "Unidos Somos mais Fortes", e que esta coligação teria
usado/utilizado de serviço de funcionário público, em horário de expediente (vigia), em benefício de sua campanha, às custas do erário;
RESOLVE:
INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório Eleitoral para investigar a notícia de fato/representação/denúncia, formulada pela
coligação "Unidos por Francinópolis", composta pelos partidos PP, PR e PTB, e documentação inclusa, no sentido de que, supostamente, bem
pertencente ao Município de Francinópolis-PI teria sido usado como estacionamento de veículo divulgador de propaganda eleitoral da coligação
"Unidos Somos mais Fortes", compostas pelos partidos PMDB, PSB, PT e PTN, valendo-se, na oportunidade, de serviço de funcionário público,
em horário de expediente (vigia), em benefício de sua campanha, às custas do erário, determinando:
1) Registro e autuação da presente portaria, afixando-se exemplar no quadro de avisos desta Promotoria Eleitoral;
2) Seja observado o prazo de duração de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 6º da Portaria PGR/MPF nº 692, de 19 de agosto de 2016,
retornando os autos conclusos para eventual despacho de prorrogação, quando houver necessidade de dar continuidade à investigação iniciada;
3) Publicação deste ato no Diário de Justiça Eletrônico do TRE/PI;
4) Comunicação da Instauração deste Procedimento ao Procurador Regional Eleitoral, nos termos do art. 4o da Portaria PGR/MPF nº 692/2016, e
ao CACOP/MPPI, por coordenar o apoio eleitoral, nas presentes eleições municipais;
5) Expedição de ofício, requisitando a coligação "Unidos Somos mais Fortes", compostas pelos partidos PMDB, PSB, PT e PTN, no prazo de 10
(dez) dias, a contar do recebimento, informações e documentos atinentes às alegações de fato ora averiguadas;
6) Expedição de notificação para as testemunhas ELIMAR COELHO CAVALCANTE, HUMBERTO MOURA ('HUMBERTO DO LOZA") e OSMAR
PEREIRA DA SILVA para comparecer à sala da Promotoria Eleitoral, no dia 27 de setembro de 2016, às 09h, no Fórum local do município de
Francinópolis, para prestar esclarecimentos sobre a representação protocolada, sob pena de condução coercitiva, nos casos de ausência
injustificada.
Ante a absoluta ausência de servidor lotado nesta Promotoria de Justiça/Promotoria Eleitoral, deixa-se de nomeá-lo para secretariar o feito.
Após realização das diligências supra, o representante do Ministério Público Eleitoral voltará aos autos para análise e ulteriores deliberações.
Francinópolis/PI, 13 de setembro de 2016, às 20h15.
RAFAEL MAIA NOGUEIRA
Promotor Eleitoral oficiante na 74a Zona Eleitoral

PORTARIA nº 79/2016
Inquérito Civil Público Nº 9/2016
Portaria nº 79/2016. Objeto: conversão do Procedimento Preparatório Nº 89/2015 em Inquérito Civil Público n°9/2016 a fim de apurar
irregularidades quanto ao veículo disponibilizado ao Conselho Estadual de Saúde.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, no uso das atribuições previstas nos arts.
129, III, da CF/88 e art. 25, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público);
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social (art. 129, III, da CF/88);
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17/09/2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis são de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao
membro do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo para a conclusão do Procedimento Preparatório (PP) nº 89/2015, instaurado a fim de apurar
irregularidades quanto ao veículo disponibilizado ao Conselho Estadual de Saúde;
CONSIDERANDO que o inquérito civil, instituído pelo art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, é o instrumento adequado para a coleta de elementos
probatórios destinados à instrução de eventual ação civil pública ou celebração de compromisso de ajustamento de conduta visando à reparação
de atos lesivos a qualquer interesse difuso ou coletivo.
RESOLVE
Converter o Procedimento Preparatório (PP) nº 89/2015 em Inquérito Civil Público n° 9/2016, a fim de apurar irregularidades quanto ao
veículo disponibilizado ao Conselho Estadual de Saúde, e determinando, desde logo:
Expedir Ofício reiterando, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a solicitação de manifestação do Colegiado do Conselho Estadual de Saúde
acerca das providências tomadas para sanar as irregularidades do veículo disponibilizado ao CES (Ofício n° 009/2016);
Notificação do declarante para comparecer à 12ª Promotoria de Justiça de Teresina para prestar esclarecimentos;
A publicação da presente Portaria na imprensa oficial (Diário da Justiça do Estado do Piauí); e
Nomear a Sra. Brenda Virna de Carvalho Passos, Analista Ministerial, para secretariar este inquérito civil.
Arquive-se cópia da presente Portaria em pasta própria desta 12ª Promotoria de Justiça e comunique-se ao Centro de Apoio Operacional da
Saúde.
Publique-se e Cumpra-se.
Teresina, 15 de setembro de 2016
MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA
Promotor de Justiça - 12ª PJ
PORTARIA nº 80/2016
Inquérito Civil Público Nº 10/2016
Portaria nº 80/2016. Objeto: conversão do Procedimento Preparatório Nº 83/2015 em Inquérito Civil Público a fim de apurar irregularidades na
Clínica Villa Vida, que oferta tratamento aos pacientes dependentes químicos.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, no uso das atribuições previstas nos arts.
129, III, da CF/88 e art. 25, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público);
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social (art. 129, III, da CF/88);
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17/09/2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo para a conclusão do Procedimento Preparatório (PP) nº 83/2015, instaurado a fim de apurar
irregularidades na Clínica Villa Vida, que oferta tratamento aos pacientes dependentes químicos.
CONSIDERANDO que é necessário dar continuidade a discussão do objeto do Procedimento Preparatório nº 83/2015;
CONSIDERANDO que o inquérito civil, instituído pelo art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, é o instrumento adequado para a coleta de elementos
probatórios destinados à instrução de eventual ação civil pública ou celebração de compromisso de ajustamento de conduta visando à reparação
de atos lesivos ao meio ambiente/patrimônio histórico e cultural.
RESOLVE
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19. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

19.1. PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA TERCEIRA TURMA DO TED - REALIZADA EM

20/09/2016171517 

Converter o Procedimento Preparatório nº 83/2015 em Inquérito Civil, objetivando apurar possíveis irregularidades na Clínica Villa Vida,
que oferta tratamento aos pacientes dependentes químico, e determinando, desde logo:
Oficie-se, tendo em vista o transcurso do prazo solicitado, a Clínica Villa Vida para que se manifeste acerca da adequação devida para corrigir os
itens em não conformidade constantes do Relatório de Inspeção Sanitária;
Publique-se a presente Portaria na imprensa oficial (Diário da Justiça do Estado do Piauí);
Nomeia-se a Sra. Brenda Virna de Carvalho Passos, Analista Ministerial, para secretariar este inquérito civil.
Arquive-se cópia da presente Portaria em pasta própria desta 12ª Promotoria de Justiça e comunique-se ao Centro de Apoio Operacional da
Saúde.
Publique-se e Cumpra-se.
Teresina, 14 de setembro de 2016.
Márcio Fernando Magalhães Franca
Promotora de Justiça da 12ª PJ

PAUTA DE JULGAMENTO DASESSÃOORDINÁRIA
DA TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA - TED
REALIZADA EM 20/09/2016, ÀS 18h30min.
I -EXPEDIENTE:
Leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior.
Leitura das Correspondências.
Outros Assuntos.
II - ORDEM DO DIA:
III - PROCESSOS PARA JULGAMENTO:
01 - Processo Disciplinar Nº 1696/113/13 - TED
Comunicante: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí(Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Representado (a): Adv. W. A. dos S.( OAB/PI n° 2011)
Relator (a): Demerval Nunes de Sousa Filho.
02 - Processo Disciplinar Nº 8577/017/13 - TED
Representante: Sr. Francisco Clementino de Sousa Júnior
Representado (a): Adv. D. C.B.L.(OAB/PI n° 2420)
Relator (a): Adriano Martins de Holanda
03 - Processo Disciplinar Nº 748/2015 - TED
Comunicante: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Teresina-PI
Representado (a): Adv. P.A.A.(OAB/PI n° 1743)
Relator (a): Thyago Batista Pinheiro
04 - Processo Disciplinar Nº 5159/300/13 - TED
Representante:Sr. Carlos Vian
Patrono: Jaivan Carvalho Moura( OAB/PI n° 10935)
Representado (a): Adv. I.M.de A.(OAB/PI n°4894)
Relator (a):Thyago Batista Pinheiro.
05 - Processo Disciplinar Nº 7688/2014- TED
Comunicante: Juízo de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri.
Representado (a): Adv. H.C.C.C.(OAB/PI n°6059)
Relator (a):Alessandro dos Santos Lopes
06 - Processo Disciplinar Nº 3694/2014 - TED
Comunicante: MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Cristino Castro - PI
Representado (a): Adv. V.G.(OAB/PI n°964)
Relator (a):Alessandro dos Santos Lopes.
07 - Processo Disciplinar Nº 5759/2014 - TED
Comunicante: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Barras - PI.
Representado (a): Adv. A.V.N.I.(OAB/PI n°2654)
Relator (a):Alessandro dos Santos Lopes.
08 - Processo Disciplinar Nº 079/2015 - TED
Comunicante: Corregedoria Geral da Justiça do Piauí
Representado (a): Adv. T.T.I.(OAB/PI n°4306)
Relator (a):Alessandro dos Santos Lopes.
09 - Processo Disciplinar Nº 2937/196/13 - TED
Representante: Sra. Sandra Mary Rodrigues Augustin
Patrono: Gabriel de Andrade Pierot(OAB/PI n° 9071)
Representado (a): Adv. R.L.V.L.(OAB/PI n°234)
Patrono(a): Marcos Ferreira Lima(OAB/PI n° 7070-B)
Relator (a):Alessandro dos Santos Lopes.
10 - Processo Disciplinar Nº 0134/040/11 - TED
Representante: Sr.Onildo Ribeiro Guimarães
Representado (a): Adv. F.F.dos S.J.(OAB/PI n°3790)
Relator (a):Alessandro dos Santos Lopes.
11 - Processo Disciplinar Nº 5163/302/13- TED
Comunicante: MM. Juiz de Direito da 5 Vara da Comarca de Picos
Representado (a): Adv. J.D.de B.J.(OAB/PI n°5855)
Relator (a):Alessandro dos Santos Lopes.
Conselheiro Hamilton Ayres Mendes Lima Júnior
Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina
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19.2. EDITAL 146.2016 OAB/PI171696 
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00146/18, de 16 de setembro de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados ANDREIA SILVA OLIVEIRA, DANILO DA SILVA SOUSA, HEGLEN RANIELLY ASSUNÇÃO DA
SILVA, MAURICIO LEAL DA SILVA, MARCELO TAJRA HISS FILHO, SAULLO LOPES AMORIM ALVES DA SILVA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
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